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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 550-B - 1947 

Emendas do Senado ao Projeto 11.° 550-1947, que organiza a Contadoria 
Geral da República; tendo pareceres da Comissão de Serviço Público 
Civil favorável às de ns, 1 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 11 -
12 - 13 e 15, contrário às de ns . 2 e 10 e da Comissão de Finanças 
favorável às de nS. 1 - 2 - 3 - 4 - 8 - 9 - 11 - 13 e contrário 
às de ns. 5 - 6 - 7 - 10 - 12 - 14 e 15 

PROJETO N.o 550-47, EMENDADO 
PELO SENADO 

O cong'I'esso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A Contadoria Geral da 
Republica (C.G.R.) diretamente su­
bordinada ao Ministro de Estado dos 
NtgÓClOs da Fazenda, e cuias uLl'ibm­
çóes, JUl'lsdição e competência estão 
definidas no Código de Comabilirla­
de da União, no Regulament,) Geral 
oe Contabilidade pública, no Decre­
to-leI n, e 1. 990. de 31 de janeIro de 
1940, e em dIsposições legab passa 
a ter a segumte organização: 

I-C . G. R. (órgão centrai) com-
tituída de: 

aI DIVl~ão Orçamentária (D.O.); 
b) Dl\'lsão Financeira m. F . ) ; 
c) DIViôão Patrimonial (D . P.) : 
(~) DI 'lsão de Bancos e correspon-

dência m.B.); 
e) Divisão de Orientação e Con­

trille lD.C.); 
j) S e r v i ç o da Administração 

(S.A.) , 
II - contadorias Seccionais (C. S ) , 
III - Sub-Contadoria~ SeCCIOnaIS 

(S .C.S.), 
, ~ 1.0 As C. S. e S. C. S que 

I
S[\O Delegações da C. G. R . jWlto 
aos Ministérios, repart 1çües e servlços, 
ci vis e militares. terao a organização 

illterna que fôr estabelecida em re­
gimento, 

~ 2.° Constituem 8. C. S . as De­
le F!ações cujos balanços se incorporam 
r~ uma C. S.: e C. S. , as que reme­
tem balanços diretamente à C . G. R. 

S 3.0 Será feita por decreto do 
poder Executivo, qualquer alteração 
que a ~onveniência dos serviços de­
termine na classificação das Delega .. 
ç5es da S G. R .• oa conformdlade 
do parágrafo anteriol', 

Art. 2,° As Divisões -= o S. A. da 
C:. G . R. compreenderão' 

I - DiVIsão orçamentária; 
a) Seção da Retelta (8. ~. O.); 
bl Seção da Despe>!; (8. Ü (.I.); 
c) furma de 'Serviços Auxillal'cs 

(T, A . O.). 
II - Divisão Financeira: 
a) Seção da Re('elta (S. R . E'.): 
bJ Seção da Despesa (8, DF'. ): 
c) Seção ele Movimento de Fundos 

(S.M.F. i: 
dJ Turma de Serviços Auxiliares 

(T.A.F.); 
In - Divisão patrimonial: 
a) Seção das Contas do Ativo (8. 

A. P.); 
1» Seção das Contas do Passivo 

(8. p, t>.l; 
c) Seç5.o elas COllta~ de Compen­

saç2.0( S C,P,); 

• 
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d) Turma de Serviços Auxillares 
(T. A. P.). 

IV - Divisão de Bancos e Corres­
pondentes: 

ali Seção das Contas Financeiras 
(8. F. B . ): 

bl Seção das Contas Patrimoniais 
(S. P. B.): 

C) Seção da Divida Externa ( ~. 
D. B.); . 

d) Turma de Serviços Auxlliares 
(T . A. B.). 

V - Divisão de Orienta.:,to e COI1-
trôle: ' 

a) Seção de Orientação <S. O. C.l: 
b) Seção de Oontrôle (S. C. C.): 
e) Seção de Centralização e Esta-

t'~tica (S. E. C.); 

d) Turma de Serviços L" < liares 
( r . A. C . ). 

VI - serviço de Administração : 
a, ) Seção do ' Pessoal <S . i.'. A. r; 
b) Seção do Material (S. M. A.): 
cl Turma de Serviços Auxiliares 

C . . A. A.). 

Art , 3 . o A C. G. R. ser.. dirigida 
por um Contador Geral, padrão R. 
nomeado, em comissao, pelo Presi­
de eda República, dentre técnicos 
C:e reconhecida competencia, legal­
mente habilitados para o exercício da 
profissão de Contador . 

Parágrafo único. Quando o ocupall­
t : do cargo fôr funcionário púol;c'J 
fe' .eral, iJoúerá êle' opt.ar pelo venci­
mento integral de seu ~argo efetivo. , 
. hip6tese em que terá dír':!ito a perce­
beI.' metade do vencimento eto car;?:o 
em comissã~ . 

Art. 4. o As Divisões serão diri;Sl ­
da~ por Contadores-Adjuntos, escultl1-
do: dentro 'os funcionarias da carreI­
ra de Oontador 00 Mlnlsteno na F'a­
zenda; e o S O' A., por um chefe es ­
( ._,ido dent:'e os funcionârios ,1') 

mesmo Ministério . 

§ 1. o Os Contadores-Adjuntos sr­
rão designados por decreto do Pre3l ' 
cl~'1te da República, mediante pro .. 
posta do Contador Gera. . Mil11Hr. 
de Estado dos NegOcias da Fazenda. 

§ 2.° O Chefe do S . A. será desig­
nado pelo Contador Geral da Repu­
blica. 

Art. 5. o As Seções de que se r:O!1l­
r jem as Divisões serão chefiadas por 
funcionários das cerreir asde Coma-

dor ' ou de Guarda-Livros, designados 
pelo Contador Geral da Reputlll(;a, 
den,1ire os que estiverem lotados na 
C. G. R. 

Parágrafo único . Os C'heles da.s Se­
ções da S. A. serão deSignados pejo 
Contador 'Geral da Republica, .::nr.~·e 
o~ servidores lotados na C. G. ft., 
cu em suas Delegações. 

Art . 6. o As Cont,adonas Seccion9.:" 
c Subcontadorias SeccIOnais . serão 
( . ~ .ladas, respectivamente, por !lm 
Cf>ntador ou Subcontadfl r Seccional, 
deSignados . pelo Contador Geral da 
República, dentre os funcionários , da 
carreira de Contador, lotados na Con ­
taetoria Geral da Repilblica, ou em 
suas Delegações, salvo o dispôsto ne 
§ 2. o. 

§ 1.0 para a função de Sul-: onta­
dor Seccional poderá, tambem. ser 
designado funcionário da carreira de 
Guarda-Livros . 

~ 2. o O Contador Seccional junto ::t 
DelegaCia do Tesouro Brasileiro n~ 
E .. terlol', serà designado .. 'r decret .') 

d : Presidente da Republica, meet:an­
te proposta do Contador Geral da Re­
publica ao Ministro de Estado dos 
Negócios da FazenOa. 

Al't. 7. e O Oontador Geral C:a Re­
pública terá um secretário, por ele 
d :5ignado, c!entre os servidores do 
Minis~É'rio da Fazenda. 

Parágrafo único. A gratificação d I' 
função do Secretário a que se refere 
centos cruzeiros (Cr$ 9.600,00) anuaIs . 

Art . 8. o N; funções gratificada~ ::W 
Chefe de Seção, criadas pelo art fi n 
do Decreto-lei n. e 1.9gQ. de 31 de Ja­
neiro de 1940, são transformadas nas 
d Contadores-Adjuntos aas Divisões 
Orçamentárias. Finance!r ' ~.)atn::tlo­
nia!. de Bancos e Correspondent('~ e 
de Orientação e ContrôIe, ~. razão de 
vinte e quatro mil cruzeiros (Cr$ . . ' 
24 . eDu.OO) anuais, cad" uma . 

Art. 9. o E' criada a fun~ão gra~lfl­
cad ade Chefe do S. A., à razão de 
dezoito mil cruzeiros (CrS . '-lo (}I}O.llO) 
anuais, e as de dezesseis -OS) Chefes 
d. Seção a razão de nove mil e ,>eis­
centos cruzeiros (Cr$ 9.600,00) a.nuais 
para cada uma. 

Art. 10 . As atuais funções de Con .. 
t .. dor Secional sã.o transformadas em 
funções de Contador S'ecional e Sub-



oo"t<l.dor Secional, ex- !;i cc di,,_,' .,; 
110 ~ 2. o do ar~i2.o 1.°, 001TlO as : ;', ,1-
i!CfH:ões COi1stal1tC.3 (h tabela an~ ',. 

P~lY~~!·8.tO único. O COl:tador :..\~. 
-"lO::- 1 ~T:T' l' ;'~' :'"'~) t'.t l ''': n~n,~B (1~ 1 
~al. : .u·;"': (d"LL:'~ ('i.J do :~. '-.'1' •• 1.'­
t ~'!!1~rl::'., ll1tOl'matlv,t, nOL:<;lO,-.t, ,'.e 
C~Otl~l! junto à IJele;3.f'üt do rf"scu!.'v 
-S:':,,::!cil'o, no Ext~nor, pCl'con:::r.:: ~ 
_ ri.L!:fh~~'e~-~o Cle ?'r!Jl'e~-C:lt::!CGO, a'( I'J~'­
'l"~ (", ('J···l~O t \l' ,.lo [~~,,,~·('to_l~l "'~l -..... < .... l.l1 t.:) "'I .... _ \. } - . , 

me:~ 3.~;9~, de 2 no l~l1ell'U de 'S~,,;, 
alte:\'tCO r:c·11J }~l't.io.o í.;) e1.o D,pe:' <· r 1\'j 

" 11. 
... I ; 

Art. 11.. Fditf\l'~~ :;. CO!1t..:.ft!)r:a (cc­
ral da l{elJu":~l~' a Lt1:1 "Bole~1\n '!~LJ'I~ 
crit:câs e cle qualquer out:'!J ;:;eJ12l:, 
c ~ contribua à malOl' cllfw;:lO ck \.:0-
,lJ1('('irnrnto~ relati,c,; " :::ont:1.Ulida­
de publica E' HSS\lllto" rOlTE'latos 

~ 1 o O Boletim tera 11m x:rtur 
dCSÜ!.i1l,do pela Contador Geral, de.-­
ne o,; serndol'es lotaclo", ti:) C07lta,'u­
na Geral da República, ou em suas 
Delegações, 

" 2, o A gratificação de função à(, 
Di!' .. tal' do Boletun ~'erá de nO'le rr; il 
se:scentos cl'uzE'iros \CrS 9,600,00) 
anuais, 

.'\rt l2, E' criada a função gratifi­
eada de Auxilia!' dl' Portaria, com { 
~l'atif!cação anua! de quatro mIl e 
oitGcentos C!'UZell'OS lCr$ 4 800,00) , 

ParRgraf o unicc" Entre os "er':entes 
uU contínuos, cum ('xe:'cício na Con­
tadoria Ger:;! 03 Eepública, designani 
o Contudor Gel'al (, que eleva exercer 
as l\mçõe~ a que H' refer8 êste ar­
tigO com a~ atribmc.;õP!' quI' lhe fo­
rem fn::::da~ no respectivo Regimento 

An. l~, Pu:'a execuçao mecânica 
cIl' ,;ervieos ele contabi!:aulIe. a Divi­
~:w cie 'Onentação e Contróle "erá 
provIda do !leces~ário eqUIpamento 
meclianLe aqu!:,lçao ou contrato de 
locação, ou por ambas as modalida­
des, a juízo do Cont?dor Geral da 
República. 

Art, 14, Os serviços de que trata 
c anigo anterIOr serão executados por 
ext)-anumerários mensalistas. que a 
tabel<l numérica ordinária da Conta­
dOl'ut Geral compreendera, admitidos 
mediante concurso de prova~ ou tí­
tulos a cargo da Contadoria Geral 
(ia República, 

Parágrafo único, Para (1 preenchi­
mento inicial das funçõc~, ,';erão apro­
veitados, de pl'C'fel'êr.cia, os que, a 

3 

~ ,:1'/(\ do Contador Ge:'aI, tenham in· 
\ :':8 "el.mel1te demomtrado, no de­
-, l'::Jcnl1o dês~es trabalhos, eficiên­
L .,1, ass:cluidade e zêlo. 

Art, 15, A lotacão de funcioná.rios 
r (. (11 t. ,d./·i.~ r;;;; "1) t{~:'p···b1ica, 
L.O:.l'::'L'tüida cru Ll:n Ludu pLúl Conta­
c!oria Geral e pelas Contadorias e 
Sub-contadorias Secciomus, obE'decerá 
ao Cl'iténo l'egionnl, isto é, sem, feita 
(;:1 globo. p:lra :-nda Estado E' para 
'; Di -"ito } "oeLI!. 5?1\'0 o cL'posto 

P{:"nf~'~" ~() !'lnlcl Con:pete ao Con­
UL1~;r éer~'d d~~tl':LHtlr o::; flH.I~·l.uilál'ios 
pclas D'~!e;;,,(ô~", em cada I'e:;i:io, de 
'.l{·~r(l( "()~l 8!' !1C'C'.?ssldadfs ct::.s SCl'­
',I" ~-: _ '(",lúllê-)o~ ele uma P31',1 011-
t:'" Deiq'at;ão de rl.'ê iões di1'éc'e:1tes, 
bl"l1 "'nu:;' (1d G,....!1í.(tdc~·;a CT('rr.1 para 
:J~ ;';"'!~l.:-' !J°l~:,::·n.rõr..l~ e V1C"-\,("I,·-:,~~ 

i\l't ~.; .. \ r,; ')t::1(:t)~":l .... ;·:·: ... cFwai 
lll!'tc q ()fl()~rl"~(1 rlr ' ! (l 'r'.~· '91"1-
-';:!O!l') 1!' E~:tp~';1 r i eJ'ki 10f ;\("lf ')1'0-
')""~ .... <.,:",." .. '\';-'1 [)"t' .. l~,. l'C>~n '-'1 Pl'e-t ~ .. ~. ,. . • ~ ,.- t .. \, l~~ .. '" \; . ~ 

';(I('l1l:> C!U Re;Jú.blÜ'a ,I mCl'l!11enta­
cão c10~ resppctivo, !nnCl"m:::'lOs, 
. 'I" '7 '""\le l •. ele, n.'f"Qr.""1el'a'-<_l ••• "'1 •• 1 ,~ ••• , ... 

l'10~ n1enSa ll...:t a~ e (tia!'l~ta,s. ser:) ~lni­
('[\ P:':I'.l 'j rO'1 t .:: :101';:> GC:'!'l1 da :!epú­
bllcj-I e t:IUIS D,.df-~;·a(:0es 

P1.1'[~:',"t: t.' LlliICL. Com,petc" Con­
t~:.jor I:.,,:'{!l. ':.1 U .... e\. ... 1·~~.1~il1C;.·' ,~'lO~ e 
:~~o\'i:'n0!Ha-!\):: [Ie u~e:..L para outra 
D~le:.;ac.;üo, ctn to(h. v Le~Tltório na­
f'}( :r.al \)C'lTI e:an10 dn Contadoria Ge­
l'[t! p.~l'U a~ dL;a~ Delegações e vi­
(P--"C'l'sa, 

Art. :8, Oe:1t,'o de trint.~l >:l:' dias 
;..' jJJj'lir ela !1ubl}(:a~~2..o [ic~tH Lr21. ex­
pecJ:r:; o Peder ;,:;X:'( l:ti\l) o R"glmen­
to em rfl.lE' i-el'ão rl';ad[\ô u" atribui­
r-Õ€- elo- dirJgenre~ e Í{ compptf.ne;a 
d,)~ 'J!'~:i.C)~ da C G. Fi. , e ctl "nas 
L>ele~n(;ões, 

P.1l':?f!:'~fo único, Dentro de Igual 
prazo expl'di;'á também G Executive, 
(i(,C':-{:'tn que r!:,,~(- j) i:")! .ll'Rtl .)~" .lori~·9.. 
OO~ 'fJ'\.'iciol'e!' 'ia C G .l,{ f ~L' -;ti,];; 
Delpq.l çlÍC!'. bem ce)!1,u -' 10taçi!O nc­
;um:> I e 5e proce.,s,lrá po. êF'r:ül'meme 
3 movirner.tacã\J (\0 pcs':>oal. (1(' ncô,'(\o 
com o dbpo~to !le~ta Lel_ 

"',rt. 19 P:1I'[l r.t('ndel "r"I(' c,:,:eT­
CiClO, as cle~pesas com a e ,~ctleão da. 
p!'e~clltf Lei t'> ~bertr, (' ,;l'pcljtc! ','!­
plcrnentJl, (,Ü:.' 't):)f'r.nto~ \' ,HP CIo 

~uatl:r nlP ~~ Cl~1!11If!'1:·,)~ r;nl.~~ir::s 
; CrS GC:4 JOO.O(1) :,0 \fl!~,(~i.ltp ü~ G~unf-"~)­
tr' de -'1ill1si"'r i n 'la F' i?en 1:1 "(anexo 
li o 16, da Lei nY ::l, ele 2 de dezem­
bro ele 1946), sendo: 
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VEI\BA 1 - PESSOAL 

Consig:1açflo I! - Pessoal Extranumerário 

95 - Mensalzstas 
Cr$ Cr$ Cr$ 

08 - Cont.adoria Gera! da República e Con-
tadorias Secionais .' . . . . . . . . . . . . . . . . . 1l8. 800,00 

ConsIgnação lI! - Vantagens 

09 - Funções Gratificadas 
08 - Contactona Ge!'a: da República e Con­

tadorias ' Secionais; 
01 - Contadcna Gélral .. 142 .200,00 
02 - Contadoria!> Secionais 

e Suo· Contadorias 
Secionais .. . .. . .. .. 301. 500,00 443.700,00 562.500,00 

VERB/\ 2 - MATERLAL 

Consignaçãú I1 - Material de Consumo 

17 - Artigos de expediente, desenho, ensino e educação; ar­
tigos escolares p!.lra clistrilJ\ução; fichas e livros de es­
crIturação; impressos e :naterial de ' cl&.ssificação, m­
clusive ~icha·s bibliogl'l:.ficas e de referência. 
08 - Contadoria Geral d9. República e Contadorias Se-

cionals .... . .... . ....... . ....... . ........ .......... . 62.000,00 

• 624.500,00 

Art. 20. A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art . 21. Revogam-se as dispOSIções em ocntrário. 
Câmara dos Deputados, em 21 de outubro de 1947. - Samuel Duarte. 

- Mzmhoz do Rocha. "0 A~~za Leão. 

E~,mNj)1\. DO SENADO FEDE­
RAL AO PROJETO DA CA· 

MARA DOS DEPUTADOS 
N.o 1 

Ao ar t . 3.<> : 
Onde est.á: 

" . " padrão R . . . " 
Diga-t~e : 

" .. , padrão CO-2 ... ' 
N.O 2 

Ao ar t. il .o: 
SUC1l'!ma -se c parágraÍo único des· 

te artigO 
N.O 3 

Ao art . :l.é.: 
Supnma-<;e as palavras finais do 

proêmio. 
" ... ~al" ·} o disposto no § 2.°". 

N .O 4 
Ao art. 6." ; 
Tran:;pOn!la·se os dois parágra ­

fos deste artigo passando o § 2.° a 

figlm\!O C0:110 § 1.0 ao § 1.0 que paessa 
a ser v § 2.° acrescentem-se as 
seguintes palavras in tine: 

" . .. nas mesmas condições deste 
ar~jzo" . 

N.O 5 

Ao art . 7 ú. parágrafo umco: 
Sutlsti;:':lam-se zn tine, as palavras 
" . .. se:';l de nove mil e seiscentos 

c1'uze;:'oo (eIS 9.600,00) anuais" . 
pelas :<eguin tes: 

.. o •• será àe Cr$ 6.000,00 (seis mil 
C1'1'Z611'0::;) nnua~ ". 

N.o 6 

Ao art. 8.": 

. .; j~ulm-se in tine as palavras: 
" . . . a razão de vinte e quatro mil 

cruzeiros (Cr$ 24 .000,00) anuais cada 
uma". 

• 
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.• '" :t 1'1Z30 de Cr$ í4 OOO.OC Iqua 
tf):"/~ mil cruz"i!"C',,) :tl1u~lis cact.' l:::\,: 

N.O 7 

JIO 3rt 9.' : 
RCcJij~ .. ~~ a s;-:i! l1, 

Art. 9.' E criact a. a fL;nc;flO 
gn1 tific'::cla de Chefe do Ser';ico de 
A(i,"!,!j~,is~r.1Cão a raz20 de Cr$ 
::2.0C1JQO ,doze mil cruzeiros): e bem 
:'\~!';m as dcze<sris dI> Chef~ de Sec­
c:ão, a nz50 de C,"$ 6 01)0.0" he:s 
:nil cr"'1z~ü'O~) )~ra Cc.~ctfl un1a". 

NY 8 

_".0 :1rt. JO o p,ná,"Ta!'o (;~1:CG: 
Onde está: .. . lrt. 4.° do Derreto-lei 

1'ne1'o 8.592 ... 
Di:;a-se: 

art. 4.° do Decreto-lei nú­
mere 3.542 ... ·· 

N.O 9 

fio "lrt. 11: 
Suprimam-se 0"" dois p~,ráOTa!O~ 

dt:Fle artlgo. 

:'-:) 10 

';0 art 1'" 
Scrprin:.:"' -.'C s.-te 8.ni?o cc III o res­

r-('~~ i';o paró.grn[o únlco. 

N.O 11 

Ao art.. 14: 

S:'<p:'ünam-se o artigo e o seu pa-
10,,,1'::-.10 úmco. 

N.O 12 
Ao li·t 16: 

Redija-se assim: 
"Art. - A Contadoria Seccional 

mIe funcionar junto à delegação da 
Tesouro Nacional, no exterior, ter a 
dGtacC:o própria, e a movimentação 
dQS r~spe<:tivos funcionários far-se-á 
por dec!'eto do Presidente da Repú­
bllca". 

N.O 13 
Ao art. 17: 
Suprima-se o artigo com o seu pa­

rá~r3fo unico . 
N.O 14 

Ao :l.lt. 19: 

Substihla-se !)elo seguinte: 
"A:t. - E' ') Poder Executi' o au­

!."1"7:1ClO :1 abnr um ci"édito,"ple-
1:.C!1í:1! de CrS 135.625.00 (cento e 
tr:nta e cmco mIl e selscento::: e vinte 
e ClllCO cruzeiros) em reforco ela 
\ ClllJ l-Pessoal. ConsJ!:.naç;,o IH 

V~~n:.1~·eIÍ1S, SubconslgnaçãG ... lU -
::-;'n('ôc~ .zratificadas- 06 - Scrvi­
'(I ,ir Pes.'oal. do ?_nexo 19. de Or­
.[ :r.fnto Geral da Un:ão em i" )r" . 

):/.0 15 

U,rFL. ., 0[;( SF [lEFERE o ~RT . 10 

': "·i ':;Jc rws Seccionais 

'\ ;il'~:~'''tri() d8 Fnzrncla 
D,...ie~a ' lrts Fi:-c~is' 

-'~"')HlnQllC'J 
Hô . .rlja .. , ...... .... , ....... . 
~~o PaUlO '. . . . .. " .. 
":0 Gr8.1c1t' (':, :-:'ll~ 

.~ '::'l'Ol-1a 1111cn 
:'1"':' rlr'nlu,Jl'H 
"::d j('.\('~L -::. S,-).I .d:t 

v U~~t.H.:a ..::.. 
)'I.;!·i~1:).:~ 

.. .. .. . ...... . 
. ...... ......... . . . 
. .. .... . . . . . . .. .. . 

. . .. . ... . .... 

Cr$ 
9.600,00 

9.500,00 
9 600,00 
i1 600,00 
9 600,00 
9 600,00 

<"·s ~. , 

57 ';GO,OO 

2r- Cr$ 
9 000.00 
g. Jeü.oo 
J ;)00.\)1) 
~. ODO,OIJ 
,j OCO,OO 
') (W.) .00 
o f..," li) 00 

• 

• 
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Viação e Obras Públicas ...... ... . o ........ o" .. . 

CaIxa de Am,) tlZ1;';flc .. ... ................. ..... . 

Cusa da Moeda ..... ... .. .... .. . . .......... .. . . . 
Departamento r'~QeraJ de Oompras '" o ••• o •• • • •• • 

9 .000,00 
9 .000,{)O 
9.000,00 
lJo 000,00 

Departamento ll l:~ Cor:'eio', :: I'flégratos . . .. .. . . 9 . 000,00 108. OOO,O!) 

c) Com a gl'at,flcaçãod::! lUljçáo de Cr$ 8 .400,00 anuaIs: 

Alfândega do fGJ.í ae Janeiro ................. o .. . 

DivIsão ao lmp(J~ ti,. Qe Renda . .... o ••• ••• • • o o •••• • 

Recêoeüona do UH:Mltc r·edel'.tl ....... o ••••• o •••• 

Corpo ae Bomo<:.lJ'V1> . • ...• ..•.. o • ••••• • ••••• • •••• 

r011Cla Militar ..:. _ ;)\f Lntc. .fi·CL era) o •••••••••••••• 

Departamento F'~ueral de Segurança Pública ... . o 

N · 1 Imprensa aCl()O,'.. ............ . ....... . ......... . 

Cr$ 
8 .400,00 
8.4(){j,OO 
Cl.4UO,W 
(j . 'lOO,UU 
~. ivll,Ou 
&.400,00 
8.400,00 

d) Com a g, atltlcação d,~ função de Cr$ 7.800,00 anuais: 

BelegacHlli Fiscais' 

Ct'$ 

58 .800,09 

Cr$ Cr$ 

Amazonas 
.t'ára o •• •• • • • ••• ••• • • ••• • •• • ••••••• •••••• •• ••••• •• • 

.vHtrannao ...... . .. ..... . .... .. .. ..... . . ... . . . .. . 

.t'laUI ..... . . . .. . ... . . .. . ....... .... o ••••••••••••• 

0eô:1l'a .... .. .. . .. .................. o ••• o o • •• •• o •••• 

RIO Granae .::lo l',Ol·te .......... .. ................ . 

P aralba .. .. . . . . .... ... ... .... .... . . ... .. . o • • ••• ••• 

A'lagoas ... .. ........... ... . . ... o • • ••• • ••••••••• •• • 

.::::erglp€ ..... .. . . .... ~ .. . ... . . .. . . . .. .......... ... . 

~plnto Santo . . o ••• o ••••••••••••••••••••••• h •• •• 

.l!.staU<i do RlO GE J aneIro .. ..... ..... o ••• •• • ••••• 

.r>araná ...... . . . ............................... . 
Catarlfld.. . , .. .. . ... . . .. . .... .. . ..... . : ... . . 

. . . . . . . . . .. . . .............................. . 

7.800,00 
7. ~lJO,úO 
7 . 800,00 
.'j .lluo,Oú 
7.800,lIO 
7.800,00 

. 7.800,00 
7 . 800,00 
'I. tSUO,OO 
'1.800,00 
'{ .lSOO.OO 
7 . (s\JO ,(}o 

'1.8011,00 
7.800,00 .::;anta 

Goiás 
Mato Grosso 'i. BOO,O/) 117 . OOO,oo,~ 

Suo-Contuào1'las Seccwnazs 

e) Com a gratificação de Junção de Or$ 8.400,00 anuais: 

Diretoria Regioo.,.,1 dos Corre ios e Telégrafos no Distrito Federal 

f) Com a gratificação . de tunção Ue Cr$ 7.200,00 anuaIS : 

AlIãndega de bilntos .. ... o ••• o • o •• • •••••• • ••• • o • o 

Recebedoria Federal em São Paulo . o •• •• o • o o o o •• o 

D . R . Correlos e Telegrafos: 
Pernambuco : ....... o o •• •• o o o • o o • o o •• o •••• o • o •••• o 

Bahia .. ... . ....... ... .... .. ....... .............. . 
São Paulo .... o •• o o • • •• o ••••••••• o o • o •• o ••• o •••••• 

Porto Alegre .............. .. ........ o o • •• •••• • •• o 

Belo Horizonte o • o o • •• • •••••• o •••• o ••••••••••••••• 

Cr$ 
7.200,00 
7.200,00 

7.200,00 
7.200,00 
7 .200,00 
7.200,00 
7.200,00 

g) Com a gratificação de função de Cr$ 6.000,00 anuais: 

Alfândegas; 

Recüe ..................................... . ..... . 
Salvador ............ ......... .. ...... .. . .. ...... . 

Pôrto Alegre . . . . . . . . . .... . ...................... . 
Rio Grande ; . .. o • • o •••• • •••• ••• •• o • o • o o o o •• o • • • ••• 

Pelotas . ... .. .. ..... o • • • •••••• _ ••• • •••• o •• • • • o •••• 

Ul'uguaiana ~ ... . ... .. ....... . .. .. .......... ..... . 

Cr$ 
6.000,00 
6.000,00 
6.000,00 
6.000,00 
6.000,00 
6.000,00 

Cl'~ 
8.400,(}{) 

Cr$ 

50.400,00 

Cr$ 

". 

• 

-
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D R COI'!'l;L',' e T o' .õ".,. "',' '. .L • LÁ ... :-- .... I. J .• 

Pará ....................... , 
Ceará .. , ... , ........ . 
Wü Gml1c!e da :'\'::',p . 

..... ...... 
........ . .... 

Estlldo do R!O de J::t:~t'::·c .'. ' .... 
... . ... 

J-1~t':eli'ão Preto .............. 
· .. .. . .. . ... . ..... . . .... . 

PHl'~néi . "'" 
,Jmz de F'ora 

. . . . . . . 
...... . '. " . . ......... . ..... . 

Rpd ,,~ cle Vi:wü' CC[(l'CI~~e , . . . ...... . ... • . .. . . . 
Viação Pérrea t ~:'de:·::tl Leste 13rJ~ileiro ...... . ... . 

. . . . . . . .. . .............. . .... . 

6.Doe.DO 
6.000.{)v 
6.000,00 
6,GCO,OU 
(; OC"OO 
I: ()()(:Oi' 

0.000,00 
6.000,00 
6.000,00 
6.000,00 

hl Com 3. "l'J,:!i(:lÇ30 d.: iLlmão ele Cr$ 4.800,00 anuais: 
AlfânCleb ,: ~: 

Manáu!'; .. , . . .. ' ..... , .. .. .... ... .. ..... ... ...... . 
Belem ... .... , . '. .. .. ... . .. ,. . ............. . 
São Luí~ .. . ....... . ......... . .. . 
P2. rll~lil.::u .. . .. .... . ... . . . ........ ............. . 
FOl't:11eza ..... . . . . . . . . . . . • . .. . ..........•.... . .. 
~[lt:11 .. . .... , '. .. . . . . . . .. . ........... . . , . . 
JIJ:.U [>c>':<"l . 
.\1'1:'í)jO .....• 

"~r 1 ',1.1'.', . , . . .. 
VI·( .. :; 

Slf·:!'f)~ .. .. . 
P~~:·.tn~H:nú .. . 
rlnI'iéi 1161.1I}i;, '. 
~~.l'1 filra~ } e !sco 
, l' '''''- '('11t -L. • r • .1. U 

J , J '2' ,tLi O 

. . ... ... .. ... . .. ............ . 
" ....................... .. .. . . 

. . . . . . . . . . . .. . ...... , . . ..... . . 
• •• ••• • • •• o •• • ••••• • • •••••• • • • 

. . . .. . " .... " . . . . . . . . . . . . " . 
.. . ................ . .... ". ... . " 

· " ..... , . . ........ ..... .. 
., .... " . .... "' .... .. . . ..... . ... . . 

· " . .... '" ....... , ...... . 
• •• . " • •••• • ••• • ••• o • " • • • • • • • • • • • 

........ " . .... . . . . 
D, R, Cor!'e ic>' e rp.~ég!'a [ c ·~ 

.-"I r ~i7Cn;ti' c l21'i! á"iJ de A~!'e . ................. . 

\ : t ' " ni ~ fi 
. . .... . .......... . ... .. . 

· .. . " . .. " ...... . ......... . 
· " . . . " . .......... , " .. " .... 

" . .... . ....... . .. " ... I" I ;,' I. •. ,:..: 

t. ! _ .!JI 

1. 1..:11. I}t; ·~ ~ " 
i' , 011 

i."!. ")p' :;-.. 
1 .... ).f"ll'!~l 

L", j .J..:?:h~,.a 

:..' \ I L111~ (: [ ·.) I'r I I i:~ 
I ti' .tl'~!J cL n.~0 ( ~ ~ L~' 

iJ {L!i..t-~li:l i.' " ." 

· . . . .. . ...... . . ... . .... . . 
.. " . .. . .. . ............ . 

· . " , .. , .... . .. . ...... , .. . . 
· ............... . 
· . . . . . . . . . . . . . . . 
.. .. . .......... , 

. , .... . ........ , 
· . . . . . . . . . . . .. .. 

. .. . ,. " .............. . 

. , , . . . . . .. . ...... . ....... ". 

Cr$ 
4.800,00 
4.800.NJ 
-4.800.0t 
4.ol){),üO 
4 .800,OD 
4.800.CO 
4 . eoo.!};, 
4 80a,Oi; 
4.800,(1" 
4. 80r ! 

4,8rO .Ot, 
4 8(i(\.01l 
-} ilOO.()fi 
<! 800.lJt 
4.80a.C' 
4. . !l(lO.f·jI 
"!.800.0ll 

4 , 800,0!! 
'* g(1(l,OO 
4.80U.De 
4.8uO.til 
-4 .801),O\; 
4 ROG.()C' 
4 800,Ol 
'1 fll:orO 
..J.. tiliO ,vt: 
4.800,OU 
<} 8UO,W 
4 SUÓ.I;'­
-{. SOO.OO 
'1. SOU.UO 
4 .BOI) 1),) 

4,800.00 
-t.300,OU 
4 8UO,OO 
4.80C.OO 
4, SUO.GO 

96 000,00 

Cr$ 

C'!TI São P .i 'U I 4.80000 187 .200.1)) 

S ~ot8.1~" 1 ' , .: " " ... ', ••• ','1- . • ," ,.~(".~.~~O· · 'a:~ "1'9:;'1' .. ~ . ',~ie:~,â;1d!"c (1);,(' l' "('{" .'> ' '11 ~ __ .. ..,,, \... V 

~. >;:. I' " ~: " . ! r, I t 
u ' ..... \\'aldemm Pedn;w. 

683.400,íJO 
Mnrco1l 66 

• 

, 
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óy _/, ~ Farecer da Comissão de Serviço r' ,) PtUllico Civil 
O Projeto n . j~O-A, de 1947, que 

organiza a Contadoria Geral da Re ­
p,,-blicll', recebeu no Senado Federal 
15 emendas: 

• 

\ 

• 

, 

EMENDA N.o 1 

A emenda n . o 1 modifica o art. 
3. ". no sentido de enquadrar o pa­
drâo .. R" no símbolo "CC-2". 

A emenda do Senado tem proce­
dí:>ncJa em face da lei n. o 488 de 15 
ae aezembro de 1948, que classificou 
o~ vencimentos dos funcionários em 
geral na classe, ou padrão. até a letral 
"O". Os servéntuárIos que percebem 
venCImentos acima dessa classe ou 
~ ," 'l:ã.o. tiveram os mesmos c1assifi­
c"dos no símbolo "CC" 

Sou pela aceitação. 

EMENDA N.o 2 

Esta emend'a determinal a supres­
~§.o do parágrafo úníéo do artigo 3.° 
assim redigido: 

"Parágrafo único - Quando 
o ocupante do cargo fôr funcio­
nário público federal. poderá êle 
optar pelo vencimento integral do 
seu cargo efetivo, hipótese em que 
terá direito a perceber metade 
do vencimento do cargo em co­
miss?()" . 

,A emenda não deve ser !lICeita. 
A hipótese nele levantada contra­

ria a legislacâo em vigor. 

EMENDA N. o 3 

A emenda manda suprimir no fi­
nal do artigo 6, o as palavras: 

"Salvo o disposto no § 2, O" 

O parágratfo 2, o do artigo 6. o de­
termIna oue o ,Contador Secional jun­
to à Delegacia do Tesouro Brasilei­
TO, no exterior, será designado por 
decreto do Presidente da República. 

Realmente, não há necessidade da ­
quela ressalva no final do artigo 6. o, 
desde que o assunto está exnresso no 
§ 2. o ,. 

Sou de parecer que seja aceita a 
emenda. 

EMENDA N.o 4 

A emenda n. o 4 determina que os 
dOlS parágrafos do artigo 6. o se­
jam transpostos, a fim de que o 2. o 
passe a Iigurar como 1. o e ao 1. o 
que passará a 2. o receba as seguintes 
palarvras: 

LOTE: 22 

mesmas condições dêste 

A modificação proposta pelo Sena-
do Federal, através dessas palavras, 
e no sentido de estabelecer unidade, 
o mesmo processo, na designação dos 
funcionários paraJ a chefia de car- ~ 

gos. 0' T 
O meu ~arecer é fa;:.orável, .r .... te 

EMENDAS NS J 6 E 7 rI 
Estas emendas cuidam de funções 

gratificadas de Chefes de seção e do 
Secretário do Conta.dor Geral da Re­
pública, as qua'is são reduzidas na 
seguinte proporção: 

Cr$ 9.600,00 anuais passa para Cr$ 
6.00{),OO 

Cr$ 24. OOO,(JO anuais passa para Cr$ 
14.400,00. 

CrS 18.000,00 anuais passa para! Cr$ 
12.000,CO. 

Por se tratar de gràtificação e ten­
do em vista que após a apresenta­
ção dQ. projeto n. o 550, de 1947, os 
vencimentos do funcionalismo sofre­
ram rea.justamentos pela Lei n. o 488, 
de 15 de dezeml;>ro de 19'48 e 9J situa­
ção premente do Tesouro Nacional 
- sou pela aceitação das emendas 
ns. 5, 6 e 7, que reduzem em cêrca 
de um terço as gratificações em 
questão. 

Ao oDinar favoravelmente às emen: 
das ns: 5,6 e 7 o faço com o fito úni­
co de aceItar, o mal menor, um~ vez 
que, tanto o projeto como as emen-
das estão desatualizados, com rela-
ção ao quadro geral do Serviço Pú-
blico Federal. 

Diante do dilema de aceitar as 
emenda's oriundas do Senado ou, re­
Jeitando-as, ficar com li redação do 
projeto do Executivo, em 1947, quero 
frisar Que só o faço à vista da im­
possIbilidade regimental de a.presen­
tar nesta fase da discussão uma sub­
emenda, no caso tão necessárial, o 
que viria regularizar a nomenclatu­
ra e forma de ~agamento. 

Pará melhor compreensão dos Se­
nhores deputados quero esclarecer que 
o projeto chegou a esta Câma.ra em 
1947, sendo aprovado. Seguiu para o 
Senado, onde ficou até o corrente ano. 

Em 1948, foi -sanCionada a Lei nú­
mero 488, de 15 de novembro , que fi­
xou novos símbolos para os vencimen­
tos dos servidores, para as funções 
gratificadas e estabel'2ceu novas deter­
mmações para os extranumerá':lO~. 

I 

Pl N° 550 d CAIXA: 39 e 1947 
5 
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Assim é que o art. 6.° da ,.n'21"_:" 
lei estabeleceu para as gratif:c:lf.'c2, ('.' 
slmbolos. 

FG 1, FG 2, etc. 

EMENDA ~ ., ? 

A e:nencla n . c 8 e exclusiHll1lcnte 
de redação . O clecreto alI citado é 
8.542 e não 8.592, como se e:1COllLl':l 
r.o autógrafo. 

O meu pa:'ecer é favo:'~::"l. 

EMEND.\ N . " 9 

Ppl!l. r:--!:cr.Ofl 11. r 9 118. SlP11'e.:"·';;J' nns 
dOIS paragralos do art. II. O ~ 1. o 

dé'te artigo determilla que o .. Bolc­
tiln" ('ne .1 C01~t~~",~''''('1 C~f'lr:11 c!~t R('LY~ 
t.'bca pd~t~·,:,~ f!lc-:7'·~d;nelHc:. en; face 
(h~." disr~osi(J;c' cn::Udôs 11C art i 1 
te":l ld11 :)1:--:"'0 ! 8 '~ c<:'."'bclt' ç 

td1~2 ~:'-atl~;('( (':t" ~:~ r n~r?o 
(. ·~·?""'lQ.l'.i fq .... · ... flr' '!1~ f'" ·tI··P·~~Yl)·-l'1' 

~{n~ '")rp~u~'~ c.~ ed:('fi(\ cio 801Pti!! . 
Sou I)rln areitacão da emend::t. 

E:\lr:'<D,\ N. o 10 O 

O 3en!ido r"edcl'al. por intei'm~diu 
d~ en:p:}(i:1 ~I ,. 1(' .,lmrime o _~n. 12 
e SP\1 :)a 1'aprato U!:ICO. 

O:1!'t 12 Cl';[l do fU!ldo <:!!'atlficai8 
d:> P.t!Xili:l r dI" °ort8!'la, 'la has p de ., 
C,') .t Br.{t.f{ ~,!'l1rll-': F. r; ·J;).ri::lgr~ifI1 

ú;'i"o !"tnhr"('f ';'E: "olx01Te8' c; t"~:t 
fup"{" O~ t:r'l'\'el1--es (l cO~lth'~.to~ 

E' ill~to que q p rl1· t [1!'ift da Cont:tcto­
ri'l Centra. aa Rl'liul)llCa t.~nha um 
ele:11 p n TI' pr:-. "1::;C~1 ( :rlai~ ;:P-l.'1 carla 
CU1rl ..,.- ·;i.l'ibu~('õrs crp·fto fi,,:~"rl')'~ no l'e~~­

pe!:l n:;) R,':lu:rne!ltü 
S 'i •• :n1", '~e <':trr 1-' .... : ~p:e. eine~}lll 

del ol:tra C~~:1 do Con;;l'c,'«' ::-;'tconal 
seja rejeita~a . 

EMENDA N. o 11 

A emenda nn 11. 3uprime o !:' l't 14 
e seu parágTafú único os qaais cti~­
(Jii:lam a admis~ão de extranumerá­
rios mensalistas pal'r1 e:;.t:cuci',::J !J1ecâ­
nlca desel'viços de ConUl;:Íi,illcls, de 
que trata o art. 13 

.1. adl11i~são d" cxtn~numel'ár!o~ já 
S(' C11contl':< rcgulada em Lei. 

SOL! pela aceitar:to da P!ll:'!1~!:l --
EMENDA N. o 12 

E' ~;l:et:da aue não modifica. E' 
mais ele redaçã'o. 
~')I.l ~'::!é! aceitação. 

EMENDA N. u 13 

Suprime o a .. t, I. e ~e~1 p,lfa~nÜ(, 
'único. O :1rtl~o em quest.ftt) ruida ~8, 

',' a dos mensalistas e a :"ua dist~i­
r<l"c~o pela Contadoria e PCI ;)::; suas 
~_ir:(lgações. 

Pelas razões expostas na emenda. 
1~, '-0': t~:11',6:11 fq-,'ol'8.\'el i emC!1-

i. •• i do :;t .. .lG\I L' i..'d('i·~11. 

EMEND,' N. o H 

A emenda n. o 14 atualiza o crécllto 
suplell:ent:1r para o Orçamento vi- ...,.../ 
gente. L~ f.r-

A Comissão especiflca para opinur 
~êore lO a<;sunto f> a de Fina:,:·3;' (!~,t. 
Ga~a, que Ul€lhor dira sôbrc ",;ua pro­

I 

- C' 
cedência _ 

EMENDft ". r, 15 I) 
. . , e que d;z respeito a Tabp.b it 

Que faL. mencãú () ilrt. ~O :L ,)roje"",. 

F:m f!:ce d,,' motJ\'os exp0,"W, [,0 
tr8t3" r!fl~ "l11en<t:~, n ", ;] ti e : ,0'1 
lo':: pal'p"e:' (jlle '.'!'<1 emenda ('\, :--<'11"'-
do F ederal ~l:'ja aprovada pela C'liU31'.' r 
do:, Deputaaós. 

~al<l di:) Cnrn''',:'n 28 (Ir: <c', ~ml;!'u 
de 18="] !;(/tte1p hl1 i leiro j-1e!,j(,)!. -
A rll,ilwtú Correa, (:(1m l'estl'll'Of',<. 
F(~Uif] na1JLv., D!{I('lno~lnnt(' rtj 

A7IC!re Pernandes. - .4.1'11 PltOlll[1O. 
;1.·f'}~d()':2~: .I11~110r. - [l!(tcicZo Ohl,~Jl!~i1. 

Lo;;" C(('I1'r., 
~ 

,/ 
P arecer da COll1is~iio de FilJ~\llça,; ~ 

O Projeto n.o 55G- A, de 1951, CJUI' j , 

1'('C''':;a:1lza 8 Contadoria Ge"ul da ,r/'I 
l-(n,Júbllca, receoen no 8en:'(10 ;·'C'd-::.E: ~ 
J ~ el" "1-'''~ ' v .1 \....... ~ 

E,i'.tlENDA N. () 1 

A enLnda n." 1 modifica o art. 3,°, -I rf 
no sentido de enquadrar o padrão "R" 'i 
no 51mbolo ., CC-2". obedecendo à sis­
temática do art. 6.°. da Lei '1." 488. 
de 15 de dezembro de 1948, que dispõe 
~êbre o pagamellto de v·7ncimento. re­
mUlleracão ou ,alá rio do pessoal civil 
e militar da Unlão. 

Sou pela aceitaçã2,. 

EMENL,\ N. o 2 

Esta eme11cla estabelece a SU::'l'CS3:10 
do parágrato unico do art. '3, ", verbi3: 

I. Parágrafo Ul1lCO. Q':a;·.d·) o 
ocupante do cargo fór tuw:onário 
públlCO federal. poclná f.>l .. optqr 
pelO vencImcnto 1lltegr.ai do seu 
cargo efetlvo, hipótese em que 
terá cl!rclto a pe:'ce::;2:- m ".ld;, do 
vencimento do cargo em ::·J!lll:is:t.:>, 

r . , 
v 

• 
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E' desaconselhável a adoção da for­
ma de pagamento sugenaa, no aludIdo 
parágrafo único, motivo por que de­
verá ser rejeitada sua permanência no 
projeto. 

Sou, portanto, pela aceitação da , 
emenda. 

EMENDA N .o 3 

A emenda, determina a supressáo, 
no final do art. 6.°, das palavras: 

.. salvo o disposto no § 2. O" • 

, E' uma resalva redundante como s(' 

iniere da leitura do retendo' § 2. °, e, 
conseqüentemente, desnecessárÍa. 

Sou pela aceItação da emcI1da . 
• 

EMENDA N.O 4 

A eme:1da visa a transposi\,ão dos 
dois parágrafos do art. 6,°. passando 
o 2. 0 a 1. o e o 1. ° a 2.°, recebendo, 
êste, o seguinte acréscimo: 

, "nas mesmas concliçõês dê~t,e 
artigo. 

O Jlltuito é de estabelecer critério 
uniform.e na desig'nação dos ' tuncio­
nários para ·as c11etias dos cargos. 

Pela aceitação da emenda. 

EMENDAS N. Os 5, 6 E 7 

As emendas propugnam a redução 
das gratificações correspondentes .às 
!unções de secretário e crefes u€ se­
ção <arts. 7.". parágrafo (mico, 8. 0 e 
!L 0, respectivamente). As modlfica­
çóes propo:;tas deveriam, oer,entemen­
te ,obedecer às disposições do s 1. 0, 

do art, 6.°, da Lei n. o 488, de 15 de 
novembro de 1948, tal como se pro­
cedeu em relação à emenda n . o 1. 

Na ImpossiblltdaC!.e, porem, de mo·· 
dificar a redução, em objetivo, e por 
não cOl·respond·erem, na u!;ualillade, as 
importâncias reduzidas. ao "alar de 
'compensação, face aos encargos e l'es­
blOnsablliaades, concernentes a0S f1.')1 -
clonários investidos em tU;1çôes de 
'chefia, sou pela rej-eição :ias emendas. 

\ . 
EMENDAS N. o 8 

Trata, a emenda, de correção de re­
dação. , 

O decreto .citado ' n. o 8 ,5:>2, e não 
8.542. ' 

Pela aceitação. 

EMENDA N. o 9 

A emenda n. o 9 Suprime os dois pa~ 
rágrafos do art. 11, assim redigidos : 

"§ 1. o O Boletim terá um Di­
retor d~signado pelo Contado!' Ge­
ral, dentre os servidores lotados 
na Contadon a :Oeral da Re;JClbli­
ca, ou tm suas Delegações . . 

§ 2. o A gratificação de função 
do Diretor do Boletim sera de 
nove mil seiscentos cruzeiros ...• 
Cr$ 9.600,00)". 

A supressão dos parágrafos 'lã0 pre­
judicará a edição do Boletim. 

Não me parece conveniente, ensta. 
oportumdade, a criação de um cargo 
de Diretor do Boletim, consoante se 
Estabelece no § 1. 0 . quepocterá ter um 
redator responsável desIgn"do pelo 
Contador Geral. 

Sou p-ela aceitação da emenda" 

EMENDA N. o 10 1 O 
Trata, a emenda, da sup:'essã0 do 

art. 12 e seu paragrafo único, relativo 
à criação de função gratificada de 
auxiliar de ?ortaria, na base anual de 
quatro mil oitocentos cruzeiros . .. . . . . 
(Cr$ 4,800,00), a qual concorrerão 
serventes e contínuos. 

E' medida simpática, qu,e visa retri­
buir o acréscimo de encargos e respon­
sabilidades e, ao mesmo tem~lO, pre­
mIar os serventes e continuos, mais. 
destacados pela atividade, zêlo e assi­
duidade. 

Sou pela rejeição da ~menda . 

EMENDA N. o 11 .41 
E' emenda supressória do art . 14 e 

. seu parágrafo único, relativo à ad­
missão deextl'anumerários mensalistas, 
assunto que, atualmente, está regula~ 
ao em Lei. 

Pela aceitação da e~enda. 

EMENDA N.o 12 2 
Cogita de ' retificação de suposro êrro de redá.ção, como se poderá inferir '1 

da lelnura compara<ta dos te:~t.os: 

No )rojek 

Art. 16. A Oontadoria Seccional 
jtmto à Delegacia CIO Tesouro Brasi­
leiro no Extel'lor, terá., lotaçã') pró-

CAIXA: 39 
LOTE: 22 
PL N° 550 de 1947 

6 

Na emenda do Senado 

Art. 16. A Contadoria Secc;~onal 
junto .. delegação do TeSOU1'0 Na­
cional, no exterior, terá dotaçáo ltró~ 

• 
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pria., e será feita por decreto do Pre- pria, e a movimentação dos res;Jfcti-
sidente da República 8 movimenta- vos funcio!1ários far-se-a I)or de(,'et:J 
ção dos respectivos funcicrdlrio.>' . do Presidente da República". 

Ná:) se cogita de riMc/fiOO e sim de lotação, no projeto. 
Impõe-se, por t.a!1tc., a l('Jeiçác da emenda. 

EMENDA N.o 13 

A emenda suprime o art. 17 e seu 
parágTafo único, concernente à ta~Ji1. 
de mensalistas ; pelos mesmas ~azões, 
empenaidas em relação à de n.~ 11, 
sou pela aceitaçã"o. 

El','!ENDA N.O 14 

Focaliza, a emen<1a, o crédito w· 
plementar, destina0') a atender aE des· 
pesas ete pessol1l, decorrentes das van-

. tagens concedioas. relativas as fU~J(;ões 
gratificadas, mas mantêm sil,"nC;'j 
quanto a: que referfln a Verba 2 -
MaterlaJ. atualizandG a class1fic.1Cà/), 
de acordo com J Orçamento Ge,'a! 
da Uni.1o visente . 

Face as razões. adUZ1d,\~ à "menda 
n." 15, subseqüen te a lEspel t c Cl' ha­
ver-se t,o~n~ldo inooerante. :lão hi] co­
mo ad,,'.'lr-SI? d emenda n." 14 do') Se· 
nr,l'jO Í''l'(leraJ 

Sou pela reJe;ç50. 

'1:MENDA N." 15 

Pretende-se. na emenda, sun.~t.it:l''':· 
a tabela, a ':jue se ,'et'en' ~ n rt. :11. p0, 
outra de reduzidas proporções, q~;mto 
à deSDesa. 

A rigor. as iunçÕ€s gratif:""·i::!o. 

rr.ltação do projeto, é de Se 2n'~3I'ece" 
,t manutenção do texto original, ela· 
'x,rado em 1947, contorme subst.:tutiV·j 
11) projeto n.O 2130, de 1946, ora emen­
dado. 

A a.::eitação d« e!nenda :io Sf''1:Jdo 
Federa) importam;, em l'e-dnZlf 'nlt:.· 
ficações, abonadas atual:1JenlE. a ~a~\l!;; 
funcionários, em facE- da lJei 188 ·~a o 
que constitui nagral;tel:l)Ustiça. sem 
atender as necessiaad", oremel1Tc: (Ia 
administração contábIl. que se ve em 
permanente difirutaa,!,O :::;~1 r:J :;'·~en· 
cher fl.:r:.ções de chefia ele gTand" res­
ponsa::nlidade e s(l('ri;!"unt('s, qU'1S~ 
sempre exerCidas ,Ir. !Ij"[ll!' r ~ !r:ot(}'. 
clesprovldos de reCU:':M e cc C0'l:"rtü. 
pele desinteresse gerado em r~é:e da 
w.:;!~lifkàn{,lg da n~rr.~Hiera<:ã.o. 

Sou, pois, pela reJeiçào d" elllPrC:fl 

Sala Antônio Cru·los. 9 de no'/e:noro 
de 1951. - Lauro r.opes. Relator. 

PARECER OA COMISSÃO 

A ComissEtO cie F'1:1a ;-,~,,~ ao exa;n:· 
nar as emendas ao Se:.Hdo no 'Jr,1:HJ 
n.O 550 de 194í . é de oa~l',:er: 

Favor:3veJ as de númeJ'o8 1 - 2 -
3 - 4 - 8 - 9 - il õ , ;', : e cont:'ar:" 
às de números 5 - fi - 7 - 10 -- l~ 
14 e 15. 

constanLe8 do Dl':l1eto d('\ criam J",E;·je- Sala Antõnio Car]0:' , ('m 9 de ,10'/f'ln-

ceJ'. ll1variaveJin~nte . à ~i~t.pmát.K~' dn bro de J951 - lsrari Pinhf'''(J ?re~l -
Lei nY 488. de ; 5 de novembro 01" 1948, dente. - Lauro Lopes R elator. 
por ocasláo cto seu trânsito pelo ~(;':1a- Paulo Sarasate. - A/de sampa1O. -
do Federal. E' o caso das tabelas - Epílogo de Campos. - Carlos Lw,. -
do pl'0ieto e das oferecidas na em ~!ld:l. Lameira Bittencourt - Sá Cavalcant: . 

Ante a imnossl')ilidade de dar nnVfJ - Pontes Vieira. - José Boni/ácio -
ndaçEto aD ârtigo . nc>,ts faze di' tl'a- Parsifal BaTrosel • - Dario ele Barros. 

Dc!,artame"to cle Imprensa Nacionol - l~io de Joneiro - Brasil - 1951 
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Tt.BELA A QUE SE REfERE O ART. 10 DESTA LEI 

Contadorias SeccIonais 

a) Com a gratificação de ft1!1<:ào de Cr$ 9.600,00 

i\Iini~tério da Fazenda ........ . .. ... .... .. . ... . 
De:egaClas FIscais: 

Pernanlbu('o ..................... .... ..... .. ... . 
Bahia ... . ............. . ........... . . . ......... . 
São Paulo ...... . ......... . ..... . .............. . 
Rio Grande do Sul . . .............. . ........... . 
Mi nas Gerai0 ........ . ............ . ............ . 

anuais: 
Cr$ 

D. GOO,OO 

9.600,00 
9 . 600,00 
9.600,00 
9 .600,00 
9.600.00 

b) Com a gratificação de função de Cr$ 9.000,00 anuais: 
Millis! erios: 

Aeronáuticô. . .... . .. ........ ........ . .......... . 
Agricultu." . ...... .. ....... . ..... . .. ........ ... . 
Ec1ucaçã"J e Saúde ...... . . . ....... .. .. . .. . .. ... . 
G l:erra ....... . . . .. .... .. .......... . .... .. ...... . 
Justiç::t e Negócios Interiores .. . . . .... . ....... . 
i\'!arinha ... . . ... ............ .... . .. .. .. . .. . .... . 
Trabalhu Indústria e Comércio .............. . 
Viação e Obras pÚblicas ..... ........... ...... . 
Ci}ixa de Al110rtização o • • ••• • • • • • ••• •••••• •••••• 

Casa da Moeda . ...... ......... . ...... . ... . .. . 
Departamentc Federal de Compras ........ . .. . 
Departamellto dos COl'l'eios e Telégl'flfos ..... . 

c) Com a gratificação de função de CrS 8.400,00 

A1f811deg:1 do Rio de Janeiro .. . . . . ........ . . 
Divisão do Impôsto de Renda . .. .. .... . .. . .... . 
Receb8dol'lr1 do Dist rito Federal ... .. ......... . 
Corpo ele Bombeiros . .. . ............ . .......... . 
Policia Militar do Dl~tr i t o Federal ........... . 
Departamf'nto Federal de Segurança Pública .,. 
Impl'em~, Nacional ............. . . . ..... . ..... . 

CrS 
9.000,00 
9.000,00 
9.000,00 
9 . 000,00 
9 000,00 
9 . 000,00 
9.000,00 
9 . 000,00 
9 .000,00 
9 000,00 
9.000,00 
9.000 ,00 

anuais: 
CrS 

8 . 400,00 
8. '\OO.tlO 
8.400,00 
8 . 400 ,00 
8 . ·;00.00 
8.400,00 
8.400,00 

d) Cem a gratificação de função de CrS 71800,00 anuais: 

Dele~aClas Fiscais: 

Amazona:' 
Pará .... ~'.'.' ..........• ...... .......... .. .... ............ .. .. .................. 

Ma!'anhã0 .• . .. . .. . ...................... ... . 
Piaui . ......... . ..... . . . ...... ..... . .. 
Ceará . . ............................ ... .. . . ... . . . 
Rio Grande do Norte . .............. . ......... . 
Paraíba .................... .. .... .. ............ . 
Alng'ôas . . . . . ................................ . .. . 
c:: . ,"erglpe ..... ....... ... . ... . . . .. ........ ........ . 
Espírito Sara .......... ... . ... . . , .......... . . 
Estado d'J ~ de. Taneiro .. .. ..... . . .. ... .. . 
Paraná ' . k" .... .. :"It ......... .. •... . . , •..•....... 
~anta Catarina ..... . .. .... ...... . ........... . . 
Goiás .. ... ...... ... ........ ...... . ........... . . 
11'!ato Grosso ............... . ........... . ..... . . 

Sub-Contadorias Secciohais 

, Cr$ 

7 . PoOO,OO 
7.800.DO 
7 .800.00 
7 800.00 
í {)vO.DO 
7 800.00 
i 8f.lO .DO 
7.300 .00 
? SOO.OO 
'i.800.00 
7 800.00 
7 .800.00 
7.800.00 
7 SOO .OO 
j ' SOO .00 

e) Com a gratificação de função de CrS 8.400,00 anuais: 

Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos no Di~trito Federal 

tJ Com a gratificação de função de CrS 7.200,00 anuais: 

Alfândega ãe Santos ..................... .. .. . 
Recebedül"a Federal em São Paulo ........... . 

D . R . Correios e Telégrafos: 

Pernambuco .. ... ...... , .... ... . .. . ..... . ..... . . 
Bahia . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .... .. . . . . .. ...... . 
830 Paulo .. .... . ....... .. .............. . ...... . 
Põrto AJegrt .... ........ .. . ........ . . .. . ... .. . . 
Bc lo Horizonte . ........ . .. . ....... ... . . ..... .. . 

CrS 
7.200.00 
7.200.00 

Cr~ 

7.200,00 
7.200.00 
7.200.00 
7 200.00 
7.200.00 

(j ) Cc;m a gratificação de função de Cr$ 6 . 000,00 anua i~: 
A lfindegas: 

[('cife . .......... , ........ . 
c: " ' \ ' ''0'01' . ...... . " ........ 
........ l .\,. c. . ... . ..•......• . . , " o.. . ...•. . ..•.. . . 
Pór! o Alep-rf' .. ..... . .. ... . . . . ..... . . .. . .. . .... . 
Rio Grande . . ....... . ........ ... . . ...... . .. . 
Pelotas Uru!!uRinn&' .. . . . . . .. . .... .. .. .... . .. . ......... . 

... . .. . ....... .. .. . . , .. .. . .. , .. . .. . 
o P. CorrelOs e Tr!egTafos : 

Pará .......... . ... . ............. ... . .. .. . . . . ... . 
Ce:'lrá .. ... ..... . . . . ....... . .... .. ..... ...... . . 
Rio Grande do Norte . . . .. . .... .. .. . .. .... . .. . 
Estaelo cl(J Rio de JaEeiro .. ... . . .. . ....... . 
Ribeirão Prét o . . . . . . . . . . . . . . . . . ... .. ... . .... . 
Baurú .......................... ... ........ .. . . 
Paraná .. . . . ...... . ............. . ..... . ... . . ... . 
Juiz de Fora ................. . ... ... .. ...... .. . . 
Réd2 de Viação Cearense . .. ........ .... . .. . . 
Viação Fél'l'ea Federal uste Brasileh'a ... ...... . 

6 000.00 
ti 000.00 
6 . 000.00 
G 000 .1\0 
fi DOO./]O 
6. DOO,OO 

6. VOO.OO 
6 000.00 
6 .000.00 
G 000.00 
6 OOfl.nO 
6 . 000,00 
6 .000.00 
6 000,00 
1) .000,00 
G.OOO 00 

CrS 

57.GOO,OO 

Cr$ 

108.000,00 

Cr$ 

58 .800,00 

Cr$ 

r 

llí . OOO,OO 

ers 
8.400,00 

Cr$ 

Cr$ 

50 400,00 

96.000,00 
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h) Com a gratificação de função de Cr$ 4.800,00 anuais: 
Alfândeg'as: 

Manáus .. ..... .. ... ........ . . . . ..... .. ......... . 
Beléln ... . . . .............. .. ............. . ..... . 
São Luís .. ... .. .. ....... .. . ............ . ...... . 
Pal'I) aI' r ,a ... ... .......... ....... ......... ....... 
Fortaleza ...................................... . 
Natal . .. . .. ... .... .. ..... .. .. .. ... ... . . .... ... . 
João Pessoa ... . . . . .. . . ....... . ... . .. ......... . . M .. . acelO ... . ..... .......... . ..................... . 
Aracajú .. . .... .. ..... . .. ... . ............... .. . . 
VitÓria ..... . .... .. . .. . ... .. .. . ...... . . ... ... . . . 
NlterOl . . . ....... .. . . .. . . . . ..... . .. ....... ..... . 
Paranaguá ... .. . ... . ..... . . . .... . ...... . .. ... .. . 
FlorianópOlis .. . ... .. .... ... . .. ..... .. ......... . . 
São Francisco .... ..... .. . ........... . ... . ..... . 
Livramento .................... . .. ............. . 
Jaguarão . . . ... . . ...... . ....... ... . . ........... . 
Corumbá . . ..................................... . 

D. R Correics e Telégrafos: 
Amazonas e Território do Acre ........ . . .... ... . 
Guaporé . ........ .. .. . .. . . .. ... . . . ...... . ..... . 
Maranhão . ....... . .. .. .. .... ... .. ...... ....... . 
Piaui ...... .. ................. .. . .. .. . .. ..... . .. . 
Paraíba ...... . ........ .. ............ ........... . 
Alagôas .. .... ..... . .. .. .. . .... . ................ . 
Sergipe . . , ........ , .. ...... .. . . . . . .. ..... ...... . 
Espírito Santo ..... ........... . ............... . 
Campanha ........................ . ............ . 
Diamantina .................................... . 
lJberaba .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ..... . .......... . 
Florianópoli~; ........... . . ........ . . .... . ... . .. . 
Santa Maria da Bôca do Monte .. ............ . 
Goiás .......................................... . 
Campo Grande ..... . •................ . ... . .. ... 

Estradas de Ferro: 
Bragança . . .... . . . ...... ...... ................. . 
São Luís a Terezina . . . . ....... . .... . ... .. .. . . . 
Central de Rio Grande do Norte . .... ...... . 
Bahia-Minas ..... . . . ... . ....... .. . . .... ..... .. . 
G" " Olas .. . . .. . ..... ..... .. ........ ........ .. ... .. . 
Agência do Departamento Federal de Compras C" . P J em aI) au o •. . ......•...... ... .... . ...... 

4.800,00 
4 .800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4 .800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.80Q,OO 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 

4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800.00 
4 .800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
'1.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4 .800,00 
4.800,00 

4 .800,00 
4 .800,00 
4.800.00 
4.800,00 
4.800,00 

4.800,00 

Total ............. . .............. . ...... . ........ : ..... .-
e 

Câmara dos Deputados, . . .. de dezembro de 1951 . 

. , 

187.200.00 

683.400.tlO 
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T.i ílELA A QUE 5:;: REFERE O ART. 10 DESTA LLI 

Contadorias SeccIonais 

aJ Com a gratificação de função de CrS 9.600,00 anuais: 
CrS Cr$ 

Ministério da Fazenda ....... . . . .............. . 
Delegacias Fiscais: 

Pernambuco .. ....... ...... . ........... .... .... . 
Bahia ....... .... ...... . .......... .. ..... . ..... . 
São Paulo ..................... . , ... . .......... . 
Rio Grande do Sul .. .. ....... ..... ........ . ... . 
Min,1s Gerai~ .... . ......... . ................... . 

9.600.00 

9 .600,00 
9 .600 ,00 
9.600,00 
9.600 ,00 
9.600,00 

bl Com a gratificação de função de Cr$ 9.000,00 anuais: 
Minis! erir.s: 

Aeronáuticâ .. .. . ................. . . ...... . .... . 
Agricult m'a ....... . . .......... . ..... . ... .. . . ... . 
Edncaçã'l e Saúde ......... ..... ... . ....... . . .. . 
Ci uel'ra .... . ................... .. ... ... . ........ . 
J ust iç:l e Negócios Interiores ... . ..... .. .... .. . 
J\/farinha . ....... ............. . ................. . 
Tl'abalili.l Indústria e Comércio .. . .......... . . 
Viação e Obras públicas ...... . .. ... . . .. .. ... . . 
C:t;xa de Amort ização .......... . .... .. .. . .. ... . 
Casa d::t Moeda . .. . . .. . ....... . ... ....... .... . 
Depar tamen te Federal de Compras ........ . .. . 
DepartamelJ to dos Correios e Telégrafos ... .. . 

Cr$ 
9.000,00 
9 .000,00 
9.000.00 
ti 000,00 
9 000,00 
9 .000,00 
9.000.00 
9.000,00 
9 .000,00 
9 .000,00 
9 .000,00 
9 .000.00 

cJ Com a gratificação de função de Cr$ 8.400 ,00 anuais : 

57 .600 ,00 

Cr$ 

108.000,00 

Cr$ Cr$ 
Alfúndeg::t do Rio de Janeiro ... . ... . ... . .. . . 
Divisão du Im pôsto de Renda ..... . ... . ...... . . 
Rccebedoria do Distrito Federal ......... . . .. . . 
Corpo de Bombeiros ........ .... .......... .. ... . 
Polícia Militar do Distrito Federa! ..... . ... .. . 
DepartamE'nto F'ederal de Segurança Pública .. . 
Imp rens~; Nacional .. .. .. .. .. .. . .... .. . .. .. . .. . . 

8.400,00 
8.400.00 
8.400.00 
8 .40U,OO 
8. ~OO ,OO 
8.4.00,00 
8.400,00 

d) - \ Ccm a gratificação de funçao de Cr$ 7 .800,00 anuais: 

Delegacias Fiscais: 

Amazona~ ... \ ........ !' .......... . . .. . . .. . .... . 

i~~'I;ni1i~ .. _ : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : 
Piaui . . ... .... . ...... . ... . .............. . . . . ... . 
Ceará ..... . . . ...................... . .... . .. .... . 
Rio Grande do Norte ...... . . ... . . ..... . ...... . 
Paraíba ........... . ....... .. ................ .. . . 
Alag'ôas ............... . ...... .. .... . ......... .. . 
Sergipe . . ...................................... . E···· S' SpULO a ..... . ........ .. ............ .. . . 
Estado ct ') de J~l1eiro .. . .. ..... . . . .... . 
Paraná ...... ...... . . .... ..... . . . ..... .. ..... .... . 
Santa Catarir~ ........... . ...... . .. ..... .. .. . . 
Goiás . ..... .... . .. . .. . . ... . . ..... .. . . ..... ... . . 
1\.1:a to Grcsso . . ......... . ..... . ................ . 

Sub-Contadorias Seccionais , 

Cr .. 

'; SOO,OO 
7. SDO.()8 
7 .800 .00 
7 800,00 
í 3GO.DO 
7 .800 .00 
7 800 .00 
7. BOO.DO 
'i 800 .00 
7.800,/)0 
7 800.130 
7 SOU.OO 
7.800.00 
7 UOO.OO 
I aop.ao 

. 
e ) Com a gratificação de função de CrS 8.400 ,00 anuais: 

Diretori a Regional dos Correios e Telégrafos no Distrito Federa l 

1> Com a gratificação de função de CrS 7.200,00 anuais: 

Alfándeg'a de Santos ....... .. .... . ........... . 
Recebecloria Federal em São Paulo ........ . .. . 

D . R. Correios e Telégrafos: 

Pernambuco ... . .. .. ........ . . ... ... ... . . ...... . 
Bahia . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ... ... .. . ... ... .. . . 
EOão Paula ... . . . . . . . ........................... . 
Pôrto Alegre ....... . . . .. . . . ........ . ... . .... . . . . 
Belo Horizonte ....... ... .... .. .. ... ... .. ... ... . 

Cr$ 
7.200.00 
7.200,00 

Cr$ 

7.200,00 
7.200.00 
7. 200./)0 
7 . 200,00 
'i.200.00 

(f' Cc:m a gratificação de funçã0 ele CrS 6 . OOV,OO an ua is : 
A lf :lndcg as: 

TIecife . .. . . ........ . ......... . ........ ... ..... . . 
Sal vador .. ... . ........ . .. .. . . .... . . .. . .... ... . . 
Pórto AlegTP ... .... . . ... . . . . .... ... . . . . . . . . . .. . 
Rio Grande . . ...... . . . ........ . . . . . . . .. . .... . 
Pelotas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . ...... . 
Vl'U~'ualnná, .. ..... .... ... ...... .. 

D . H CorJ'E'ios e 'I cle;; raf0s: 

Pará ........... .. ............. . ... .. . .. . . . . ... . . 
Ceará .. . .... . . .. ..... ..... . ... .............. . . . 
R.io Grande do Norte . . . .. . .... . .. . ....... . .. . 
Ef tadf) do Rio de Janeiro .. ... . . .. ... . ... . . . 
Ribeirão Prêto ... . .. . . ..... . . . . .. . .. .. .. . . . .. . 
Baurú .. ............... . ........ . " .. . ........ . 
Paraná .' .............. , ...... .. . .... . ....... .. . 
Juiz de Fora .. . .... ..... ........ .. . ............ . 
Rêd :: d:;) Viação Cearense . ........ .. ........ . 
Viação Férrea Federal Leste Brasileira ... . ..... . 

6 000 .00 
ij . OOO,/)O 
fi . 000.00 
6 000.00 
6. DOO.aO 
fi. [100 ,00 

6 000 ,1)0 
ti OOO.OU 
6 .000.00 
6 OüO.OO 
6 ooo.no 
6 . CGO,CO 
6.000.00 
6 .000,00 
6.000,00 
6 .0C() 00 

38 .800,00 

Cr$ 

" 
~ 17 COO,OO 

Cr$ 
8.400,00 

Cr$ 

Cr$ 

50 400,00 

96 .000 ,OO' 



I 

R 
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h ) Com a gratificação de função de Cr$ 4.800,00 anuais: 
Alfândegas: . 

Manál15 .. ...... .. ...... . . ... . ....... ... ..... ... . 
Belém . .. . . . . . . . .... . . . . . . . ... . ...... . ........ . . 
São [ ,uis . . . . ........... . . .... .. .... . ... .... . .. . 
Parnaír 'a .. . . .. . . . . . . . . .. .. ... . ... .... . . .. . . ... . 
Fortaleza . . .. . . .. ....... ... .. . .. . ..... . .. . .. . . . . 
Natal . . . . .. . .. . . ...... ... . . . ...... . . . . . ... .... . 
João Pessoa . . . . ... . .. .. . .. .. . .... . ..... ....... . 
Maceió ....... . . . . .. . . . ... . . .. . . ..... .. .... . . ... . 
Aracajú ...... . .. . . .. . .. ... . . .. . . ... .. .. . .. .. .. . 
Vitól'la ... . . .. . . . . .. .. . . ... . .. . . . .. . . . ... . . . ... . . 
Niterói ..... . ....... . . ....... . .. . ...... ... . .. ... . 
Paranaguá . ... . . . . . . . .... .. ..... .. . . .... . .. . ... . 
Florianópolis . ...... . . . ... . .... . . . . . .. . . . . . . .. . . . 
São Francisco .. . ... . . . . ... ... . . . . ..... . . .... .. . 
Livramento . . .... .. . .. .......... . . . . . . .. .. ..... . 
.Jaguarão . . ... . .... . . .. .. ... . .. ........ . . . .. .. . . 
Corumbá . . . .. . . . . . .. . .. . . . . . . . .. . . ... . . .. .. .. .. . 

D . R Correios e Telégrafos: 
Amazona~ e Território do Acre . .... . ... . . . . . . . . . 
Guaporé " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ... . ...... . 
Maranhão . . ........ . . . . . . . ..... .. . . . . ..... .. .. . 
Piaui .. ... . .. .. .... . .... . ..... ... . ... . .. . .. ... . . . 
Paraíba ... . . .. . . .. ...... . .. ...... . . . .... .. ... .. . 
Alagôas .......... . . . .. ... .. . .. ... . .. ........ ... . 
Sergipe .. . . .. .......... . . . . .. ... . . . .. .. .. .. ... . . 
Espírito Santo ... .. ....... . . . .. . .. . ..... . . . . .. . 
Campanha . . . . . . .. . .. . . . .... .... ..... .. .. . . . ... . 
Diaman tina ... . ... ... ..... . . . . .. . . . . . .. .. . .. . .. . 
Uberaba ... . . . ... . .... . ... .. . ...... . . . ... .... . . 
Florianópolis ....... . .. .. . .... . . . . . .. ..... . .. . . . 
Santa Maria da Bôca do Monte . .. . ...... . .. . . 
Goiás . . . . .... . .. . ... . . . ... ... .. .. . . .. . . ... . .... . 
Campo Grande ....... . . .. . .... .. . .... . ........ . 

Estr3das de Ferro: 
Bragança ... . ... . .... . .. . ... . ........... . ..... . . 
São Luís a Terezina . . . . . . . .. .. ... . . . .. .. . ... . . 
Central de Rio Grande do Norte .. .. ... . .. . . 
Bahia-Mina,s . ... " 0 • • • • • •• .I • •• •••• •. •••••• • ••. •• 
Goiás ...... . ... . ... . ... . ... . . .... . . . . .. ....... . . 
Agênci~ do Denartamento Federal de Compras 

em Sáo P~ulo . . . ..... . ...... . . . . . .. . . .. . . . 

4 .800,00 
4.800,00 
4 .800,00 
4.800,DO 
4.800,00 
4.800,00 
4 .800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 

4.800,00 
4.800,00 
4 .800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4 .800,00 
'1. 800,00 
4 .800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4 .800,00 
4.800,00 
4 .800,00 

4 .800,00 
4.800,00 
4 800,00 
4. 800,00 
4.800,00 

4.800,00 

( Total .. .. ... . . . . . . . . .... . .. .... . .. . ...... . ~ . ...... . 'o o 

e e 
Câmara dos Deputados, •• o • de dezembro de 1951. 

e -~ ~ 
.& 

181. 200,00 

683. 400.00 
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C)os 

PROJETO 
I 
l . 

I' 
(Redação final) 

!,le •• ,áo Fin" '0 p,oi"0 u.' ~, ", ,941, , .. ,nd •• 
o 

.'10 S ... ,o, 
qn' ""2

i
" a Conl' "i. ",cal" M.,>bli". com emenda 

Gomissao de Reda -
o coneresso Nacional decreta. çao • 
.,t. I.' A coe""'''''' c"al da ",.dbll" (C. G. R. i di"tam,n" 

OUb,,,d'n.d' ao "'in",t" d' .,tadO dO' N"'bo'" da •• "nd

a

, , ,,>]a' 
ate'bui'O", i

U
"""'" , "mp,tê""'" "too defin'd" no CódigO d' conta· ~l1idad' da Un

iOo
, no R"u1a"'''''' C"a1 d' cont.bUidad, púb",", no 

"",,,,,.1" n.' 1.99', d" 31 d' janotro d' 1940, ' ,m di "iÇO" l"a", 

passa a iN a seguinte organiZação: , 
1 _ C. G. R. (órgão central) cODJituída de: 

_ a) Divi5ão orçamentária (D. O.); 
b) Divisão Financeira (D. F.); 
c) DiVisão patrimonial (D. P.); 
d) Di visão de Bancos e correspondência (D. B.); 
e) DiVisão de orientação e contrôle (D. C.); 
1) serviço da Administração' (S. A.). 

11 _ contadorias Seccionais (C. 5.)· 
III _ Sub_contadorias seccionais (S. C. S.)· , I ". Ao C S. , " C. S ,<, ,ão ""l""ô'-' da C. G. R. iunto 

." ",,,,,,10<"" ".",·,;,0" , ,,,,i,,,, oi'''' , m1111"'" ..... a"" .... • 
zação mten~a o.ue (ôr esta?~lecida em regimento. . , 2.' cm'" ,"" fi S . C . , " r ,i""'" '" i" ,o>" .co· -, " " ",po,'u" 
..,ma C. s.; , c. S, " qU' "m,tom .ainno" dtr,tam"'" • C. G. R, 

1 3' se" {,ita P" "oc''''' do ,od" EXoc
uU

", qu.l<l
uer 

ali" .... 
• '" a ooo"n"nda d" ""iÇ" d,t'''''"'' na <""ili<_ ... Del .. !>"'" 
'da S. G. R.. na conformidade do parágrafo anterior. 

fú ,. 2.' Ao Di''''''' , oS. A. da C. G. R, "ml"""'''''''''' 

a) seção da Receita (S. R. 0.1; 
bl se~ão da Despesa (S. D. O.); 
c) Turma de ServiçoS Auxiliares (T. A. O.)· 

• • 

. , "':" 
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• II - Divisão Fi.nanceira: 
a) Seç;'o da Receita (S. R. F.); b) Seção da Despesa (S. D. F.); c) Seção de Movimento de Fundos (S . M. F.):: d.) Turma de Serviços Auxiliares (T. A. F.) . UI - Divisão Patrimonial: 
a) Seção das Contas do Ativo (S . A. P.); b) Seção das Contas do Passivo <S . P. P.); 

It J!HAf~ 
f' ,_.;.~ ~L . Ji .....:.:: ..... J.~ 

_. .iI! 

: I ~t.~: '--: '0 ;"'~'7 ;,1r--\' 
~ ". _~L \ 

c) Seção das Contas de Compensação (S. C. P.H d.i Turma de Serviços Auxiliares (T. A. P.). 
~ 

.:t, -:.' 

.' i:111 IV - Divisão de Bancos e Correspondentes: 
a) Seção das Contas Financeiras (S. F'. B. ) ; b) Seção das Contas Patrimoniais (S. P. B.); c) Seção da Dívida Externa. (S. l? B.); d) Turma de Serviços Auxiliares (T . A. B.). v - Divisão de Orientação e Contrôle:. 
a ) Seção de Orientação (S. O. C.); bl Seção de Contrôle <S . C. 'J .'); c) Seção de Centralização e Estatística (S, E, d) Turma de Serviços Auxiliares (T. A. C.). 
VI - Serviço de Administração: 
a) Secão do P essoal (S, :O. A.); b) Seção do Material (S, M. A.); c) Turma de Serviços Auxiliares (T. A. A.). 

,. 

C .) : 
h' :/ 

, 
'.' 

Ar ~, 3,° A C. G, R, será dirigida por um Contador Geral, padrão CC-2, 110meado, em comissão, pelo Presidente da República, dentre técnicos de r ceonl:ccida competência, legalmente habilitados para o exercícic da profissã'J dE: Contador. 
Art . 4,° As Divisões serão dirigià'l,s por Contadores-Adjuntos, esco­lhidos de litro os funcionários ' da carreira de Contador do Ministério da. F azend.l; e oS, A" por um chefe escolhido dent!'e os funcionários dO mesmo .'vlillistério . 
~ LO Os Contadores-Adjuntos serão designados por dccreto do Presi-den te da RepúhEc?. ]11ri.~;1.! "~ · '1·.r';:iLa UD CD!:Tctrl::.:':" G2!'al ?o l\1 inist ro de Estado dos Negócios da Fazenda. 
~ 20 O Chefe do S. A. será designado pelo Contador Geral da Repúblicn, 
Art. [)." As SeçC:es .de que se compõem as Divisões serão chefiadas por funcio:larío~ das cGl'!'e;ras ,;',C: Ca:;tado:' ou de Guarda-Livros, designados pelG CC'llador Geral da República, dC!ltre os que estiverem lotados na C. G . n. 
P ará;srafo único, Os Chefes das Seções da S. A, serão designados pelo Ccntador Geral da R epública, dentre os servidores lotados na C. G, R., ou em suas Delegações. 
Art. 6." As Contadonas Seccionais e Subcontarl,e>rias Seccionais :~erâb chefi::Jd(;,s, respectivamente, por um Contador oU Subcontador Seccional, designadOf< pclo ContarlOl' GelTl c!Cl Pp")úh'ira ""·t,, " r",·n;flnl'trins da carreit'h de Contador, lotados na Contadoria Geral da Repúbllca, ou em suas Delegações. 

---§ 1.0 O Contador Seccional jUnto a Delegacia 00 Tesouro Brao i1piro _ :no Exterior, será dc:signado por decreto do Presidente da República, mediante proposta do Contador Geral da República ao Ministro de Estado dos Negóci05 da Fazenda, 

• 
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§ 2.0 Para a função dI' Subcontador Seccional poderá, também, ~el 

rlesignaci:> funcionário da en1'rei1';1 de Guarca -Livros n as mesma s C01'(1 'õ ' ''" 

1pste artigo . 
Art. 7 o O Contador Geral da R epública ter á um Secretário. ' )01' f.'lc 

ctesi!Zn~do, df'ntre os servidores do M\nil'téri.o da Fa~enda. . • 

Parágrafo únic o. A gra riíic~cC.(, c; f q\1(';i 1 (10 " , rel·>,·j 1. f' "',' 

r eferI'! êste a rt igo, ser:'. de s ('i ~ 111i ] C" 1)7, ;, .. " .. ir .. ' R 1'\1", 1"'" ~ 'I~i 

Al't. 8,0 As funções gratificadas de Chefe de Seção, criadas pelo 'tr t . G.c 

do Decreto-lei n.O 1. 990, de 31 de janeiro de 1940, são transtorm>lda.~ 

na.s de Coutatlores-Adjuntos das Dh ',sões Orç2 Jl'en t8"ül 'C, :L,lf!ó' 'ci1'8", 

Patrimonial, de Bancos e Correspondentes e de Orientação e Cont rôle 

à razão de quatorze mil cruzeiros (CrS 14.000,00) anuais cada uma. 

Art. 9,° lt criada a função gratificada de Chefe do S. A., à raz;;, 

da doze mil cruzeiros (CrS 12.000,80) anuais, e bem assim as de dezessi:! is 

(lGJ Chefe" de Seção a razão de seis mil cruzeiros (CrS 6, OOO,C) anuais 

para cada uma. 

Art. 10 . As ~. Lua is funções de Contador Secional são irallsro"m~(lJ· 

em funções ci.e ContadO! Secional e Sub-contador Secio~lfl l , e."C','1;i cio 

dispôs to no * 2," ( (O al'ti~o 1.0, com as ç:r3ti:ic.::ções cons:~ ": '.;::; ,-';1 

tabelct anexa. 
I 

Parágrafo único, O Contador Secional junto 2, Delegacia cio rõ'~f)::r(l 

Brasileiro, no Exterior, perceberá a g ratifica ~ão de repr('~rn[: (,,-'O :,;, 

forma do artigo 4,° do Decreto-lei n ü 8 .542, de 2 de j~:l1C-in l' '. I • 

alterado pelo artigo 1.0 do Decreto-lei n." 9. G87, de 20 de &gõ" o rl~' ! ':' ; . 

Art, 11. Editará a Contadoria Geral da R epúbliea lUl" ']3" 't, , ., 

men aI para divulgação de matéria dou trinária , infJl'Dl'Hin 1'0' , .. , 

de crítica e de qualquer outro gênero, que contri i::Jva à m:l1or c' :'; ' -, 

de conhecimentos relativos à con tabilidade pública e a<s pnto<; cC'l'l"'! o t 

Art, 12, Ê criada a função grat ificada dé Auxilia r de Po"r.,j':;', i' 

a gratificação anual de quatro mil e oi tocen tos cruzeiros (C '~, 4 .r(,~/" 

Panigrafo único. Entre os .'ien ·en tes ou continuos, com é)"C" i C'.0 r~. 

ContaLlurÚl Geral ela República, designará o Contador Geral o (:u" (el' ,' 

exercer as funçé es a que se refere êste artig o com as a tnbuiçõc,; ' :::1'" l:'_ 

forem fixaaas no respectivo Regimento. 

Art 13. Para execução mecãnica ele servieas de COl1.nb:i. l '1d:o , a 

DivLão de Orientação e Contrôle será provida dó necessal'l'l c::,üj':;Líi":1'O 

m ediante áqui sição ou contrato de locação, ou por ambas as :11Jdnl c! ~ C:2';, 

a juizo do Con tador G eral da República, 

Art. 14. A lo tacão de funcion ár ios d~ Ccrt.,do,'ja (;2",: fi:: p. 'l)i',"1' " 

eomtjtuídtt em um todo pela Contadoria Gera l e pelr:s Cnal ~':;('orj:,~ 

Sub-contadorias Secciona is, obedecerú ao criLél io regional. ~i'l o '. , e l :~ 

feita em glObo, para cada Estado e para o Distr ito Fcc;er :J I, s:ll i'O 'i 

dispôsto lK artigo seguinte. 

Parágrafo único. Compete ao c omanor Geral diHibuir os fElll iJ ­

n fi rios pelas Dclcg~lcÕrs . CIU ca~l~! l't"c!j0o . . ~ rr'~l'rln r~'n1 !1S ;',0: ':-:- i~1; ,r: 1 

dos serviços ; e removê,los de um~, para ouLra ,Delegaçao d2 !'r~:~on:_ :l,l1C': 
r entes. bem como da ContadOria Geral pala as suas Dele '1, oe,., , 

vice-versa. 
Art. Hi. A Contadoria Seccional junto à Delegucia :lo Té~CUrJ 

Brasileil'o no Exterior, terá 10taç2.o própria . e será feita por rlf'crc' G dJ 

Presiden te da República a movimentação dos l'espectivos fun::io nario> 

Art 16, Dent ro de trin ta (301 ài9s a :H"'i" c:,l p;;l-~icar,~o c:.",tu ',,; 

expedirá e Poder Executivo o Regimento em aue serão fix adas as ~t ribll i., 

cões doI' dirigentes e a competência dos órgãos da C. G. R e do sU-"', 

Delegações , 

Pará.grafo único, Dentro de igual prazo, expedirá também o Exe­

cutivo decreto que iixe a lotação numérica dos servidores da C. fj' G. R. 

, 

, 
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• de suas Delegações, bem CCl!!O ~: lotação llominal e &t processará poste~ 

dormente a mO\'I,lleÜla"uo ('O I ',~ u<\i. (le ac:u.ÚJ.O com o QlSposto nesta lei. 

Art. 17. Para atender. l1( ~ le exerCÍcio, as clespesas com a execução 

da presente leI, e a~ ú0 Ll '" ., l v ,·,'.1 P1L .. :cnu:l1' ae selseemos e vinte e 

quatro mil e quinhentos cruzeiros (CrS 62~, 500,00) ao vigente orçamento 

do Ministerio da Fazenda (allexo n,o 16, da Lei n.o 3, de 2 de dezembro 

de 1946), sendo: 
VERBA 1 - PESSOAL 

Consignação II - Pessoal Extranumerário 

05 - i'rJC;: " ai:SWS 
CrS 

08 - Contadoria Geral da República e 

Contadorias Secionais " .. ' .. , ...... . 

Cr$ 

118.800,00 

Consignação UI - Vantagens 

09 - Flwções Gra tificadas 

08 - Contadoria 3eral ia 

I 

República ,~ Contadorias 
Secionais: 

Cl - '::;omaúcria Geral 

02 - Contado;'ias :3ecio­
na~ 3 Sub-Conta­
dorias Secionai~ 

:'42 . .JCJ,OO 

301.500,00 4.43.700,00 

rERBA 2 - MATERIAL 

Consignação II - Material de Consumo 

17 - Arc!gos ele e:·:l' ('C:icnte. desenho, ensino e edu ::ação; 

8.l'tlgo5 c:;colares para distribuiç1í.o; fichas e livros de 

escrituração: impressos e material de classificação, 

inclusive ficha ::; bibliográficas e de referência. 

08 - ~~J~~~~~'ia .. ~~~.~~ .. ~~ .. ~~~~I~,l:~~ .. ~ ... ~~~~~~~~.~~~ 

, 
:.!1 

CrS 

562.500,00 

-, 

~" 

, :;t I 

G2, DOO,OO 

624.500,00 

Art, 16, A rre;:: e11.e lei cnc!'3ní. 7111 V;QT 1':1. dat::l de sua publicação. 

Art 19. Re\'ogam-se as disposiçõe.> em contrário. 

'I'ABELA A QUE SE REFERE o ART, 10 DESTA LEI 

ConLadorias Seccionais 

a) Com a gratificação de fuJ1ção de CrS 9,600,00 anuais: 

~ ç;..t~·· 'nisiél'io cia Fc:zenda ... ", .. ", .. ,."'.",,,. 

I .. c." Pernam \lC'O . . , . . , . , , , .• ' .• , •...•••• , , , •.. , • , .•• 

• Bahia , ....... ", ..... , .......... , , .. . , .... , . . . . 

São Paulo ""',., ...... . .......... , .. , .. . ..... . 

Rio Gra neie do Sul . , ................. , ........• 

Minas Gel'uito .................. , ................ . 

CrS 

!J.GC:J,OO 
9.600,00 
9,600,OQI 
:l. GOa,!lO 
1),500,00 
9 .600,00 

Cr$ 

57 .600,00 
I 

. ..: .. Aol.I 

, 

, 

• 

• 
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0) Com a gratlficac:li.o de função de Cr$ 9.000,00 anWl1s: .. Ministérios : 

A~l'( ,lláuticc< ...... , .. , . ... .. , .. ', ...... , . . , ... . Ag.;.": llltura . . . . . . . . . . . .. . ....... ... ...... ..... . E(uc:açã'l e Saúde . .. , .... .... . ............... . G 'j'2lT? •...... . ............. .. . .•.•.• , .•....... Jastiç3- ~ Negócios lli~el'illj'l'$ ................. . J\LtrLlho, ............ ..... .... . . . ........... . Trai..;?El~, Industl'l:t e c..oll,:'nio .............. . Vi?ç3o () Obras PúbJ' cao; . . ........•.. •........ CalXfl. de AmortJzacão . .., ..................• Cfl.S? da, Morda . . . .. .... . ............ . Departamento Federal de Complas ., .... . .•.• . Departamellto dos CorrclOs c Telégrafos ..... . 

CrS 

9. cce.oo 
9. liOO ,OO 
9.0CO,00 
.J. SU I.!.JO 
9.000 ,JO 
O. QOO.~)O 
9.0CO,00 
O. ':OO,Qa 
9. COO,DO 
0.000,00 
9.0C3.00 
9.000,0 : 

Cl Cem:1 ~1'f' tlilC .lc:b (;1; flE1Ção de CrS 8 400,00 anuais: 

Alfândegi (io R;o (lP JHi \ 11\'" .... . . ..... . , .. . Divisão du Impôsto de Renda .. , .... , ... , .. . . ,. R ecebcdoria do Distri to Federai .. . ...... , .... , Corpo de Bomteiros .......... . ................ . Poih~ ~\'LlF"r rio D;:,tl';'[) t>'rI<:l'Ul . _ . Departal!lellto Federal de Segurança Pública .. . Impre\1 o~, Nacional . . .. ... .. .. . . , ...... . ....... . 

ers 
:i ... (lO "r, 
8.400,00 
:~ . ·100,0J 
a .400.GO 
t- il nr 
8. 4C::~ ,00 
8 4CJ,OO 

d l Com a gratificação de função de CrS 7.800,00 anuo.b: De .1' ;aClus Fbcais : 

AmaZOI!:I'; .. , ..... . ............... . . . ..... . .... . Pará . ...... ...... ... ..... . .. . . ............. . , .. Manll1 116. ~ ..... . ........................... . .. . . P iaul ., .. , ...... . .. ..... . , . ....... , . .... .. ..... . Ceará . . - .. . .. . ......... . . , .................... . . R io Gra i'ÜC do Norte . . ...... .. . . ....... . ..... . Paraita ' .. .... .. .......... , , ..... . ..... .. ...... . Alagôus .............. . .... . ... . ..... .. ... . ... . . . S ergipe ............... . ... . ....... .. ..... .. .... . Espiri·;) S::, mo . ... _ . .. . ... . ... , ....... . .. , .... . Estnc1 n (~c.. Hio r.e Janeiro ........ . ........ , .. P araná 
San t8, 
Goli·, 
Ma tO 

C:lIlJ.rina 

Sub-Contndorias Seccionais 

C r;:, 

7. fllJ:J;':J 
7 .:.l00,SO 
7.W'O,OO 
7. f.r~.n8 
'1. UOG.üO 
7 80.00 
'1 . 000. ')0 
'i .000."0 
'I. ::Cll.'JO 
';. :.:'G.' lO 
'i . ~OO . '.JO 
7 .800.00 
7. :.lCD_SO 
7.8()0,nO 
7 _ se o ,00 

, .. el C~m a gratificação de funçáo de CrS 8 .400,00 anuais : 
DiretCl'" H.:;gio1181 dos Correios e Telégfàfos no Distrito Federal 

j) Cem a g ratificação de funçli,Q de Cr$ 7.200,00 anuais: 

Alfàll dc~,8 cie Snntos ... Hf'crLr-clcc ,:) Federal em s'i~' p'~~i~ ... , ...... , .. ............. 
CrS 

'i.200.00 
7.200,00 

Cr$ 

" 

\ . : 

'~ 

" 
• 

108.000,OIJ 

Cr$ 

,~.lj 

I 

, 

-

~ ~. 1:1 C (), C O 
58.800,00 

Cr$ 

- I 
"' j 

•• 

117.000,00 

-, 

cr$ 
8. 400,00 

CrS 

- li"" I 
.' 

, 

• 
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D . R. Correios e Telégrafos:. , 

Pernambuco ••••.••••• lo ••••••••••••••••••••••••• 

Bahia .....•.••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
São Patllo ..................................................... . 
pôrto Alegr6 .......................................................... . 
Belo Horizonte ...................................................... .. 

, 

Cr$ 

'1.200,00 
'1.200,001 
~ ,200,00 
'1.200,00 
7.20U,UO 

g) Cc.m a gratificação de função de Cr$ 6,000,00 
• 

anuais: 

Alf:indegas: 
Recite .. , ........................................................................ .. 
Sal\'ador ..................................................................... .. 
Pôrlo Alegre ....................................... " .. ",. ... " ............. . 
Rio Grar!de ............................................ o' .... " ............. .. 
Pelotas .................................................................... ". 
Urugua ic.:.nú ...................................... " .. " " " .. " .. " ..... " .... " .. 

D. R. Correios e Telégrafos: 

P ari ..... ....................... ,. .... ,. ......... . 
Ceará . . . ................................... ,. ••• 
Rio Grande do Norte ... , ... " .. ""., •••••• , .• 
Estado dl. Rio de Janeiro .. , ................. . 
Rit.eidio Prêto . ... , ......... . .. , . , ....... , . , . , , 
Ba l,rú .............................. , ..... , ..•.. 
Paraná .. ................ , ........ , , .. , . , , •... , . 
Juiz de Fora ........................ ,' •. , .. , .. " 
Rc,Cí'J (\2 Viacão Cearense . J ........... , ... , . 
Viação l"é-n eai Leste Brasileir, , ...... ,., ..... . 

6.000 ,00 
6.000,00 
6.000,00 
6.COO,!.l0 
6.000,!.I0 
li.000, 00 

G.OOO,00 
ti. 000 ,!lO 
6.000,00 
6.0nO,Oo 
fi.OOO,CO 
6.COO,OO 
6.000,O() 
6.000,00 
6. COO,OO 
ti. \'oU,L J 

--_.'--

li) Ccm a gratificação de função de Cr$ 4.800,00 anuais: 
Alfl'll1degas: 

!vIH,:álif, .. .. . .. ......... .. ... . ... ....... . ....... . 
Be:é:i1 ................ . , .................. o. '" 

São Luís ... .. ..... . ... .. , ................... " . 
Pan,awa . , ... , .. . .............. , ... . ..... . .... . 
F or taleza .. ... ..... , ..... , ..................... . 
Natal ........ , .......... , .. ... ................ . . 
J cão Pe~soa ................. , ..... , . . .. ... ,., .. 
Ma(E'h . . ..... . . ...... ....... , .... ...... . , ...... . 
Aracajú .............................. , ..... , .. . 
Vitóna ..... ...... . .... ........ ... ' , ......... ,. 
Nitc,'ci ........................ . . . , ........ , ... . 
PaL:nn~ ui . ......................... . .. .. . . . ,. ... . 
F lona:wplil!::; ... . .. . .. .... .. , . . " ....... .... ". '1' 
c - r ' -o'") ... . . .... a o lo)~JlCJ.·,ro .... ...... . ..... . ... ... ... , ...... . 

Jaguarão . . .. . . . , . ... . . .. , . .. ..... ...... . . . .. .. . 
Co: umtá .... ......... .. . ....... ... . . . .. ... ..... . 

D. H. '::'orreios .J relég:ra~os: 

A:i~8ZC1' aS f Terri tório do Arre , ............ , .. . . 
GlI\.!:or.; .. .............. . . .... . . ..... .. .... . .. . . 
l\F"l'~' 'lh"o ~ .. .. .lo v. . . . . . • . • . . . . . . • . . . . • • • •• . . • .. .••..... 

P ia '.li .............. . . , ... , . .. .. .. .. , ... . . . .. , ... . 
p a:'aiba . , .. . , ...... , . .. , ..... , .............. , .. 
A! ;-g'êa,') 
~rrg ipe 

• 

~. :;:0,')0 
4. sao.'JO 
"'.:JCa,00 
,1. JOQ,'~O A 

·!.3CO,'JO 
.~. :.JOG,!:!) 
.~. 3i:J,0J 
': . ~OO,cO 
',~. 3C~,')O 

.~. JOo, ~o 
". ~:OQO 
.1. ":OO,'~O 
" . 'JC~,I)O 
.~ . :';O~.'; :J 

" . . ',00,90 
. . ',00.')0 
.~. _CJ,!)ü 

. ~ . 300.00 
:' . 3C~,OQ, 
.. ',OO,'JO 
', . ';00,0 ()t 
.. . :;OO.'lO 
.. "0""'0 . v ... ,J 
.~. 300,(:0 

. :;f, '1' 
.• ~ ... u. ' .... 

. !1.~íi!J 

.·,~~ íi\ 

50,4~ 
_ ..... .ii!tl 

r. , 
... ~~~I 

.. " D . ~ '".). 
~ . , 

'ti .... . 

:' ::J. '~.J)j, , 
~.=., 

.•. "_ J!ltt 
. .... -lIí 

..i .~,.5..di 

.~, ~li.~ 
- ':.~ ~, 

, :l. .,j,~1 
t. ~;j:8 

1. lo!. 
;).\..·t_~~' 
,·,' •. !f'1 

_ _ " j ~ 1';! 
9 •• ~ 

96.000.oa 
: 

-~ ~) 'd 

", ' .il :, 
- )[. f!' rs:."'''O j 

~~ ~-llil,.; .. ' 
;... ,.~.; 'Í.' 

.~ :o,t. ~ ~.T 

, .' , 

( /Q. 

\ 
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(
: ~ . 
. - ~) ..... 
Espír~L J S alll 0 . . .... . .. a .................... .. ............ .. 

Campallll~L .................................. " ............................. .. 
Diamantll'ia .... . .. f ......................................... '"'' ...... .. 

Ubel'aba ... o ................................................................. . 

:B]OrlallGpoli~ ................................................................... .. 
Santa Mana da Bôca do Monte •••••••••.••••. 
Goiás ................................................................................ .. 
Campo Grande .............................................................. .. 

Estradas de Ferro: 

13raga11ça ......................................................................... .. 
São LUIS a Terezina .................................................. .. 
Central do Rio Grande do Norte •••••••.•.•• 
;Bahia-Minas .................................................................... .. 
Goiás ......... .. .............................................. . 
J\gcncii1. do Departamento Federal de Compras 

enl São Palllo ................................... . 

·L300,Oll 
01 . 800,00 
U~C8 ,OO 
01.800,00 
01. 300,00 
4.800,00 
~.800,OO 
4.80o;uO 

4.800,00 
4 . 800,ÜO 
4.800,00 
4 .800,00 
4.800,00 

, 

4 .800,00 

Total ..... .. .. .. ...... . ..... . ........ ~ ...................... ~ 

I 

j' • . , :.!íl' 
Jo •• "'-',~., . ... 

, .c'i~1 
! .~Y!i1 
0, o ,Itol 

0 ° 0 " <", I 

) -'I 
187.200,00 

683.400,00 

Sala da Comissão de Re ção, ~'de Nov mbro de 1951 . 

Presidente.f' 

I 

.. 

, I 
o, 
~ 

,. 
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P A R E C E R 

o Projeto nQ 550-C, de 1947, foi remetido ao 

Senado Federal em outubro de 1947 • 

... 
O art. 17 da atual Redaçao Final constava da 

M , 

proposiçao remetida a outra Casa do Congresso Nacional como 
... " , art. 19, o qual nao sofreu emenda da Camara revisora. Dai 

... ... 
sua disposiçao figurar na Redaçao Final. 

... 
A disposiçao do ar -, ... 

tigo e no sentido da sup1ementaçao de verbas constante s no 

Orçamento de 1947, na importância de Q$ 624.500,00, destina­

das a custear despesas com a execução da lei naquele exerc!-

cio. 

... 
Se o projeto nao se tornou lei naquele ano, 

em virtude de ter sido emendado pelo Senado, cujas emendas 
, A A , A 

somente em agosto deste ano foram remetidas a Camara, nenhu-
. . . ... " ma razao existe para justificar, na lei, a existencia das 

... ... 
disposiçoes do art. 17, constante da presente Redaçao Final. 

" , , 
A incoerencia e notoria. Para corrigir a 

... ... 
falha, a Comissao de Redaçao, considerando que o Regimento 

A A ... 

Interno preve estes casos, propoe a seguinte 



ORG .~NIZA A CONTADORIA GERAL DA RE? t ­

BLICA. 

o COl12'resso Nacional decreta: 

Art. 1.0 A Contadoria Geral da República (c. G. R. l diretamen te 
.subordinada ao Ministro de Estado dos NegócIOS da Fazenda, e cujas 
.. a tribuições, jurisdição e competência estão definidas no Código de C011 ta ­
bilidade da União, no Regulamento Geral de Contabilidade Pública. l~ C-
Decreto-lei n G 1.990, de 31 de janeiro ele 1940, e em elispo~ições legais, 
passa a ter a seguinte organização: 

I - C. G . R. (Ó!'6ão cent ral) cunstituída ele: 

QJ 
bJ 
c) 
d J 
e) 
f ) 

Divi~ão 
Divi"ão 
DivISão 
Divisão 
Divisão 
Serviço 

Orçamentária m. O. ) ; 
Financeira (D . F . l ; 
Patrimonial (D. P.); 
de Bancos e Correspondência (D. B.); 
de Orientação e Contrôle m . C.) ; 
da Adminis tração (S. A. ). 

II - Contadorias Seccionais (C. S. ). 

III - Sub-Contadorias Secciona is (S. C. S .) . 

~ 1.0 As C. S. e S . C. S o, qu e são Delegações da C. G. R. junto 
aos lvliniS!f'l'ios, repar tiçôes e serviços , ch 'is e militares, terão a orgaill ­
zação interna que tôr est abelecida em regimento. 

~ 2.° COllsU u2m S . C. S. as Df'le~.açôes cUJos balanços ::e incorporam 
numa C. S.; e C. S., as que remetem ba lanços diretamente à C. G. R . 

~ 3.° Ser3 fci ra por decreto do Poder Exe~u t ivo , qua lquer a !terJ. ';:\O 
alie a co:weniência dos Eervicos determine na c:lassificacão das Delep'"cões .. • ~ o .. 

da S. G. R., na conformidade do parágrafo an terior. , ' 

Ar t. 2 " As Divisões e o S . A. da C . G. R. compreenderão : 
.l- _.I:. 

1 - [)i\'is~or'~mentirb: 

ai Seçãc . Receita (S. R. O. ) ; 
D) Se-;ão ela Despesa (S. D. O. ) ; 
c ) T urma de Serviço~ Au.'{ilia res IT. A. O .) . 
II - Div isãu Pinanceira: 
cu Seçitc da Receita (S. R. F. l ; 
b i seçáC'. Despesa (S. D . F'. J ; 
ci Seçiic lVlovimen tode Fundos (S. M. F .); 
d! Turm' e ~:viços Auxiliares (T. A. F.). 
In - l);ivisão ~trimollial: 
a' Set:~o das Contas do Ati l O IS. A. P.) ; 
IJ ) Seçiio das Contas do Passivo (S . P . P. ); , 
Cj SeçáG da.s Contas de Con1pcnsação (8. C. F. ) ; 
d I Turma de Serviços Auxiliares (T . A. P. ) . 
IV - DIvisão de Bancos e Correspondentes': 
a I Seção das Contas Financeiras (S. F'. B. ) ; 
bl Seção das Contas Patrimoniais \S. P. B.); 
c i Seção da Dívida Externa (S. D. B. l ; 
d) TUi'l113 de Serviços Auxiliares (T . A. B.) . 
V - D1Visão de Orientação e COll t rõle: 
ai Seçãe de Orientação (S. O. C.); 
bi Seção de Contrôle (S. C. C. I; 
c) Seç' àG de Centralização e l%,a ', is, ica (s . E . C . i; 
d) Turma de Serviços Auxiliares I T. A. C . l . 
VI .- Serviço d e Administ ração: 
ai Seção do Pessoal <8. P . A .) ; 
bl Seção do Material \S. M. A .) ; 
c ) Turma de Serviços Auxiliares (T. A. A. l . 

• 

, 

Art . J.' A C. G. R. será dirigida por um Contador Gera!. i)ad:':\o 
CC ·· 2. Ilolr,f: ado, em COml..SS2,0, pelo F!'e8idente da Repúb:ica, den tre ' tCUllCOS 
de reconhecida competência , legalmente ha bilitados para o exerClc'lC ela 
Pl'o íi:'8R'J elE Contador. 

An. 'i." As Divisões serão diri gidas por Contadores- Adjuntos, esco · 
lh idos dellrro os funcionários da caneira de Contador do Ministério d3 
Fé:zendJ; e o S. A ., pCl um chele escolhido den tre os funciol1S1'1os do 
mesmo MlI1istério . 

~ 1." O~ Contadores-Adjuntos s(>rão designados por decreto do PreSI ­
dente da R epública , mediante proposta do Contador Geral ao Ministro 
de Estaoé' CiO~ Negócios da Fazenda . 

~ 2.0 O Chefe do S. A. ser a designado pelo Contador Geral da 
R epúb}icu 

Art. 5." As Seçêes de que se compõem as Divisões serão ch efiadas por 
fUl1cio!üriN, das carreiras de Contador ou de G uarda-Livros, designado" 
pel;) COi1 i' l!O CI G eral da República, dentre os que est iverem lotados n a 
C. G. TI 

Pará:rrafo único . Os Chefes elas Seções da S. A. serão deslgnaelos 
pelo ConTador Geral da República , den tre os servidores lotados n a 
C. G . R . ou em suas Delegações . 

Art. 6 c As Contadorias Seccionais e Subcon tadorias Seccionms ,;erao 
chefi:Jd as. respect ivamente, por um Contador ou Subcontador Seccional . 
designados pelo Contador Ger al ela República , elentre os f~1cionários ela 
carrei;a de Contador, lotados na Con ta doria Geral ela Republlca , ou em 
suas De;(>Qações . 
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lO 
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§ 1 :; O Contador Seccional junt() a Delegacia do Tesouro BrasIleiro 
no Exterior, será designado por decreto do Presidente da República, 
mediante proposta do Contador Geral da República ao Ministro de J::stapo 
dos Negócio& da Fazenda. 

§ 2.° Para a função de Subcontador Seccional poderá, também, ser 
designadJ funcionário da carreira de Guarda-Livros nas mesmas condicões 

, f . • 
des .e artlgo. 

Art. 7 o O Contador Geral da República terá um Secretáno, por êle 
designad '), dentre os servidores do Ministério da Fazenda, 

Parágrafo único. A gratificação de função do Secretário, a que se 
refere êste artigú, será de seis mil cruzeiros (Cr$ 6.000,00 ) anuais 

Art. 8.0 As funções gratificadas de Chefe de Seção, criadas pelo art. 6.0 

do Decreio-lei n.O 1. 990, de 31 de janeiro de 1940, são transformadas 
n <l ~ de Contadores-Adjuntos das Divisões Orçamentánas, Finan~eiras, 
Pa trimonial. de Bancos e Corre~ondentes e de Orientação e Contrôle, 
à razão df quatorze mil cruzeiros (Cr$ 14.000,00) anuais cada uma. 

Art. 9 o É criada a função gratificada de Chefe do S . A.. a razão 
d~ do?e mil cruzeiros (CrS 12.000,00) anuais, e bem assim as de jezesseis 
(lô) Chefes de Seção a razão de seis mil cruzeiros \Cr$ 6.000,001 'lnuais 
para CJU" uma. 

Art. 10. As atuais funçôes de Contador Secional são tl'anslorm.ldas 
em funções de Contador Seccional e Sub-co!1tador Seccional, ex-vi do 
dispõsto no § 2.° do artigo 1.0, com as gratificações constantes da 
tabel,\ al"exa. 

Paní:rralo único. O Contador Secional junto à Delegacia do Tesouro 
Brasileil'c" De Exterior, perceberá a gratificação de representação. na 
forma do artigc 4.0 do Decreto-lei n.o 8.542, de 2 de janeiro de 1946, 
alterado ):'€,lo artigo 1.0 do Decreto-lei n.O 9 .687. de 30 de agôsto de 1946. 

Art 11 . Editará a Contadoria Geral da Hepública um "BoleLim " 
mens;,tl nara divulgação de matéria dou trinária, informativa, noticiosa, 
de crítÍ<'a e de qualquer outro gênero, que contribua à maior difusão 
de conhecimentos relativos à contabilidade pública e assuntos correlatos. 

Art 12 ll; criada a função gratificada de Auxiliar de Portana, ('om' 
a gratifH'ação anual de quatro mil e oitocentos cruzeiros (CrS 4 . ~()C.OO) . 

Paragra10 único. Entre os serventes ou contínuos, com eXe1'8ICío na 
Cor.taJorl<, Geral da República , designará o Contador Geral o que eleva 
exercer as funções a. que se refere êste artigo com as atribuições que lhe 
forem fixaaas no respectivo Regimento. 

Art 13. Para execução mecânica de serviços de contabilidade, a 
Divi>ão de Orientação e Contrôle será provida do necessário equipamento 
mediante aquisição ou contrato de locação, ou por ambas as modalidades, 
a 'juizo do Contador Geral da República. 

Art. 14. A l0tação d~ funcionárIOS da Contadoria Geral da Repúbiica, 
constituídá em um todo pela Contadoria Geral e pelas Contadorias e 
Sub-cont:'tc!orias Seccionais, obedecerá ao critério regional, isto é, 1:el'á 
feita em globo, para cada Estado e para o Distrito Federal, salvo o 
dispôsto no artigo seguinte. 

f Parágrafo único. Compete ao Contador Gel'alMistribud os funcio­
n.· .' s pelas Delegaçõ?-s, em cada região, de acôrdo c9rAs ne~.essid~des 
d rviços; e remove-los de uma para outra Delegaça~ regIOes cl1fe­
re _ 5, bem como da Contadoria Geral para as suas Delegações e 
vice-versa. 

Art . 15 . A Contadoria Seccional junto à Delegacia do Tesouro 
Brasileiro no Exterior, terá lotação própria, e será feita por decreto do 
prl ident.e da República a movimentação dos respectivo.S f,uncionarios. 

·t 16. Dentro de trin ta '30) dias a partir da pu ção desta lei 
ex irá c Poder Executivo o Regimento em que se~ fi as as at l'illui-
çõ dos dirigentes e a competência dos órgãos da ~. G. R\ e de suas 
Delegações. 

Parágrafo únic.o. Dentro de igual prazo, expedirá também o Exe­
cutivo de reto que fixe a lotação numérica dos servidores da C. G. R. 
e de suo." Delegações, bem como a lotação nominal e se proceB.3ara jJoste- ' 
riormente a movimentação' do pessoal, de acõrd'J com o disposto nesta lei. 

Art. 17 . A ,presente lei entrará em vigor na data de sua publicação .. 

Art. 18 . Revogam-se as disDosicões em contr::'.rio. 

Câmara dos De:putad,4 . .. de dezembro. de 1951. 
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EMENDA 

Suprima-se o art. 17. 

Sala da Comissão de Redação, J ~ de novembro de 

• 

\ Presidente ~ 
----~----------~-----MOfa 
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ORGANIZA A CONTADORIA GERAL DA REPÚ­

BLICA. 

o Confre5so Nacional decreta: 

Art. 1.0 A Contadoria Geral da República (C. G. R .) diretamente 
··subordinada ao Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda, e cujas 
.. atribuições, jurisdição e competência estão definidas no Código de Conta­
bilidade da União, no Regulamento Geral de Contabilidade públicd., no 

.. Decreto-lei n .o 1 .990, de 31 de janeiro de 1940, e em disposições legais, 

. passa a ter il seguinte organização: 

I - C . G. R. (órgão central) constituída de: 

a) Divisão Orçamentária (D. O. ); 
b) Di v i.~ão Financeira (D . F. ) ; 
c) DiviSão Patrimonial (D. P .); 
d) Divisão de Bancos e Correspondência (D. B.); 
e) Divisão de Orientação e Contrôle (D. C.); 
f) Serviço da Administração (S. A.). 

II - Contadorias Seccionais (C . S.). 

III - Sub-Contadorias Seccionais (S. C. S.). 

§ 1.0 As C. 8. e 8. C. S . . que são Delegaçôes da C . G. R. ju.nto 
·aos Ministprios, repartiçôes e serviços, civis e militares, terão a organi­
.zação interna que fôr estabelecida em regimento. 

§ 2.° Constituem S. C. S. as Delegações cUJo~ b:J.lan~os se incorporam 
numa C. S . ; e C. S., as que remetem ba lanços' diretamente à C . G . R. 

§ 3.° Será feita por decreto do Poder Executivo, qualquer alteraçáo 
que a conveniência dos serviços determine na classificação (jas Delelt'lções 

,da S. G. R. , na conformidade do parágrafo anterior. 

Art. 2< As .olvisões~ o S. A. da C . G. R. compreenderão: 

1 - DÍ\'i~rçamentária: • 
a) Seçãc W Receita <S . R . O.): 
Ól Seção da Despesa (S. D. O .); 

..... Ir !.:~ _ T urma de _S~viço~ Auxiliares <T ._ ~ Ç).) . 
n -- Divisão Financeira : _ ri ; Si 
ai Seçàc da Receita (8. R. F.) ; 

_.- -
b) seçãO, Despesa (S. D . F.); 
c) Seção Movimento de Fundos (8. M. F .); . • 

'd) Tw'm e Servíçug Auxiliares <T, A, F.). 
III - Divisio Patr1«onial: 
a .. Seção das Contas do Ati ,o (S, A. P.): 

.b) Seção das Contas do Passivo (S. P . P.); 
cJ Seção das Contas de Compensação (S , C. P .) ; 
-dI Turma de Serviços Auxiliares <T. A. P. ). 
IV - Divisão de Bancos e Correspondentes : 
a) Seção das Contas Financeiras <S, F'. B .) ; 
b) Seção das Contas Patrimoniais (S. p, B.); 
c) Seção da Dívida Externa (S. D, B .); 
d'> Turma de Serviços Auxiliares (T. A. B . ). 
V - Divisão de Orientação e Contrôle : 

. a) Seçãe de Orientação (S. O, C .); 
b) Seção de Contrôle (S. C. C.): 
c) Seçãc de Centralização e Esta~i~:ica (S. E , C.); 
dJ Turma de Serviços Auxiliares !T. A. C ,) . 
VI -- Serviço de Administração: 
al Seção do Pessoal <S, p , A . ); 
b) Seção do Material (S, M, A ,) ; 
c) Turma de Serviços Auxiliares (T, A, A.). 

Art , 3" A C. G, R. será dirigida por um Contador Geral, padrão 
· CC- :l, 1I0meado, em comissão, pelo Presidente da República, dentre tC'cmcos 
de reconhecida competência, legalmente habilitados para o exerC1ClO da 
profi~sâo dE Contador . 

Art . 4 ," As Divisões serão dirigidas por Contadores- Adjuntos, esco' 
lhidos dell tro os funcionários da carreira de Contador do Ministério da 
FazendJ; e o S , A . , pOI um chefe escolhido dentre os funcion il rios do 
mesmo Mimstério. 

S 1-' O~ Contadores-Adjuntos serão designados por decreto do Presi­
dente da República, mediante proposta do Contador Geral ao Ministro 
cie Est·ado do~ Negócios da Fazenda , 

§ 2.0 O Chefe do 5, A. será designado pelo Contador Geral da 
.República _. , _ _ .. 

Art. 5.0 As Seções de que se compoem as Dlvlsoes serao chefIadas por 
funcio:lário~ das carreiras de Contador ou de Guarda-Livros, designados 

. pela Con l·aool G eral da República, dentre os que estiverem lotados na 
C, G, fi 

Pará:uafo único . Os Chefes das Seções da S, A, serão deSignados 
pelo Contador Geral da República, dentre os servidores lotados na 
C. G . R . ou em suas Delegações, 

Art . 6 ~ As Contadorias Seccionais e Subcontadorias Seccional,; ;;erão 
chefiadas. respectivamente, por um Contador ou Subcontador Seccional , 
designados pelo Con ta dor Geral da República, dentre os funcionários d a 
carrei,a de Contador, lotados na Contadoria Geral da República, ou em 

·suas De1er-ações. 

I , 
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~ 1 o O Contador Seccional junto a Delegacia do Tesouro BraSileirO" 

no Exterior, será dr::signado por decreto do Presidente. da República, 

mediante proposta do Contador Geral da RepÚblica ao Minist ro de Estado 

dos Negóciob da Fazenda. . 
§ 2 .0 Para a função de Subcontador Seccional poderá, também, ser 

designado funcionário da carreira de Guarda-Livros nas mesmas condições 

dês~e artigo. 
Art . 7 o O Contador Geral da República terá um Secretário, por êle­

designad'" dentre os servidores do Ministério da Fazenda. 
Parágrafo único. A gratificação de função do Secretário, a que se " 

refere êste artigo, será de seis mil cruzeiros <Cr$ 6 . 000,00) anua is 

Art. 8.Q As funções gratificadas de Chefe de Seção, criadas pelo ar t . 6.° 

do Decreto-lei n.O 1.990, de 31 de janeiro de 1940, são transformadas 

IUb de Contadores-Adjuntos das Divisões Orçamentárias, Financeiras. 

P atrimoniai, de BanCOs e Correspondentes e de Orientação e Contrõle, 

à razão d E quatorze mil cruzeiros (Cr$ 14 ,000,00) anuais cada uma . 

Art . 9 o É criada a função gratificada de Chefe do S , A .. a razão 

d .'! do:?e mil cruzeiros (Cr$ 12 . 000,00) anuais, e bem assim as de jezesseis 

(6) Chefeb de Seção a razão de seis mil cruzeiros (Cr$ 6.000,00) :l.nuais 

para cad :o uma. 
Art. 10 . As atuais funções de Contador Secional ~ão tra nsformadas 

em funções de Contador Seccional e Sub -contador Se·ccion al, ex-vi do" 

dispõsto no § 2,° do artigo 1.0, com as gratificações constantes da 

tabel ,\ apexa. 
Pa rágrafo único. O Contador Secional junto à Delegacia do Tesouro 

Brasileire , nc Exterior, perceberá a gratificação de representação. na ', 

forma do artige 4,° do Decreto-lei n,O 8,542, de 2 de janeiro de 1946, 

alterado ~'eJo artigo 1.0 do Decreto-lei n ,O 9 ,687. de 30 de agõsto de 1946 . 

Ar t . 11. Editará a Contadoria Geral da RepÚblica um "Boletim" 

mens"l nara. divulgação de matéria doutrinár ia, informativa, noticiosa, 

de crítica e de qualquer outro gênero, que contribua à maior difusão 

de conhecimentos relativos à con tabilidade pública e assuntos correla tos. 

Art, 12 É criada a função gratificada de Auxiliar de Portaria, rom 

a gratifIração anual de quatro mil e oitocentos cruzeiros fCrS 4 llOC,OOl . 

Parágra l0 único , Entre os serventes ou continuos, com exert:: icio na ' 

Cor.t'llh)ri" Geral da República, designará o Contador Geral o qU2 deva 

exercer as funções a que se refere êste artigo com as atribuições que lhe ' 

forem fi;tadas no respectivo Regimen to . 
Ar t 13, Para execução mecânica de serviços de contabilidade, a · 

Divbão de Orientação e Contrôle será provida do necessário equipa:nen to ' 

media'lte aquisição ou contrato de locação, ou por ambas as modalidades, 

a juizo do Contador Geral da República . 
Art . 14. A lotação de funcionarios da Contadoria Geral da Repúbiica, 

consh tulJá em um todo pela Contadoria Gera l e pelas Contadorias e· 

Sllb-con tadorfas Seccionais, obedecerá ao critério regional, isto é, será , 

feita em globo, para cada Estádo e para o Distrito Federal, salvo o 

I dispõsto no artigo seguinte . ..' 
Parágrafo único , Compete ao Contador Geral dis~ir os funcio­

~s pelas DeJegRçórs, em carta região, de acõrdo co s necessidades 

d_ erviços; e removê-los de uma para outra Delegação e regiões rtife­

rentes, bem como da Contadoria Geral para as suas Delegações e " 

vice:l:!:.l·s/Ii, . ' __ ~_ ..... '-. 

Ali. 16. A COlltM!brMl ~cc1õmu jdnto - a . Delegacfa- êro "'""r€souro 

Brasileiro n0 Exterior, terá lotação própria, e será feita por decreto do ' 

Pie ident,e da RepÚblica a movimentação dos respectiv~IuncionàriOS. 

rt, 16. Dentro de trinta ' 30) dias a pa rtir da p ção desta lei , 

e irá c Poder Executivo o Regimento em qu~erão f as as atribui-

a ções dos dirigentes e a competência dos órgãos ~a C. fi, R . e de suas -

Delegações , " -

Parolgraf(l ... único . Dentro de igual prazo, expedirá também o Exe­

cutioo decreto que fixe a lo tação numérica dos servidores da C , G , R'. 

e de sua;; Delegações, bem como a lotação nominal e se processara poste­

riormente a movip1entação do pessoal, de acôrd~ com o disposto nesta lei. 

Art . 17 , A ,presente lei entrará em vigor n a data de sua publicação ._ 

Art . 18, Revogam-se as dispOSições em cont.rár io , 

Câmara dos De,putady~ " de dezembro de 1951 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 550-B - 1947 

Emendas do Senado ao Projeto n.O 550-1947, que organiza a Contadoria 
Geral da República; tendo l)areCeres da Comissão ' de Serviço Público 
Civil favorável às de ns. 1 - 3 ~- 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 11 -
12 - 13 e 15, contrário às de I1S. 2 e 10 e da Comissão de Finanças 
favorável às de nS. 1 - 2 - 3 - 4 - 8 - 9 - 11 -' 13 e contrÍlrio 
às de TIS. 5 - 6 - 7 - 10 - 12 - 14 e 15 

PROJETO N.o 550-47 , EMENDADO 
PELO SENADO 

ü Congresso Nacional decreta: 

Art . ],O A Contadoria Geral da 
República (C.G.R. I diretame nte su­
t:ordinada ao Mirustro de Estado dos 

~ NegócIOs da Fazenda, e cujas atri oUl­
çõe", Juri sdIção e competênci.a estão 
definidas no Código de Conr.abilida­
de da Uni::'o , no Regulament.) Geral 
ae Contaoilidaue pública, no Decre­
to-leI n. c 1.990. de 31 de janeiro de 
1940. e em dISposições legaIs. passa 
a ter a seguL"lte organização: 

I - C . G. R. (órgão central) (Ons-
titlllda de: 

ai Divl"flo Orçamentária ID.O.); 
b I D1\'ISÜO Financeira (D. F' ): 
c) Divisão Patrimonial <D . P. ) : 
d) Di ' lsão de Bancos e Correspon­

dência m .B.); 
e) Divisão de Orientação e Con­

tróle (Ir. C.) ; 
1) oS e r v 1 ç o da Administraç[(o 

(S.A.) . 
II - contadorias Seccionais (C.S.\ . 
III - Sub-Contadorias SecclO!1ais 

(S .C .S.) . 
§ 1.0' As C. S. e S. C. S que 

são Delegações da C. G. R junto 
aos Ministenos, repart lt;óe~ e serVIços. 

• CIvis e militares . terào a organização 

interna que fôr estaoelecida em re­
[;lmento . 

§ 2.° Constituem S . C . S as De-
1\ ~acões cujos balanços se incorporam 
l.um·a C. S : e C. S., as que reme­
km balanços diretamente à C . G. R. 

~ 3 o Será feita por decreto do 
poder Executivo , qua,quer alteração 
que a ~onveniência dos serviços de­
t ,~ rmine na classificação das Delega .. 
ç6es da S G . R .. ;1a conformdtade 
00 parágraío anteriol'. 

Art . 2.° As Divisões e c S. A. da. 
C. G . R . compreer.'1erão· 

I - Divisão orcamentãria. 
al Seção da ReceIta (S. K. O.); 
b\ Seção da Despe5:? (8. O '-,): 
c) furma de Serviços Au~i;l:l1'eS 

(T. A. O.). 
II - Divi~1i.c Fil~anceira: 
a) Seção da Re-:-ei ta (S . R fl'. ) : 
b) Seção da Despesa (S. DF'. ): 
c) Seção de Movimen to ele l;'undos 

(3 .M.F' . J; 
d) Turma de Serviços Auxiliares 

(T.A.F.) ; 
!II - Divisão patrimonial: 
a ) Seção das Contas do Ativo (S. 

A. P.): 
bl Seção das Contas do Passivo 

(S. P. lJ .): 

c\ Seção das CO!1 tas de Compen­
s:~ç':; o f se. P.); 
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d) Turma de ServiçOs Auxillar.eB3 
(T . . A. P.l. 

IV - Divisão de Bancos e COllIes 
pondentes: 

a) Seç,ão das Contas Financeiras 
lS . F. m,)~ ;, 

b) Seção das' Contas Patrimoniais 
(S, P. B.); 

C) Seção da Dívida Externa (::l. 
D. B.); 

d) Turm'a de Serviços AUXIliares 
(T. A. B.). 

V - Divisão de Orienta~to e' 0en;­
trôle: 

' al Seção de Orientação IS. O. C,J: 
bl Seção de Contrôle ($ .• c ' C.),; 
e) Seção de Centralização e Esta­

t'<:t:ca (S. E. C.); 

cl)) TUrma de Serviç,os !.:-·-:na:es 
c: .. A. C~.). . 

VI' - serviçO' de Administração: 
a:J ~eção do F'éSS'oai' <S. r. A.); 
li} 5éção' do Ma1lertat <-S'. M. A.): 
C) Turma de Serviqos- Al1xiHares 

CL A. A.). 

A1l't. 3.:.° ' A 0~ G. B. sem. dirigida 
par um Contador Geral, pauTãffi R, 
nomeado! em comissii.o,. I'elo Pre'31-
dt ecla, aepú1lliaa,. demtre Menicos 
cc' recunheeidat competencla, legal­
JTI:ente nallílitados. pura o exereicio, da 
lITof!llsirUJ de COl'ltad.ol:.. 

P'àrz~'afo único. QUando O' ocupa.:l­
t ~ d'o cargo fõr funclOnári'o PÚiJJ:,C') 
fet era.]', ,;o\<\;rá ere optar pelo venci­
merrto integral de 'seu cargo efetivo, 
hipót.ese em que' terá dir:)jto a perce­
ocr metade do vencimento do .::ar;;.o 
em comissão:. 

# 

A:l't.. 4,~' As DÍ\!Ísões sel"ã{) ê! i .. : ~ l­
da~ por CG!ltadores-AdjuntoB, escollli­
do~ d2ntn:o os fum:ionario.f! da, cane'­
ra -:le Oontador do Mmi.SCeno em ji'a­
zenda; e (l). S .. A,. por um chefe c-~ ­
r _ ..... idO' del\lt:e' os' f.uncionário~ (I ' ) 

rrie!lmo Minastépia. 

§ 1. o Os Contadores-Adjuntos se­
rão designados por decreto do Pre3 l ' 
dr '1te da República, mediante pro­
posta do. Contador Gera. 1vlimHr 
de Estada dos Negócios da Fazentj2" 

§ 2. 0 O Chefe do S , A, serã desig­
l'la.Qo, pelo Contador Geral' da Re;1u­
blica. 

Art. 5, o, As SeÇ,Ões , de que se N\!'l)· 

nem as Divisões serão chefiadas por 
funcionários das carrelr asde Con r,l1-

dl:nl' ou de Gllarda-Livros. designado~ 
pelO' Contador Geral da RepUbllca, 
cientre os que estiverem lotados na 
<V'. G. R . 

Parágrafo único. Os Ohetes das Se­
qõe}. ' da S. i'b.. serão, designados pejo 
Contador Geral da R'épüblica, ,: : nt-!'e 
OE servidores lotados na C. G, fi, • 
ou em suas Delegações. 

Art , 6. ° As ContadorJ~s Seccionai~ 
c Subcontadorias SeCCIOnaiS serão 
(.3t1adas, respectivamente, por '1m 
~rrntador ou SubcontadfJr SeCClOl1aJ, 
deSignados pelo Contador Gera! da 
Repúbllca, dentre os funcionários da 
ez.l:l'el1:a, de contador, lotados na Ccn­
tadori31 Geral da RepÚblica, ('u em 
suas Delegações, salvo o dispõsto no 
§ 2.°. 

§, 1. ° Para a fun~ão de ::Jal-':onta­
dor SeacionaJ podera, tamhem. ser 
designado funcionário da: can:eira de 
Guar.da-Lívros. 

§ 2. o Q Contador Sec.ciOll:l'l junto :1 
DelegacJa do Tesouro Braslleil'') n;; 
E..terioI" será. designado . T decret;1) 
c! ( Ptesid\mte da Republica, med\an­
te )Jropbsta do Contador Geral da Re­
;)üblica: a6 Mini.stro de Estado doS" 
Negócios da Fazenda, 

Ant . 7. o Q , Oontador Geral c:.a Rp.'" 
pública terá. um Secrettirio. por ele 
í!l·.:;i'!nado, éentre 0& servidores (lct 
~ .. 1irüstérjo' da Fazenda. ' 

Parágrafo única. A gratificação df' 
função do Secret~rio a que se refere 
c'entas cruzeiros Wr$ 9.600,00) anuais. 

Art. 8. o As funções gratificadu8 :lI? 

Chefe de Seção. criadas pelo al't ()" 
do Decreto-lei n,o 1.990, de 31 de )a­
neii'O de 1940, são transformadas nas 
d Contadores-Adjuntos oas Div.lsóes 
Or~3.ment;á l'ias, Financell"' Patnmo­
nia 1. de. Bamcos e C01'l'espoúdentes e 
dt Ül'ievrtaçãO' e G':Ilntrõle, ~... ra7.ão de 
\'in tf, e quatro mil cruzeiros (CrS . .. 
2.'1'. CDu.cO) anua!s\ caxia uma, 

Art, 9. o E' criada a furrçao gra~tfl­
ca<! ,ade Chefe do S . A., à razão de 
dezoito mil cruzeiros (Cre; . ~. (}(iD,llO) 
anuais, e as de dj:)zesseis (lõ) Ohefes 
d. Seção a razão de nove' mil e ~e!s­
centos cruzeiros (Cr$ 9.600,00; :mnals 
para cada uma, 

Art, 10, As atuais funçóes de Con­
t.J.dor· Secional sã,o transformadas em 
funções de Contador Secional e Sub: 

\ 

1- \ 
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ccntador Secional, ex-vi cc Ci~l . ç 
no ~ 2. o do artigo 1. 0, cor.:.o as ~!"'!}­
:ficaçôcs CO~1sta!1tes dn. tabela U,i.1P ~ , . 

Pa:-ágrato único. O Conts.dor ,~ I', 
-\.;"Q~ ~. : l'yy ·1. H~ ;:"'0 'F,lO:; r.::'tJ.l- ,j'l 7 
sal, ·-.1l:·~'i. r:.I.·!t,.~'·l~t~'a·1 l," :}.,i.~ i.'l .. ; -.1).­

n::118rH~, H1forn:.atlva, noL(;lo.:;:1" L~e 

cio~1ftl junto ti. Delegacia do TP~:SLl') 
B!·~~Sl!CE·C. r:o E:·: trr:ior. per,:'2~.J2-1 i ~~ 
~':':ll:Jic~cf:a a2 repre3Ci.lt::':~lto, Da 0:'-­
:1',~ C'O .:l.tlr:rO .!l. t"' rlo r'.a;~r"lol-o_I(\: ')". 1_ ) .. , , ( ...... "';;> ... . .... _ _.J ,,-. \,...J '" ,_, 

nle~:_ 3.ó9:;, dp 3 de ~ai"'2:ro de 'S"iJ, 
a!tcr:~~~o P,qc fl.l'ti'2c ~.') etc lJ~-.(·:·:;'1 1,'J 

11. C 9.G8j', (;C' :jU Q(:; ~:.~_Ó:)LO c:.:.:. !,. 

... ~!'t. :.1. Ed~ta;':j :1 CO~lt8.do!·i~t Ci-l'­
ruI da }~t.:puv!lca i.UU hE~lé~:~11' ·)!\'~.ii" 

criticas e de qualQuel Ollt'·o .;;e;1~j 1, 

01 contribua à maior difus.J.o d~" co­
:1l1ccimentos relatll"o'i ;l .on;;a';jl:da­
de publIca e ~";Sl:i1tos correlatos 

~ 1 n O Boietim terll um. ~,:elúr 
designado pelo Comador Geral, ,je;~­

tre os ser,lCiol'Cs lotados na CO:1ta·'ú­
na Geral da República, ou em suas 
Delegações, 

, 2. o A gratiIicação de [unr[w do 
Diretor do Boletim scrá de nove mil 
<eiscentos cruzeiros (Cr~ 9. 6ílO,00J 
Hlluais. 

Art. 12. E' criada a funç§o gratifi­
cada de Auxiliar de Portaria, com , 
g:~'atiflcaçào anual de quatro mil e 
oitocentos cruzeIros (CrS 4.800,00). 

Parágrafo ti:1icc. Entre os serventes 
ou continuas, com excrdcio na Con­
tadoria Ger::lI da Repi.!bllea, deSIgnará 
o Contador Geral o que deva exercer 
as funçõei-o a que se refere êste ar­
tig'o com as a tl'ibuiçõe~ que lhe fo­
rem fixadas no respectivo Regimento. 

Art. :3. Pa!'u execução mecânica 
de sen'icos de contabilI:Jacle. a Divl­
~ào de "Onentação e Col1trôle será 
,,,"aVIei:> do n::;(;essálio eqUlpamento 
mediante aqU;t;lçao ou contrato de 
locação, ou por ambas as modalida­
des, a juizo do Contador Geral da 
Hepública. 

Art. ' 14. Os se~'viços de que trata 
c artigo untenor serão executados por 
extranumerários mensalistas, que a 
tabela numérica ordinária da Conta­
doria Geral compreenderá, admitidos 
me 'ante concurso de provas ou tí­
tulos a cargo da Contadoria Gel'al 
da República. 

Parágraf o único, Para o preenchi­
menta inicial das funções, ~erão apro­
veita os, de preferência, os que, a 

. ',: o de Ccntador Geral, tenham in­
" 'ni velmente demonstrado, no de­
oc:~:p"nho dêsses trabamos, eficiên­
_ .. I. assiduidade e zêlo. 

Art. 15. A lotação de funcionários 
..-1.-~ ( .... '.:1· ... c': .. : ..... :~.!.l'~;l: .... ~ l~ ... ~p<Iblica, 
o'· "'".,,,, "1 l'I'1 [(JO·!) '1",'·, c'onta-l- • .L.-" .. l" .... t .. U ..... !....J.1. • J.. I ...... H 

doria Geral e pelas Ccntadorias e 
Sub-contadorias Seccionais, obedecerá 
ao critério regional. isto é, seril feita 
C'l!l globo, nil"a i'adn Esta:lo e para 
~ Dí::",~·jto 'F('(':.f;~·.1J, sal\."o o cii~.;posto 
!",:("\ artigo SCl!Ui~H,e . 

":-J:~i"á(~~'::~fo :\.):C'lJ Co:rpete 8.0 Con­
l~ , I. r Gerrtl dl~tr~ nu .. !' ()~ t'~i.n2.1Qi)ários 
pt'las Dc!ega("óe~. em cada regüo, de 
~'('a!"(lo ['(,In as 'lc::.~(';,,'idaclc~ dos ser­
Vl~ ,-. : ~ ~·2>;O\"~-lO~. de uma para on­
ti'a Delcp;c.,,:ão cte rr2,H)cs dii'ercntes, 
!~" :~1 oc~~ d,-t C()ni~vi6:,::) Cje~'a] para 
a2 c.;,U8~ 1)(\lcG''1C0~~ ~ \~·~C"2-\·~l·':,~ 

tl.l't. :(, A \ ~("~.;,r,n ":~ ~':--"~{:I"r'at 

lunfc à í)f'!(J':)'~!,..:Ç1 q~ ~'(l'~0':\'1 f31"-1-

t,;1("rr.1. li I) E:~~(I"!":r. l.ercl lnt~,('~.( <~ró-

Ill"'f p '°I'''' 1."[,, I·Jril·,~n(',.c~(' ri,) Pre-.' 1'-_ . ... •• ' (. •. J..... ' _,.,'.1 1 I, 

.. ~ :lcntc rin He;)úhht:fl. a !11CVÍnH:'!nta" 

cão dos respt'ctiros [t1l1ci(m{~ rios. 
. Art. ~7 i\ i-Q.be1'1 (1.-:. n· r tr'lnt1inerá­
rios. ln~nS8li~ta- ê ~::.íarl~ta~, ser;; úni­
r~t p8.~·n a C>")nt:,·~~()r~~\ G n l':11 da Rrpú­
t.lica e ~tlfl~' D.:Je;:!acõe< 

Pftr{:~.:·~d(L LllllC:.,, Cornpet() :~(I Con­
tr dúr i'IC':11:::: 'U. n.'- eXU·fJ.nll)ne:'tl:·10~ e 
i:'o,'i:1:(""1t:i-los di: U!1"!a pHI'3 outra 
D:;lc~r,ef:.o, Em lOd':, v Lerntório na­
(,10n~;J bern corne cid Contaàona Ge­
ra I (JUl'U ~,s du ... ,·, Delegações e vi­
C{:-'·C l'SD. . 

Art, 13 . De!;1.:-o de r,ri.1l;: (3'1' <.lias 
,1 p~t:til da publicaeão dC~Ul L( i. ex­
peci:ra o Poder J::::('('1J!,iYIJ U Re~llnen­
to em que ~erão 1"iX::>.dfl~' :t~ atrihui­
eõe:-; do.C:: dinge!'H,e~ e t' L'On!Jl(lt211c~a 
cios Ój'~ áo~ àa C, (i. I-l. e úe ~ uas. 
l)elegações. 

P.lraS":,afo único. Dentl'o de 19ual 
pra;;;o. expedirá tambcm o Ex"rlltivr, 
arl~~'eto que fixe· :..l l~'j ~~n.:{) ,)l1~-')Pl'i ".l 

ClOf:. ':-;,pr \'idore~ eia C. (i. Ft. C' :](' '; U;l ~~ 
))plrg.Bc:ões. bem com() (t IO::1ç(\o no­
III III a! e se processatá p0~tcl':urmente 
a movirnentaçào do pe:i50ul. de arô!"do 
com o disposto ne~tu LeI. 

Art. 19 Para .'1t'P!"tdí'l! :-'('·.~tf'l 'I,:er -
CíClO, às despesas com [> execllç~o da. 
prcsentp Lei. é ?.bertc o ·'õr0dite· "'1-
plerf1.ental de ~ê!~rf.lit.():-. t' r!'HP o 

quatro lnil e Oillntlt?'it{)!:: e;ri.;:J.r:lir.)s 
tCl'S Ij2i-.~OO.on) .tO :. i~2~ltt::' c.:C:J!T.:.P;:­
tr elo ~1illi,.tl'>l'jo ,]cl }i"~7el1rh "(anexo 
n." 16. da Lei 11." :,. de 2 de dezem­
bro àc 1946), sendo: 
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. -.. VE&BA 1 - PESSOAL 

Consig!ulção II - Pessoal Extranumerário 

95 - Mensalzsias 
Cr$ Cr$ Cr$ 

08 - Contadoria G!.'ra~ da República e Con- . 
tadorias Secionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 118.800,00 

COnElgnação In - Vantagens 

09 - Funções Gratificadas 

• 

08 - Contaaona Cel'al da República e Con­
tadorias Secionais: 
01 - Contadoria Geral .. 142.2{)0,00 
02 - Contadoria/:> Secionais 

e SUb- Contadorias 
Secionais 301.500,00 

VERB/>. 2 - MATERIAL 

443.700,00 

Consignação II - Material de Consumo 

• 

562.500,00 

17 - Artigos de expediente, desenho, ensino e educação; 
tigos escola!'es para distribUIção; fichas e livros de 
cnturação; Impressos e- ;naterial de cll>ssiflcaçãc, 
c1usive 1ichas bib!1ográficas e de referência . . , 

ar­
es­
m-

Da - Contado!'ia Geral da República e Contadorias Se-
ciona1,s ........... ... .. . ................ . . .. ........ . 62.000,00 

t ' 

624.500,00 

Art. 20. A presente lei entrará em vigor na data de sua pUblicação . 
Art. 21. Revogam-se as cliSposições em ocntrário. 
Câmara dos Deputados, em 21 de outubro de 1947. - Samuel Duarte. 

- Mzmhoz do IWcha . . - Arem Leão. 

E~mi,:j)A DO SENADO FEDE­
RAL AO ~ROJETO DA CA­

MARA DOS DEPUTADOS 
N.o 1 

Ao art . 3.° : 
Onde está: 

" ct- R " '" pa rao .,. 
Diga-~.e : 

" d'-... pa lao 

Ao art. j.o: 

CC-2 .. .' 
N° 2 

Supnma-:,;e o parágrafo único des­
te artigo 

N.O 3 
Ao art . 6.<·: 
Supnma-5e as palavras finais do 

proêmlO. 
" ... sal"1 o disposto no § 2.°". 

N .o 4 
Ao art. 6 'l ; 

Transpoc111a-l\e os dois parág~a­
fos deste artigo passando o § 2.0 a 

figl1:":q- eC:l~O § 1.<> ao § 1.0 que paessa 
a ser o ~ 2.° acrescentem-se as 
seguintes palavras in fine: . 

" . .. nas mesmas condições deste 
al' tl ;Io JJ • 

N.O 5 

Ao art. '7,". parágrafo UlllCO: 
Substn:.lam-se m tine, as palavras 
'" . .. se~it de nove mil e seiscentos 

crnzoi;'o~ t Cl g 9. 600 ,00> anuais". 
pelas seguintes: 

" . . . será de Cr$ 6.000,00 <seis mil 
cruz2iros ) anua.is". 

N.O 6 

Ao art. 8.°: " 

. .. ' ;, :~l.nm-se in fine as palavras: 
" . .. a razão de vinte e quatro mil 

cruzeiros (Cr$ 24.000,00) anua i;; cada 
uma". 

• 

I 

• 

• 
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.. , " '1 razão de Cr$ H 000,00 'qU~l-
tor?: ~l-:Ü crilzeil'o~) ~l!1U~US cad~ 1.Hna 

N,o 7 

Ao art 9.0: 

ArL J,- - E criada a funç,,\o 
gratific::da de Chefe do Serviço de 
Admbist~'lc:áo a razão de Cl'S 
12,OCO,ao \ ócze mil cruzeiros); e bem 
as,;im a5 deze<::scis 0" Chefp de Sec­
ção, ~ l"lzão de Cl'S 6,080,0'" (<;e:s 
:niJ cl'uz~h::~) yna C.:d'l uma", 

!"o art, 10 r paráp'afo único: 
Onde est:): 

al't. 'Í. c cio Decreto-lei 
r~~ero 3.592 ... 

Diga-se: 
" art, 4,° cio Decreto-lei nú-

mero 8,542"," 

_L"o art, 11 : 
Suprimam-se os dois parágrafos 

déste artIgo, 

Ao a:'t 1~: 
Suprin1a-.'e êE:e 3!'ti,~;;o CCll'l 0 res-

1-'ecti':o P8:'ógrafo 'mico, 

N,O 11 

_~_o art. 14: 

S~\primam-se o artigo e o seu pa­
: ,":;l'a10 único, 

N,O 12 
Ao :.;rt. 16: 

Redija-se assim: 

"Art, - A Contadoria Seccional 
que funciOP.lar junto à delegacão do 
TesolU'o Nacional, no exterior, tera 
ciotac20 própria, e a movimentacão 
do<:: respectivo:" funcionários far-sê-á 
por dec:ceto do Presidente da Repú­
bl;ca" . 

N,O 13 
Ao art. 17: 
Suprima-se o artigo com o seu pa­

rsgraf o único. 
N,O 14 

Ao art, 19: 

Substitua-se pelo seguinte: 

" Al't, E' o Poder Executiyo au-
rnrÍzado a abl'lr um crédito "llple­
l~iP'.ltar de CrS 135, 62:i,OO (ccn,to e 
t.rinta e el!:co mil e sei~centos e vinte 
e cmco cruzeiros) em refôrco da 
\'er(,a 1 - Pessoal. Consi2:~acã(; IH 

Van~agGns, SUbc0l131gna-çâo' [)g -
.,'ncêes gl'atificadas - 06 - Servi­
,'f') ::!r; Pes~cal, do Anexo 19. ele 01'­
~mentc Geral da Unj,1o em ,.,;or" . 

N,n 15 
A t8.ceh', PCEX8.: 

Substitl1'H'e a t"bele óneX8 ~to projeto à qual se refere o ;u-t lO, pela 
~'e, u:n te: 

'iAHLJ' ., O!Jr SF RFTERE :) \RT, 10 

~\·1ir~i::-t.el':o à8 P(~zend:1 ... 
up)euR "'ia~ F::.-C'ais· 

.-;e~·nan1buco ........ . ......................... . 
B?11Ja ,,' , . , , ' . , .. , , , , . . , , .. , , . ., .... ,." ... " .. 
:::~(Ü Pa,llc , " ,' .'",.,. . . '.'"'., .. ", .. ",,,. 

................ 

'~:l'$ 
G 600,00 

9 600,00 
9,600,00 
\),50U,OO 
'" 600,00 
fI , 6I)J.O') 

jl -:;nm ','I ~T:Jt;ficac:::'c .::(' . '.ri<.'~W je Cl''3 fl, JOO,OO uluris, 
\lilll;:tt'ri'J~ , 

_j,,'::l'ónáut.ca 
.-~ ~Tl'_-·uh L.!'(i 

:::D:;(;"ç~r, (; S"'\,.:E: ., 
(,UCT<l ",',',' 
Jlb~l,::-,t é: 
'\ , ......... j. ,,:.., ,. 
_,~,.I- ~ I' .~.l 

':-~ ~l .. ~~!l~lo 

........... . ... 
. ... ........... 

Cr$ 
d ,000,00 
:J ,)00,00 
,; ooatlO 

, ()t,'ü, Cf\:; 
3.0,;0,00 
'l !.'CO:'O 
" InU, O'J 

Cr$ 

51 300,00 

Cr$ 

• 
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Viação, e Obras P(;'blicas .......................•• 
CaIxa de Am01 L1ZaJ;âc .•. , .•••.• • ••.•... , •••.. , .. . 
Casa da Moeda , . " ... . .. , ... . . . ................ . 
Departamento i!\,QeraJ de Compras .............. . 

9.000,00 
9 ,000,\10 
9. uOO,OO 
9.000,00 I 

Departamento u~,~ Cü:'reio', ,, ftlégrafos ...... , . 9,OIID,OO lOa ,ODO,OU 

, c) Com a g~'I1tiflcaçãod~ :;'ul1çâo de Cr$ 8.400,00 anuais: 

Alfândega do .Ri':' ae J aueu'o " ...... , .......... . . 
DivISão ao 1 mflU1:tt, Clt: Renda _ ......... •.......... 
R.eceoedofla do 1..I1",;nte. !"edel'dl . . . .............. . 
Corpo ae BOlnúc!ru::' ...... , ... ', ............ . ... . 
.l:'~.l(;la J.'vl 'liL"r ..l , ;)l~' ,1'1L0 j<'eàel'al • . .•.••..•..••• 
Departamemo L".;r.1eral de Segur4nça Pública .... . 
Imprensa Nacioodl , ........ . ... . ................. . 

Cr$ 
8,400,00 
1i,4UíJ,OO 
(!,4UO,"'ú 
8,40U,00 
Ó, illU,OU 
8,400,00 
8,400,00 

d) Com a g1':::ttiticação d,~ funçâo de Cr$ 7,800,00 anuais: 

Delegac.a!> Fiscais' 

Cr~ 

58 .800,0l) 

Cr$ Cr$ 
Amazonas .......................... . .. ... ' ....... . . 7.800,00 
i'ara ... , .... . .. , .. ......... , ................ . .... . 7.11UO,OU 
.vlaralll1á o ..... . ' , .... . .. , .... , , ...... . ..... .. ... . 7 ,SOCi ,00 
r.i~\Ul ............... , • ........ . ....• • ...... . . . ... 7. 1lu{),OO 
l.."eara o •••••••••• • •••••••••• • •••••••••••••••••••••• 7 .800,00 
RlO GnlIloe do i~ o;' te .. , ... . ... _ . ....... . ...... . . . 7.800,00 
Paraíba .' ...... , . . ...... . ....... . ................ . 7,800,00 
A l(!.goas ........ " ... . ...... . . . ... .. ........ . ... . .. . 7. 300,00 
.::.erglpe .' ... , .. . . . .. . .... . . . . . ' .. , . . ..... . ....... . 1. tlOü ,UO 
.i!.spIrito Santo . . ................................ . 7.800,00 
l!..Staoo do RlO c.e Janeirc . . . .. , ........... . ..... . 7.800,00 
.t'al'l:\llá . . .. ,. , . . ............. . . . ......•......... 7. dllO,oo 
.:::" ~1ta Carariria .. . . . .. o ... . ..................... . . 7. SOO,OO 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 7.&10,00 Goiás 
Mato Grosse. . , . . . " ............................ . . 1.800,00 117.000,00 

SUO-Co-ni;u,ào1'1as Seccionazs '. 

e) Com a gratificação de Junção de CrS 8 . 400,00 anuais: 

Diretoria Regionél.1 do.,; Correios e Telégrafos no Distrito Federal 
f) Com a gratificação de tunção de CrS 7.200,00 aI)Uals: 

Alfândega de Santos ........................... .. 
Recebedoria Feà~ral em São Paulo ..............• 

D. R. Correios e Telégrafos: 
Pernambuco •....................................• 
Bahia . ........................................... . 
São Paulo •............................. . ......... 
Pôrto Alegre " ................. . ............ . .. . . 
Belo Horizonte .... . ........................... . . . 

Cr$ 
7.200,00 
7.200,00 

7 .200,60 
7.200,00 
7.200,00 
7.200,00 
7.200,00 

g) Com a gratificação de função de Cr$ 6.000,00 anuais: 

Alfândegas: 

Recife ......... , ............. ..................... . , 
Salvador .......... .............................. . 
Pôrto Alegre .............. ~ ...................... . 
Rio Gl'ande ...................................... . 
J:'elotas ...... , ..... . ... , ...... . , . . ............... . 
Ol'ug'uaiatla " . . . . . . . . . . . . . .. . ................... . 

Cr$ 
6.000,00 
6.000,00 
6.000,00 
6.000,00 
6.000,00 
6.000,00 

Cr$ 
8.400,00 

Cr$ 

50 :400,00 

, , 

,..r 

.e 

• 

• 

, 

• 
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D R C 01'l'<'I'(' ~ e T'" ó~ur f ' • , • \.. \... t.:l\"":>~L~"'''':: 

... Pará , ..... . '.. ...... . .. . , . .. .., .. , . , .... . 6.0()0,OO 
6 . 001J. OI) 
6.000,00 
fi 000,00 
6 O{)ü ,OO 
tI ODe .0" 
ti.OOU,OO 
6.COO,00 
6.000,00 
6.000.00 

Ceará ... . . . . " '. . . . . . . . .... ....... ' ..... . 
RIO Grande dQ ~~',;:':e, . , . . . . . . .. , . . . 
Estado do Rio :!e Janeiro .... , .......... . .... ... . 
Hineil'ão Preto .. ,...... . . ... . .. ." . .. . .. " ... . 
Bc.' rl.~ .. .. .... . . ~ " ...... . .. 

. . . . . .. . ...... . ...... . ..... ........ . . .. .. . 
JU12 de Fora .. . . . . . . . . . . . . .. ., .............. . 
.R~cle de Vlaçfj·) Ce:-.rense . , ........ .... ... ... . ,. 
Vbcâo Férrea Fecterê.l Leste BrJ~i1eiro ... ....... . 

h) Com a !' r:l:i, icacJ c de j ll11ção de CrS 4.800,00 anuais: 
Alfânclf\'.::"; , 

Ivlanáus .. , . . . . , .. .... '., .. , ....... . , ............ . 
B dem .. , ..... .. ................ . , ........... . 
SEta Luís .... , ... , . . . .,. . ... , . ....... . 
P 2rnaíba . ....... . . . , ........ .... ...... , ..... .. . 
Fü rtaleza .. . , . ......... , ..... . , . . ............. ... . 
~:' tal ... ..... .. . . . . . . . . .. . . . , .... ..... , ., .. 

P~11· ài"!.tt!:;!..:á . . , .......•..... ... .... ... •...•.... . .• 

':/"iC'\'l:'1:1Ó;:'( ~:~ . ... . .......... .. ... ........ .... . 

,'.,0 i i;:'l~·~-!.!1f':SCÜ .... . ..........• _ ... '" .•... . . . ... 

.:..!' r"mentu 
J ... ' _~l:.;.,.rf1u 
'~.' \_·L . li1t~·t . ......... . . . .... .. ....•...•••... .. .••... 

.!.J. .tI. COl'~'t;ics e 'relégTaI(·~. 

,~r-- ·.~7·' ''''''1!' e 1'21' ·,~õ<~ dG Ac€ .... , .......... . 
. .. . .. .. .. ..... .... . . . . 

. . . . .. . , .. .. .. ......... . .. . 

." . '. c . ~ < • • • ., o • •• o • ••••••• o •• • •••• o • 

. :. p,:, • o •• , ••• ,. o ••••••••••••• • • • •• 

• ' ,o ..... r ::) ,~~lt() ..... . .. ... .. . . . • . ........ . .....•• 

· ... . ...... . .... . 
· . . . . . . . . . . .. '" 

'0.' • 

. . .......... . . . 
o •••••••• o • • ••••• 

· ............ . . . 
· .... .. ......... . 

1"~;' \.l';~t.:.::, ü .. o. . ...... ... ........ . 
- '. LU1~ é~ r2~'t'i'~ ;,1 .. ................. 
, ~. c: tr:l; tj. :1':'0 l'.:' ~I~:~ ~Ir, .:.\ 0.!.':('I .....••••••..••.• 

',:.\1 ~1~.:\11~ld:~ .... . ...................... .. ... . 
.(;") , ~:"": ••• , ... • ••• o • , •• • ••• o • • o' • • • 

_"L e:1ci a elo u, .. ··;:.·rt ~~:~ClitG f"~::l':'lU! de C0111pra, 
em São e .• 'U'; .... . .. ............... .. 

Cr$ 
4. SOO,OO 
4.800,00 
4 800,üO 
4,800,00 
4.800,00 
-l . 80G,[~cl 
4.800,OC 
4 SOO.O\. 
4. BOtHlí' 
'±. por J'C 
4.8CCl.l.Y 
4 »[\[\.0[' 

-:i BIJOl·ü 
4. aGO,Oi 
'!. SQO.OO 
~, 81i{}.()(' 

4.80e,00 

.; SOO,CO 
"' . 800,{}{} 
.. a%.oo 
4.8vO,v\. 
". 8(l{',O~' 
4.800.0 ;:-
4 SOO.fJO 
" 8ljD ('r 
4 . êuG.\iJ 
,*.8üO,O'J 
4.S0a.C;] 
.j. S0D.uú 
4 &00.00 
4 . SQO,OU 
4. eoo.ul) 

4. SOO,O 
". SOO,OO 
4 SOO.CQ 
4. SOG,l'Ô 
-1. seo.cJ 

4.roo.Oo 

Total . . ..... {I .. ::ê'-:,~6'"i:~ ' 'cÍ~' ÚÚ··~· '/ii~,~'a;ldl:e 
,\ a!clelllaT Ped '·o.:':!! , ~. , 

1.' ~,. L. • 

• 

, ; 

96.000,00 

683 ... QO.OJ 
"[.1CtTrOlldt:S 
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Parecer da Comi são de Serviço 
PMllico Civil 

o Projeto n. ó': O-A, de 1947, que 
organiza a Contadoria Geral d'a Re­
pú.blic2', l"ecebeu no Senado F~deral 
15 emendas: 

EMENDA NY 1 

A emenda n. c 1 modifica o art . 
3 . ". no sentido de enquadrar o pa­
drão "R" no slmbOlo "CC-2". 

A emenda do Senado tem proce­
CÉ-llC1U em face da lei n. o 488 de 15 
ae aezembro de lS4-8, que classificou 
O" vencimentos dos funcionários em 
geral na classe, ou padríio. até a letra! 
"O". Os serventuários que percebem 
ven(!Jmentos acima dessa classe ou 
" ':'1;-ão, tiveram os mesmos classüi­
c",ctos no símbolo "CC" 

Sou pela aceitação. 

EMENDA N.o 2 

Esta emenda determinai a supres­
são do parágrafo único do artigo 3.0 

assim redlgido: 
"Parágrafo único - Quando 

o ocupante do cargo fór funcio ­
nário público federal. poderá êle 
optar pelo vencimento integral do 
seu cargo efeti'lio, hipótese em que 
terá direito a perceber metade 
do vencimento do cargo em co­
missão" . 

A emenda não deve ser a1Ceita. 
A hipótese nele levantada contra­

ria a Iegisiacão em vigor. 

EMEND.~ N . o 3 

A emenda manda suprimir no fi ­
nal do arti~o 6. U as palavras: 

"Salvo o disposto no § 2. O" 

O parágrll'fo 2. o do artigo 6. o de­
termina Que o Contador Secional jun­
to à Delegacia do Tesouro Brasilei­
ro, no exterior, será design;tdo por 
decreto do Presidente da República . 

Realmente. não há necessidade da­
quela ressalva no final do artigo 6.°, 
desde que o assunto I está expresso no 
§ 2. o 

Sou de parecer que seja . aceita a 
emenda. 

EMENDA N.o 4 

-~ eme~da n. o 4 determina que os 
dOIS pa.ra",o-rafos do artigo 6. o se­
jam transpostos, a fim de que o 2. o 
passe a figurar como 1. o e ao 1. o 
que passa.rá a 2. ° receba as seguintes 
p'aJa1Vras: 

"Nas mesmas condições dêste 
artigo" . 

A modificação proposta pelo Sena­
do Federal, através àessas palavras, 
é no sentido de estabelecer unidade, 
o mesmo processo, na designação dos 
funcionários parai a chefia de car­
gos. 

O meu parecer é favorável. 

EMENDAS NS. 6 E 7 

Estas emendas cuidam de funções 
gratificadas de Chefes de Seção e do 
Secretário do Contador Geral da Re­
pública, as QUalis são reduzidas na 
seguinte proporção: . 

CrS 9.600,00 anuais passa para Cr$ 
6.000,00 

Cr$ 24.000,0\) anuais passa para Cr$ 
14.400,00. 

Cr$ 18.000,00 anuais passa parai Cr$ 
12.COO,CO. 

Por se tratar de gratüicação e ten­
do em vista que após a apresenta­
ção do projeto n. o 550, de 1947, os 
vencimentos do funcionalismo sofre­
ram reajustamentos pela Lei n. o 4$, 
de 15 de dezembro de 1948 e ai situa­
ção premente do Tesouro Nacional 
- sou pela aceitação das emendas 
11S. 5. 6 e 7, que reduzem em cêrca 
de um terço as gratificações em 
questão . 
• Ao opinar favoravelmente às emen-, 
das ns . 5, 6 e 7 ,0 faço com o fito úni. 
co de aceitar o mal menor, umlr vez 
que, tanto o projeto como as emen­
das estão desatualiza.dos, com rela­
ção ao quadro geral do Serviço Pú- '­
blico Federal. 

Diante do dilema de aceitar a s 
emendcrs oriundas do Senado ou, re­
jeitando-as, ficar com " redação do 
projeto do Executivo, em 1947, quero 
frisar que só o faço à vista da im­
possibilidade regimental de apresen­
tar nesta fase da discussão uma sub­
emenda, no caso tão necessárial, o 
que viria regularizar a nomenclatu­
r a e forma de pa{l'amento. • 

Para melhor compreensão dos Se­
nhores deputados quero esclarecer que 
o projeto chegou a esta Câmara Em 
1947, sendo aprovado. Seguiu para o 
~enado, onde ficou até o corrente ano. 

Em 1948, foi sanCionada a ~ej nú­
mero 488, de 15 de novembro, que fi­
xou novos sim bolos para os vencimen­
tos dos servidores, para as funções 
gratificadas e estabeleceu nov s deter­
ml!1açÕeS para os extranumerá~·iü~. 

, 

• 
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Assim é que o art. 6.° d~ 1·')~2. ;:'.cl 
, lei estabeleceu para as gratiflcal'à,,' (..; 

slmbclos. 
FG 1, FG 2, etc. 

EMENDA '" '. ~ 

A e.nenda n. L 8 e exclusi\::\m~nte 
de redação. O decrete alí citaclG é 
3.542 e não 8.592, como se e:1Colltr:l 
LO autógTafo. 

O meu parecer é fa"ol'ávf'l. 

EilIEND.\ N. Q 9 

PfL~ "'!T::;r~( r: r. /") 9 lln Sl1~)!'C> S ~l"'" (1(1~ 

dois paragraros do art. n. O ~ l." 
dfste artigo determina que o "Boie-
t lln" r'l~ .\ CO ".,(I~":·· ('~l"" el" r, .,." -••. l -- •• ~ .. ,. _ . 1 ''- t l.l ...... !J" 

cl,c~ "',;;ta;':'I :1 ,C! :-:ilmente . e!~, face 
<h=.c: d~spo~i\õjls ('>o:1t-i·-: a~ !iC art . ; 1 
te ':: ~lrrl ~ )i~ ,-' : .. 'J ~. e<: _ ,]J~l~l)"~ 

li.!1l: ' :,,':)t ,f:[';·:c"::') ~:'J ~\ln('no 

(J. :·~1:~c:.!~·. r "-~ 1~'ll' ~'T " . ':l: 'v ·;':;:.:1I');;: 
&, 11. lre :C117' c..,) ediC'~;0 etc' 13(11~tl:". 

SOl! nr.lfl aceitacão da emenda, 

nu:. 'D.\ Nr. 10 O 

O .srr;fldo ['pueraL por inter:11édÍll 
d8 l.'mr;~r.:1 :1 ' ;(1 ,~;pl'ime ú 3.1't. 12 
e SP' :" 'l:'a~Tafl) ú: ica 

O :lft 12 <.: 1':,1 ,t lU;1ÇÜO nTatlfica~la 
d" ,/I \1xj1:~r rj(' ;'>o;·ta!';8 . na ba,p de .. 
C 'c.;; ~ r.rn (\1' 'l::'!'11C! E () ')~_l'ClgrrtIO 
ú nt"n \~ . .; l.fll}c) 'cr 'j 'l e r0!1(,ol're5" 2 12'':S:l 

fw"·:i·.J 0< <ervell'e~ e conti;1'w~. 
E' 111<1/1 (j'l!" R Pnl't~l'h dl) Contado­

ri1 Cener:,; dl:l Repnl1;If'R tenÍlf! um 
elp~11Pnt~ pn~ fnnc,-;'" nlai~ \i ,~' ulr>a~ül. 

Cll~:.:- ,lr,~'~buinôp~ <::rr{~o t'iX:lrlf)''': no re:..: -
• pe<:l. ,~'o R"g-i:ne'lt·o 

• 

~ . '.l . 'I~#' )~ "1.:'( ,-.":. r;~~~ ~~ emC'lr1 ~ 

f1.. o, tr3 C<1~a elo Co::gTe~'(. ~lacional 
seja rejeitada. 

Er.IE~DA N. o 11 

A emenda n, o 11, suprime o prt. 14 
e ~eu jlul'ágrafo único. os quais dis­
<. ,11!!1am a admissão de cxtl'al1umerr..­
l'i,)s ffi-c'nsa listas para eXfC;K8.8 mccâ­
nica deserviços de Conl:tLiJidaele. de 
que trata o art. 13 . 

. ." admis<ão df' extranumerários já 
S(' p:1('ontra reR'u~adJ em Lei. 

Sou pcia aceitaC'üo ria pme!1c!a, 

EIIrEND~ N , ~ 12 

E' "'1lenda oue nao modifica. E' 
mais ' de redacã'o. 

SO ci pcl:. a~'ejt:lç:lo . 

EMEND." N. o 13 

Sup 'Ime o [1ft. 17 e sell pa,álrl'úf0 
único. O altí~o em q L1cst5.o cuida na 

,"',,::1 dos mensalistas e a ;' tW. c1ist,ri~ 
. '~io pela Contadoria e PC!.13 f'uas 
• "~o, gações. 

Pelas razões expostas na emenda. 
~ 1..",1. • .:n"·;-r h\'o":1\'el i cmC~l­

UL l.. iU ~t::i.",UU l' I L\.. ral 

EMENDA N. o lo! 

A emenda 11.° 14 atualiza o crédito 
suplelT:entar para o Orçam~mo vi­
gem2, 

.'\ Comissão espec:íflca para opinar 
só'lre o r'~s\mto r ~ clt' Fin81 ",I " é\'" ta, 
Ga~a, que melhor dira sobre sua pro­
cedência. 

EME'too'1lA N. o 15 

. " e que Cll7 rcspeito a Tabrla 'l 
ql,e Í<it m"Lção o are. 10 clu ,neje:". 

Eni ta r '2' do, :nnLIV(,S expn~to .... [Iv 
trfltr''' rl~ l " "menr' '" n ,~ <J l' e 7 .,0'1 
Cl t p~l'P('er ti11e .... ~~:J c lllennB t1l ~t'Ui:..l ~ 
do F {'dera! ~e p aprovada pela Citnla l-.t 
dos Deputados. 

~(:dH C18 r;()!!ll .... ~~P lB (lP ":t'"'i ?!11b .. u 
de 19.;] cul1e1e f'o ,/'ello f(P I:H'Jl, 
A rp~ (f 1ldo Cor r "i!. CO!)"': l'e~tl'1C(h·<~. 

}- fi:l!C 1:((1/101 lJ,/lr no~lolll,·.q" 
A nd1'é F'ernancles, - A1'7J PltOlltty) 
lJlcllâ{)1~c(, .}:,'}~j~7. - pllJ .~'rj(' \..'17' nl~'iQ 
-- l.G;~: Cf cl'!," 

P arecer da Com i s;: ãJ de F lJl ::l1lça!i 

O Projeto n. ° 550-1'.. de 1957. qu,; 
r(' (l!'ganiza '-l Contadoria Ge"nl da 
l~r rrtlh~l.:l !'ece bt'lt no ScuHdo lt·edo-l~·'-.l 
J~ c;;e::"'a.': 

A em-enda n.o 1 modifica o !lrt. :3. °. 
no sentido de enQuadrar o padráo "R" 
no símbolo .. CC-2", obedecendo à sis~ 
temática do art. 6.°, da Lei n. o 488 
de 15 de dezembro de 1948, que dispõ~ 
~ôbrc o pagame!lto de venC'imento, re­
mune!'ação ou salá"io do pessnal ci\'il 
e mili.tor da União, 

Sou pela aceitação. 

EMENLA N. o 2 

Esta emenda e.'tatelece a sU0fe~-,;io 
elo parágrato unico do art. 3.~, verbi : , 

"Paráo-rafo único. Qt.:tndo o 
ocupa!1t~ do cargo fôr furl'~ionário 
pü!)lIco :eclcral. pod'rá ,; 1" opt".r 
pelo venclmento mtegral -io seu 
cargo etetlvo. hIpótese em quc 
ter i direIto a pen:eoer m'",d,- do 
\'ellcimento elo cargo em "')ffiI3S:10, 
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E' desaconselhável a adoção da for­
ma de pagamento sugeriaa, no aludIdo 
paragrato Úl1lCO, motivo por que de­
verá ser r,ejeitada sua permanência no 
projeto. 

Sou, portanto, pela aceitação da 
emenda. 

ElrlENDA N. o 3 

A emenda determina a supressão, 
no final do art. ti. 0, das palavras: 

"salvo o disposto no § 2. O" . 
E' uma resalva rectandaate como :;e 

infere da leitura do retendo' § L. 0, e, 
conseqüentemente, desnecessária. 

Sou pela aceItação da EmeDda. 

EMENDA N.O 4 

A emenca visa a transposição dos 
dois parágrafos do art. 6.°, paSStmd0 
o 2. 0 a 1.0 e o L" a 2.°, recebendo, 
êste, o seguinte acréscimo: 

"nas mesmas condições dêst.e 
artigo. 

O intuito é de estabelecer critério 
uniform" na designação dos tuncio­
nários para as chefias dos CUlgOS. 

Pela aceitação da emenda. 

EMENDAS N.oS 5, 6 E 7 

As emendas propugnam a reduçã.o 
das gratificações correspondentes às 
1unções de secretário e cre1es de se­
ção (arts . 7.°, parágrafo ilmco, 8.° e 
9.°, respectivamente). As modifica­
ções propostas deveriam, oerentemen­
te ,obedecer às dIsposições do § 1. °, 
do art. 6.°, da Lei n.o 488, de 15 de 
novembro de 1948. tal como se pro­
cedeu em relação à emenda 0-, c 1. 

Na impossiblhdade, porem, de mo· 
dificar a redução, em objetivo, e por 
não corresponderem, na awalklade, as 
imporl;âncias reduzidas. Il.O .rator de 
compensação, face aos encargos e res­
ponsabilioades, concernentes aes fun­
cionarias investidos em rU!1ções de 
chefia, sou pela rejeição ':ias emendas. 

EMENDAS N. o 8 

Trata, a emenda, de correção de re­
dação. 

O decreto citado ' n, o 8.592, e nã(> 
8.542. 

Pela acaitaçãe. 

EMENDA N.o 9 

A emenda n. ° 9 suprime os dois pa­
rági'afos do art. 11, assim redigidos: 

.. § 1. o . O Boletim terá um Di­
retor designad.o pelo Contado!.' Ge­
ral, dentre os servidores lotados 
na Contadona Geral da Repilbli­
ca, ou 10m suas Delegações . 

§ 2. ° A gratificação de função 
do Diretor do Boletim será d,e 
nove mil seiscentos cruzeiros .... 
Cr$ 9.600,00)". 

A supressão dos parágrafos 'lão pre­
jUdicará a edição do Boletim. 

Não me parece conveniente, ensta 
oportumdade, a criação d·e um cargO' 
de Duetor do Boletim, consoante se 
estabelece no § .1.°, queporterá ter um 
redator responsável deslgns.do pelo 
Contador Geral. 

Sou p,ela aceitação da emenda" 

EMENDA N. ° 10 

Trata, a emenda, da sup:'essão do 
art. 12 e seu paragrafo único, relativo 
a cnação de íunç.ão gratificada de 
a uxillar de .i?ortaria, na base anual de 
quatro mil oitocentos cruzeiros .... ,. 
(Cr8 4.800,00), a qual concorrerão 
serventes e contínuos. 

E' medida simpática, qU€ visa retri­
buir o acréscimo deencargos e respon­
sabilidades e, ao mesmo tem~lO, pre­
mIar os serventes e continuos, mais · ' 
destacados pela atividade, zêlo e assi­
duidade. 

Sou pela rejeição da ' emenda. 

EMENDA N. o 11 

E' emenda . supressória do art. 14 e 
seu parágrafo único, relativo à ad­
missão deextl'anumerários mensalistas, 
assunto que, atualmente, está regula-, 
da em LeI. 

Pela aceitação da emenda. 

EMENDA ~.o 12 

Cogita de l'etifl{'ação de supostO ên-o 
da leitura companwll. dos te~.tGs: 

No )rojeto 

A:rt. Ui. A Contadoria &ec;oYJal 
junt.o à Delegacia ao{) Tesouro Brasi· 
leiro no Exterior, ter.á ; lotação pró-

de redação, como se poderá -inferir 
• 

Na emenda do Se.nado 

Art. 16. A Contadoria Seccional 
junto .. delegação do Tesouro Na­
cional, ne exterior, terá dotação PIÓ-

, . 
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pria, e será feita por decretQ do Pre­
sidente da República d movlmenta·­
ção dos respectivos funcicn.íu··,o.õ' . 

pria, e a movimentação dos re.-;l€<.t:" 
vos funcionários far-se -a '10': dCf;:'ete 
do Presidente da República". 

Nâ;) se cogita de dê)toC(J() e ~lm de lotação, no projeto. 
Impõe-se, portarltc, a H·Je;.çãc da emenda. 

EMENDA N.o 13 

A emenda s'l:)nme o art. 17 e ,;eu 
parágrafo único, concernente a ta~lH. 
de mensalistas: pelos mesmas ~nzões. 
empendiclas em relação à de n .ry lI, 
sou pela aceitação. 

EMENDA N. " 14 

Focaliza, a emeaua , (, crédito S1:· 
p)emelltar, destinauo a atender M des· 
pesa:: ue pe;;soal, deçorre:1tes das van­
ta;rens concedidas. relativas ;J,S tU ~lçôe5 
grátificadas, mas ma.ntêm sil~nclt) 
quanto 1, que I'pferem à Veroa 2 -
Mater\al. atl.lalizando a classifieacM, 
de acordo com J Orçame!1to Ge~'::ü 
da U r.ião vi;;:ente 

F'ace as ra;;;ô€s, adU 7.1da~ à 2rnenda 
n.o i5, :;ubseqüe,l t e a 1f.spel l"; Cf ha­
ver-se to!'nH.~O ll1operante, ~lão tl:i co­
l1!C nd"lflr '~I' " emenda n.o l ~. dI) Se·· 
narlO F'fderal 

Sou p~la :-ejeiçiio. 

~';!,,.lEND.'\ N. C 15 

Pretende-se na emer.da , ,u:1.' ~it'jL· 
a tateia, li )ue <;e "dere o ftl't. :0 , pi)c' 
outra Ge reduzidas proporçô~s, (J;l;1nto 
à des;:tcsa. 

A rig'or, as funç ões gratil·\..·.~·19.", 

rr.ítação do projeto, é de ,e ent:lH'ecc" 
,'1 manutenção do texto original, ~:a· 
'}(Irado em 1947, cor;torme subst: (,ut! ',"J 

10 projeto n.O 2-60, de 1946, ora emen­
dado. 

A a.::eitaçâo d .. emenc'.a ~;) .::;0 nr.do 
[;ederal importaris '?n: l'êJuílir o;r:Hl­
flCaçôes, abonadas a tuaj~.ent E R :n:-lU~ 
funcionários. em f a\:(- da Lei 488- ~8 o 
que constItui flaQl'antE Jl11llstic<l sem. 
atender as r;e{,E's;id8(!E'S ;);'emPl1TF,: d<1 
administração contá!)!], que se I'e em 
permanente dificUlMl(J~ n:ll':l J'·:,;~ 'i· 
eher ft:nções de che!'ia de ,:;ranc!~ !'f'.".­
ponsaoilidade e Si\C'j';fii'9ntes. ·~'Ja5! 
sempre exerCIdas ?m !'J"alS '''"\T:otü'. 
despro\-idO~ de reeu :'<:n;:: ç rie con r 0l",)' 
pele desllltere.sSE zê!·:td') em r~11;e da 
Els1gnifkâneia da r~m;1:1era{·3.0 

Sou, pOIS, pela reJ eição da em?r:.':.:l 

Sala Antônio Carlo~. 9 de no':';m!~:o 
,ie 1951. - Lauro Lopes. Relator. 

PARECER DA co~ussÀO 

A Comissêti) ::te F'j i'}[J.lH.;a." ::0 eX.lm:· 
nar a;< emer,àas do Se:l?do ao 'JI',);E'tJ 
n." 550 1:1e 1947 . é de afl!',:,cer: 

I"avorável 1s de números 1 - 2 -
3 - 4 - 8 - 9 - i 1 " ,:j' (' ';0:1 t. n\!'ltl 
às de !1ÚmerOs ;) - 6 - I --- 10 --- 1:2 
14 e 15. 

constantes do :J!'O iN(J . fiever iam ,)~.e.je - Sala Antônio Ca1'10::, em 9 de :10"f'Jn-

cer , mvariàl'f.lm"nte à s:stemát 1C:' d[1 oro de 1951 -- [87'0.':'/ Pin7l1n·o l't"es;-
Lei n. " 488 . de :5 de novembro d<, 1948, dente. - Lauro Lopes Relator. 
per ocasláo do seu t.rânsito pelo S~na- Paulo Sarasate. - IIlde SampaIO. -
do Federal. E' o caso das tabelas - Epílogo de Campos. - Carlos Luz.-
do nwieto e das ol'ere-cidas na e~[1 ~nda. Lameira Bittencourt - Sá Cavalcr!11n . 

Ante a impossibilidadf' de d.u n(W;1- Pontes Vieira. -- José Bcni/ácir; -
rHln<:ão ao _utigo, ne.,t:l faze ;-!t' tJ'a-Parsijal Barroso. - Dario de Ba rro:; . 

• 

-----------._--------_._--
D"[>orl'I11("to de Tmprensa N,ciol1:d - l~io d e Janeiro - Brasil - 195 1 
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o Congresso Nacional d cre~!i: 

Art. 15 A Contadoria Geral da 
Republica (C.G.R. ) diretamente su­
bordinada ao Ministro de Estado dos 
Negócios da Fazenda, e cuias atribui­
ções, Jurisdição e competência estão 
definidas no Código de Cont,abilida­
de da União. no Regulamento Geral 
ete Contabilidacte Pública, no Decre­
to-leI n.e 1. 990, de 31 de janeiro de 
1940. e em disposições legais. passa 
a ter a seguinte organização: 

I - C. G. R. (órgão centran cons-
tituída de: 

ai DiVISão Orçamentária m.o. ) ; 
b) DiVlSão Financeira m .F .): 
c) Di visão Patrimonial CO . P . ) : 

. dl Di~são de Bancos e correspon­
dência (t).B.·); 

e) Divisão de Orientação e Con­
trõle CO.C.); 

f) S c r v i ç o da Administração 
(S.A.) . 
II - Contadorias Seccionais (C . SJ . 
UI - Sub-Contadorias Seccionais 

(S.C.S.) . 
§ 1.0 As C. S. e S. C. S . Que 

são Delegações da C. G. R . junto 
aos Ministérios, repartlções e serviços. 
civis e militares, terão a organização 

interna que fôr estabelecida em re· 
gimento . ~· 

J § 2.° Constituem S. C. S . as De'" 
kgaçóes cujos balanços se incorporam 
n uma C. S .; e C. $ ., as que reme­
tem balanços diretamente à C. G . R. 

§ 3.° Será feita por decreto do 
I poder Executivo, qua.tquer alteração 

que a ~'Onveni.ência dos serviços de­
termine na classificação das Delega·· 
ções da S. G: R. , na 'conformdlade 
do parágrafo anterior. . . 

Art . 2.° As Divisões ~ o S . A. da 
I C . G . R . compreenderão ' . 

I - Divisão orçamentária ; 
a) Seção da ReceIta (S. R. O . ); 
b) Seção da Despesa <8. b). 0 . ) ; 
c) furma de ':lerviços Auxiliares 

(T. A. O.). 
II - Divisão Financeira: 
a ) Seção da ' Receita (S. a, .fi' . l ; 
b) Seção da Despesa <8. D F . ): 
c) Seção de Movimento de Fundos 

(S: l\1 .F .) ; 
d ) Turma de Serviço.s Auxiliares 

(T .A.F . ) ; 
lU - Divisão patrimonial; 
a ) Seção das Contas do Ativo (8 . 

A. P . ): 
b) Seção das Contas do Passivo 

lS , P . P.) : 
.1') Seção das Contas de Compen­

sução !s: C. P .); 
'. 
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d) Turma de Serviços AuXiliares 
(T. A. P.). 

IV - Divisão de Bancos e ()c)rl'es­
pondentes: 

a) S~cão das Contas Financeiras 
(s. F. Im; 

b) Seção das Contas Patrimoniais 
(S. P. B.): 

n Seção da Divida Externa (~. 
D. B.); 

d) . Turma de Serviços AUXiliares 
(T. A. B.). 

V - Divisão de Orienta~to !e,-"on-
trôle: 

aI Seção. de Orientação :'S. ,O. 0'> ; 
bl Seção de Contrôle :(S. ( c . C.); 
e) Seção de Centralização e Esta-

t'~tica (S. E. C.); 

' d ) "T.UJana ' Ide -Serrjços L' ''':liares 
(': .. A. ~C.>. 
, VI - 'ServiçD :de ~Admini!;tração: 

:a) ' Seção . do C!pessoal 1ts. ' r . A.); 
• ~b) ~8eção f·do -MMerial , (S. M. ' A . ): 

C) Turma de SerViços ·'Au:!rHiares 

C~r:' :3~0·~~ jlJ. {G. nR. , ser';" ,dir.igid~ I }-( ~JC\ 0.:0 
por um Contador Geral, kmdrãe R1 

: ~omeado, em ~ com!AAão, ~~pelo . Pre31-
.. ~ . tda t-República, nentre ,. técnicos 

de . reconhecida competência, . .legal-
J!l1C--11t e . .nabiUtadO.o; -pam ' o exercício !da 
"P rofissoo ~de i Con tador . 

fArt, 4,° . As Divisões . serão :! ir;~l~ 
da::; por .C1:ontadores-A~junto.s, eS!?(llm-

"do. :'dentro .os fttncionaríos ;da carrei­
ra :le C'Ontador do Mllllstel'iol. ua ; 1<'a­
zenda' e<ro ,,g. ,A., por ' um chefe es­
~ ,~ent"e os , f-uncionllrio~ , 1'J 

·~iCslll~ · M!:nistémo. - , 

1st. 
§ 1. 0 Os ' Contadores-Adjuntos sr­

rão deslguados . por decreto do ·P:-e:. l­
dj'1te da 'República, mediante ' pro-
posta do Contador Geral ';. Mimn r / , 

.-

de Estudo 'dos ' Negóeios da Fazenda . 

§ 2. 0 O Chefe do S . A. sel'á -desig­
. nado pelo Centador Geral da Rr.::m­
blica. 

·--Art . 5:0 As Seções de Que se cl)m · 
r5em as Divisões sellão chefiadas por 
~ ',mcionários das carreuG de Cont.a-

,­, 

_ or ou de Guarda-Livros. designados 
~ peio Contador Geral da RepUtlllea, 
~de:rat,re os que estiverem lotados na 
CC . G. R. 

Parágrafo único. Os Ohetes das Se-

I ( ções jda S. *A . . ' seirão .d.eSlg>nados pelo 
-Contador Gerál da RepÚblica, # -'t:::e 
o~ servidores lotados na C. G. R. , 
ou em suas Delegações, 

Art . 6. o As ContadorIas SeCCi0r13.:S 
c Subcontadorias SeCCIOnaiS serão 
( _2i.iadas, respectivamente, por !lm 

\ Contador ou Subcontadnr SeccionaJ, 
'deSignados pelo Contador Geral da 
República, dentre os· funcionários da 
cr.rreJI'& de Contador, lotados na Con· 

.- tadoria J Geral da RepÚblica, cu em I 
suas DeleO'açõesl t' l!!Q 9 sJq)Ôsto '''f • 
~~0 Q.. 

, • Para , a ' !unQão "de -~(f6," 
_dor cienal ,:poderà, . tambê!íi , ser 
,des,J,gnado _ cionário da caN'etra de 
GU!U'da~Livr 

. § fi :0 , Contadorl Seccional , ~unto 3 
Delegacia do Tesouro BraslJein no) 
E~terior, será designado t-t- decre~.1) 
c./ · Presidente da cRepti tlJ1Ca, med~an­

I te proposta-do' Contador Geral da Re-
pública .ao :Mitlis.tro de · Estado dos 
Ne~ócios da Fazenda, 

Art. ·7. o, O C'Ol1tador ' Geral Q.l . F!.e­
públIca ,. tená ,.um secretário. por ele 
ti -3ig11ado. dentre {)s servidores do 

j_ Ministério •. da ,Fazenda. 
Par(l.grafo único. A gratificação dI> li 

I função do ' ~ecretà.rto a que se · refc~c fT 
~ deilU!J$ la iH ".'$ tO,., 9.6\?º"!!a anualS. 
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• Art. 8. o As fUI}~ões gratificadas :l i! 

Chefe de .~Seção, cdadas ,pelo art ~ ~ 
do . Decrete. lei n. o 1 .·9S0, de 31. de Ja­
TH:~iro de 1940; são transf.ormadas · nas 

1 d Contadores~Adj.l:tntasa as Divisóes 
Orç:unentnrias . . FinanCClr ' Patr1:l1O­
aiat. ide Bancas 'e , Correspondentes e 

t .<tf: }0rien tação ~ e ·::Cofitrôle. U, razã.o de 
I 1 ~" .(\ ~ \ !:#L! ijL!:at"jil 111\1 !:I azeitOi Wt$ . . . 

M v~ ~ J. o~.oo IJ =-=~ j~: .. anuais, oada .uma. 
~ r (Â H Â C.f . o ,0 o ~ Art. g. ° E' criada a função gratlfl-

J cad ade . Chefe do S. A., à ra,zão .de A t\ ().I"\ O O ~ ) 
010 ~ .ellsill+ mil cruzeiros (Cr~ t i "li., li! ~ / I ~ . ~ J 

.. 
O I anuais, eras a e Itezessels <16\ ene'1M ~ \) . . 
/.J., di S~ção a razão de ~i1 t ,ei~ I H }./ ~ ~ 

\-J A ~~t+ cruzeiros (Cr$ anuais ~ P A ' " I \ rQ 
..... ) . para cada uma. . ... {-~ - - J 

,JI.;rt . 10. As atuais' funções .de Con- , H (o . ~ () o , O O) 
t :.dor 'Secional . são transformadas ·em 

J \ 

i 
I 

H A5" 

Iunçóes de Contador Secional e Sub-

contador Secional, ex-vi .de, dispJ<iq 
no § 2.° do artigo LO, como as grati­
ficações constantes da tabela al1p. ;{·.l . . 

Parágrafo único. O Contador ~t; .. 

'' '.U_ [!C'". <" . OJU 'iJ ".1" ., ~T.GH-"" .. 
sal, para divuigH,Çfl !l de lnaltr!R :!U I; ­

.rinária, informaj lva, nOtlClOSa., (te 
.; ciopal, iL1ntQ Si Ue leeAeht de ~Q'i"C1TrQ ;' 

Brasileiro. no E.xterior, percelJeri). a 
~aitficac.ii.o de representaçto, na fo!'­
UlR . da artigo 4. o do Decreto-lei nu­
meL") a 1"#_ de 2 de janeIro de 19·Hi, 
alterado pelo artigo L ° do Dec:·"t rd CJ 
n. O 9.687, de ::lU de agôsto de 1346 

t\..rt. 1L Editará ::t Oontadoria Ge­
ra~ .da H.epúbJica um "BoletÚn " ::ni:.1l -!1 

v , 

l contribua à mai r difusã.o de co­
hecimentos relativ a contabilida-

4e~~'~'~~~~~~~'~~~~~--- _._- ~ -- '. 
Art . 12. E' criada a função gratifi­

cada de Auxiliar de Portaria, com 9. 
gratificação anual de quatro mil e 
oitocentos cruzeiros (Cr$ ~. 800,00) . 

Parágrafo único. Entre os serventes 
ou contínuos, com exercício na Con­
tadoria Geral da República, 'designará 
o Contador Geral o que deva exercer 
as funçõe& a que se refere êste ar­
tigo c,om as atribui~ões que lhe fo" 
rem fixadas no: respectivo Regimento . 

Art. 1.3. Para execução mecânica 
de serviços de contabilidade. a DiVI­
são de Orientação e Contrôle será 
provida áo necessário equipamento 
mediante aquisição ou contrato de 
locação, ou por ambas as · modalida­
qes, a juizo do Contador Geral da 
República. 

A_" ,. ,, ___ .. __ ! ____ , _ _ ~ +_ ... 4- .... 

Árt ~ -~~A-iõt;çã~-~de funçio?~ios 
da CeJrl 1..:: rl oria Geral . ti:;. Republlca, 

I constituída em um ~odo pela Conta­
I doria Gcral e pelas Contadorias ~ 
Sub-contadorias Seccionais, obedecera 

·1 ao critério regional. isto .é, será feita 
em globo. para cada Estado e p!j.rp. 
D Distrito Feaeral, salvo o . disposto 
no artigo seguint.e. 

Par::ü;ra.fo úmcG . Compete ao Con­
tador Geral dlstr:Jmir os fUllclOnários 
pelas Delegações, em cada região. de 

• acôrdo com /Ís necessidades dos ser­
vie:os; :'! reraovê-Ios de uma para ou­
tra Delegação ' de regiões diferentes; 
bem como da Cont.adoria Geral par~ 
af suas ~elegaçÓe~ e viçe-vers<! 

Art. . A Com:::d'ori:3 SeccIonal 
junto. à . eleg~('ia de 'I'p.smirr Br9-
sileiro. n'o Exterior . terá lotaçã.Ci tJró­
pria. e será tf:Jta por decret.Q do Pre­
sidente da República a movimenta­
ção dos respectivos funcionários . . 

. _ • ~ • .. _ -"'- • _ ... ~.t 
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H ;t fo i- --Aft~ If uentro~e trinta (301 dias­
a part ir da publicação desta Lei. ex­
pedirá o Poder ExeCl,tivo o RegImen­
to en1 que serão fil,{(l.das as atribui- ' 
ções dos dirj.gentes e a competêncja 
dos órgãos da C. G, R . e ae ~uas 

Delegações. • 
I ,farágrafo único. De~tJ'o de igual 

prazo. expedirá também o Executivo 
aecreto que fiXE a· lotação nllr:1f'>ric~ 

I aos servidores da G . G . R. e de sua,,> 
Delegações.- bem' corno a lotação no­

i minaI e se processará posterJOrmente 
a movimentação do pessoaL de acôrdo 

• com o disposto nesta IJei. 

Art. Jf. Para a tender , neste ~"er­
cício, às despesas com a execução da 
presente Lei. 'é Siberto · o ,~ rédit.o ~1 1 -
plem,ental' . de seíscentoi' e vinte ~ 
quatro mil e · .:nnnl1em os cruzeir.)s 
(Cr$ 524 .'500,00\ cIO vigente o: ça,tnP'!I­
to do Ministério ela F'a?enda (anexo 
n." 16, da Lei . n.O 3. de 2 de dezePl~ 
bro de 1946), sendo: , .• j 

--
; ' ; .,' 

VEtEA 1 - PESSOAL 

Consignaçflo II - Pessoal Extránumerário 

95 - Mensalzstas , 
.' 

Cr$ Cr$ 
08 - Contadoria Gera1 da República e Con-

tadorias Secionais ........ ..... ... .. . 118.800,00 

ConsIgnação III - Vantagens 

09 - Funções Gratificadas 
08 - Oontactona Geral da R-epública e Con­

tadorias Secionais: 

I , 

01 - Contadoria Geral .. 142.200,00 
O~ - Contadoriab ~.ecionais 

' e Sub- Contadorias 
Secionais ......... . 301.500,00 443.700,00 

• 
VERBII 2 - MATERIAL 

Consignação Il - Materia! de Consumo 

17 - Artigos de expediente, desenho, ensino e educação; ar­
,tigos escola:es para distribUlção; fichas e livros de es­
.cnturação; Impressos e :naterial de cll.ss1flCação, lll­

c~usive ~ichas bibliográficas e de referência. 
oà - Contadoria Geral da República e Contadorias Se-

cíonais ................................................................ .. .................. 
r" .. .. 

" 
Cr$ 

562.500,00 
• 

62.000,00 

624.500,00 

Art. M. A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. ,., . Revogam-se as cliSPOSlçóe: ._:~ __ oG~,trá:~~: 

... . ~ -
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a) Com a 

'rAFF,L} A Q ar:: 'SE REFERE o ART. 10 l­
Cont:adc,nas Seccionais 

g~'atificação de fW1Çã o de Cr$ 9 ,600,00 anuais: 

Ministério da Faz~da . .. .... .' . ...... .. ........ . . 
Delega 'ias Fiscàis: 

Pernam buco ......... " ....... . .. . . ..... .. .. .. . . . 
Bahia .. " ....... '\' ...... . ...... , .. .. ..... ..... . . . 
i'2.ão Paulo ... . . . . : .. .. . ...... . .. . ................ . 
r:.io Grande cio Sul ... . .. , ... . ... . . .. . . ........ . 
Minas Gentil; , .. : ..... , .. ... . . .. . .... ... . . ..... . 

Cr$ 
9. 600,00 

9.600,00 
9 .600,00 
9.600,00 
9.600,00 
9.600,00 

b) . Com :l gra tfficaçáo aE tt.nção de Cr$ 9.000,00 anuais: 
, \1inis.técios: 

Cr$ 

57 ,500,00 

Aeron~utica . . ' .. . .. ' . . . . . . .. , ...... .... . ... . . 
Cr$ Cr$ 

Agricultura . . . . . . , ... , . . . . . .... . . ..... . . ....... . 
Educação e Salli,;€ . . . .. ... . .. . . , . . .....• . . ... . . .. 
Guerra " .... . , . , . . . . . .. . . .. . , . . . . ... . . . .. .. .. . 
JustIça € Negó::10~ liltel'iores . . . . .... .. ..... . .. . . 
?\-farinha . ... , . .. , . . . . , . .. .. . . . ... .......... .. . 
Traba lho, Indú~ lrJa f Comfrcio . ...... .. .... . ... . 

Viação e Obras Públicas ........ . .............. .. 
CaIxa de Aro;'l tlz,i-;ãG . . . , ...... : .... .. . ........ . . 
Casa da Moeda ' . , .......... . . .. ... . . . ....... . .. . 
Departamento fo'eael'aJ dê Compras ............... . 

9.000,00 
9.000,00 
9. 000.00 
9. 000,00 
9.000,00 
9.0()().00 
9.000,00 

9.00D.OO 
9 .000;íIti 
9.000,00 
9.000,00 

Departamento dt.:~ Co~reio', ~ I 'c.légrafos .. .. .. , . 9.000,00 108. '000,00 

c) Com a g.·at.IlCaçãod!;! função de Cr$ 8. ~OO,OO anuaIS: 
- a • • t . 

alfândega do &n 'ae Janeiro ....... . .......... ; .. 
DiVISão ao lmpo"t!J aI: Renda . .. : ........ . .. .... . . 
.cl.eceoedona do LIIS~r1tc. l"edeL'..tl .... ... . •...... . .. 
Corpo ae l:.Iolllúc:irúb . •. ....... ' . .. .... . ..... . ... . 
,t>011cla .vliliLar u _ .:.)l<:.ntc. l" t!üel'l;... . .. .. .•.. • .. . . . 
Departamento L<~~I.!era!. de Segurãnça Pública .... . 
lmp:ensa ~acionL.l ........ . . ... . .. . . : . ..... .. .... . 

Cr$ 
8 .4í)(),00 
li.'lUO,0u 
1:1. 400,00 
lL 'itJU,110 
O "'W'O" . - , ~ 
&.4{)O,oo 
'8.400,00 

' d) Com a g,atiticação d'3 função de 01'$ 7.800,00 anuais: 

Delegacla:, Fiscais' 

Cl1 

58.800,00 

Cr$ Cr$ 
Amazonas 
.l:'lua .... . . •... . . ..........• . .....•...... • ...... ... 
... vHI,ran-tlao ... . .. . . .. . .... , . ... .. ...... . .. .. ...... . . 
.t'Ht UI ..... .• ... . .. .. . .•. .•.. ' •. .. • .••. •.. ..... .•• 
\.Ieara . .. .. ....... .. .... .... . .. ...• ...•.....•.•.... 
RlO GrallUC .:.10 ~ ... G;'te • .• ••. ••.• , .•••••• • ••• • ••• • •• 

Pal'aiba ....... .... . .. ... .. .. . . ... ... .. . .. .. . ..... . 
i1.lJ.gbas . .. .... . , .. . . .. . ... . . .. .. . ...... ' ... .. . . . . . . 
;::crg!p·e . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .... ..... ....... . .. . 
1!:Spll'lto Santo . , .. .. .•.. . ..... ... ...... . .... . .. .. • 
.h.St aao do H-1O Cf J aneIro .. .. . . .. . ......... ...... . 
'"' . ... arana . ....... , .. . .... . ... . . . . .... .. ........... . 
.:::);"!1ta C a tal'lllJ, •• • • . • . , • . . . • • • , • . .......••••••••• • 
Goiás . ....... . . . . , . .. . ..... ... ... .... ........... . 

7.800,00 
7. &UO,oo 
7 ,800,{JO 
7 .000,00 
7. SOU,OU 
7 . 800,00 
7.800,00 
7.800,00 
'/ . SuO,UU 
7·.800,00 
'I .SOU,O·u 
7 . 8UO,(.1{) 
7.800,00 
7.800,00 

Ma to Grosso .. . .. .. ... . .. _ . . . .. ......... . . . . . i.800,OU 117. OOO,O(J 

Su/) -Contudorias SeccwnalS 

e) Com à gratificação de tunção de Cr$ 8 AOO,OO anuais: 

Diretoria Region~1 do,s Correios e Telégrafos no Distrito Federal 
1> Com a gratificação de tunção ae Cr$ 7.200,00 anuais: 

Alfândega de Santos ... . .. ................... . .. . 
Récebedoria Federa] em São Paulo •.....•• ..••..• 

D. R. Condos e Telégrafos: 
Pernambuco ............................... . . . ....... . 
Bahia ................... . ...... .... .... ......... . 
São Paulo ........................................ . 
Pôrto Alegre ..... .. : ..................... . ...... . 
Belo Horizonte ' ........... . ................. .. ' ... . 

Cr$ 
7.200,00 
7.200,00 

7.200,00 
7.200,00 
7.200,00 
7.200,00 
7.20,0,00 

g) Com a gratificação 

Alfândegas: 

de funçãó de Cr$ 6.006,00 anuais: 

Recife .. " ............... : ......................... . 
salvador . . ........... ............ ......... .... ........ .. ............ ........ ...... .. 
Pôrto Alegre .... .. .... .. .. .. .............. .... ............ ' .. .......... .- ........... .. 
Rio Grande .. . ..... . . . .. ... . . ' . . . . ................ . 
1:'el0tas . . ... ' ...... . .. .. .... . ....... .. . . . ...... ... . 
U ruguaiana .................... .... .... .. .. .. . ................ .................... .... .. 

." . , 

,J 
• 

Cr$ 
6.000,00 
6 .000,00 
6 .000,00 
6.000,00 
6.000,00 
6.000,00 

Cl'~ 
8.400,00 . 

Cr$ 

50 .400,00 

Cr$ 

\ 

\ 

-
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,. i). "~ Correics é" ' 'l'elréiir~D~\:Ç:'~~tj~~~~~~ • r', f. . 

" 
~ .... ,a" · . r.., "'l ' h~ •• ~.' .". " ~ J.: "...~, . .. ,ear<i ........ ', .. , ' ... ....... . , . . ., ....... ' ... ... . 

• .' 
6.000,00 
6.000.00 Rlo Grande do Kortt' .. ,... . ... . . .. . , . , ' . ...... . 6.000,00 Estado do Rio de J aneiro .... . ..... . ...•.. .... . . . 6 ,000,00 Rtbeirão Preto .... , . ... ' ....... . . ...... , . ... , ... . 6 000.00 Ba ~~rl .. .... . .. ... . . ... . .. .. . . . . . . . ... . h 000:00 Pal'allá .. . . .. ... .. .. o .. ........ .... .... . .. .. ............ .. ..... .... ....... .. 6.000,00 Juiz de Fora .. '" . . ........ . ................... . 6.000,00 Rêde de Viaçã·) Cearense • . .. ... . .. .......•...... 6.000,00 Viação Férrea Federal Leste Brasileiro .......... . 6.000,00 

h) Com a gratificação de função de Cr$ 4.800,00 anuais: Alfândega,> : 

Manáus ... . .. . , .. .... . ..... ....... .. . .. . . . ,' ....... . 
Belétn . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ~ .... ....... . . . . . . 
São Luís .... ... ..... . . . '. , . ' .' . .. . . , . . , .... . .• Parnaíba . ..... . ..... ... . .. " .. ... . . ... . ..... . 
Fortaleza ..... ..... "0 ., • • • • , •••••••••••••••• • •• .Natal . . . . ... . , . .. . . ........ . ' ................... . 
João Pessoa . . .. , . . ... . , . . ... .. .... ...... .. ....... . 
.'·la(.'e·,' c .. J.T .. .. • .. • .. •• • .. .... ........ .... .. .. .... ..... ................ .. ..... .. .... .. 
.An?,rajú . . . ".. . ..... . : .....•.....••........ : .. . 
Viroria : : : .. .. . . .. .. , .. .. , .. . .... ... . ... . . . . .. . . 
Nitel'Ól . .... . . ' . . , .. ' ...... : .. .• . ................. 
f'E.rallaguá ... . ... ..... . . .. ... ..... . .... .. . . . . ~ ... . 
Florianópolis ..... . . . . . ... .. ... . .... ... .... ' ...... . 
:5â o f'rancisco . . . , . . . .... .... . .•. . ~ ............. . . ~arnento . ... , . ~ .. : ........ :!..-; ............. : .' ... 

Cr$ 
4.8Ó0,00 
4.800,00 
4.800,00 ' 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4 ,800,00 
4,800,00 
4,800 ,00 
4.800.0tl 
4 .800.00 
4 ,800,00 
4. 800,00 
4.800;00 

'. 
; 

... 

96.000,00 

Cr$ 

. ~ .~~'~~---4~~ ,--'(' (..ll'lln1!Já ..... . . . . •• . . ••.. •.. '. • . . • • • • • • • • • • . • • • • . . • ,00 ---~"""'J ;_...---
D, R , Corr~os e Telégrafr.!' . 

, 
Amazona~ e l'zr ,·!tório do Acre ... . ... . . ......... . 
G ua poré . . .... , . . ..... , . .... . " ... ...... .. ... . . .. . 
"/hll'a n l,1\ () . .. ' . .. . .. . . " ........ . ....•............ 
.P!;\llJ ... . .. •. , . . . . . , ...... , .. . ... . . .•• ••..... . ... 
e at",ubp, ...... . , . .. . .• ...... . .. , ........•... . .. ... • 
AhL10á~ ~ . , . , . . . . . . . .. . ..... . . . , . . .. ... ..... . ... . 
.. ~ t) :'g lpe . . . .. . .., . . . . . . . ... .. .. .. . ................. . 
.t!;,. ;nrit.o Santo . . ' . .. . . .. .. . .. .. . . ....... . .. ... . . . 'Campanha .' " , . ... .. . ... . . . . .. . ........ . . ...... . 
])!ft mantlna .. " , . ... . . ...... . . .....•....... . ... . . .. . . . . . ... .. . ................ . 
~. : l. rl ~ l nQPo li~ . . .. . '. . . . . .. .. . . . ..... . .. .. .. . . . . ::- ;,1, tc. .1\1a rla ,ja 86('8 d ,'" Monte .... ... ' .... ..... . 

·C:'.'l :'l.~ " , . . . . " ., .. . , . , . . . , . . .. .• . . ••.. •••••• . • 
" ; 111',1)1) Gra nde . " . . .' .. ,.... . , ................. . 

fíl':.gança . . . . . ' . ." .. . . .. . .. ' . . . ... ........... . ::;ao Luis a 'rêr '=" ~' ~! t~ . . . .. . . .... . . .... ...... . . 
~ 'e ntra ; do Rio (' 1 ~, ndc CíO .'<Ol' t r:- ••.• ••• ••• ••••••• 
Bu!üa-l\liURS . . .. . , . ..... , ... . .......•.... . ...... '. 
(..,. (l l a S . .. . .. . •• .. ... . . .", .. . .. . . . .. . •• '. . . . • . . . .• ..' 
A;;encia. d.O" u~r:~ l'taU1ElJtG Pl!deral de Compras . . ,,~ , .sf\:e ' .'Pa1.un. •... ..:. . . .. .. . . . .. : . •.•...• .... ... 't'; . . . ..... ~ .z; ~ ... . 

4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4. 800,00 
4. SOO,GO 
4 .800.0() 
4. 800,00 
4. 800,00 
4.800,00 
4. 800,00 
4 ,800,00 
4 .800,00 
4.800,00 
~.800,OO 
4.800,00 

4 . 800,00 
4.800,00 
4 ,800,00 
4 .800,00 
4,800,00 

4.800,00 
", . '1 ' \'~" ,' .r:'. .. .. . . . 

'. " _ T.9taI ' . . . :.... .~ .. . ' ... :.... ... :.., .. . : ~ .~ . ...:.:.:.: ....... ~._~ .. ':" .... ..... ... " 

• 

187 .200,00 . 
----r,.,. 
683.400,00 

\ 

._. 
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PROJETO 

N2 550.' / 1947 

s do Senado ao projeto nQ 550-47, que org~iza a Conta­

Geral da República; tendo pareceres ch Comissão de Serviço 

pPÚbliCO Civil favorável às de n~ 1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 11 

12, 13 e 15, contrário às de nQs 2 e 10 e da Comissão de 

Finanças favorável às de n2s 1, 2, 3, 4, 8, 9, 11 , 13 e 

contrário às de n2s 5, 6, 7, 10, 12, 14 e 15. 

-. jI' • 

J: ' , 

, 

o Congresso Nacional decreta: 
Art, 1. o A contadoria Geral da Re­

pública (C, G . R .) ' diretamente su- ' 
,oordinada "ao ~inistro de Estado ' dOS ) 
Negócios da ~~nda" e cujas , atr~QUi­
çõeB, jurisdição e , competência estão I, 
definidas no Código. cfu ' Contabilida-
de da União, no Regula~~nto Geral 
d~ Contabilidade Pú:blica, no De­
creto-lei n. o ~,990, de 31 de janeiro 

" de 1940, e ent: :disposiçôes legais, pas­
sa ,a ter a seguinte , organ~o: 

I - C. ~G . IR. (órgão central) cons­
,t ituída de: 

a) DiviSão Orçamentária (D. O.) ; 
b ) Di~~o' Financeira (D. F. ); , 
C) DiVISa0 PatrimOnial (D.: P .) ; 
à) Divisâo de Bancos e Cop:espon- " 
d~ W B .).;." • " ' ' 

e) ~'VlSão de' Orientaç o e Con-
trôle (D. O.) ; ' / 

f) Serviço de Administração, (S. AJ . 
, .,U - Contadorias seccionais (O. S.}. 

In - Sub-Contadorias SeccionaIs 
(5 . C. 5 .) . 

.'§ 1.õ _ As C. S . e S. C. S . que 
sao ~legaç?es da C: G. R. junto 
S?S Minis~rIos, repartiÇÕes e serviços, 
~lvis e militares, terão a organização 
l~ma que fôr estabelecida em re-
glIDento. ' 

,§ 2.° - Constituem 5. C. S. , as 
Delegações cujos "balanços se incorpo­

" ram numa O. S . ; e C. S ., as que 
remetem balanços dirétamente à C. 
G . R. 

I§ 3. o - Será feita por decreto da 
Poder Execativo, qualquer alteração 
que a conveniência dos serv~ços de­
termine na classificaÇão das Delega­
çõe~~a C. G. R ., na conforÍnidade 
do parágrafo anterior . 

Art, 2. 0 As Divisões e o S . A. da 
C . G. R. compreenderão: 

I - Divisão Orçamentária : 
a ) Seção da Receita (S. R . O .}; 
b) Seção da Despeza' (S. D. O.); 
c) Turma de Serviços Auxiliares 

(T. A. O.). 
n - Divisão Financeira: 
~) Seção da Receita (S. R . F . ) ; 
b) Seção da Despesa (8. D. F .); 
C) Seção de · Movimento de Fundos 

(S . N.. F.) ; " , 
d) Tur11ta de Serviços Auxiliares, 

(T . A. F .); 
fi - DiVisão Patrimonial: 
a ) Seção das Cõnats do Ativo (oS . 

A. P.) ; 
õ) Seção das Contas do Passivo (6. 

P . P.) ; , 
C) Seção das Contas de Compen­

sação (S. C. P .); 
d) Turma de Serviços AuXiliarc,s, 

(T. A. P.). 
IV - Divisão de Bancos e Oorrea­

pondentes : 

" , 

... 
• .. , 

-, 

a 

nan ç~ 

" 

-, 
j, -



• 

• 
~ 
• 
1 

, 
! 

• 

i.J .. • 

~ 

.... 

""'. , 

~ 

, 

'. 

• 

• 

I , 

'\ 

a) Seção das Contas Financeiras 
(5 . F. B.) ; . . . . 

11 ~ Seção das Contas" Patrimoniai5 
(5 . }? B .); , 

p>. , Seção da DiVida Externa (t:i . 

D. 'B.); \ I 

d) , Turmlt de Serviços Auxiliares 
(T . A. B. ). ~ 
· V - Divisão de Orientação e Con­

trôle: 
a) Seç~o de Orientação (5. O. CJ; 
b ) 5eç~o de Contrôle (S. C. C .-); 

• C? Seçao de centralização e Esta-
It1stlCa (S. E . ~.); ", ' 

d) Turma de Serviços Auxfliares 
(T . A. C. ) . 

VI - SCrviço de Administração: 
a ) Seção do Pessoal (S. P. A, ); 
11) Seção do Material t~. M, A, ) ; 

, c) Turma de Serviços .Auxiliares cr , 
A . A. ). 

Art . 3.° A C. G. R . será dirigida 
, por um Contador Geral, padrão R, nO­
meado, em comissão, pelo Presidente 
da República, dentre técnicos de reco­
nhecida competência, legJ!.lmente · ha- , 
,bilitados parI.!.. o. exercíc~o da profis­
são de Conta<;lor. 

!Parágrafo único. Quando o ocupan­
te do cargo fôr funcionário publico 
federal, PQderá êle optar pelo venci­
mento integral de' seu cargo efetivo, 
lúp~se em que te~á direito a perce­
ber !"metade do vencimen~o do cargo 
em comissão. 

Art . 4. o .AJ; Divisões serão dirigi­
das por Contadores-Adjuntos, escolhi­
do&. dentre os funcionários da carreira 

· 'de Contador do MiniStéli o da Fazen­
da; e o S. A., por um cnefe escolhido 
dentre os funcionários do meSmo Mi­
nistério . 

I§ l. o OS contadores-Adjuntos serão 
designados , por decreto do ' Presidente 
da República, mediante proposta do 
Cont~or Geral ao Ministro de Esta­
do doS' Negócios da Fazenda. 

,§ 2. o O Chefe do S . A. será desig­
nado pelo Contador Geral da Repu-
iblica . ' 

• Art. 5. 0 .AJ; Seçóes de que se ' com- , 

. ': . ~ . 
" 

põem as Divisões serão chefiadas por 
funcionários das carreiras de Conta­
dor ou de Guarda-Livros, designados 
pelo Contador Óeral da República, 
'dentre os que estiverem lotados na C. 
'a. R. " 
· Parágrafo único. OS Che~es das Se­
',ções da 5 . A. serão ' designados pelo 
Contador Geral da República, dentre 
os, -servidores lotados na C, G : R. , ou 
em suas Delegaçõe,s. 

Art. 6.° As Contadorias Seccionais e 
Subcontadol'ias Seccionais serão che. \ 

· fiadas, respectivamente, por um Con­
tador ou Subcontador Secéional, dé- t 

signados pelo Co::tador Geral da 
República, den1.re 'os Juilcionários da 
carreira de Contador, lotados na Con­
tadoria Geral da República, ali. em • 

I,' t suas Delegações, salvo o ' dispOstp no . 
, S f)ú ., 40. . . . 

§ 1. ° Para a função de Sub-Conta­
dor Seccional poderá, também, ser de­
signado funcionário da ·carreira de 
Guarda-livros . -

• 
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-§ 2. o O Contador SecIonal junto à 
Delegacia do 'l'esouro Brasileiro, DO 

'Exterior, será designado por decreto 
do Presidente 'da República, median­
te proposta do Contador Geral da Re­
pública ao ~nistro ·de Estado dos Ne­
gócios da Fazenda . 

Art . 7. ° O Contador Geral da Re­
pública terá um Secretário, por êle 
designado, dentre os servidores do Mi­
nistério da Fazenda . 

,Parágrafo único. A gratificação de 
função do secretário a que se refere 
êste artigo será de" nove mil e seis­
centos cruzeiros (Cr$ 9.600,00) anua.1s. 

Art. 8 . o As funções gratificadas de 
Chefe de Seção, criadas pelo art . 6. o 

do Decreto-lei n .o 1 .990, de 31 de ja­
neiro de 1940, são transformadas nas 
de c()ntadores-Adjuntos das Divisões 
Orçamentária, Financeira, Patrimo­
nial, de Bancos e Correspondentes e 
de Orientação e Contrôle, à. razão de 
vinte e quatro mil cruzeiros (Cr$ . . , 
24 .009,0<)) anuais, cada uma. 

Art. 9. ° E' criada a função gratifi­
. cada de Chefe do S . A. , à rtLzão de 
- dezoito mil . cruzeiros (Cr$ \ 18.000,(0) 

anuais, e as de dezesseis (:16) Chefes 
de Seção à razão de nove mil e seis­
çentos cruzeiros (Cr$ 9.600,(0) anuais 
para cada uma. 

Art . 10. As atuais funções de Con­
tador Secional são transformadas em 

funções de Contador Secional e Sub·· 
cohtador Secional, ex -vi do disposto 
no § 2.° do artigo 1.°, como as gratifi­

cações constantes da tabela anexa . 

Parágrafo jmico. \0 Contador' Se­
cional junto ã belegacia do . Tesouro 
Brasileiro, no Exterior, perceberá a 
gratificação de representação, na for­
ma do artigo 4. 0 do Decreto-lei núme­
ro 8.592, de 2 de janeiro de 1946, al­
terado pelo artigo 1. o do Decreto-lei 
n.O 9. 687, de 30 de agôsto de 1946 . 

Art, 11 . Editará a Contadoria Geral 
da República um "Boletim" mensal, 
para divulgação de matéria doutrlná.­
ria, ínformativá, noticiosa, de crít.ica e 
de qualquer outro gênero, que contri­
bua iã maior difusão de conhecimentos 
relativos à contabilidade pública e us­
suntos correlatos . 

§ 1. ° O Boletim terá um Diretor de­
signado pelo contador Ger,al, dentre 
os servidores lotados na Contadoria 
Geral da República, ou em suas Dele­
gações . 

§ 2. o A gratüicação de função do 
Dir~tor do Boletim será de nove mil 

, " 
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lO 
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anuais. 
seiscentos cruzeiros (Cr$ 9 . 600,!)!)) 

Art. 12. ll: criada a função gratifi­
cada de Auxiliar de Portaria, com a 
gratüicação anual de quatro mil e 
oitocentos cruzeiros (Cr$ 4.800,00) . 

Parágrafo úrtico .. Entre os serventes 
ou contínuos, com exercício na Conta­
doria Geral da Repúbl1ca, designará o 
Contador Geral o que deva exercer as 
funções a que se refere êste artigo, 
<:om as atribuições que lhe ·forem fi­
xadas no respectivo Regimento'. 

Art. 13. Para execução mecân~ca 
'de serviços de contabilidade, a Divisão 
'de OJ'ientação e Contrôle será provi­

. da ,do necessário equipamento medi.­
ribte aquisição ou contrato de locação, 

, ou por ambas as modalidades, a juízo 
do Contador Geral da República. 

4,rt . 14. Os serviços de que trata o 
artigo anterior serão ex~cutados por 

.. extranumerários mensalistas, que a ta­
bela numérica ordinária da Contado-

~ rj~ Geral compreenderá, ,adrcitidos 
mediante concurso de pro.~s ou títu­
los ª cargo da Contadori;;t Geral da República. ' - _ 

pelas Delegações, em cada regIao, de 
acôrdo com as necessidadt~s dos servi­
ços; e removê-los de uma para outra 
Delegação de regiões difel'l'ntes, bem 
como da Contadoria Geral para as 
suas Delegações e vice-versa . 

Art. 16 . A Contadoria Secional jun­
to à Delegacia do Tesouro Brasilei;:o, 
no Exterior, terá lotação própria, e 
.será feita por decreto do Presidénte 
da República -a movimentação dos res· 
pectivos funcionários. 

Art . 17. Á tabela de ex ranumerá­
rios, mensalistas e diaristas, será úni­
ca para a Contadoria Geral da Repú­
blica e suas Delegações . 

Parágrafo único. Compete ao CO,U­
tador localizar os extranumerários e 
m01filllentá-los de uma para outra De­
legação, em todo o território nacional, 
bem como da Contadoria Geral para 
as duas DelegaçÕeS e vice-versa . 

Art. 18 . Dentro de trinta (30) dias 
a partir ,da publicação desta Lei, ex­
pedirá o Podei' Executivo a Regimen­
to em que serão fiXlÍdas as ' atribuições 
dos di.igentes e a competência dos ór­
gãos da C. G . R. e de suas Delega-- " 

~ al--ãgrafo único. Para o p~enchi­
• r ment'CJ 11lICraT nas funçÕeS,- seii\:f! 8:1'1'0'" 

.. veitados, de preferência, os que, a juí- Parágrafo único . Dentro de igual zD do contador Geral, tenham inva- prazO', expedirá também o Executtlo rià,'velmente demonstrado, no desem- . decreto que fixe a lotação numérica penho dêsses trabalhos, eficiência, as- dos servidores da C.G.R. e de suas iduidade e 7Jêlo. Delegações, bem como a lotação no-, . Art. 115. A lotação de funciónários minaI, e se processárá posteriormente da Contadoria Geral da República" a movimentação do 'Pessoal, de a-côrdo constituída em um todo pela Conta- com o disposto nestQ. . Lei. ' doria Geral e pelas Contadorias e Art. 1~. Para atender, neste exercí­Sub-contadorias ' Secionais, obedecerá cio, às despesas com a execução da ao critério regional, isto é, será feita j presente Lei. é a.berto ó crédito suple­em globo, para cada Estado e para o 'mental', de seiscentos e vinte e quatro Distrito Federal, salvo o disposto no !pU e quinhentos cruzeiros (624.500.00), artigo seguinte. , \ ao vigente orçamento do Ministério Pamgrafo único . Compete ao Qon- da Fazenda (anexo n. o 16 da Lei n.,3, tador -Geral distribuir os funcionários de 2 de dezembro de 1946) sendo: 

r 

VERBA 1 ~ PESSOAL 

Consignação II - Pessoal Extranumerá'tio 
05 - Mensalistas Cr$ 68 - Contadoria Geral, da República e Con-
tadorias Secionais . ',' .' .............. , . 118.800,00 

consignação lI! - Vantagens , Funções Gratüicadas 
08 - Contadoria Geral da República e Con­

tadorias Secionais: 
01 _ . Contadoria Geral .' 142.200,00 Oz- Contadoriâ~ Secionais 

e Sub-0ontadorias 
Secionais . .. .. .. 301. 500,00 443 .. 700,00 

--~--

• 

Cr$ 

562.500,00 



• 0
05 

• 

• 

• 

--- - ----,-

VERBA '2 MATERIAL 

Consignação lI . - Material de Consumo 
17 - Artigos de expediente, dese,p" ... 'lO, ensino e -educação; ar­

tigos escolares para distribuição; fichas e livros de es­
crituração; impre&::jos e material de classificação, in­
clt.:sive fichas bib~áficas e de referência. 
03 - Contadoria Geral da República e Contadorias Se-

ciónais . . 
.' ~ . 

: 
62.000,00 

624.500,00 

Art. 20. A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário . 
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Ao art, 3.°:,. • 
Onde esta: 

ü , . ' padrão R ... " 
Diga-se: " 

.. , .. padrão CC-2 .. _ ._ -.:----- .' - fi f) ;L 

----- -
AO art. 3.°: . ' de' s t 3 ";. suprima-se o ParáO'orafo UnlCO - - 11 .-

te artigo I 
~c 3rt 6...ü : ás palavras finais -do Suprimam-se 

proêmio : o dl'SPO' sto no § 2:0 " , 
'"1' ,., salvo 

Ao art. 6.
0

: - d' ará0'l'a­
'l'í'ansponT1am-se os OIS P § 2"'0 a 

fos dêste artigo, passando ~ o' 
figurar como §, 1.0, ~ ao 1. , que 

passa a ser o § 2.°, acrescentem-se as 
seg'uintes palavras in fine: 
, " ." nas mesmas condições dêste 

artigo" . 
, Ao , ~rt. 7.°, pru-ágl'afo único; 
-Sutstitúam-se, in fine, as pala-

vras: 

-
- fl ' }t ---- -

" , ,. será d'e nove mil e seiscentos 
cruzeiros (Cr$ 9,600,00) anuais". 

pelas seguintes: _ / 
I ., " . :;erá d~ .Cr$. 6 ,000.,0 ' ,W!is mil _ __ 11 1::7 
cruzeiros) anuais", .. '" ",.. , .....:----- .-

~------~ ~ Ao art. 8,°: -------Substituam-se; ' In fine, as pala-
vras: 

" , .' à razão de vinte e quatro 
•• mil, G.r~lJ.~çil:.~- ( .(;;r$ -2r--Ooo.,oO ),....a:nuals, 

cada uma" . 
, ,-p~eTás seguiútes-: • 

" '" à razão de Cr$ 14,000,00 (qua-
torze ,mil cruzeiros) a:flUais cáda. 
uma" , 

-
Ao art , 9 o: _ 

-Redija-sé assim: 
., Art : 9 c _ E' criada a função 

gratificachl ' de' Cl1ef~ ' do Serviço de 
Adminístraçã'o;, à r~o de Cr$ •••• 

, .12, 0Dp,!U! t--(f19,z'e, s;i,i. ._C,lf~~eiro); e bem 
'ass1ql' ~*"e~lr--~'" Chefe de sec­
ção, à ' 1'azão de Cr$ 6.000,00 (seis 

-

-mil j l'uzeil'os) paLLr~a~ca:d~a~u~m~a~· '.:.' ___ - -- ---
I - -

Ao arr, 10, parágrafo único: 

Onde está: • 

" ,,' art , 4,° do Decreto-lei mÍ­
mero 8, 5!.l2, . , " 

• 

• 

'. 

J4 
, )f 
-~ r -~ ~ , 

, 
• 

" 

:~ 

)1 " # 
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• 

j 
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- -
Diga-se: 

" '" art . 4.° do Decreto-lei núme­
ro 8 . 542 .. . " .-I . 

IA , ~ ---Ao ",'t 11 o· r, / _____ 'suprTm~m:~'e' os dois parágrafos 
::..::::- . dêste artigo. - ----- M r.rt. 12: 

-
tação nrónria, e a movimentação dos 
rel;p€ctivos funcionários far-se-á por 
decreto do Presidente da Repúbli­
ca n

• 

Ao art. 17,;.. 
--- ...... ----

Supnma-sr. o artigo com o seu 
j}urágrato único 

,supràna-se êste artigo 
pectivo paragrafo único. 

=-

com o res-
_

_ o • Ü li A I. 
Ao art. 19: - ----- _ n .// Y 

, o 

." 

• 

'. 

"Sü'5St1tua-se .... pelo seguinte: -_ - .ÃO art. 14:. "Art. - E' o Poder Executivo au­
~orizado a abrir um crédito suple­
mentar de CrS 135.625,00 (cento e 
trinta e cinco mil e seiscentos e vmte 
e CInCO cruzeiros) em reforço da 
Verba 1 -- Pessoal, Consignação III 
- Vanta.gens, Sub Consignação 09 -
Funções gratificadas - 06 - Servi­
ço do Pessoal, do Anexo 19 do Orça­
mento Geral da União em vigor". 

Supnmam-se o artigo e o seu pa­
rágrafo único. 

' --~ -'" . 
. Redija-se assim: 

"Al't . - A Contadoria Secional que 
funcionar junto à delegação do Te­
souro Nacional. no exterior, tera. C10 -~ 

""-A;, 
. À tábela anex~: . ,\ 

Substitua-se a tabela anexa ao projeto. à qual s~ refere o 
seguinte: 

TADELA A QUE SE I1EFERE o ART. 10 

Contadorias SJccionais 

a) Com a gratificação de tlL'; f1 0 de CrS 9 . 600.00 anuais : 

Ministéno da . Fazenda .. . . . ........... o •• o o •••• o o • 

Delegacias Fiocais: 
lPernanlbuco .... .... ..... ... . .. ... . . . ..... o • • •• o • 

Bahia . .. .. ... . . .............. ... . . . ....... o •• o •••• 

- • 1 ISso Paj,l o ........ ...... ... . . ... . ....... o • ••••••••• 

RiO Granci-e ao Sul . ... . .. .. . . ........ ... . ..... .. . 
iMlnr\l:, -ç5era is .......... . .. . .. ......... o ••• •• •• • ••• 

~ \', 1 
I .tl , 

Cr$ 
9.600,00 

9.600,00 
9 . 600,00 
9.600,00 
9 .600.00 
9 . 600,00 

Cr$ , ,. 

b) · Com a gl'atif:c:lção de função de 01'$ 9 .000,00 anuais: 
M:inisti'rios : 

,"' . . . . ... . .. . . . ... ... .. . - .. . . . Ae!·O:--. ~!L: tica 
.A.~ ! ' ; ~ ,l lt UJ'a 
Ed:' ~':{r:B.o .. -- I .. . . . . .. ..... .. 0 •••••••• • ••• 

~auce " . _ ... . .. ... . .. . ............ . 
Guen'a . . . . .. ' . .. .. .. . .... . . . . .. ... o , • ••• o •• •• 

Justiça e Negócios Interiores .... . .. ............. . 
Marirtha .......... .. . ..... . .. . .... . . o • ••••• •• ••• , 

Trabalho, Indústria e Comércio . .. . .. o ••• •••• ••• • 

Viação e Obras Públicas ... . .. .......... ... ..... . . . 
Caixa da Amortização ............... o • •• l ' . o •••••• • 

Casa da Mo.eoa . . ... ... . .......... . ....... . ... .. . . 
:Departamer!to Federal de Compra~ . . . o • • • •• • • • •• 

9 . 000,0,0 
9.000,00 
9.000,00 . 
9.000,00 
9 .000,00 
9.000,00 
9.000,00 
9.000.rrQ 
9.00G,00 
9. UUO.OO 
9.000,00 

art. !O, pela 

CrS 

5'7.600,00 

Cr$ 
r ... I 

• Departamento dos Correios e Telégra10s . . . . .'.. . . . 9 000,00 1 O~ ('Cr,DO 

CJ «om a gratifJcação de fUl1ç- âC de Cl'S 8.4oo,CO 

Alfândega do Rio de Janeiro ... . ... .. ............ . 
Divisão do ..lmpÔ!;to de Renda .... . . . . .. ~ . . . .. . .. . 
Recebedoril'~\iQ DIstri to F~deral . . .. . . ' .. .. . . o ••••• • 

Corpo de ~ •. nbeiros . .... . .. ...... . ... .. o •• • •• o ••• o • 

> , 

J 

• 

Cr$ 
anuaIS: 

8. 400,00 
8.400,(J{1 
8 40 0.00 
8.400,00 

Cr$ 

.' , " "rj'--

\ 

• 

. ....... . .,.... . ....... :.... . ....... 

.;T " 

a 



• • 

• 

• 

'. 

" 

• 

r 

:polícia Militar do Distrito Federai " .. "", .. .. , . . 
Departamento Federal ae Segurança Públlca .... . 

, 1 _lmprensa NaclOna, . . . ".". , . . , .... . .... " .. , .... . 

!UOO,'}O 
o,4CU,\Jú 
1:l.4(]1(),00 

Cr:: 
d) Com a gratlficaçâo de função de Crs 7 SúO ,OC, anuaIs: 
Dele~acJas F!SCftl~: 

.Amazonas . . .. . ... ,., .. . . . , ...... . .... .. , ., ... , . . I fHHJ,N! 
Para . . ' ... , , .. , . , . , . . .. , .. ' , . . , ... , .. .. .. " ' . , . . . , , 'j 81;D,Uu 
Maranhão , , .. ' . ' , . . ' .. , .. , ..... ,., .. .. , .. " . ... . 7 ,~Oú,Oú 
P1aul . . , ..... , , . , ... ... , . , , , .... . ................ , j tiCiÚ,''':L) 
Ceara .... , . ' . . , . . '" . .. . . ..... . . .. ... , .... , .... 'i , avo.uu 
r{IO Grande do Norte .. , . . , . . . . , .. . . ... ,. , . . ..... ,. " sUú.Co(' 
_Paraíba ..... .. , . ....... ... . ............ , ....... ' . . I , 800.ÜO 
Alagôas . . , . , , . , , . . , , ... , . , . , , . . , ... , , . . . ', .... ". '; eoo ,\J fJ 
SergIpe ... , .. ' , . ' . . , , . , . , . , , ... . . .. , .. , . , .. , ... , , . 7 81){);IJG 
Espírito Sa:lto , ... , . , . . , . . , .. , .. , . . , .. .. .. .. ,' , .... 7, aOO,Ou 
Estado do Rio de JaneIro .. ",. ., ' .. " """ " '" 7 ,8CV,OI.l 
paraná , , .. , ... , , , , . , , , . ' . , , .. . " " .. , .,." .. ", 7 ,800.00 

:San ta Catarina ...... . " .. .. " ..... "........... .. ' . 7, 800.0U 

58 ecc ,00 

CrS 

'GQiás .. .. . , . .... .......... , ............ , .. , , , . . . . . . . 7.800,100 
Mato Grosso ....................... .... "......... 7 .'800,00 1017.000,00 

• 
Crs Crs, 

S1I b-Contadorias Seccionais 

el Com a gratlficaçao df' Junção de Cr!: 8 400,00 anuais: 
:Diretoria ReglOnal dos CorrelOs e Telegrafo~ 110 

Distrito Federal . . " " "" " . .... ,., . .. " .. . , . 

fi Com a gratificação de função Qe CrS 7,200,00 anuais : 

Alfândega de Santos , .. ,.,.,., . . . , .. , ..... . , .. .. ,. 
REcebedoria Federal em São paulo .' .. . .. . ,." .. . . . 

D .R. correios e Telégrafos: 
pernamblico • ... _o . .. ... .. ~ . . ....................... ~ 

.Bahia .. , , . , , . , , . . , , , , , , , , . .. . . . , .. , . , . .. . .. , , , , , . 
São paulo " .. " . . , . ... "." .... , .. , ... , . . ,", .. ," 
Pôrto Alegre .. ,."." ." . ".",." , .. , .. , . , , ... , :. 

.Belo Horizonte , .,." .. ",., .. , ... .... ,., ..... . : . . , 

g) Com a gratificação 'de função de Cr$ 6 OCO,OO 
Alfândegas : 

'Recife " . . . . . . .. .. . . . . . . ....... .. ... .... ......... . 
Salvador .. , . , .. ' , .. , . , . , . , . . ...... , .... , . , . , , , . .. , 
Pôr!;o Alegre " .. , .. ,.... . .. , .... . " .. , ...... , .... . 
Rio ,Grande , .. " . . , . . .. '" , . .. . " .. ,. ", .. , .... " .. 
Pelotas ' urug' uaian'a' , , . , , ... , .. , . , , , . . , , , , .. , .............. , , 

.................... . .............. . ... 
D. R. Correios e Telégrafos: 

............... .. ........................... . . Para 
Cear ' a ... , . , , .. , , .......... , .. , . ' ... .... .... , . . ... . 
Rio Grande do Norte .. '",' . . ... . .. . ',. .. ""'" 
E~ado do Rio de Janeiro ",.,.' .. . .. " ."",., ." 
Ribéirão Preto ' .. ,.". ',. , ., .. , ... , .. , . .. " . . ' .. ' .. 
Baurú ... ...... . .. . ..... .. ............. ... . ....... 
Paraná , , . , , , . , ..... , ... , , , . , .. .. . , . , , " , Juiz de Fóra ' .. , ... ,. 
~de de Viaçãô ' C'earellse ' ; : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : ' : : 
'Vlação Ferrea Feà'eral Leste Brasileiro , ... , ., ... ,. 

" 

CrS 
7 .200,00 
7,2QO.OO 

7,200,CG 
7,2OO,CO 
7,21Xl,OO 
7,20C,OO 
7. 200 ,CC 

CrS 
anuais: 

6 ,000,00 
6,000,CO 
6.0()0,OO 
6, C<H),OO 
6 ,DCO.C·0 
6,000,00 

6, COO,CO 
6 ,00'0,00 
6,000,00 
6,OOO,ao 
6.(l{)0,OG 
6,000,00 
6 ,000,00 
6, aoo,Q(' 
6 ,000,00 
fi ,OaO,DO 

8,4CO,00 

CrS 

50.400,00 

Cl'~ 

96 , eco,ao 

-~" ---

I 

, , 

• 



• 

• 

• 

h)Com a gratificação de função de Cr$ 4.800,00 anuais : 
Alfândega!:' : 

Manáus . ... . .. . . . ... ... . . ... .. . .. . ........ . ...... . 
Belém ... . ....... .. ..... . ...... . ...... . .. .. . ..... . 

~
'o Luí1l ........ . ... .. . .... . .. . . .............. . .. . 

I • • ••• •••••• • •• ••••• • • ••••••• " •• • 

Fortale a . . . . ... .. . .. ... .... . . ... .. .. .. .......... . 
Natal ... , .' . . .... .... . . . ...... .. .... . . .. . ... . . .. . . . 
João pessõa ............ .. . ..... .. .. .. .... . ........ . 
Maceió ..... . ....... .. . . ... .. ... ... .... .. . .... .. . . . 
Aracajú ., .. . .. ............ ' .. .. .. . . : ..... .. . . .... . 
Vitória . . ... .... ....... . .. .... ...... . .. ' . . ......... . 
Niterói ........... .. ..... .... . . .... . ............. . 
paranagua .. ' . .... . " ....... . ... . . . .. . ....... .. .. . 
Florianópolis . . . .... .. .... . . .. ........ . . .. ..... .. . 
São Francisco .. .. ... .. ... . . . . ... ... . ............. . 
LIvramento . . ... . .. . ..... ...... .... ..... . . . ..... . 
Jaguarão ...... ......... .... .. .... . . ..... ........ . 
Corumbá ... ... .... . . .. ....... \ . .. ..... ..... . ..... . 

D.R. CorrelOs e Telegrafos: 
Amazonas e Território do Acre ............. . ... ... . 
Gua.poré ... ..... . . ... . . ... .... .. .... . .. . . ...... .... . 
Maranhão .... . . .. .. .. . . .............. , . . ........ . 
Piaul .. .. .. : ........ .... .. _ . . ..... . ..... ... ... . ... . 
Paralba ... . .. ... . ..... .. ........... ... .. ..... . ... . 
Alagõas ..... . .. ... .. . .. .... .. ......... ... ........ . 
Sergipe ...... . .. . ... . .. . . ............ .. .......... . 
Espírito Santo ................ . . . ... .. .. ... .. ... . 
Campanha . .... .. ..... ... . .. ........... . . ... .. . .. . 
Diamantina . . .. .. ............................... . 
U!:>eraba . . ... .. ... .. . . . . . .. ... .. . .. . ......... . .. . . 
FlonanolJolis ....... . . . . .. . . . ... . . .. . . ... ......... . 
Santa Maria da Boca do Monte . . .. .. . ...... . .. .. . . 
Goiás . . . ................ . ....................... . 
Campo Grande .. . . . . ...... . ...... .. .. ..... . . ...... . 

Estradas de Ferro: 
Bragança ..... ... .. . .. . .... . . ..... ... .. , .. . ... ... . 
São LUlS a Terezina . ......... . .......... .. .. . .. .. . 
Central do Rio Grande do Norte . ... .... . . .. . .... . 
Bahia-Minas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . ... ... . . 
'Goiás ............................................. . 
Agência do Departamento Federal de Compras em 

São paulo . . . ... .. . .............. . .. .... . . .. .. . 

4.800,00 
4.80iJ,OO 
4.800.00 
4.000,00 
4. SOO,OO 
4.800,OU 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4. 800,00 
4~ 800,00 
4.800,00 
4:800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 

4.000,w. 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,OU 
4.800,00 
4 . 800,00 
4.800,OQ 
4. 800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4 . 800,00 

4 .800,00 
4.800,00 
4.800.00 
4.8OQ,OO 
4 .'800,00 

4.800.00 187.2OO,\)0 

Total 683. 400,00 

._- ..... .,. .... ,..- .. ~ 

f 
~--_.:......._- .... _--~ 

• 

e· 
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PARECER . -

o Projeto ~ 550-A', de 1947, que organiza a Contadoria 
, 

Geral da Republica, recebeu no Senado Federal 15 emendas: 

Emenda 

A emenda n2 1 modifica o, -art. 302 , no sentido de enqua -

drar o padrão "R" no simbolo "CC-2" • 

A emenda do Senado tem procedência em face da lei n~ 4$8 

de 15 de dezembro de 1948, que classificou os vencimentos dos funci 
- -

~ - , onarios em geral na classe, ou padrao, ate a letra tiO". Os serven-
, , -tuarios que peroe,bem vencimentos acima dessa classe ou padrao, ti v!, 

r&m os mesmos classifioados no simbolo "CC". 

-Sou pela aoeitaQao. 

- , , Esta emenda determina a eupressao do paragrafo unico do 

art. , 3!,assim redigido: 

. , 

, , A 

Paragrafo uniço - Quando oocupant9 ~o cargo for 
funoionario publiêo federal, podera ele optar p~ 
19 vefic!mentõ int,gra1 do seu éargo - efet~vo; bi­
~J·õtese -em que tera direito a ESrceber metade do 
v~cimento ,do cargo em comi SSBO ." . 

- ... . 

4 emend-mev ' er aceita. A hipótese nel", ;'levantada ooI!. 
~ -traria a legislaQao em vigor. 

Emenda n i 

A emenda anda Suprimir no final do art. 62 , as palavras: 
, 

• • lWsalvo o diSPO,sto no _ § _2.2n. 

O parágrafo 2s do art. 6P determina que o Contador Seci~ 
, , , 

na~ junto a Delég·acia · do Tesouro Brasi,leiro, no exterior, sera d·,~ -

signado por ~ecreto do Preside~t~ da Re~~lic~. - , Realm~nte~ nao ha necessidade daquela ressalva no final 

do art. 6S , desde que o 'assunto está expresso no § 22 • 

Sou de parecer ,que seja aceita a emenda. 

-

• 
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Emenda nS 

A emend determina que os dois parágrafOs do art. 6S 

sejam transpostos, a fim de que o 22 passe a figurar como lS e ao 
, 

12 que passara a 22 receba as seguintes palavras: - , 
.. ~ A 

"nas mesmas condiçoes deste artigo". 
#0# i , 

A modificaçao proposta pelo Senado Federal, atraves des -
, 

sas palavras, e no sentido de estabeleeer un~dade, o mesmo proce~ 
#OI , 

so, na designaçao dos funcionarios para a chefia de cargos. 
, , 

O meu parecer e favoravel. 

Emendas nSs. 6 e 

Estas emendas cuid 
#OI 

fUnçoes gratificadas de Chefes de 
..., , 

Seçao e do Secretario do Contador Geral da Republica, as 
#0# #0# 

sso reduzidas na seguinte propo~çao: .. 

Cr$ 9.600,00 anuais passa para Cr$ 6.000,00 

Cr$ 24.000,00 anuais passa para Cr$ ·14.400,00 

Cr$ 18.000,00 anuais passa para Cr$ 12.000,00 
I 

quais 

#0# 

Por se tratar de gratificaçao e 
, 

tendo em vista que apo s a 

apresentação do pr~jeto n2 550, de 1947, os vencimentos do funcio -
nalismo sofrer '" reajustamentos pela Lei n9 488, de 15 de dezem -

- -

bro de ~948 e a situação Iremente do Tesouro Nacional - sou pela 

aceitação das emendas n~s. 5, 6 e 7, que redUzem em cêrca de um 
#OI ... 

• terço as gratificaçoes em questao. 

" 6 Ao opinar favoravelmente as emendas n2s. 5, e 7 o faço 
, 

com o fito unico de aceitar ~ mal menor, uma vez que, tanto o pr~ 
... #OI 

jeto como as emendas estao desatuali~ados, com relaçao ao quadro 

geral do Serviço ~blico Federal • 

. Diante dQ dilema de aceitar as emendas oriundas do Senado 

ou, rejeitando-as, ficar com a redação do projeto do Executivo,em 

1947, quero frisar que só o faço à vista da impossibilidade regi-
- -

#OI 

mental de apresentar nesta fase .da discussao uma subemenda, no c~ 
#0# , 

so tao necessaria, o que v1ria regularizar a nomenclatura e forma 

\ de pagamento. . 
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• 
N \ Para melhor co - reensao dos srs. deputados quero esclare-

./ 

cer que o projeto chegou a esta Câmara em 1947, ~endo aprovado.Se -
, , 

guiu para o Senado, onde ficou ate o corrente ano. 

Em-1948 fofsancionada _a 1e'~ 488, de 15 de novembro, que 

fixou novos simbolos para 08 vencimentos dos servidores, para as 
- -. : -funçoes gratificadas e estabeleceu novas determinaçoes para os ex -, 

~ 

tranumerarios. 
, 

Assim e que o artigo 69 da referida lei estabeleceu para 

as gratificações os símbolos 

-\ FG 1, FG 2, ete. 

Emenda A!l ~/ 
-~ ~ ~ 

A emenda n9 8 ·e exclusiv~nte 
N 

de redaçao. o decreto ali 

citado é 8.542 e não 8.592, como se encontra no autógrafo. 
, , 

O meu parecer e favoravel. 

Pela emenda n~9 há supressão dos dois parágrafOs do art • 
. - ~ 

11. O § lS dêste artigp determina ~e o "Boletim" que a Contado -

" H ria Geral da Republica editara mensplmente, em face das _d;s~o~çoes 

contidas no a~t. -11, terá um Diretor. E o § 2~, estabelece uma 
.. N . 

gratificaçao da funçao. 
, , N 

Os paragrafos podem ser suprimidos s~prejuizo da ediçao 

dQ Boletim. 

Sou pela aceitação da emenda. 
\ 

Emenda nS 

O Senado Federal, por intermédio da emenda nS 10 suprtme o 
, , 

art. 12 e seu paragrafo unico. 

ria, 

lece 

-O art. 12 cria a funçao gratificada de Auxiliar de Porta. ~ 
~ , 

na base de Cr$ 4.800,00 anuais. 
, , 

E o paragrafo unico estabe-
. -

que concorrerão a essa função 08 serventes e continuos. 
- , 

t ' 3usto que a Portaria da Contadoria Central da Republiea - - .~. 

tenha ~lemento ··- em função mais destacada, cujas atribuições ... se-
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rão fixadas no respectivo Regimento. 

Sou, pois, de parecer que a emenda da ou~ra Casa do Con­

gresso Nacional seja rejeitada • 

• 
Emenda nS 1 

- " A emenda n- 11, suprime o art. 14 e seu paragrafo unico I - , os quais disciplinam a admissao de extranumerarios mensalistas pa-- .. ra execu<}ao mecanica de serviços de Contabilidade, de que trata o 

art. 13. 
- , ja' 1 A admissao de extranumerarios se encontra regu ada em 

Lei. -Sou pela aceita~ao da e~enda. 

, mais de redação. 

-Sou pela aceitaçao • 

Emenda n2 

o art • . em ques -Suprime o 
, , 

17 e seu paragrafo unico. 
- - ... tao cuida da tabela dos mensalistas e a sua distribuiçao pela Con-

... 
tadopla e pelas suas Delegaçoes. 

Pelas razões expostas na emenda n2 11, sou, tambem favo-
, , 

ravel a emenda do Senado Federal. 

Emenda nS . , 
A emenda nS 14 atualiza o credito suplementar para o Or-

çamento vigente. 
_, A , 

A Comissao especifica para opinar sobre o ~ssunto e a de 
, A A 

Finanças desta Casa, que melhor dira sobre sua procedencia. 

Emenda 
... 

••• e que diz respeit9 a Tabela a que faz mençao o art. 

10 do projeto. 

5, 6 

Em face dos motivos expostos ao tratar ·das emendas 
- - . 

o n-s. 

7, sou de parecer qu~emenda do Senado Federal seja apro-
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.. 
vada pela Camara dos Deputados • 

• 

-

Sala da Comissão, J Kde setembro de 1.95 

, 

___ ~ __ ~~""";:;;,,,, _______ , Pres idente. 

"...-

/-

( ______ ~~~ __ --~ __ --~~'~~-------, Relator. 
• 

6.,~ IY~~)-L> C ~,. ~ 
(\y)\~.,);'1.~.1 . 

Cattete Pinheiro. 

, 

? I vJ r, 'Y'('v O DA\.J-~ I ~ lA..-

jj Lt,( (~U" f/~~)~+e~ ~ 
r, ~ r. \."" "" j I " ~t- Iv t " I · v • - -

I ec. 

• 
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\. 'p 'r n i C E R 

o projeto n. 550 A, de 1947, que reorganiza a Cont~ 
, 

doria Geral da Republica , recebeu no Senado Federal 15 emendas: 

• ( 

A emenda n. 1 modifica o art . 3Q, no sentido de en -
H' " quadrar o padrao "Rt1 no simbolo trCC_2tr , obedecendo a sistematica dJ 

art . 6Q, da Lei n. 488 , de 15 de dezembro de 1948, que dispõe 
A 

so -... , 
bre o pagamento de vencimento , remuneraçao ou salario do pessoal 

civil e mil:i.tar da União . 
... 

Sou pela aceitaçao . 

Emenda n~ 
... , , 

Esta emenda estabelece a supressao do paragrafo uni 

, , 
/~ nparagrafo unico - Quando o ocupante do car -i 

i 
! 
I 
\ 

J , 

, , 
go for funcionaria publico federal , 

; 

podera 

seu 
Ao 

ele optar pelo vencimento integral do 
J 
I 

iJ'l 
I 

\ t , , 

i cargo efetivo , hipotese em que tera direito 

l a perceber metade do vencimento do car go em 

comissão" . 

É desaconselhável a adoção da fórma de pagamento s~ 
, ; , 

gerida, no aludido paragrafo oUico , motivo por que devera ser re -
A • jeitada sua permanencia no proJeto . 

Sou, portanto , pela aceitação da emenda. 

&lenda n~ 

... 
A emenda determina a supressao , no final do art . 

6Q , das palavras: 

(,' ('salVo o disposto no § 2 011 • 

)f~ 



• 

., 

• 

É uma ressalva r edundante , como se infere da 

ra do referido § 2Q, e , conseq~entemente , 

Sou pela -aceitação da emenda. 

&lenda n~ 

-2-

leitu -

- , A emenda visa a transposiçao dos dois paragrafos do 
,. 

art. 6Q, passando o 2Q a lQ e o lQ a 2Q, recebendo , este , o seguin 
, 

te acrescimo: 
tinas mesmas condições dêste artigo" • 

, , 
O intuito e de estabelecer criterio uniforme na de -. . . .. , 

signaçao dos funcionarios para as chefias dos cargos . 

Pela aceitação da emenda . 

Emendas nrs . 5, 6 e 7 . 
/~ 

_ . N 

As emendas propugnam a reduçao das grat1f i caçoes ~ 
'- , respondentes as funçoes de seéretario e chefes de seção (arts . 72 , 

, , 
paragrafo unico , 82 e 9Q, respectivamente) . As -modificaçoes propo! 

, . -
tas deveriam, coerentemente , obedecer as disposiçoes do § lQ , do 

art . 6Q, da Lei n. 488, de 15 de novembro de 1948 , tal como se pr~ 
- , cedeu em relaçao a emenda n. 1. 

, 
Na impossibilidade , porem, de -modificar a reduçao , 

em ob j etivo , e por 

cias reduzidas, ao 

_ A 

nao corresponderem, na atualidade , as importan 

-valor de compensaçao , face aos encargos e re~ 
, 

ponsabilidades , concernentes aos funcionarios investidos em fun-

ções de chefia , sou pela rejeição das emendas . 

Emenda n~~ 
t ".; 

... -Trata , a emenda , de correçao de redaçao . 

O decreto citado é n. 8. 592 e não 8. 542. 
-Pela aceitaçao . 

, 
A emenda n. 9 suprime os dois paragrafos do art . 11, 
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assim redigidos: 

~ , 
! tt§ lQ ° Boletim tera um Diretor designado pelo 

Contador Geral , dentre os servidores lota.dos na 

Contadoria Geral da Rep~blica, ou em suas Dele-

-gaçoes . 

§ 2Q A gratificação de função do Diretor do Bol~ 
, 

l 
tim sera de 

9.600,00)" 

nove mil seiscentos cruzeiros (Cr$ 

N , H , N 

A supressao dos paragrafos nao prejudicara a ediçao 

do Boletim • 
... 

Nao me parece conveniente, nesta oportunidade , a 
... 

criaçao de um cargo de Diretor do Boletim, consoante se estabelece 
, , 

no § lQ, que podera ter um redator responsavel designado pelo 

tador Geral. 

Sou pela aceitação da emenda. 

Emenda n 10 ~ 
:---' ,.... 

... 
Trata, a emenda, da supressao do art. 12 e seu 

" 'H'" ragrafo unico, relativo a criaçao de funçao gratificada de 

Con -

auxi -
liar de Portaria, na base anual de quatro mil oitocentos cruzeiros 

, ... , 
(Cr$ 4. 800,00), a qual concorrerao serventes e continuos. 

É medida simp~tica, que visa retribuir o 
, 

acrescimo 

de encargos e responsabilidades e, ao mesmo tempo, premiar os ser -, 
ventes e continuos, mais destacados pela atividade, zelo e assid~ 

dade. 
Sou pela rejeição da emenda. 

Fmenda n. 1~ 
;;:9~ . ,. 

r ". 

" , , 
E emenda supressor;a do art. 14 e seu paragrafo uni 
'... , 

co, relativo a admissao de extranumerarios mensalistas, assunto 
, 

que, atualmente, esta regulado em Lei. 

Pela aceitação da emenda. 
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Finenda n~ ~ .3 
... ~ -de retificaçao de suposto erro de redaçao, 

~ , 
como se podera inferir da leitura c parada dos textos: 

No projeto Na emenda do Senado 

I Art . 16 - A Contadoria Seccio - Art. 16 - A Contadoria Sec -
... 

nal junto a Delegacia do TesoU -
... ... 

cional junto a delegaçao do Te -, 
ro Brasileiro , no Exterior, tera souro Nacional, no exterior, t~ 

... , , 
lotaçao propria, e sera feita 

, ... , 
ra dotaçao propria, e a moviruen -... 
taçao dos respectivos por decreto do Presidente da Re-

, 
funciona -, ... 

publica a movimentaçao dos 
, 

re~ rios far-se-a por decreto do 
, 

pectivos funcionarios". 
, 

Presidente da Republica" . 

... - ... Nao se cogita de dotaçao e sim de lotaçao, no prQ 

\ 
\ jeto. 
, 

Impõe-se , portanto , a rejeição da emenda • 
.-..--------... 

Emenda n. 13 --~ 
,/ '/ 

" , 
A emenda suprime o art . 17 e seu paragrafo 

, 
unico , 

... ... 
concernente a tabela de mensalistas; pelas mesmas razoes, empend1 

• - ... -das em relaçao a de n. 11, sou pela aceitaçao • 

.. 
Finenda n~ 

• , 
Focaliza , a emenda, o credito suplementar ,destinado 

... 
a atender as despesas de pessoal , decorrentes das vantagens conce -

,'" -didas , r ela ti vas as funçoes gratificadas, mas 
~ ,. 

mantem silencio qua~ 
... ... 

to as que se referem a Verba 2 - Material, atualizando a classifi -
H A ... 

caça0 , de acordo com o Orçamento Geral da Uni ao vigente. 
"'... ... Face as razoes , aduzidas a emenda n. 15, subseque~ 

... , 
te , a despeito de haver-se tornado inoperante , nao ha como adotar-

-se a emenda n. 14, do Senado Federal. 

-Sou pela rejeiçao. 

Emenda n. l~ 

Pretende-se, na emenda , substituir a tabela, a que 
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.. 

... ,.. 
se refere o art. 10, por outra de reduzidas proporçoes, quanto a 

despesa • 
,.. 

A rigor, as funçoes grati~icadas, constantes do prQ 
... - , , 

jeto, deveriam obedecer, invariavelmente, a sistematica da Lei nQ 

488, de 15 de novembro de 1948, por ocasião do seu trânsito pelo 

Senado Federal. É o caso das tabelas - do projeto e das ofereci -
das na emenda. 

-Ante a impossilJilidade de dar nova redaçao ao art., 
,.. ~ 

nesta faze de tramitaçao do projeto, e de se encarecer a manuten -
ção do texto original, elaborado em 1947, conforme substitutivo 

ao projeto n. 260, de 1946, ora emendado • 

A aceitação da emenda do Senado Federal 

em reduzir gratificações, abonadas atualmente a v~rios 

importaria 
; 

funciona -
rios, em face da Lei 488/48, o que constituiria flagrante injust1 

. , -ça, sem atender as necessidades prementes da administraçao 
, 

conta -
A. ~ H 

bil, que se ve em permanente dlficuldade para preencher f~çoes de 

chefia, de grande responsabilidade e sacrificantes, quasi 

exercidas em locais remotos, desprovidos de recursos e de 

sempre 

confor -
A 

to, pelo desinteresse gerado em face da insignificancia da remune-
,.. 

raçao. 
Sou, pois, pela rejeição da emenda. 

~~(d?, ,de 
F. ___ . / . .J-- f{Luuo-r 

( ,-
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t Os D~. PG'I',ADOS 

R L D A (, Ã O 

ReLaç~o ; i n&l ' do Projeto de lei , n º 550 , ~e 1)4/7 , que reorganiza 
, L 

a Contªdoria Geral aa he~u~liea e d~ outras '_ rovid~neias . 

O C O~JGRL s~ u J~ úCI o, 'l "L de ere ta : 

, 
Art . 1 9 - A Conta o.oria Geral da rte~.Jubl ica (C . G. R. )di -

, 
r 6t :,:nente subordinaua ao ;Ií inistro de Estado dos Her;os cios Qél. r' a -

zen da , e 

nidas no 

cujas atribuições , jurisdiç ã o e competência estão ciefi 
Geral , .. 

Codigo de Contabilidade da Uniao , no Re t;ula:nentoYde Con-
, 

tabllidade ~ublica, no Decre to - lei n Q 1 . 990, de ) 1 de Janeiro de 
.. . .. 

e em disposiçoes le gais, passa a ter a se ~ uint e organlzaçao : 
, ~ 

r - C. lj . R. (or eja o central) cons tit lüda de : 
.. , 

a)Divisao urçamen t ar.ia (D. O. ) 
~ 

11)Divisao ~' lnanc e ira (D. ~ . ) 

c)Dlvisão Patrimoni al (D . P . ) 

d) Divisão de ~an cos e Corresponuentes (D . R. ) 

e)Divisão de Orientação e Contrôle (D . C.) 

f) Serviço de Administraç~o (S . A.) 

r r - Contadorias Seccionais (C . S.) 

rrr - Sub-Contadorias Seccionais (S . C. S. ) 
.. .. 

~ 12 - AS C. S. e S. C. S. , que sao De l egaçoes ua C.G . R 
, ~ , 

junto aos il1inisterios, r epartiçoe s e serv i ços, civis e militares, 

terão a or t~an izaç ão int6rna que J' ôr estabelecic.a e.: r f)c!~ ime nto . 

§ 2º - Con st itue!:: :::: . C.3., as De l ( ~~jações cujos bal anQos 

'-" (.::. . C ~; 0 -' li ' v . _. ,e . ;:::, . , ",sY.t: r enetel1 baLJ1ç os di r e ta r:-J.en -

t c , r:; e a . u-. ," & 

" , , 
• 



• • 

• • - 2 • 

, § 3 Q -

, 
Sera feit a por decreto do Poder Executivo, 

qualquer alteraç ão que a conveniência dos serviços determine na 
N ~ , 

classificaçao das De legaçoe s da C. G.R., na conformidade do para-

;}'rafo anterior • • ::> 

.... 
Art. 2º - As Livisoes e o S . A. da C.G.R. com:~ reende-

.... 
rao: 

N , . 
I - Divisa0 Orç al:le n tarla: 

~ 

t a) ,. 
.... 

(S . R. O.); Secçao da Rece ita 

b) -
.... 

(S.1).O.) ; • Secçao da De spesa 

\ Turna de Serviços Auxiliares (T.A.O . ) • c) -

11 - ... 
Di visao Financeira: 

a) -
... 

Secçao da Eeceita (S.R. ? ); 

b)-
... 

(S .D. F.) ; Secçao da Despesa 

c)-
N 

Secçao de lflovimento de l"undos (S . IL F . ) ; 

J d) - Turraa de Serviços jiuxiliares (T " F ) • .ti • • • 

... 
111 - Divisa0 Patrimonial: 

N 

a) - Secçao da3 Contas do Ativo (S.A . P); 
• -b) - Secçao das Contas do Passivo (S.P.P . ); 

.. 
.... ... 

c)- Secçao das Contas de Compensaçao(S.~P . ); 

• 
d) - Turma de Serviços Auxiliares (T.A.P.) • 

N 

IV)--Divisao de Danc os e Coerespondentes : 
... 

a) - Secçao das Cont~s Financeiras (S.F.E.); 
N 

b) - Secçao das Contas Patrimoniais (S. r .E.); 
• 

", , 
c) - Secçao da Divida Externa (s .n. r .); 

d) - -Turma de Serviços Auxiliares (TAB). 
... ... 

V - Divisa0 de Orientaçao e Controle: 

a) -
... ... 

(S.O.C . ) ; Seccao de Orientaçao , 

... 
b) - ~ecçao de Controle (s . e. c.); 

... . ... 
c)- So cç ao de Centrallzaçao 

, 
e .ó sta ti~ica (S. E. C.); 

d) - Turma de Serviços Auxiliares (T. A. C. ). 
N 

VI - Serviç o de Administraçao: 

a) - Secção do Pessoal (S . P . A. ); 

-b)- Secçao do Material (S . M,A. ); 
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3. 

c) - Turmade Serviços Auxiliares (T .A.A.). 

Art . 3º - A C. G. R. será dirigida p'orum Contador r, e 
\..r -

ral , padrão "R" nomeado .- , , 
... , 

em comissao , pe l o Presidente da Repu-
, A 

olica, dentre tecnicos de r econhecida cOFlpetencia, l egal '~€nte 

, ... 
habili tados para o exercic io do. p roflissao de Contador . 

, , ,. 
Po.ragrafo unico - 'iuando o ocupante do car~o fo r f'LU1 -

• '. ' , A clonarlo publIco federal, VOQcra ele optar pelo vencimento inte-
, , 

gral de seu cargo efetivo , hipotese em que ters t ireito a ue rce-
... 

ber metade do ven cimento do cargo em comissao. 

Art . 4º -
... ... 

As Divisoes serao diriGidas fl or Con tadores-
, 

Adjuntos , 8scolhidos dentre os funcionarios da carreira de Conta -
, 

dor do Ministeri0 da Fa zenda; e o S. A., por um cl:efe es colhido dm 

, , 
t r8 os funcionarios do mesmo ;!iinisterio. 

§ lº -
... 

Os Cont adores-Adjuntos serao ce si ónados por d~ 
, 

ereto - do Pr esidente da Re publica, mediante proposta do C0ntador~ 
, 

ral a o ::1il1istro de Estadu c.os Hegocios da Fazenda . 
, 

O Chefe do S . A. sera designado pelo Contador 
, 

(' eral da Re-':;ub lica. 
... ...... 

Art . 5~ - AS Secçoes de que se compoem as Divisoes,se-
... , 

rao chefiadas por fun cionarios das carrei ras de Cont8.dor ou de 
, , 

Guar~a -Livros, de si !~nados pelo ~ ontador Gera l da Republica , dentre 

os que es tiverem lotados na r; . G. R. 
, , - ~ 

Paragrafo UfllCO - Os Chefes das Secçoes do S. A. serao 
, 

desi gnados pe lo Contador Ge ral da Republica , dentre os servidores 
... 

lotádos na C. G. R., ou e~ suas Delegaçoes . 

Art . 6Q - As Contadorias Seccionais e Sub - contadorias 
... 

Sec cionai s serao chefiadas, respectivamente, po r um Contador ou 
, 

Sub - contador Seccional , designados pelo Contador Ge r al cia Republi -
, 

co. , den t re os funcionarias da carreira de Contador , lotados na Con 
, • _ , . A 

tador ia Geral da Republlca , ou e~ suas ~e le gaçoes, salvo o C1Sp OS-

, 
§ lº - :2 0.1"'8. a f unção de Sub - Contador Se ccional podera , 

, 
tamb8ffi , ser de si~lado funcionário da carre tra de Guarda - livros . 
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2º $eccional iílntO 
, 

~ - o Cont2.dor a Dele. gacia do Te -J 

souro Brasileiro , no 
, 

1:~xterior , sera designado por decreto do -t=' rp 

, 
sidente da Republica, :~ediante pro):; o s ta do Contaé.or Geral da Re-

, , 
publica ao .Hnistrü de ~st2.do dns Hegocios da F'a z E:: nda . 

Art . 7º -
, , ° Contador Geral da Republica tera um Sc -

crt_' tário, . por êle de signado, dent r e os se rvidor e s do H1ini stério • 
G.a .;.' azenda . 

" -,.., 
~h,ra6rafo unico - A cratificaçao de funçao do Secre -

, '" , 
tario a que se r e fere este artigo, sera de nove mil e seiscentos 

cruzeiros (-:;r' ~ . 6oo , 00) anuais . 

Art . 8", - - -As funçoes .:,ratificadas cte Chefe de Secçao, 

criadas peloart . bº do Decreto -lei nº 1.990, dR 51 de Janeiro de 

1 ~:14o , são transformadas nas de Con t adore s - A<ljun tos ca's Di vi sõe s 
, 

~rç amen taria, };inance ira, Patrimonial , de Ran co s e Corre sponê.en 

~ ~,-

t"es e de Jrientaçao e Controle , ' raz a o de vinte: e quatro mil cru 

zeiros (:::;~?24 . ooo ,OO) anuais , cada uma. 

, -
Art . ~ º - _~ criada a 1'unç ao gra tifi c ac.a de Che 1'e do 

Sol\. , 8 razão ue dezoito mil cruzeiros(Cf18 . 000 , OtJ)anuais , e as de 

dezesseis ( , 6) Chef'es de Secção ~ razão de n ove mil e seiscentos 

cruze iros (C~~9 . 6po, 00) anuai s, para cada uma • 

Art . 10 - AS atuais funções de Contador Seccional são 

-transforr!ladas em l'uncoes de Contador Seccional e Sub - Contador Sec ,; 

cional, ex-vi do disp osto no § 2Q do artigo lº, com as grati1'ica-

-çoes constantes da tabela anexa . 
, , , 

Paragrafo unico - O Contador Seccional junto a Dele -
, 

gacia do Tesouro 5rasileiro, no ~ xterior, percebera a grat5fica 

ção de repre sentação, na .:: 'orma do artiJ;o 4º do De cre to-lei nº . • 

8. 592, de 2 de Janeiro de 1~46, alterado p8lo arti 6 0 12 do De cre ­

to - lei n~~ . 687, de )0 de Agôsto de 1 946 . 
, , 

Art . 11 - :t:ditúra a Contadoria Geral da 2e. ublica um 

- , , 
"Bole tira" men sal, para ui vul :.. aq ao C.e ma teri a d.ou trinari a, informa 

, A 

tiva, noticiosa, de critic& c de qualquer outro 8enero, que con -



. , ,.. 
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, ,~ .. 
tribua a r;mior dif1l1sao de conhecimentos relativos li contabiliciade 

, 
}Jub lica E; assuntos correlatos . 

I 

§ lº - ' O Boletirn terh wn Diretor desi ~nado pelo Con -

taê.or Geral, dentr '_ os sor-lIidores lotados na Contadoria l_~eral da 

He :: líblica , ou em suas Delegações . 

- ... A ~ratlficaçao ae funçao do Diretor do Dole -
, 

tim sera de nove nil seiscentos cruzeiros (~ . 600 , OÜ) anuais. 

Art . 12 - t criada a funç~o gr a ti ficada , de Auxiliar 

-• d~ fa rtaria, com f ~rat ~ficaçao anual de guatro mil e oitocentos 

·crUZ8 iras (L~ . SOü ,00) • 

, , , 
Para~rafo unico - l.n tre os servent e s ou continuos, 

( . C t' . . l ' R " 1' l' ' COIU exerclclo na ,on aaor1a Gera na .GpUU~lCa, L9s1gnara o Con -

- ~ tador G-e rdl o que C.éva exercer as funçoes €i que se refere este ar 

-tigo , c om as atr~ !~ l~i« oe s que lhe 1'ore1l1 fixada s no r e spe c ti vo Regi 

mento . 

• 
serviços de 

- "'. ' r Art . 13 - ?ara exec~çao mecanlca ~e y contabllldade , a 

- - ", °I '. ])i vi sao de \. 'rit.n taç ao e C on t role sera r:;rovi da ao 11C ce s sar1 o aqui -

• 
pamento mediante a.q1..."isição ou contrat o de locação , ou t)Qr ambas as 

• uodalidades , 
, 

a juizo do Contador Go raI ca Repub lica. 

, Art . 14 - Os serviços de que trata o artigo anterior, 

- , Sbrao executados 90r extranumerarios mensalistas , (lue a tabela nu 

, . ' , . 

1"1er1 Ca ordinaria da Contsdoria Geral. compreendera, ac:r1itidos me -

( diante concurso c.e provas ou tltlJlos a cargo da Contadoria Ge ral 
, 

na hu~ublica . t 

, , . 
Paragrafo unlCO - ~ ara o preenchimento irli~ial daE 

fun c; ões, serão ap rcnt-.:: it8 dos , de ,~ referência, os que , R. juizo do 

Cuntador Geral , tenh/"'.m inv8.riavelmente de l'lOn strado, no desemDenho 

d~sses trabalhos, efici6ncia , assiduidade e zêlo . 
.. , 

Art . 15 - Â lotaçao de funcionarios da Contadoria Ge -
, 

ral àa Republica , constituida effi um todo pela Contadoria Ge ral e 
, , 

pelas Contadorias e Sub - Contadorias Seccionais , obu c2.e c era ao crite 
, , 

rio re Gional, isto e , sera feita em g lobo, ~ara cada ~s tado e para 

o Distrito Federal, salvo o disposto no artigo se~uinte . 
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, , . 
Paragrafo unlco - Compete ao Con t a dor lTeral distri buir 

, 
N ,." A os funcionario s ~e la s Dclegaçoes , em cada r e gi a o , de ac ~rdo com a s 

.-n e ces sidade s dos serviç os ; e re r.lOvê - los de \lma par a outra De l ee;a -
... ... çao de r egioa s dife r ent e s , bem c omo da Con tadoria Geral p ara a s 

... 
suas Lele ~açoes e vice - versa . 

Art . 16 - , 
A Contauoria Seccional junto a De l e gacia do 

, , N '. ' Te souro Br a sileiro , no ~xteri or, t e ra lotaçao proprla , e sera f ei -
, .. -ta p or decr eto do Pr e sidente da Republ ic a a movimentaçao dos res -

, 
pc ctivos funcionarios • 

, Ar t . 17 - A t abela 0.,.; ex tran 1lmerarios , mensal i stas e 
, , , di ar 1 s tas , sera tL'1 ica tJara a Cont b.dor i a lieral da Re publ i ca e suas -De le gaç oe s • 

, , . 
faragraf o lllUCO - C:ompe t e ao Con t ador locali ZRr os ex-

, .' 
N tran umerari o s e ~ovl~Gn t a - lo s de uma ~ara outra Delegaç a o , em todo 

, 
o .territorio n aci cnal , bem como da Contador i a lTe rcl ~ara a s suas 

-Le l egaçoes e vice - ve rsa . 

Art . 18 - Dentro de trinta .30 ) di as a partir da publi ... , caç a0 desta Le1, e xpedira o Poder 1xecutivo o He 6i mento em que seF 
_ _ 

A ' rao fixa das a s atribui ç oe s dos diri gen t es e a c ompe tencia dos or -

g~os da C. G. R. e de sua s De l e gaç 5es • 
, , , f ara~raf o unico - Den t ro de i éSual praso , exp e di ra t am-

, ... , '1em o Ti'xeCIJ ti vo de cre to que f ixe a lota çao numeri c.a dos servidores 
... ... da C, lr , R, a de suu s De le gaç oes , bem como a lotaçao n ominal , e se 

, 
.,." 

~ IJrocessar a posteriormente a mOVlTllentaç ao do pe s soal , de acordo com 
o disp osto ne s ta Le i . 

f\ rt • 1 <j - • f,,' Para a tende r , neste exerClclo , a s de spesas 
... " com a e xe cuç ao da _~ r~ sen t e Le i , f; abe rto () cr edito sup l eme ntar , de 

sei scentos e vin t e e qu&tr ~ mil e quinhentos cruzeiros (J4 • • • • 

624 . 500 , UO), ao ~ i ~e n t e orç amento do Minist~rio da ~ 'azenda (anexo 
nº lb da Le i nº j , de 2 de De zembro de 1 91~6) sendo : 
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Ve r ba 1 - Pessoal 

• N , • 

Conslgnaçao 11 - Pessoal ~ xtranumerarlo 

° 5 - '/:ensali s tas 
, 

08 - Corltadoria ~B ral ua Re~ublica e Conta-

dori as Seccionais • • • • • • • • • • l l H. 60o , 00 

'" Consignaçao -11 - Van tagem 

'" 09 - ~I'unçoes ~ratificadas 

08 - Con tedori a Geral da Repú1; lica e Con ta ­

dorias Seccionais : 

01 - Contadoria Geral • • • • • • • • • • • 

02 - Contac~orias Se ccionais e Sub-Contado-

142 . 200,UO 

rias Seccionais . •• ~Ol . ~OO , OO. 44J . 790,OO 562.500 , 00 

Verba 2 - Material 
... 

Consignaçao 11 - liIaterial de Consumo 
.., 

17 - Artigos de expediente , desenho , ensino e educaçao; artigos 
.., 

escolares para cistri .:mi <.; ao ; fichas e livros de escritura -
.., .., 

ç ao; irnpre s sos e ma teri aI de elas sifi caç ao , ine 1 usi ve fi -
, A 

chas bi ~ liografica8 e de referencia • 
, 

08 - Contadoria Geral da Hepublica e Contadorias S§cc i onais 

• 62 . 000, 00 

624 . 500 , 00 

Art . 20 
, 

A }J r e sen te 18 i e11 trara e .'1 vigor na da ta 
... 

de sua pu ·: licaçao . 
... , 

.I\rt . 21 - nevogam- se as c.isposiçoe s e ·; contrario. 

Sala da ComIssão de Hedação, em lj de 0utubro c.e 194'7 . 

, 

• 

VAN. 
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"~::~~tUri~RA ! 
Excelentissimo Senhor Presidente do Senado Pejh' ~ • ' .. -,-' - A -'. 

' . 

Ao 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia que, no 

uso da atribuição que me confere os arts. 70, § 11 e 87, 11, da , 

Oonstituição Federal, resolvi vetar, parcialmente, o Projeto de 
, . 

Lei n l 550/47, pertinente ~ reorganização da Contadoria Geral da 
• 

, Ao 

Republica. O veto incide sobre o art. 10 do mencionado projeto 

, - -que se refere a f1xaça~ de tunçoes gra~1ticªdal correspondentes 
• , 

as chefias . das Contadorias . Seccionais, ficando, por conseguinte, 

sem efeito a 18. bela baixada can. fundamento no me amo dispositivo. 

2. - , Tais gratificaçoes, conro~e se vera, criam anomalias - , no regime de concessao de vantagens, prejudicando ate mesmo ser-

vidores que estão no exercicio de chefia das Oontadorias Secci.,2 

nais. 

De fato, com o nível de remuneração estabelecio no 

projeto haverá decesso no "quantum" de tunções gratificadas, se­

gundo demonstra o confronto a seguir dlscr1m1nado: 

Funções gratiticad!! das Oontadorias Seccionais 

Junto ao: 

, 
)(inisterio 'da Fazenda ••••••••••••• 

, , 
Ministerio da Aeronautica ••••••••• 

, 
M1nis t erio da Agricultura ••••••••• 

, - S' Ministerio da Educaçao e aude •••• 
, 

.inisterio da Guerr a •••••••••••••• 
Minis t ério da JustiQa ••••••••••••• 
Ministério da Marinha ••••••••••••• 
Minis t ério da Viação •••••••••••••• 
Ministério do Trabalho •••••••••••• , 
Dep. dos Oorreios e Telegratos ••• 
ITa legacia Fiscal em são Paulo ••••• 

" " no Rio Grande do 

Sul •••••••••••••• 

Nivel .Atual 

9.900~00 

9·900,00 

9.900,00 

9.900,00 

9·900,00 
9·900,00 

9· 900 ,00 

9·900 ,00 

<).900 , 00 

C)·900 , OO 

9 .900 ,00 

9· 90o, on 

Hivel Previsto 

9.600,00 

9·000 , 00 

9·000,00 

9·000,00 

9·000,00 
9 . 000,00 

9·000,00 

9. 000 , 0 0 

9. 000 ,00 

9· ooo ,OC 
9. 61 0 , 00 



• 
' -

. ... 

• 

4. ~ verdade que, nos demais casos, o nivel previsto supe-
.... 

ra o atual. Mas essa circunstancia, em vez de dirimir, tende a 
# 

agravar a anomalla apontada, por isso que possibilitara reduzir a 
... 

remuneraçao de servidores com encargos de chefia, ao mesmo tempo 

que eleva a de muitos outros, numa disparidade de tratamento ca­

Paz de criar dificuldades no exercicl0 das chefias das Contado­

rias Seccionais. 
• # A 5. Essa sltuaçao sul-generis tem, alias, um, procedencla 

vinculada; tramitação do Projeto nQ 550/47. Foi êste encaminh~ 

• do a O Congresso em novembro de 1946, visando, ali;s do objetivo 

de reorganização da Contadoria Geral da República, estabelecer 

- , -novo eSCalonamento das tunçoes gratifiC adas daquele orgao. A.cha -, 
... A 

va-se a proposiçao ainda na Camara dos Deputados, quando sobre -

veio a Sanção da Lei n Q 488 , de l5/ll!48, que reajustou os venci 
, , 

mentos e salarios dos servidores civis, e tambem instituiu novos 

simbolos, seriados de Fg - 1 3 ~. 3.000,00, a Fg - 7 • ot ..•..•• 
400,00, para aS funções gratificadas do serviço público. 

-2-

6. A mesma lel, pelo art. 7 Q, concedeu, de maneira unifor-

me, o ~umento de 50~ para as funções gratificadas das Contadori-
, 

as Seccionais da Contadoria Geral da Republica. 

7 • 
• Perdera, assim, seu objetivo inicial o eSCalonamento 

proposto no Proje.to n Q s50/47, anterior à Lei n Q 488. Por tal 
# 

motivo, e que, se convertido em lel, neste p.articular, o Projeto 
, ... 

permitira que haja, para uns, reduçao de vantagens 8, para ou-

tros, elevação do qu~t.1tativo que atualmente percebem no e«er -
, 

cicio da cheti~. 

8. Por outro lado, conforme p~ece1tua o art. 6Q, § lQ, da 

mesma Lei n Q 488, as funções gratificadas ficam discriminadas em 

novos sÍmbolos e valores. 
# 

Para reclassifica-las num sistema de 
... , 

remuneraçao criterioso, esta transitando no Congresso o Projeto 
, 

nQ 1.111 que, realmente, corresponde a08 propositos de uma re-
~ ~ # , 

visao geral das aludidas funçoes. Sera preferlvel, portanto, de~ 
... 

xar, para essa oportunidade, a reelassifleaçao objetiva das gra-

tificações de chefia das Contadorias Seccionais, a restabelecer 



~ . , 
-3-

• 

( 

uma solução anacrônica que, além de superada pela Lei n Q 488, 
~ 

# -prejudica funcionarios que exercem tunçao de chefia e instau-
A _ # 

ra um regime anomalo de concessoes de vantagens, no serviço p~ 
.' 

blico • 
• 

são estas as razões que me levaram a negar sanção aO 
, , 

referido dispositivo e que tenho a honra de submeter a elevada 
-• 

consideração dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Rio de Janeiro, em 24 de dezembro de 1951 

a) Getúlio Vargas 
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, 
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DISPOSITIVOS VETADOS 

... ,.. 
Art. 10. As atuais funçoes de Contador Secional sao transfor-

... 
madas em funçoes de Contador Seccional e Sub-Contador Seccional, 
~-vi do disposto no § 22 do artigo 12, com as gratificações cons­
tantes da tabela anexa. 

Parágrafo único. O Contador Seccional junto à Dele3acia do Te -
~ N . 

souro Brasileiro, no Exterior, percebera a gratificaçao de rerresen 
. -

taçâo, na forma do artigo h2 do Decreto-lei n. 8.542, de 2 de janei -
ro de 1946, alterado pelO artigo 12 do Decreto-lei n. 9.687,de 30 
de agosto de 1946. 

• 
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ORGANIZA A CONT.\DORH GERAL D.I REPü ­
BL!CA . 

o CJn2Te~So Nacional decreta: 

Art. 1.0 A Contadoria Geral da R epública rC. G. R . ) direull1en LC 
subordinaela ao Ministro de Estado elos Negócios da Fazenda, e cujas 

. at ribuições, juri~dição e competência estão definidas no Código de Co:1ta ­
biliclade da União, no Regulamento Geral de Contabilidade pubHeJ.. llü 

DaTeto-lei n O 1.990, de 31 de janeiro de 19:}O, e em disposições J ~ga is , 
passa a tp.,· a seguinte organização: 

I -C . G. R. (ól't;ão central ) constituida de : 

a i Divi~âo Orçamentária <D. O . ) ; 
b I Di v i..,âo F inanceira (D. F .); 
CJ DiVisão Patrimonial (D . P .); 
(lJ Dlvisão el e Bancos e Correspondência (D. B. ); 
eJ Divisão de Orientação e Contrõle (D. C.); 
ti Servlço da Administração (S. A. ) . 

II - Contadorias Seccionais (C. S.). 

IH - Sub-Contador ias Seccionai.' (S . C. S.). 

~ 1.0 As C. S. e S. C. S . que são Delegaç0es ela C. G. R . junto 
aos l\'linisl ('J';os, repa rtições c serviços civis e militares, tcrão a Or~4 a !lJ ­
zaçrlo interrw que rór estabelecida em regimento . 

~ 2.° COll sLtu('1l1 S. C. S. as D (' l e~[!ções ClljC~ baianços ~e incorporll I ~: 
numa C. S . ; e C. oS., as que remetem balanço~ diretamente a C. G .. H. 

i 3.
0 

Sem feita por decreto do Poder Executivo. qualquer a!ter<~('.1O 
qlle a co:weniência dos serviços det ermin e na clas,ificação das Dclcg:iÇOe' 
da S. G. lt .. na conformidade do parágraÍo anrerior. 

AI t. 2' A~ DIvisôes e oS. A. da C. G. R. cOl11preenc!eri\o : 
1 - JJj\ ' i~úo Or\,amentária: 

(ti Seção da Rcceita (S. R. O.i; 
Di Se-:;ão da Despesa \S. D. O.); 
C J T urma ele Serviço~ A mdliarc., (T. li. O .). 
II - Di visão FiJlanccira: 
ai Scçàc eta Receita (S. 11. ~".); 
b 1 Scçár· da Despesa (S. D . F . ); 
c) Se\,:;c de Movimento de f'undos (S. M. F.); 
d .1 Turma de Serviços Auxiliares (T. lL F.). 
TlI - Divisão Patrimonial: 
~l' Se~'a o das Contas do Ati l O ([~. A. P .): 
i) i St'Ç~lO das Contas do Passivo (S. P. P .); 
cJ Seção das Contas de Compemação IS. C. P.); 
ci' TUl'ma de Serviços Auxi lial'cs (T . li. P.). 
IV - Dlvisão de Bancos e COlTesponclentes : 
a) Seção das Contas Financeiras (S. F. B.); 
b) Seção das Contas Pat rimoniais I S. P . B.); 
CI Seção da Dívida Externa (S. D . B.); 
d) Turma de Serviços Auxiliares (T. A. B.). 
V - IJlVi~ão de Oricntacão e Contróle: 
a) Seçãl~ de Orientação "( S. O. C.); .. 
b l Seção de Con trôle (S . C . ' C. J: 
c) SêC~C de Centra lizacão e E~;;t:::i '. ica (f3. E. C.); 
di TLírmR de Serviços "Auxiliares 1'1 . li. C . ). 
VI -- S erviço de Administração: 
ai Seção do P essoal (S. P . A .); 
bl ;:eção do Material \S .. M. A . J : 
CI Turma de Ser viços Auxiliares (T. A. A .). 

Art. iI ." A C. G. R. será diriQ,icla por um Contador G eral. .):Hi"J ~) 
CC'':!. TlOlLe:tdo. em comi.<são, pclo Presic:~llte ela Repub!ica, dentre : ~' !JlC0~ 
de reconl1ecida competência , legalmCllv: Il:tbilitado~ para o excrClé;C: cta 
pl'cíi~~à() CiE Contador. 

An. 'I. " As Divisõcs serão dirigidas por COlltaclore~ · Acljlll1tOS 05C) ­

llli r!os delJ lTo os funcionários ela caneira ele Contador elo Mini.o~éri0 d ,\ 
F'a zendJ; e o S. A, pO I um cllefe e"co!h ido ([en tre os tunclüll:, no~ cl,j 
l1le~mo Mllllstél'io . 

, 1. ', O~. ContadoreS -Adjuntos serão designados por decreto cio PreSI ­
dente da República, mediaute proposta e!o Con r ,1dor Geral 8.0 lVIinistro 
de E~tnctc· dO; Negócios da Fazenda. 

~ 2.0 O Chefe do S. A. será dcsignado pelo Con tador Gera l ela 
R epública _. . _ _ ., 

Art. 5." As Secões de que se compoEm as Dlvlsoes serao c l1e t:acln~ por 
fl.1ncio:Járicl~ da s carreiras de Con tador ou de Guarda- Livros. de~ lgnad o~ 
pe];) Cont2oO! Geral da República. den t re os que estiverem locados n a 
C. G. 11. 

Pará2Tafo único. Os Chefes c]r, s Scções da S . A. scrão d eS!lnJ:lelo ­
pelo Ccn~.aaor Geral da República. den tre os servidores 10 tarlo!" n :\ 
C. G . R . ou em Sl1as Delegações. 

Art. G ~ As C0ntadori as Seccionais c Subcont adorias Scccion:t L<.:erao 
chffi::>da~ . respectivamcnte, por um Contador OL: Subcont:c1or S~(;C lOnal. 
designados pelo Contr.rlor Geral ela R{~publ1ca, dent re os Ll~nclOnanos d ;). 
cal'rei; a de Contador, lotados na Conladona Geral da R epubllCa, ou em 
SUHS Dc;eplções. 

):, l~~)( 



§ 1" O Contador Seccional junto a Delegacia do Tesouro Brasileiro · 
Exterior, será designado por decreto do Presidente da República, 

Ju.;;u",nte proposta do Contador Geral da República ao Ministro de Estado 
Negócjo~ da Fazenda . 
§ 2.° Para a função de Subcontador Seccional poderá, também, ser 

designad-J funcionário da carreira de Guarda-Livros nas mesmas condições 
dês~e artigo. 

Art . 7 ° O Contador Geral da República terá um Secretário, por êle­
designad'). dentre os servidores do Ministério da Fazenda. 

Parágrafo único. A gratificação de função do Secretário, a que se ' 
refere êste artigo, será de seis mil cruzeiros (Cr$ 6.000,00) anuais 

Alt. 8." As funções gratificadas de Chefe de Seção, criadas pelo ;trL. 6.° 
do Decreto-lei n.O 1.990, de 31 de janeiro de 1940, são transformadas 
na~ de Contadores-Adjuntos das Divisões Orçamentál'las, Financeiras, 
Patrimoniai. de Bancos e Correspondentes e de Orientação e Ccntrõle, 
à razão dE quatorze mil cruzeiros . (Cr$ 14 .000,00) anuais cada uma. 

Art. 9 o É criada a função gratificada de Chefe do S. A.. a razão 
d~ doze mil cruzeiros (Cr$ 12.000,00) anuais, e bem assim as de jezesseis ­
(lô) Chefe~ de Seção a razão de seis mil cruzeiros (Cr$ 6 .000,00) 'u1uais 
para CJd ... uma. 

Art . 10. As atuais funções de Contador Secional são trall stol'm.ldas ­
em funções de Contador Seccional e Sub-contador Seccional, ex-vi do'" 
dispôsto no § 2.° do artigo 1.0, com as gratificações constantes da 
tabela aJ"exa. . 

Paró grafo único . O Contador Secional junto à Delegacia do Tesouro 
Brasileirc. ne Exterior, perceberá a gra tificação de representação. na' 
forma do artigc. 4.° do Decreto-lei n .o 8.542, de 2 de janeiro de 1946, 
a lterado rélc artigo 1.0 do Decreto-lei n .o 9 .687. de 30 de agôsto de 1946. 

Art . 11 . Editará a Contadoria Geral da Renública um "Boletim " 
mensal para divulgação de matéria doutrinária, . informativa. noticiosa, 
de críti('a e de qualquer outro gênero, que contribua à maior difusão 
de conhecimentos relativos à contabilidade oública e assuntos correlatos. 

Art 12 É criada a função gratificada . d e Auxiliar de Portaria, rom 
a gratifJf'ação anual de quatro mil e oitocent.os cruzeiros (CrS 4 . 1100.00). 

Parágral0 único. Entre os serventes ou continuos, com exerci cio na 
Cor.t<luurlá, Geral da República , designará o Contador Geral o que deva 
exercer as funções a que se refere êste artigo com as atribuições que lhe 
forem fixa.das no respectivo Regimento. 

Art 13 . Para execução mecânica de serviços de contabilidade, a 
Divi3ào de Orientação e Contrôle será provida do necessário equipa.nento 
media.'lte aquisição ou contrato de locação, ou por ambas as modalidades, 
a juizo do Contador Geral da República. 

Art. 14. A lot.a(;ão de funcionáriOS da Contadoria Geral da República, 
conr,tituídá em um todo pela Contadoria Geral e pelas Contadorias e· 
Sub-cont:tc!orias Seccionais, obedecerá ao critério regional, isto é, será-o 
feita em globo, para cada Estado e para o Distrito Federal , salvo o 
dispêsto llC artigo seguinte. 

Parágrafo único . Compete ao Contador Geral distribuir os funcio­
nários pelas Delegaçõ('~, em cana região, de acõrdo com às necessidades 
dos serviços; e removê-los de uma para outra Delegação de regiõe.:; dife­
rentes, bem como da Contadoria Geral para as suas Delegações e ' 
v\ce-versa. 

Art . 15. A Contadoria Seccional junto à DelegaCia do TE~ouro 
Brasileiro 111' Exterior, terá lotação própria, e será feita por decreto <lo 
President·e da República a movimentação dos respectivos funcionarios . 

Art 16. Dentro de trinta '3D) dias a partir da publicaçã.o desta lei 
expedirá G Poder Executivo o Regimento em que serão fixadas as atribui­
ções dos cl irigentes e a competência dos órgãos da C . G. R. e de suas ­
Delegaçõt>:': . 

Parág-raf0 único. Dentro de igual prazo, expedirá também o Exe­
cutivo decreto que fixe a lo tação numérica dos servidores da C. G. R. 
e de sua;, Delegações, bem como a lotação nominal e se processara poste­
riormente a movimentação do pessoal, de acôrdo com o disposto nesta lei. 

'" .., 
~ 
~,... 

'<t cn ..... 
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Art. 17 . A .presente lei entrará em vigor na data de sua publicação ._ 

Art. 18. Revogam-se as disposições e!n contrário. 

Câmara dos De,putados, ~ . de dezembro de 1951. 
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T.~B ELA A QUE SE REFERE O ART. 10 DESTA LEI 

Contador ias SeccIonais 

a) Com a gratificação ele função de CrS 9.600,00 anuais: 
Cr$ Cr$ 

Minis! ério da Fazenda .......... . ... . ..... . ... . 
De;egaclas Fiscais: 

Pernambuco .............. . ......... . ... . . .. ... . 
Bahia ....... . ........... .. . ............ . .. .. . . . 
São Paulo ........ . .. .... ....... . .............. . 
Rio Grande do Sul ............................ . 
Minas Gerai~; . . ........................ . .... ... . 

!J .600,00 

9 .600,00 
!) . 600,00 
9.600,00 
9 .600,00 
9.600,00 

bl Com a gratificação de função de CrS 9 .000,00 anuais: 
lVIinist érios: 

Aeronáutico. 
Agricultu;'a 
Ec! ucaçã ') e 

....... . ........ . . .................. 
..... ... .............. .. . . , ......... . 

Saúde .............. .............. . . 
G:'ierra ... ...... .. ...... . . .. ...... . . ........... . . 
J ustiç:J. e Negócios Interiores ... . ... . ..... ... . . 
Marinha .............................. .... ..... . 
Trabalh..: Indúst ria e Comércio .............. . 
Viação e Obras Públicas .... .. .. ... .. . ...... . . . 
Caixa de Amortização .... . . . . . . . .... .......... . 
Ca~;a cl~l Moeda ...... . . ... ... ... ... . .. . ...... . 
Depar tamento Federal de Compras .. ......... . 
Departamell to dos Correios e Telégrafo.s .... . . 

CrS 
9.000,00 
9 .000,00 
9.000,00 
9.000,00 
9 000,00 
9 .000,00 
9.000,00 
9. 000,00 
9.000,00 
9 .000,00 
9.000,00 
9 .000,00 

c) Com a gratificação de função de CrS 8.400.00 anuais: 

AIL'inclcg:\ do Rio de Janeiro . . ........ . .... . 
D ' . - d r . t IVlsao (J mpos o de Renda ... . .. . .. .... . .. . . 
Rece lJeclol'i" do Dü:trito Federal .. .. ..... . . . .. . 
Corpo de Bombeiros ... . . ..... . .............. . . . 
Polícia Militar do Distrito Federal .. ... . . .. .. . 
Departamen to Federal ele Scgmança Pública .. . 
Imprens ~. Nacional ............. . ........... . .. . 

CrS 
3.400,00 
8.400,00 
3.400,00 
8. 400,00 
8. 400,00 
8 . 40~ ,00 
11.400,00 

d) Cem a gratificação de função de CrS 7.800,00 anuais : 
Dele,s'aClas Fiscais: 

Amazona;; ... ..... .. . ....... . ..... . .... . . . .... . . 
Pará ............ . ............... . . . . ... . . .. ... . 
Maranhão ........... . . . . .. ..... . . ... .. . ...... . . 
Pia ui . . . . . . . . . . . . . . .. . . ...... . .... .... ... . . 
Ceará . . .... . . .... . . ........ . . ...... .. . . . . . . .. .. . 
Rio Grande do Norte . . ... .. .. . . . .. ........... . 
Paraíba ..... ... ... ............. .... ........ . . . . . 
Alfl g-ôas ..... .. .. .... .. . ... .. .. . ... . ........ . ... . 
Sergipe . ........... . . .. . ... . .......... . ........ . 
Espírito S&n to ....... ... .. . . ... . . . ...... . .... . 
Estado (]r) Rio de Janei ro .. . .. . ... . . ...... .. . 
Paraná . ....... . .. . .... ...... . ...... . .... . ..... . 
Santa Ca tarina .. .. ........... ...... ... . ...... . 
Goiás ............... . ...... .. .. . . .. .... . ...... . 
Ma to Grosso ... . ....... , ..................... . . 

Sub-Contadoria s Seccionais 

Cri> 

7 800.00 
7.IiOO,OJ 
7.300.0U 
7 PflO.OO 
í 800.00 
7 80.0.00 
i 800./l0 
'i . aOO.DO 
'i 800.nU 
7.800,0 0 
7 800.00 
7 .800.UO 
7. BOU ,DO 
7 1lQ0,00 
7 soa,ou 

e ) Cúm a gratificação de função de CrS 8.400,00 anuais: 

Direto!ü Regional dos Correios e Telégrafos no Distrito Federal 

fJ Com a gratificação de função de Cr$ 7 .200,00 anuais: 

Alfândega ae Santos ....... . ................. . 
Recebedoria Federal em São Paulo ........... . 

D . R. Correios e Telégrafo~ : 

Pernambuco ..... . ..... .. ... . .. ..... .. . ...... . . . 
Bahia . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ... .. . . . . ... ...... . 
~ão Paulo .. ... . .. . ... .................. .. ..... . 
Pôrto AJegn. ........ .. ... . . . . ... . .. . . . . . ... ... . . 
Er]o Horizonte ... . .... .. . .. .. . ... . ... . . . .. . .. . . 

Cr$ 
7.200.00 
7.200.00 

Cr'S 

7 200,00 
7.200.00 
7.200.00 
7.200.00 
7.200,00 

Cj) C(·m a gTatificRç'i'io de função de Cr$ 6 .000.00 a nll:"'ti~: 
A1L.lndegas: 

fieci fe , .. . . ... . . ... . ... .... .... .. ... ..... .... . 
Sol ! \.'a dor ........ .. .... ... ... .... . .. ... ..... . . 
Pôrt o Aleg'!'f' .. .. ... .. ..... . . .. . . .. . . . ..... . , .. 
Rio Grande .. . ... .... . ....... .. . .. .... ... . . . . 
.Pelotas . . . .. . . ....... .. . ... .. ... . . . . .. . .. . .. . . 
Tl1"I "'11a in n' : , ':-' t ;- Lt\ c-. . ••••••.• • •••..•.• • ' . • 

D. R ic'OlTClOS e T(' l ég rafo~: 
Pará .......... . ..... ... .. . ... ..... ... ..... . ... . . 
C/'ll rã '.. ... . . .. .. .. . ....... . ......... . ... . . ... . 
Rio Grande elu Norte . . .. .. .. . . .. . ....... ... . 
Estado clú Rio de JaEciro " " " .. .. . . .. . . . 
Riheirão Préto ... . ..... . .... . ... . . ... ... .. .. . 
Baurú .................. . ........ " . .... .. . . .. . 
Paraná . . .. . .............. . .. ... . ...... .. . ..... . 
Juiz de Fora ................. ........... ....... . 
Rêcl2 dz Viação Cearense . ................. . . 
Viação Férrea Federal Leste Brasileira ... .. ... . . 

6 000,00 
ti . voa ,DO 
6 . 00U.00 
6 DO O./)O 
fi {tOaDO 
6.000 .DO 

6. 000,1l0 
6 00 0,00 
6 000.00 
6 OOO,OU 
I) oor..IJO 
6 .000,00 
6 .000,00 
6.000,00 
6 . O('~.oo 
6 . oco 00 

57. (jUO,OO 

Cr$ 

108.000,00 

Cr$ 

58.300,00 

Cr$ 

117 000,00 

Cr$ 
8.400,00 

Cr$ 

Cr$ 

50 40U,00 

96.000,00 

( 



h) Com a gratificação de função de Cr$ 4.800,00 anuais: 
Alfândegas: 

Manáns ........................................ . 
Belém ........ .. ........ . .. ... .... ............. . 
São Luís .. . ............... .... . .. .. ........... . 
parnaít:a .. . . . .. ... .... ... . .. . . . ............... . 
Fortaleza ...................................... . 
.Natal ... . ..................................... . 
João Pessoa . . ............ . ...... . ............. . 
MacelO ... . ..................................... . 
Aracajú ...... ......... ...... . .... ... .... .. . . .. . 
Vitóna ..... . .................................. . 
Niterói . . ....................... . ... ............ . 
Paranaguá ....................... . ............. . 
Florianópolis ...... . ... . ..... .......... ... . . .... . 
São Francisco .................... .. .. ...... .. . . 
Livramento .................... . ............... . 
Jaguarão .......... ...... ..... .... .... ... . ... " . 
Corumbá . . .... ... ... ...... .... . ... . .. .. . ... .... . 

D. R Correios e Telégrafos: 
Amazona;; e Território do Acre . .. ..... . ... ... .. . 
Guaporé ' " .... .. . ........ ... ... . ' . .. ... . ..... . 
Maranhão ..................................... . 
Piauí ........................................... . 
Paraíba .. .... ....... . . ............ ....... .... . . . 
Alagôas ... . . .. ... . ... ..... .. .. .. ............... . 
Sergipe ........................................ . 
Espírito Santo ............................ . . . . . 
Campanha .. . ... ........ ..... ..... . ............ . 
Diamantina . . . . ...... ... . ..... . ...... .... .. . ... . 
Uberaba .............. , ....................... . 
Florian6poli~ .. . .... .. ... .. .. . ..... . ........... . . 
Santa Maria da Bôca do Monte .... ......... .. 
Goiás ................................ . . . ....... . 
Campo Grande ...... . . .... . . .. . ............... . 

Estrada~ de Ferro: 
Bragança ....... .. ............................. . 
São LuIs a Terezina ...... . ........... . . . .. ... . 
Central do Rio Grande do Norte ..... .. .. .. . 
Bahia-Minas ..... . ... . . . ..... . ..... .. . ..... .. . . 
Goiás . . . .... . ... . ..... . ... ... .... .... ..... . ... . . 
Agência do Departamento Federal de Compras 

em São Paulo . . .......................... . 

4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 

4 .800,00 
4 .800,00 
4.800,00 
4.800.00 
4.800,C'Ú 
4.800 ,00 
4.800,00 
4 .800,00 
'1. 800,00 
4.80U,OO 
4 .800,00 
4.800,00 
4 . 800,00 
4.800,00 
4.800,1)0 

4.800,00 
4 .800,00 
4 . 800.00 
4.800,00 
4.800,00 

4.800,00 

Total .... . . . .. . .. .. ..... . . ................... . . . .... . . 

Câmara dos Deputa~.4 . de dezembro de 1951. 
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187.200,00 

683.4QO.UO 
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PROJETO 

que reorganiza ~ Contadoria Geral da 
" A Republica ~ da outras providencias. 

NO 260, de 

NQ 550, de 

" 201, de 

1946 ( (Convocação) -
( A 

1947( Na Camara 
) 

1947',no Senado 

Origem: Poder Executivo (Mensagem nO 49, de 16,11.1946. 

RELATORES 

A Na Camara: -
la fase (antes da remessa ao Senado) -

Soare s Filho - Comissão de Constituição e Justiça; 

Orlando Brasil - Comissão de Finanças. 

2i fase (emendas do Senado) - -
Cadete Pinheiro - Comissão do Serviço PÚblico Civil. 

Carmo Lopes ... - Comissao de Finanças, 

No Senado -
Senador Etelvino Lins - Comissão de Constituição e Justiça; 

11 Durval Cruz ... - Comissao de Finanças. 
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\ Projeto nO 260 - 1946 

~~ 
~ J}~ nosso parecer e!llÍtido 

, 
ref3ervamo-nos para, no exame das emendas, mais 

nos alongarmos no exame da matéria, de vez que entendemos c~ 

balmente justificado o ante-projeto do Executivo que tem por 

fim a reorganização da Contadoria Geral da Repú'blica . 

Todos sabemos da importância e sigIiif icaçao qoo 
-c 

tem a contabilidade na administração fazendária, bússola que 

éJnor t eador a da boa exequção econômico-financeira do govêrn~ 

elemento imprescindivel ao controle e fiscalização dos negQ 

cios públicos e consequente tomada de contas, em todos osseD 

tidos e graus, dos responsáveis pelos dinheiro e bens públl 

cos • 

A reorganização se impõe e ao projeto bem fo~ 

mularo ·cumpre-me ofer ecer , agora, al gumas modificações ten -
dentes a f acilitar e propiciar mesmo à Contadoria Gêral os ~ 

lementos jndjspensáveis ao pleno êxito de sua trabalho'sa mi.§ 

são. Fazêmo-Io movido pelo saber de experiência feito no 

trato dêsses assuntos durante longo período de tempo à testa 

da Contadoria Geral do Estado de Santa Catarina e depois da 

Secretaria da Fazenda, e) se a isso alud.imos é com o objetivo 

de alicerçar o nosso ponto de vista no modo de encarar o prQ 

blema , ora pendente da deoisão final desta Comissão. 
, 

Daremos, em separado, nosso parecer as 3 emen 

das apresentadas em plenár io; e depois oferece~os ~a~~;nd~/ 
~'d~ 'c..~~ 

A aceitação dêste parecer i mportará a modifi -
cação do projeto e, assim, para facilitar-lhe o articu 'la do 

juntamos um substitutivo onde se CODÕ_ensam as alterações que 

propomos, inclusive a da emenda do ilustre deputado Barreto 

Pinto. 
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Três foram as emendas apresentadas em plenário ao 

projeto nº 260, de 1946, oferecidas pelos senhores deputados Bar 
. . -

reto Pinto, Mauricio Grabois °e Catres de Brito. 
, . 

Passamos a examina-las, dando o nosso parecer. 

EMENDA NQ 1 _0 
.-

!....' .~~ . do seguinte teõr: " 

I 
/ 

"Art. 13 - Diga-se "dentro de 30 dias e não 
60 dias e suprima-se o parágrafo único do 
artigo 13. Sala das Sessões, em 26 de ja­
neiro de 1947 - Barreto Pinto." 

-' Pare cer : ~.----

---~ I 

Não apresentou o autor da emenda ju stificação. T~ 

davia concordamos com a aprovação, por entendermos que, dado o 
, 

tempo decorrido, esta o Executivo apto a baixar em menor prazo o 

Regimento que o art. 13 manda seja expedido. 30 dias são sufici-

_ ' A entes, nao havendo, por iS80, necessidade da providencia que o 
, , 

paragrefo unico manda adotar • 

• 

Pela aceitação 

EMENDA NQ 2 (ADITIVA. ) 
~...- ' 

~ Reza a emenda: 

"Art. lQ, § 3º - Fi cam estendidas a s dispo-
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sições dêste ' artigo aos ocupantes da car­
reira de guarda-livros, classe "G"do Q~P~ 
que tenham sido aprovados em concurso ou 
prova de habilitação anteriormente a lei 
nº 284, de 28 de Outubro de 1936, osqua~ 
serão inclu1dos na classe "18" da carrei­
raAde Contador do Quadro Suplementar, de 
acordo com a tabela anexa. Sala das Ses­
sões, em 27 de janeiro de 1947 Mauricio 
Grabois'J 

A justificação de s ta emenda está reproduzida no 

Diário do Congres so de 28 de j aneiro último, à página 306. 

-. 
J 

//- . > 1 
f Parecer ; 

- ' 

~. 

, , 
A materia da emenda e estranha ao projeto. Cogi-

ta ela 
, , 

do reajustamanto do quadro de Contadores do Ministerio 

da Fazenda, cujo projeto nº 279 A, de 1947, 
, 

ja foi votado pela 
... 

Cemara e encaminhado ao Senado. O assunto ficou considerado na 

quele projeto 
-

por outra emenda do deputado ' -Cafe Filho. 

Pela rejeição 

Diz o 

EMENDA Nº 3 

seguinte: 

"Suprima-se o § 3 do art. 
exposto no art. 13, Sala 
l~ - Caires de Bri to." 

lQ, em f ace do 
das Sessões,27-

Não traz justifi cação a emenda, que não procede. 

Nada tem que ver o parágrafo ci t ado com o artigo 13. ~ste dis­

põe sôbre a expedição do Regimento e/ aquêle parágrafo, sôbre a 
A 

reclassificação das delegações, no futuro, de acordo com a con 

veniência dos serviços de escrituração, por motivo de altera -

ções na hierarquia, subordinação, ou local ização de repartiçOOs. 

Como se vê, a supres são do parágrafo causaria embaraços à hie­

rarquia contábil que o Govêrno ministrará por decreto executi-
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VOj e não está a faculdade contida no art. 13 como pareceu ao au -
tor da emenda. 

Pela rejeição. 
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Ao Art. 3Q acrescente-se o seguinte paragrato: 

<, .. ~ , , , 
tlparagrafo unico. 9Uendo,o ooupante do 
cargo,f2r funcionario publico federal, 
podera ele optar pelo venctmen~o inte 
gral de,seu cargo efetivo, hipotese em 
que tera direito a perceber metade do 
vencimento do cargo em comissão • 

. ' 

Justiticação " ~ 
t 

,; " , 
t . 
'-

\ 

o vencimento do padrão "Rtf, do cargo em comis -~. 

são de Contador Geral da República, é Cr$ 8.250,00. ~ando a 

nomeação recair em funcionários da classe "31", "26" ou ou -, 
tras, e e o caso mais comum, tlcam os investidos no cargo sem 

compensação razoável pera o exercício dêle, pela queae equiv!; 

lência de seus vencimentos com os do cargo em oomissão.É notó -
rio que as organizações privadas melhor remuneram os contab! 

listas que exercem funções de chefía ou direção, com venc1me~ 

tos marcados acima de Cr$ 10.000,00 mensais. É preciso atas -
tar os motivos de desinterêsse pelo exercício do alto cargo 

, , 
de Contador Geral da Republica, dendo aos funcionarios em COE 

dições de exercê-lo adequada remuneração pelas responsabili~ 

des que assumem • 
, , 

As disposições do paragrato proposto resolvem satisratoriame~ 

- ' te o assunto. A oorreçao que a emenda introdu~ trara reais 
~ , , 

vantagens para o interesse publico, pois propiciara o assenti 

mento daqueles que em situação de escolha se veriam compeli -
, - -dos a nao aeeltaçao do eonvite se nenhuma vantagem de ordem 

" , material tivessem. Alem disso, ha casos de funcionarios que 

perderiam por terem remuneração superior à do padrão "R'. 
I 

-
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) " 1 Ao Art. 7Q , paragrafo unioo: 

onde se diz 

diga-se 

2) Ao Art. 8Q • • 

onde se diz 

diga-se 

;) Ao Art. 9Q • • 

Cr$ 6.000,00 

Cr,$ 9.600,00 

Cr$ 14.400,00 

Crt 24.000,00 

,I 

onde se dizem 

digam-se 

Cr$ 12.000,00 e Cr$ 6.000,00 

Crt 18.000,00 e Cr$ 9.600,00 

4) 8ustitua-se pela seguinte a tabela de gratifica -- -çoes de tunçao dos Contadores e subcontadores 

-Seccionais a que alude o art. 10 : 

CONTADORIAS SECCIONAIS: 

a) Com a gratificação de função 
de Cr$ 18.000,00 anuais: 

, 
Ministerio da Fazenda •••.••••• 
Delegacia Fiscal ~ são Paulo • 

b) Com a gratificação de função 
de Cr$ 14.400,00 anuais: 

. , 
Mini sterio s : 

, 
Aeronau ti ca •••••••••••••••• ••• 
Agrieu~tura .) ••••••••••••••••• 
Educaçao e Saude •••••••••••••• 
Guerra •••••• ) ••••••••••••••••• 
Justiça e Negocios Interiores • 
MariIlb.s, ••••• ~ • • • • • • • • • • • • • • • •• 
Trab!lbO'6Industria e Com~rcló. 
Viaçao e bnas Publicas ••••••• 

Delegacias Fiscais: 

Rio Grande do Sul ••••••••••••• 
Minas Gerais •••• 0 •••••••••••••• 

, 
Departamento dos Correios e Tele -gratos •.... , .................... . 

c) Com a gratificação de função 
de Cr$ 12.000,00 anuais: 

19.000,00 
19.000,00 

14.400,00 
14.400,00 
14.400,00 
14.400,00 
14.400,00 
14.400,00 
14.400,00 
14.400,00 

14.400,00 
14.400,00 

;6.000,00 ; 

14.400,00 158.400,00. 

, , 
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Delegacias Flscais: 
, , 
• 

Pernambuco ••••••••••••••••••• 
Bahia ••.......•............•• 

-, 
12.000,00 ç / I tf 
12.000,00 

Li?1 to ) . '-cf-
Caixa de Amortização •••••••••••• 12.000,00 ;6.000,00 / 

d) Com a gratificação de função 
. de Cr$ 10.800,00 anuais: 

• 

• 

Delegacias Fiscais: 

Am~onas ••••••••••••••••••••• 10 .800,00 
Para •....... · ................• 10.800,00 -Mar8l)hao •.•.••••••••••••••••• 10.800,00 
Ceara •.....................•• 10.800 ,00 
Rio d, Janeiro ••••••••••••••• 10.800,00 
P arana ••••••••••••••••••••••• 10.800,00 
Santa Catarina ••••••••••••••• 10.800,00 

Departamento Federal de Compras • 10.800,00 
Casa da Moeda ••••••••••••••••••• 10.800,00 
Imprensa Nacional ••••••••••••••• 10.800,00 

e) Com a gratificação de função 
de Cr$ 9.600,00 anuais: 

Delegacias Fiscais: 

Piauí ••••••••••••••••••••••• 
Rio qrande do Norte ••••.•••• 
Paraiba ••••••••••••••••••••• 
Alagoas ••••••••••••••••••••• 
Sergipe ••••••••••••••••••••• 
Espiri to Santo ••••••••••.•••• 
Mat9 Grosso •••••.••••••••••• 
Goias ••••••••••••••••••••••• 
A Altandega do Rio de Janeiro •••• 

Recebedoria do Distrito Federal. 
_ A 

Divisa0 do Imposto de Renda •••• 
Deps;tamento Federal .de Segur~ 
ça Publica ••••••••••••••••••••• 
Corpo de Bombeiros ••••••••••••• 
Pol{eia Militar •••••••••••••••• 

SUB-CONTADORIAS SECCIONAIS 

t) Com a gratificação de função 
de Cr$ 10.800,00 anuais: 

, 
D.R. dos Correios e Telegrafos: 

9.600,00 
9.600,00 
9:600,00 
9.600,00 
9.600,00 
9.600,00 

. 9~6oo,00 
9.600,00 

9.600,00 
9.600,00 
9.600,00 

9.600,00 
9.600,00 
9.600,00 

Distrito Federal •••••• .•••••• 10.800,00 
são Paulo ••••••••••••••••••• 10.800,00 

g) Com a gratificação de tunção 
de Cr$ 9.600,00 anuais: 

• 

108.000,00 / 

1;4.400,00 o' 

21.600,00 ,/ 
__ o 

Q ' I 1 .-- , " 
I ,~ ....... t J fi' . 

, 

/ . / 

./ 
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'" Altandega de Santos •••••••••• 9.600,00 ' 
Recebedoria Federal sp são 
Paulo ••••••••••••••••••••••• 9 • 600,00 .... , 

D.R. dos Correios e Telegrafos: 
PernFlDlbueo ••••••••••...••• 
Bah.ia ••..•.•...•.•.......• 
Rio de Janeiro •••••••••••• 

'" Porto Alegre ••••.•.••.•••• 
Belo H9rizonte •••••••••••• 

h) Com a gratificação de função 
de Cr$ 8.400,00 anuais: 

'" Alfandegas: 

Recite •••••••••••••••••••• 
Salvador •••••••••••••••••• ... 
Porto Alegre •••••••••••.•• 

Agência D.F.C. em são Paulo •• , 
D.R. dos Correios e Telegrato~ 

Ama~onas e Acre •••••.••••• 
Para ••••••••••••.••••••••• -Mar8lJllao •••••••••••••••••• 
Ceara ••••••••••••••••••••• 
Ribeirãq Preto •••••••••••• 
Botucl}tu •••••••••••••••••• 
P a.rena. •••••••••••••••••• .•• 
Santa Cat~1na •••••••••••• 
Juiz de Fora ••• ~ •••••••••• 
C emp 8lll1a •••••••••••••••••• 

Estrada. de Ferro: 
... -Rede de Viaçao Cearense ••• - , Viaçao Ferres. F. Leste Br~ 
sileiro •••••••••••••••••• 

i) Com a gratificação de função 
de Cr$ 7.200,00 anuais: 

• Alf8.ndegas: 
, 

Manf)lls •••••••••••••••••••• 

B~lem l' · · . · · · · · · · · · · · · · · · · Sao Lq. s •••.. • •.••....•.• 
Puna! -a •.•••.••.•.•••••• 
Fortaleza ••••••••••••••••• 

... Natal • ..••••...•••.•••••.•• 
João ~essoa •••••••••••••.• 
MaceI0, •••••••••••••••••.•• 
Ara9aju •••••••••••.••••••• 
VI tor~a ................... . 

" 

Niterol ~ •••••••••••••••••• 
paranagua ••••••••••••••••• 
São 'Fraqclsco ••••••••••••• 
Florlanopolls ••••••••••••• 
RIo Grande •.•••••••••••••• 
Pelotas ••••••••••••••••••• 
Livramento • . ••••••••••••• 
UruguaIana •••••••••••••••• 
J aguar'io .................. . 
COr\1Jllba ••••••••••••••••••• 

9.600,00 
9.600,00 
9.600,00 
9.600,00' 
9.600,00-

8.400,00 
8,400,00 
8.400,00 
8.400,00 

8.400,00 
8.400,00 
8.400,00 
8.400,00 
8.400,00 
8.400,00 
8.400,00 
8.400,00 

.8.400,00 . 
8.400,00 

8.400,00 

8.400,00 

7.200,00 
7.200,00 
7.200,00 
7.200,00 
7.200,00 
7.200,00 
7.200,00 
7.200,00 
7.200,00 
7·200,00 
7.200,00 
7.200,00 
7.200,00 
7.200,00 
7.200,00 
7·200,00 
7.200,00 
7.200,00 
7·200,00 
7·200,00 

, 

.i ., 
• 

- - ~ 

r 
I 

í 

67.200,00 / 

, 

134.400,00/ 

7 

,~ ) 
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, 
D.R. dos Correios e Telegrafos: , 

Guapore •••••••••••••••••••• 
Piauí •..................... 
Rio qrande do Norte •••••••• 
Paraíba •••••••••••••••••••• 
Alagoas ••• • •• : •••••••••••• 
Sergipe •••••••••••••••••••• 
Espirito Santo ••••••••••••• 
Santa Maria da Boca do Monte 
Uberaba •••••••••••••••••••• 
Dism.fJll.tina •••••••••• ~ •.•••• 
Culaba •..•••..... -.•.......• 
Cam90 Grande ••••••••••••••• 
Golas •.....•....•........•• .. 

Estrada de Ferro: 
B!:88811ça •••.••••••••••••••• 
Sao Luis a Tere~1na •••••••• 
Central do Piaul ••••••••••• 
Central do Rio Grande do Nor -te, •••••••••••••••••••••••• 
Golas •••••••••••••••••••••• 
Bahia-Minas •••••••••••••••• 

-4 Justificação 
~ 

",' 

,I 
"'_ t. , , I ,;ff 

7.200,00 
7.200,00 
7.200,00 
7.200,00 
7.200,00 
7.200,00 
7.200,00 
7.200,00 
7.200,00 
7.200,00 
7.200,00 
7.200,00 
7·200,00 

7.200,00 
7·200,00 
7.200,00 

1.200,00 
7.200,00 
7.200,00 280.800,00 / 

- --
q ~ ',r ú o o o 
I ) 

-- -

As gratificações de função constantes do proj~ 
, A 

to, embora consignem pequenos acrescimos sobre as atualmente 

em vigor, não condizem com o vulto de responsabilidades que 
, " \ pesam sobre os ombros dos chefes da C.G.R., na superintenden-

cia,orientação e fiscalização ' dos respectivos serviços. 
, A 

Alem disso, a circunstancia de existirem -c.he 

fes de outros departamentos da Fazenda ma-ta bem remunera~õs , 

sem contudo se avantajarem as atribuições que lbes são conte -
ridas pelos. respectivos regulamentos ~ relação ~s da C.G.R., 

, , _ A 

que e orgao fiscal e executivo de toda a contabilidade da Uni -
_ A _ 

ao, bem demonstra o acerbo da proposiçao que ora fazemos, de 

dar, em nivel mais consentâneo com as necessidades atuais,nma 

• , -tabela que proporcione de modo razoavel a remuneraçao a ~ue 

, 
faz jus o pessoal incumbido de tal tarefa. Pode-se mesmo de -

, -clarar que isso e imperativo para a Aàm'nistraçao, porquanto 
, ,,," 

ja se tem ver1ticado, e e comum, o exodo de funcionarios tec 
, -nicas para outros misteres onde vao encontrar melhor paga de!. 

raleando a Contadoria Geral e deixando-a despida de seus me -

-
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// Y: J Delegada Delegado Delegada Contador Seccional • ;' 5 t " - -" -. Fiscal do R.I. Renda ,1'"- , • • .l-, '3 ,~;- • ~ 

T.Contas Atual Projeto Emenda , 4/ :!. • 
• -.... 

\ 

Ama~onas 1.200,00 900,00 1.100,00 350,00 ;;- 650,00 900,00 
Para 1.400,00 1.100,00 1.200,00 350,00 v 650,00 900,00 -Mar ara0 1.200,00 (t, 900,00 1.000,00 250,00 "l- 650,00 900,00 
Piau 1.200,00 900,00 1.000,00 250,00 t- 650,00 800,00 
Ceara 1.400,00 1.100,00 1.100,00 350,00 v 650,00 900,00 
Rio Irande do Norte 1.200,00 v 900,00 1.000,00 250,00 ." 650,00 800,00 
Para ba 1.200,00 900,00 1.000,00 250,00 v 650,00 800,00 
Pernambuco 1.700,00 ? 1.300,00 1.300,00 450,00 2- 800,00 1.000,00 
Alagoas 1.200,00 900,00 1.100,00 250,00 ." 650,00 800,00 
Sergipe ' 1.200,00 v 900,00 1.000,00 250,00 ...... 650,00 800,00 
Bahia 1.700,00 v 1.300,00 1.300,00 450,00 "" 800,00 1.000,00 
Esp rito Santo 1.200,00 2.- 900,00 900,00 250,00 ~ 650,00 800,00 
Rio de Janeiro 1.700,00 1.300,00 1.200,00 350,00 650,00 900,00 -Sao P~u1o 2.100,00 1.700,00 1.700,00 550,00 800,00 1.500,00 
Parana 1.400,00 1.100,00 1.200,00 350,00 ., 650,00 900,00 
Santa Catarina 1.400,00 1.100,00 ZOO,OO 250,00 v 650,00 900,00 
R~o Grande do Sul 1.700,00 1.300,00 1. 00,00 550,00 800,00 1.200,00 
,Minas Gerais 1.700,00 1.300,00 1.300,00 450,00 800,00 1.200,00 
'Mat9 Grosso 1.200,00 ./ 900,00 1.000,00 350,00 650,00 800,00 
Golas 1.200,00 • 900,00 900,00 250,00 v 650,00 800,00 
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• ,. 
!hores elemsntos" e assim. d1fieu1tando-1he a a çã e tornando-lhe 

, , 
quase insuperavel a ardua tarefa de preparar as contas governa-

mentais. 

As gratificações que esta emenda propõe em subst! 

- , , 
tuiçao as do projeto" pouco aumentrus a despesa J. prevista e se 

,; 

aproximem das atuais gratificações percebidas por outros Chefes 

de serviço do Ministério, sabido que as grati:f'icações do pessoal 

da Contadoria estão fixadas de longa data e não eorrespondem" co -
mo dissem.os" ao nível das que são pagas por en..~argos de natureza 

- , 
semelhante. Para ilustraçao da materia" damos em seguida, um co~ 

, 
fronto de gratificações" na Fazenda" o qual, embora parcial, 

# 
e 
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Ao art. 11" .aoresoentem-se os segui nt es :garágl"af'os : 

§ IQ O Boletim terá um Di retor designado pelo Con 
tador Geral dentre os servidores lotados na Contã 
doria Geral da República ou em suas delegações . -

§ 2Q A gratifi caçã.o de fuhção <10 Dire t or '1..0 
tim será de nove mil e seiscentos cruzeiros 
(Cr$ 9.600,00) anuais. 

" " 
-

A ção do Bçletim, de natureza t écnica eSl)eci~ 

r equer assist~nciE'_ oonstante :e perma'nente com encargos pr6prios, 

.além das horas do expediente, exigindo serviços ext6rnos para ~ 

gularidade Qa puoli cação pela Imprensa Naoional. Tudo i sso ,afora 

a responsabilidade que deoorre para o servidor que tôr incumbXb 

d~sse trabalho, justifioa o abono da gratificação ora proposta. 
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Acrescente-se onde convier: 

Art •••• Fica criad~ a função gratificada de 
"Auxiliar de Portaria", com a gratificação a 
nual de quatro mil e oitocentos cruzeiros 
(Cr$ 4.800,00). . , , 

Pare.grato unico. Del}tre os serventes ou 
continuos çom exerclcio n, Contadoria G! 
ral da Republica designara o Contador Ge 
ral o que ~eva desempenhar a função a ~ue 
se tefere este artigo, e cujas atribu~e 
serao fixadas no regimento. 

Justificaçã.o J'< '< 

/' .' 

, -A Contadoria como orgao diretamente subordi -
nado ao Ministro da Fazenda e pela natureza das funções que e -, 
xercita no corpo administrativo, frequentemente e obrigada a 

trabalhar fora do períOdO de expediente normal, necessitando 

ter sempre a postos um dos elementos dos serviços auxiliares, 

para providenciar a abertura e o encerramento das portas de a -
cesso ~s seções, atender aos funcion~ios, cuidar de material 

de expediente, etc. 
. -Por outro lado, a fiscalizaçao da segurança 

interna e do serviço de asseio da repartição reclama um res -
, " ponsavel direto, que tambem se devera encarregar do receb1me~ 

to e distribuição do volumoso expediente interno. 

Justifica-se, assim, cabalmente a proposição 

acima, que visa sanar uma lacuna no quadro de organização da 

Contadoria Geral. 

, 

• 
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Acrescentem-se onde convier: 
! 

Art •••• Para a execução mecâni ca de 
serviços de contabilidade, a D.C. será 
:provida de necessário equi:pamento medi­
ante aquisição ou contrato de locação , 
ou :por ambas as modalidades, a juizo do 
Contador Geral da República. 

Art •••• Os serviços de que trata o ar­
t i go anterior serão executados :por pe~ 
soaI extranumerário mensalista, que a 
tabela numérica ordjnária da C~G.R. com 
preenderá, adroj tidos mediante concursõ 
de provas ou títulos a cargo da Contado 
ria Geral da República. -

Parágrafo llni co. Para o preenchimento 1: 
nicial das fUnç~es serão aproveitados, 
de preferência, os que, a juizo do CO!! 
tador Geral, tenham a te agora demonstr§: 
do eficiência, assiduidade e zêlo no di 
sempenho dos trabalhos mecânicos contr§: 
tados • 

Justificação 

Funciona junto à Contadoria um equipamento meci, 

nioo de Contabilidade por contrato com os ·Serviços Hollerith 

S .A. ", para a execução de diversos trabalhos que s6 por meio 

da máquina é possível realizar • 

Grande desenvolvimento têm tido os trabalhos m~ 

cânjcos na Contadoria Geral e demais repartiçOes fiscais entrQ 

sadas com os serviços de contabilidade, mas a experi~ncia tem 

demonstrado a necessidade de oficializar-se, pelo menos no co~ 

po central - a Contadoria, tais serviços, sob a orientação ~ 

cnica e direta resposabilidade da propria Oontadoria Geral da 

RepÚblica. 

Atualmente os serviços são executados, por loc~ 

ção, mediante contrato, isto é,.fornecendo os contratàntes as 

máquinas e o pessoal técnico. ~ certo que a contento têm ê:es 

desempenbado os seus mistéres; mas, mesmo assim, atendendo- se 

a outras circunstancias de ordem administrativa, faz-se mistér 
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,. 
a superintendencia direta e exclusiva da. Contadoria, passando-se 

para ela, e integrando-lhes a organização, os serviços mec~~icos 
, 
ora totalmente executados por contrato. 

, 
E o objetivo que tem a emenda. Com isso, os servi 

ços passam para a Contadoria Geral, propiciando-se o aproveita -
A 

mento de pessoal especializado e com experiencia no assunto dei -, ...' , 
xando-se a Administraçao o criterio de escolher o maquinario mais 

, ... 
conveniente a execuçao dos tra.balhos a executar, por compra, lo -- , caça0 ou arrendamento, o que se torna indispensavel, dadas 

, 
as 

- , condiçoes que as empresas fornecedoras de equipamentos contabeis 

. -ou estatisticos oferecem ou exigem, para a utilizaçao do materi -
al especializado. 

, A 

Criados os serviços no proprio corpo orgrulico da 
, 

Contadoria, o Regimento os abrangera numa turma da D.C. de Orien -
... A 

taçao e Controle, diretamente subordinados, portanto, ao Conta -
,. , 

dor-Adj~nto, sob a chefia e aSBistencia de um tecnico especialis . -
ta em mecanografia. 

,. , 
A proposição atende ao interesse publico e dispe~ 

sa maiores justificações. 
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EMENDA VI ....... 
,/ 

Acrescentem-se onde convier: 

Art • ••• A lotação de funcionÁrios da Conta 
doria Geral da Re::>ública coneti tuld!l e.!:1 uH 
todo ne18 Cont[doria Geral e Delas Contado­
ri~fl e Subcont'1dorLls Secclonais, obedecerá 
ao critério re~10n2l, isto é, ser6 fe;ta em 
globo D,~r~ cadn ~stado e ODra o Distrito Fe 
deral, salvo o dis1;lOstO nô ~rtigo seguinte: 

Par~["rf~fo Úni co. CO!.l'Jete PO Contador 'Jerrl 
distribuir os fW1c~_on8rios nelaf Deleg'lções, 
em coda região, de acSrdo COM as necessida­
des dos serviços; e re~ov~-los de u~a p9ra 
outra Delegação de regiões d~ferentes, bem 
como da Contsdor:a Geral pfra as suas Dele-- . gaçoes e Vlce-versa. 

Art • ••• A Cont'ldor!a Seccional junto ~ De­
legpcis do Tesouro Brasileiro no exterior 
ter~ lotaç~o pr6pria, ~ 8 ~ov~mentaçio dos 
reenectivos func:on:rios ser~ feit9 Dor de­
creto do Presidente da República. 

Art. • •• A tabela de eXL;ral1l1mer~rio s, mensa 
list~s e diaristas, será única para a Contã 
doria Geral da República e SUqS Delegações: 

Partlgr::tfo Único. COr:J.oete ao Contador' Geral - , , 
locali zar os extri: nu.rnerarios e ,novlmenta-los 
de lL.'11a p~ r'~ outra Delegação, em todo terr~­
t6rlo naclonal, bom como, aR Contadoria Ge­
ral D2ra as suas Delegações e vice-vvrs8. 

Justificação 

A lotação atual da Cont<doria Geral da RepÚblica, 

09ra ela e nara ~s Contadorias Seccionais, coneiderR.d3s indivi-

dusl~ente, aberra ds realidade. por iS80 oue, a Cont8dori~ Ge-

ral ::,e consti tui de W1'. todo, obedecendo B S eu~ 8 Deleg,qçõe 8 as 

nor:J::-:s técnic~s e ad:ninlstr' t~vas que pronlRnsr1 do cor:lsndo g3ral 

- o C on t~.làor Geral da Renúbli ca. Note -se ain(l[1 que P s re:'lO-::ões 

seguem '"'tualnente CI'o tér~,o des':.gm'll, ')ois flue, são da COI"O tên-

\ cia do Cont~ldor Geral efetuá-l'lS úe wna p3ra outra delegaçno e 

do Contc,dori~ oara ae deleg,qções, mas falece-lhe nl) CílSO O,josto, 

isto é, destas '98ra aquelc,tal co::p'3tência, Dor wn lapso da le-

glslação vigente, sen motivo algwn I plauslvel. 

P - , or seu turno, a lot~lçao doe extranu.'11er'lr_Os co~ 



• 

• 

• 

• 

• 

--

1 .. 

/7<Y :: 
.. 

-,...-
~. . 

ta das tabelas atuais Que não atendem 
, 

necessidades, as porque 
~ 

regionais e desuniformes, impedindo maleabilidade na localiza -
ção emergente dêsse pessoal, em determinadas épocas do exerci 

cio, quando se avolumam os serviços em tal ou qual delegação • 

. Para a lotação dos funci onários, repondo-se a 

Contadoria dentro de sua estrutura que o projeto estabelece, 

deve a mesma constituir-se de um todo, na Contadoria e nas de -
legações, sob o critério regional ou seja o de distribuir pe-

, , 
lo Distrito Federal e pelos Estados certo numero de funciona-

, , 
rios necessarios aos serviços ordinarios das respectivas del~ 

-gaçoes. 
, , 

Quanto aos extranumerarios, pela propria natu-
, 

reza precaria das funções que exercem, reclamadas aqui e alh~ 

res, a lotação deve · ser única, isto é, constituir uma tabela 

global que faculte a movimentação dêsses auxiliares para me­

lhor desempenho dos serviços da Contadoria • 

Essas disposições constantes dos 3 artigos ac! 

ma são propostas dentro do esp!rito e dos intuitos da nova e~ 

trutura da Contadoria, esclarecendo-se quanto à delegação no 
, 

exterior, que a exceção viss. corresponder a natureza especial 

de nossa repartição no estrangeiro que se rege por disposigis 

especiais. 

• 

• 

• 
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, 
Ao Art. l~º acrescente-se o seguinte paragrafo: 

, , 
Parag~ato u~ico. Dentro de igual prazo ex 
pedira tambem o Executivo decreto que fixe 
a lotação numéric! dos servidores da C.G.!. 
e de suas delegaçoes, bem como a 10taç&O 
nominal, processando-se posteriormente, a _ A 

movimentaçao do pessoal de acordo com o 
disposto nesta Lei. 

A , 

O teor do paragrafo prescinde de maiores justitl -
catIvas. Reorganizada a Contadoria e expedido o seu Regimento, 

deve iguàlmente redistribuir-se o seu pessoal em função dos ~ 

- ~ - , cargos que lhe competem. A lotaçao atual j a nao corresponde as 

-necessidades do serviço, em face da reestruturaçao das carrei -
ras, da supressão de cargos levada a efeito em fins do ano p~ 

, 
sado e mais ainda do novo criterio que propus para dotar a Con -
tadoria dos elementos de que carece para desobrigar-se de sua 

-missao. 

\ 
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SUbstitua- se o art . 12 pelo seguinte: 

"Art . :... Para atender, nêste exerc~ 
cio, as despesas com a execução da pr~ 
sente Lei , fica aberto o crédi to sU'pl~ 
mentar de seiscentos evinte e quatrondl 
e quinhentos 'cruzeiros (Cr$ 624.500,00) 
ao vigente orçamento do Ministério da 
Fazenda!' anexo ng 16 da Lei ng 3, de 2 
de dezellioro de 1946~ sendo: 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação 11 - Pessoal Extranumerário 

05 - Mensalistas 

08 - Contadoria Geral da Re 
pÚblioa e Contadorias 
Seooionais ••••••• • ••• 

Consignação 111- Vantagens 

09 - FunçOes Gr atificadas 

08 - Contadoria Geral da Re 
pública e Contadorias 
Secoionais 

01 - Contadoria Geral' 142. 200,00 

02 - Contadorias Sec 
cionais e Subcon 
tadorias Secciõ 

118 .800 ,00 

nais •• • • • • •••• ;: 301 . 500 ,00 443 . 700,00 562. 500 ,00 
• 

Verba 2 - Katerial 

Consignação II - Material de Consumo 

17 - Artigo de e~ediente! des§- ) 
nho , ensino e educaçao;art1 
gos escolares para distrj])l1 
ção; fichas e livros de escri. 
turação; ~ressos e matg 
rial de classi.ficação , incly 
si ve fichas bi bliogra.ficas e 
de referência 

08 - Contadoria Geral da Re 
pública e Contadorias-
Seccionais. ..... . .. . .. 62. 000 ,00 

624 . 500 ,00 
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Justificação I I 

\/ 

, 
I 

" ! , 
" 

o crédito constante do projeto seria para vigo­

rar em 1946. Não têm portanto majs razão de ser as referências 
• 

ao orçamento que perdeu o vigor . Além disso a importância con -
signada o era apenas para um m~s e já agora te-lo-á de ser p~ 

ra o 2Q semestre do corrente ano. Atendidas as alterações que 

decorrem das emendas, o artigo em substituição é o que deve f~ 

gurar na lei. 

"'-., 

/ 

! 

• 

/ 

• 
• 
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a) Ao art. 52: 
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. --..... /' . ! . , 
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-

Acrescente-se a preposição "de" antes do substantivo 

"guarda-li vros lt 

b) Ao parágrafo único do art. 5º e ao art. 6º: 

Acrescente-se a preposição "em" antes do substantivo 

"delegações ff ; 

c) Ao art. lOº: 
. 

Diga-se "do art.. lºtI em vez de "do art. 2º". 

" .... 

Justificação , " 

t questão de redação, no lº e 22 casos. A repetição 

do conectivo torna mais clara a expressão e está mais conforme 

ao gênio dâ lingua. 
, 

No tercei~o e ultimo, porque o artigo a que se fa~ 

A , . 

referencia e o'· 12 · e não o 2º ~ . Trata-se, evidentemente, de en-
, 

gano datilografico • 

> • 

• 
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Reorganiz~ a Contadoria Geral da 
" A Republica e da outras provide!! 

( 
, ' .. 
r 

.,,/ 
I'-

, -

Art. IQ A Contadoria Geral da Republica (C.G.R.) 

diretamente subordinada ao Ministro de Estado dos 
, 

Negocios 
_ _ A 

da Fazenda, e cujas atribuiçoes, jurisdiçao e competencia e~ 
_, N 

tao definidas no Codigo de Contabilidade da Uniao, no RegulA 
, 

mento Geral de Contabilidade PUblica, no Decreto-lei nQ 1.990, 

de 31 de janeiro de 1940, e em disposições legais, passa a 
.. 

ter a seguinte organizaçao: 

C. G.R. junto 

I - C.G.R. (órgão central) constituida de: 

a) Divisão Orçament~ria (D.O.). 

b) Divisão Financeira (D.F.) • 

c) Divisão Patrimonial (D.P.). 

d) Divisão de Bancos e 
(D.B.) • 

Correspondentes 

e) Divisão de Orientação e Contrôle (D.C.). 

f) Serviço de Administração (S.A.). 

11 - Contadorias Seccionais (C.S.). 

111 - Sub-Contadorias Seccionais (S.C.S.) • 

§ lQ As C.S. e S.C.S., que são 
.. 

delegaçoes 
, -aos Ministerios, repartiçoes e serviços, 

da 

civís 
_ _ A 

e militares, terao a organizaçao interna que for estabelecida 

em regimento. 

-§ 2Q Constituem S.C.S. as delegaçoes cujos bã 
, 

lanços se incorporam numa C.S.; e C.S. as que remetem balan 
, 

ços diretamente a C.G.R • 
.. A 

§ 3Q Qualquer alteraçao que a conveniencia dos 
.. -serviços determine na classificaçao das delegaçoes da C.G.R., 

, , 
na conformidade do para grafo anterior, sera feita por dec~eto 

L { - , 
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do Poder Executivo. I 
r 
t 

--

... 
derao: 

" 
I , 

... 
Art. 2. As Divisoes e o S.A. da C.G.R~mpreen 

... , 
I - Divisa0 Orçamentaria: 

a) Seção da Receita {S.R.O.). 

b) Seção da Despesa (S.D.O.). 

c) Turma de Serviços Auxiliares (T.A.O.). 

11 - Divisão Financeira: 

a) Seção da Receita (S.R.F.). 

b) Seção da Despesa (S.D.F.). 

, c) Seção de Movimento de Fundos (S.M.F.) 

d) Turma de Serviços Auxiliares (T.A.F.) • 
.., 

111 - Divisa0 Patrimonial: 

a) Seção das Contas do Ativo (S.A.P.). 

b) Seção das Contas do Passivo (S.P.P.). 

c) Seção das Contas de Compensa.ção (S.C.P.) • 

d) Turma de Serviços Auxiliares (T.A.P.) • 
... 

IV - Divisa0 de Bancos e Correspondentes: 

a) Seção das Contas Financeiras (S.F.B.). 

b) Seção das Contas Patrimoniais (S.P.B.). 

c) Seção da Dívida Externa (S.D.B.). 

d) Turma de Serviços Auxiliares (T.A.B.). 
... ... A 

V - Divisa0 de Orientaçao e Controle: 

VI -

a) Seção de Orientação (s.o.c.). 
b) Seção de Contr~le (S.C.C.). 

c) Seção de Centralização e. Estatística 
(S.E.C.). 

d) Turma de Serviços Auxiliares (T.A.C.). 
... 

Serviço de Administraçao: 

a) 
... 

Seçao do Pessoal (S.P.A.). 
. 

b) 
.., 

Seçao do Material (S.M.A.). 

c) Turma de Serviços Auxiliares (T.A.A.). 
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Art. 3Q A C.G.R. será dirigida por um Contador 

Geral padrão tlR", nomeado, em comissão, pelo Presidente da ~ 
, , , A 

publica, dentre tecnicos de reconhecida competencia, legalmen 

te habilitados para o exercício da profissão de Contador • 
, , A 

Paragrafo unico. Quando o ocupante do cargo for 
, , , A 

funcionario publico federal, podera ele optar pelo vencimento 
, " integral de seu cargo efetivo, hipotese em que tera direito a 

.. 
perceber metade do vencimento do cargo em comissao. 

Art. 4Q As Divisões serão dirigidas por Cont~ 
, 

dores-Adjuntos, escolhidos dentre os fUncionarios da carreira 
, 

de Contador do Ministerio da Fazenda; e o S.A., por um chefe 
, , 

escolhido dentre os funcionarios do mesmo M1nisterio. 

§ IA Os Contadores-Adjuntos serão designádos por 
, 

decreto do Presidente da Republica, mediante proposta do Con -, 
tador Geral ao Ministro de Estado dos Negocios da Fazenda. 

, 
§ 2Q O Chefe do S.A. sera designado pelo Cont,i 

, 
dor Geral da Republica. 

.. ... 
Art. 5Q As Seçoes de que se compoem as Divi -... ... , 

soes serao chefiadas por funcionarios das carreiras de Conta -
dor ou de Guarda-Livros, designados pelo Contador Geral da R~ 
, 

publica, dentre os que estiverem lotados na C.G.R. 
, , ... 

Paragrafo unico. Os Chefes das Seçoes do S.A. s~ 

.. . , 
rao designados pelo Contador Geral da Republica, dentre os 

.. 
servidores lotados na C.G.R. ou em suas delegaçoes • 

I 
" 

Art. 6Q As Contadorias Sef cionais e Su~-Contad2 
.. 

rias Seccionais serao chefiadas, respectivamente, por um Con -
tador ou Sub-Contador Seccional, designados pelo Contador G~ 

ral da República, dentre os funcionários da [carreira de Contã 

---
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f " . .> dor, lotados na Contadoria Geral da Republicá ou em suas ._ Dj:i 

, \j legações, salvo o disposto no § 2Q• 
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§ lQ Para a função de Sub-Contador Seccional p~ 
, , , 

dera, tambem, ser designado funcionario da carreira de Guar -
da-livros • 

, 
§ 2Q O Contador Seccional junto a Delegacia do 

, 
Tesouro Brasileiro no Exterior sera designado por decreto do 

, 
Presidente da Republica, mediante proposta do Contador Geral 

, , 
da Republica ao Ministro de Estado dos Negocios da Fazenda • 

, , 
Art. 1Q O Contador Geral da Republica tera um S~ 

, ,. , 
cretario, por ele designado, dentre os servidores do Minist~ 

rio da Fazenda. 
" ..... Paragrafo unico. A gratificaçao de funçao do S~ 

, ,. , 
eretario a que se refere este artigo sera de nove mil e sei§. 

eentos cruzeiros (Cr$ 9.600,00) anuais. 
+ 

Art. 8Q As funções gratificadas de Chefe de S~ 

ção criadas pelo art. 6Q do Decreto-lei nQ 1.990, de 31 de jã 

neiro de 1940, ficam transformadas nas de Contadores-Adjuntos 
... , 

das Divisoes Orçamentaria, Financeira, Patrimonial, de Bancos 

' .. "' ... e Correspondentes e de Orientaçao e Controle, a razao de 

vinte e quatro mil cruzeiros (Cr$ 24.000,oo) anuais, cada 1~ • 

... 
Art. 9Q Fica criada a funçao gratificada de Ch~ 

fe do S.A. à razão de dezoito mil eruzeiros (Cr$ 18.000,00) , 

anuais e bem assim de dezesseis (16) Chefes de Seção i razão 
, 

de nove mil e seiscentos cruzeiros (Cr$ 9.60q,00) anuais, Pâ 

ra cada uma. 

. ... 
Art. 10Q As atuais funçoes de Contador Seccional 

ficam transformadas em funções de Contador ~eccional e Sub­

Contador Seccional, ex-vi do disposto no § 2Q do artigo lQ, 
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com as gratificações constantes da tabela anexa. 

I 
i . 

t " < -

. / 
~ 

, , , 
Paragrafo unico. O Contador Seccional junto a ~ 

, , 
Delegacia do Tesouro'Brasileiro no Exterior percebera a grati 

ficação de representação, na f~rma do art. 4Q do Decreto-lei 

na 8.592, de 2 de janeiro de 1946, alterado pelo art. lQ do 

'" Decreto-lei nQ 9.687, de 30 de agosto de 1946. 

, , 
Art. llQ Editara a Contadoria Geral da Republica 

um ''Boletim'', mensal, para 

informativa, noticiosa, de 

#OI , 

divulgaçao de materia 
, 

doutrinaria, 

critica e de qualquer '" outro genero, 

que contribua para maior difUsão de conhecimentos relativos à 
, , 

contabilidade pUblica e assuntos correlatos. 

§ lQ O Boletim ter~ um Diretor designado pelo 

Contador Geral dentre os servidores lotados na Contadoria G~ 

, ... 
ral da Republica ou em suas delegaçoes • 

§ 2Q A gratificação de função do Diretor do Bol~ 
, 

. tim sera de nove mil e seiscentos cruzeiros (Cr$ 9.600,00) 

. - ã.nuais. 
, 

.-
Art. 12Q Fica criada a funçao gratificada de A~ 

... 
xiliar de Portaria com a gratificaçao anual de quatro mil e 

oitocentos cruzeiros (Cr$ 4.800,00). 
, , ~ 

Paragrafo unico. Entre os serventes ou cont~nuos 

.I " com exerc~cio na Contadoria Geral da Republica, designara o 
#OI 

Contador Geral o que deva exercer aS fUnçoes a que se refere 

êste artigo, com as atribuições que lhe forem fixadas no re~ 

pectivo Regimento. 

... '" Art. 132 Para execuçao mecanica de serviços de 
. ... ... A , 

contabilidade, a Divisa0 de Orientaçao e Controle sera provi 
, , #OI 

da do necessario equipamento mediante aquisiçao ou contrato 

de locação, ou por ambas as modalidades, a juizo do Contador 

/ ./. 
(Í( 1,- '( ~r( 

• 
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Geral 
, J 

da Republica. / \._--_. 
. . 

Art. 14Q OS serviços de que trata o artigo antâ 
- , rior serao executados por pessoal extranumerario mensalista, 

, , 
que a tabela numerica ordinaria da Contadoria Geral compreen 

derá, admi tidos mediante c.oncurso de provas ou t! tulos a cal: 
, 

go da Contadoria Geral da Republica. 
, , 

Paragrafo unico. Para o preenchimento inicial 
... .... /!Ia. ( 

das funçoes serao aproveitados, de preferencia, os que, a JU~ 
, 

zo do Contador Geral, tenham demonstrado ate agora, no desem 
A A A 

penho desses trabalhos, eficiencia, assiduidade e zelo. 

- . , 
Art. 15Q A 10taçao de funcionarios da Contadoria 

, 
Geral da Republiea constituida em um todo pela Contadoria' G~ 

ral e pelas Contadorias e Sub-Contadorias Seccionais, obede -
" , , 

cera ao criterio regional, isto e, sera feita em globo para~ 

da Estado e para o Distrito Federal, salvo o disposto no art1 

go seguinte • 
, , 

Paragrafo unico. Compete ao Contador Geral dis-
, ... -tribuir os funcionarios pelas Delegaçoes, em cada regiao, de 

A • A 
acordo com as necessidades dos servlços; e remove-los de uma 

.. -para outra Delegaçao de regioes diferentes, bem como da Cont~ 
... 

doria Geral para as SUas Delegaçoes e vice-versa. 

, 
Art. 16Q A Contadoria Seccional junto a Dele~ 

, , ... , 
eia do Tesouro Brasileiro no Exterior tera lotaçao propria, 

... " e a movimentaçao dos respectivosfuncionarios sera feita por 
, 

decreto do Presidente da Republica. 

Art. 11Q A tabela 
, 

de extranumerarios,mensalistas 
. , , 

Contadoria Geral da Republica 
, , 

e diaristas, sera uniea para a 
N 

e suas Delegaçoes. 
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Paragrafo unico. Compete ao Contador Geral local! 

" ... extranumerarios e movimenta-los de uma para outra Delegaçao, zar os 

em todo 
, 

o territorio nacional, bem como da Contadoria Geral para 
... 

as suas Delegaçoes e vice-versa. 

Art. l8Q Dentro de trinta (30) dias a partir da p~ 
... , 

blicaçao desta Lei, expedira o Poder Executivo o Regimento em que 
.. - ... A' serao fixadas as atribuiçoes dos dirigentes e a competencia dos o~ 

• .. ... 
gaos da C.G.R. e de suas delegaçoes. 

- - , , 
Paragrafo unico. Dentro de igual prazo 

, 
expedira 

, ... , 
tambem o Executivo deeret~ que fixe a lotaçao numerica dos servi -... ... 
dores da C.G.R. e de suas delegaçoes, bem como a lotaçao nominal, 

... A 
processando-se posteriormente, a movimentaçao do pessoal de acordo 

com o disposto nesta Lei • 

Art. 19Q Para atender, nêste exerclcio, ~s despoi , ... , 
sas com a execuçao da presente Lei, fica aberto o credito suplemen, 

tar de seiscentos e vinte e quatro mil e quinhentos cruzeiros 

(Cr$ 624.500,00) ao vigente 
- , 

orçamento do Ministerio da Fazenda 

(anexo nQ 16 da Lei n Q 3, de 2 de dezembro de 1946) sendo: 
• ._._ ' __ .... -o. .............. 

, 

Verba 1 - Pessoal 
... , 

Consignaçao 11 - Pessoal Extranumerario 

05 - Mensalistas 

08 - Contadoria Geral da Roi , 
publica e ' Contadorias 
Seccionais •••••••••••• 

... 
Consignaçao 111 - -Vantagens 

... 
09 - Funçoes Gratificadas 

08 - C9ntadoria Geral da Roi 
publica e Contadorias 
Seccionais: 

Ol.~- Contadoria Geral •••••• 142.200,00 
02 - Contadorias Seccionais 

118.800,00 

e Sub-Contadorias Se~ 
c~onais ••••••••••••••• 301.500,00 443.700,00 562.500,00 
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" 
Verba 2 - Materi al 

.. 
Consignaçao I I - Material de Consumo 

17 - Artigos de expedient~, des~ 
nho, ensino e educaçao; a~ 
tigo! escolares para distrl 
buiçao; fishas e livros de 
escrituraçao; impressos

N 
e 

material de classificaçao , 
inclusive fichas

A 
bibliogr& 

ficas e de referencia 

08 - C9ntadoria Geral da R~ 
ptiPlica e Cont adorias 
Seccionais •••••••••••• 

I ' 

/ 

62.000,00 
624.500,00 

Art. 20Q A presente Lei entra em vigor na data de 
N 

sua publicaçao. 

N ~ 

Art. 2lQ Revogam-se as disposiçoes em contrario~ r 

Sala "António Carlos" , e 

c ;/ H'~'-'1~I/J!/o~""" 
PARECER 

1947 

) 

A Comissão de . FJnanç~_s _~ Orçamento opina favoravelmente 
. . .... . ' 

ao relatório, oferecido às emendas apresentadas ao ' Projedto ne? 260,de 

1946~ com substitutivo . 

Sala "António Carlos" , em 6 de agosto de 1947 

• 

,Presidente 

., Relator 
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~m~ao Projeto n.O 260, 

~~ /'" (3: discussão) 

N.O 1 

Artigo 13 di,ga-se "ddtro de W 
dias" e não "60 dias" e suprima-se o 
§ único do artigo 1.3. 

Sala das Sessões, em 26 de janeiro 
de 1946. - Barreto Pinto. 

N.O 2 

Emenda (Aditiva) 

Art. 1.0 § 3.° - Ficam estendidas 
" .ti dispOsições dês te artigo aos 
ocupantes da carreira de Guarda 
linos, classe "G", do Q. P., que 
tenham sido aprovados em concurso 
ou prova de habilitação, anterior­
mente à lei n.o 284, de 28 de OutLl­
·bro de 1936, os quais serão i'1clui­
dos na classe "18" da carreira de 
Contacor, do Quadro Suplementar, do:! 
acõrdo com a tabela anexa. 

(Modificar a tabela, na parte re_ 
ferente aos cargos de Contador, clas­
se 18, que passam a ser 139 em vez 
de 123) . 

Justificação 

A medida proposta vista extinguir 
uma injustiça semelhante à relatada. 
na exposição de motivos que acom­
panha o ante-projeto do Poder Exe­
cutivo. 

Os Guarla-livros, classe "G", re 
feridos, em número de 16, fizeram a 
prova de habilitação para o cargo de 
Praticante de 2,"', realizada na ci­
dade de Natal, no Rio Grande do 
Norte, em 1934. 

C0111 a lenta movime'ltação do 
Quadro, foram aproveitados, antes da 
lei n.o 234, de 28-10-936, apenas 40 
dos aprovados na citada prova, ten­
do os res tantes sido aproveitados, já 
em 1938, na carreira de Guarda-li­
vros, na qual se encontram, até hoje, 
estacionados na classe "G". 

O Quadro Suplementar do M. da 
Fazenda inclui, até o presente, ape.­
nas os funcio'1ários beneficiados pela 
lei n.o 284, de 28-10-36. 

Ora, o ante-projeto do Póder Exe_ 
cutivo é apresentado com o fim de 
incluir no Quadro Suolementar 335 
funcionários do Quadro Pernlanenw 
que foram prejudicados pela lei n" 
284. 

A carreira de Guarda-livros do 
Qüadro Permanente deve ser cons­
tituicia hoje, exclusivamente, de con_ 
tadores formados, torna'1do-se difícil 

. a situação dos 16 ocupantes dos Cal'-. 
gos da classe "G", que não têm ês';e 
t itulo e que foram incluídos nesta 
carreira, e neste Quadro, em 1938. 

A solução para o caso dos citados 
funcionários da carreira de Guar­
da-livros, é a sua inclusão na car­
reira de Contador do Quadro Suple­
men tar, dêsse modo ficando anada a 
injustiça cometida. 

Saal das Sessões, em 27 de janeiro 
de 1947 - Mauricio Grabois . 

N.o 3 

Suprime-se o parágrafo 3 do artige 
1.0, em face do exposto no art. 13. 

Sala das Sessões, 27-1-47 - Caires 
de Brito . 

._- --.. ......---"":'-'-. -::-:7-':-::;':-=~:OOC""""jjiiiõ~::-::7.:-:-:-
, Imprel)sa !~a(·,(,nliJ -' Rio de aneiro . ' -
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Verba 2 - Material 

Consignação II - Material de 
Consumo 

17 - Artigos de expediente, desenho, ensino e educação; ar­
tigcs escolares para distribuição; fichas e livros de escri­
turação: impressos e material de classificacão, inclllsiv'" 
fichas bibliográficas c de referência 
08 - Comadona Geral da República e Contadorias Sec-

624.500,00 

Art. 20. A presente LeI entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário. 

PARI:CER DA COMISS.~O DE CONSTITUI::i'iO I: 
JUSTIÇA 

Trata-s.e de um Projeto de r-efcrma 
da Ccntat:oI.a Geral da Repúbl:ca, 
suscitada em Mensagem do SI. Presi­
dente da República Em 16 de no\'em-­
bro do ano findo. 

O Projet.() obteve parecer favoráVEl 
e unâmme da Comiscão de Fin..l!lças. 

Durante a discus.:i&O, a requerimento 
do Deputado Barreto Pinto, foi p'Edl­
da. com aprovação do plenário, a au­
diênc~a desta Comissão de Constitui­
ção e Justiça. 

A exp.osição de moti\"os salienta 
que os Encargos administrativos da 
União cresceram para:2l::lmente ao de­
senvolvimento économ:co e financeiro 
do País. não pociencio, como é óbvio 
firar a Cont:ido~ia Geral à margem 
dessa nolução. 

VeriLca-se, por i~so, que são inúm€­
ras as diflculoades a superar na eX02-
cução dos se:v:ços da Contadoria e 
suas Delegaçõzs. 

Em vista dessa situação, o Projeto 
cogita da r·eE5truturação dê.sscs servi­
ços cie forma a at.ender melhor aos 
encargos qU'2 lhes são a tribuicios 

Essa re-2st:'utm'ação determina um 
aumento de desp.e.sa julgado razoável 
péla Comissão de Finanças, encon-
trandc-se. dada a iniciativa da Men­
sagEm presidencial. de acôrdo com o 
que exige a Ccmtituição, no wcante 
à m:.; téria financeira. 

Como o crédito suplementar pedido 
refer<:-se a um curto período do ano 
findo, solicitaria, em tempo oportuno, 
a atencão da Ccm,ssão de F'manças 
sôb:'e a' possibilidade de ampliá-lo. 

Sala da Comissão, 13 de maio de 
1947. - Agarnemnon Magalhães, Pre­
sidente. - Soares Filho, Relator. -

C':rlos VValdenwr. - Graccho Cardoso. 
- José M. Crispim. - Edgard de AT­
ruela. - GUTgel ao flmaral. - Vieira 
(''3 ::Iello. - Leopoldo Peres - Ataliua 
Noqlleira. _. Plinio Barreto. - Afonso 
Arinos. - Erluardo Duvivier. 

N° 260 - 1946 

Reorganiza a Contadoria Geml 
da República e dá outms provi­
dências. 

(Fina nças ll8) 

PROJETO ADOTADO PELA COMISSÃO 
DE FINANÇAS 

Reorganiza a Contadoria Geral 
da República e dá outras provi­
dências. 

(Finanças ll8) 

Em exposiçiio de motivos n.o 29, 
de 16 de novembro findo, submete o 
Chrfe do Poder Executivo à conside­
ração do Congn"'iso Naciopal um ante­
proJeto de lei, r;;organizanciO a Con­
tadoria Geral da República. 

Dessa mtmagem consta que a pro­
'-idêr"cia legislativa pedida tem por 
fim habilitar a Contadoria Geral da 
U"pública a "melhor atender ao~ en­
cargos que lhe são a tribu (dos ... 

Por sua vez, o Senhor Ministro da Fa­
zenúa, em sua Exposição ele Motivos, 
decbra o ante-projeto bem elaborado 
e que "a reforma trará maior efi­
ciêllcia aos serviços dar;uele impor­
tante órgão centralizador e coordena­
clor de contabilidade da União." 

Para a execução de reforma cuida o 
art. 12 elo ante-projeto ele abertura 
de um crédito suplementar de Cr$ 
79.200,00, para atender ao pagal11pnto 
ele de~pesas oriundas das fU!lçÕeS i!ra­
tificadas. 
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Atendendo a melhoria de serviço que 
a nova estrutura da Contadoria trará, 
não nos parece vultosa a quantia su­
plementar solicitada. 

Além disso, em uma de nossas reu-
niões, o ilustre deputado Horácio 

Lafer, quand.o relatava um pedido de 
crédito, teve ocasião de lembrar con­
ceito de tratadista ilustre segundo o 
qual ao Poder Executivo cabe a tarefa 
de criar as despesas para ocorrer às 
precípuas obrigações do Estado e <10 
Poder Legislativo, a de fiscalizá-las. 

E' o caso. Devemos, por isso, aceitar 
o ante-projeto do govêrno, fazendo-o 
subir a Plenário, a fim de receber da 
representação nacional as sugestões 
que haja por bem oferecer, reservan­
do-nos para, no exame das emendas. 
mais nos alargar no exame da ma­
téria. 

~ste é o parecer. 
Sala Carlos Peixoto, em 12-12-46. 

- Souza Costa, - Presidente. - Or­
lando Brasil, Relator. - Alberico Fra­
gl.... - Aloisio de Castro. - Horac1o 
LaJer. - Carlos Marighella. - Cor­
deiro de Miranda. - Israel Pinheiro. 
- Segadas Viana. - Magalhães Pin­
to. - Amaral Peixoto. 

PROJET<l ADOTADO PELA COMISSÃo DE 
FINANÇAS 

Reorganiza a Contadorld Geral 
da República, e dá outras provi­
dências. 

Art. 1.0 A Contadoria G"'ra, Oa Re­
pública (C. G. R.), diret.amente su­
bordinada ao Ministro df Estado dos 
Negócios da Fazenda, e ~u.i'" atribui­
ções, jurisdição e compc(,ér,cia (stão 
definidas no Código de C J1ta bilidade 
da União, no Regulament., Geral de 
Contabilidade Pública. no Deerofto-Iei 
n.O 1. 990. de 31 de janeiro de 1940, e 
em disp(Js;ções legais. pa,'isa a ter a 
segUinte organização: 

~ - C. G. R. (órgao central) cons-
tituída de: 

a) Divisão Orçamentaria (D.O.) 
b) Divisã.() Financeir:-i. (D.F.!. 
e) Divisão Patrimonial (D.P.! 
d) Divisão de Bancos e Correspon­

dentes (O.B.) 

e) Divisão de Orientação e Contrôle 
(O.C.) 

f) Serviço de Administraç§..J (S.A.) 

II - Contadorias Secionais (C. S.) 

rlI - Sub-Contadorias Secionais 
(S.C.S.) 

§ 1.0 As C. S. e S.C.S. que são 
deLegações da C. G R jUnte' aos 
ministérios, repartições e SerVlçJS civis 
e militares, terão a organj7llção :ntpr­
na que fór esta belecida ~rn regimento. 

§ 2.° Constituem S. C. S. as delega­
ções cujos balanços se incorporam 
numa C S.; e C. S a" que reme­
tem balanços diretamente a C. G. R. 

§ 3° Qualquer alteração qut- a con­
veniência dos serviços Jet,>!'!lline na 
classificação das delegaçõ".:; da C. G 
R. . na conformidade do parágrafO 
anterior, será feita po'- decreto do 
Poder Executivo. 

Art. 2.° As Divisões t' o S. A. da 
C. G. R. compreenderáI.J· 

r - Divisão Orçamentária: 
a) Seçâ.Q da Receita (5. R. O. ) 
b) Seção da Despesa (S.D O.) 

c) Turma de Servtç'lS Auxiliares 
(T.A.O.) 

Ir - Divisão Financeira: 
a) Seção da Receita (S. R. F. ) 

b) Seção da Despesa (S.D.F.) 

c) Seção de Movim~nto de Fundos 
(S. M. F.l 

d) Turma de Servlç'}s Auxiliares 
(T.A.F.) 

III - Divisão Patrimo'1ial: 
a) Seção das Contas do Ativo (S. A. 

P.) 

b) Seção das Contas do Passlvo 
(S.P.P.) 

c) Seção das Contas de Compensa­
-;ão (S.C.P.) 

d) Turma de SeTVIçcs Auxiliares 
(T.A.P.) 

rv - Divisão de Bancos e Corres­
pondentes: 

a) Seção das Con<ja.,; Financeiras 
(S.F.B.) 

b) Seção das Contas Patrimoniais 
(S.P.B.) 

c) Seção da Divida Externa (S.D.B.) 
d) Turma de Serviços Auxiliares 

(T.A.B.) 

, 

• 

• 
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v - Divisão de Orientacw e Con-
trôle: 

a) Seção de Orientação I S. O. C. ) 

b) Seção de Contrôle (S.C.C.) 

c) Seção de CentralizlçiW e Esta­
t1stica (S. E. C.) 

d) Turma de Serviços Auxiliares 
(T.A.C.) 

VI - ServiÇ{) de Admimsóração : 

a) Seção do Pessoal (S. F . A. ) 

b) Seção do Mat~rial (S.M.A ) 

c) Turma de Serviç0s Auxiliares 
(T.A.A. ) 

Art. 3. 0 A C.G.R. ser'l dirigida por 
um Contador Geral. padr'l.) "R", no­
meado, em comissão p.;,_ Presidente 
da República . dentre '.É'(''11C(\~ de re­
conhecida competência, legalmente ha­
bilitados para o exercício da profi~são 
de Contador. 

Art . 4.0 As Divisõ,ss serão dingidas 
por Contadores-Adjun~'Js escolhid s 
dentre os funcioná,ios (i:> carreir:l de 
Contador do Ministêr', da Fo z?J1da; 
e o [', A., por um (!»tfe escolhido 
dentre os funcionários ~c mEsmo Mi­
nistério. 

~ 1 ° Os Contadores-Ad]lliltos 58! ão 
designados por decrew do Presidente 
da República, mediantf' proposta do 
Contador Geral ao Minl.3tro de Est,ado 
dos Negócios da Faz,sD('.a. 

§ 2,0 O chefe d-o S A, será dt'sig­
nado pelo Contador Gç~'al da Repú­
blica, 

Art. 5,0 As Seções de q'l.' se com­
põem as Divisões seriio rh€fiad"s p~r 
fun cionários das carre~:',,' de C'OEta­
dor ou Guarda-Livr-os. J·p31gn'1dos pel0 
Contador Geral da RO'<lblica, dent.re 
os que estiVEr'2m lotaclo, na C,G,R. 

Parágrafo único. Os rh"fe,-; das Se­
ções do S A. serão dp?;~'l'ldJ' !JelO 
Contador Ger8l da República, dentre 
os s~rvidores lotados 111 C,l} H. ou 
suas delegações. 

Art 6.0 As S C, :: S. C , S. serão 
chefiadas, resoectivamf:nL prr um 
Con tador ou· Subcontador Secional, 
desio-nados pelo Con,ador Geral da 
RepÚblica, dentre os funcionários da 
carreira de Contador, lotados na C, 
G. R, ou suas delegações. 

~ 1.0 O Contador Secional junto à 
De1egacia do Tesouro Br,lsileiro no 

Exterior s€rá designado )"T decreto 
do Presldente da República, mediante 
proposta do Contador Geral da Repú­
blica ao Ministro de Estado dos Ne­
gócios da Fazenda. 

§ 2.° P ara a funçãQ de Sutconta­
dor Secional poderá, também, ser 
designado funcionário da carreira de 
Guarda-livres, nas mêsma:: condlções 
dê,~ te artigo. 

Art, 7,0 O Contador Geral aa Re­
pública terá um Secr"táno por i;le 
designado, dentre os servid,)res do Mi­
nistério da Fazenda 

Parágrafo único. A 6ra tificação de 
função do Secretário a que se réfere 
êste artigo será de .;elS mil cruzeiros 
(Cr$ 6,000,00) anuais. 

Art. 8. 0 As funções ;n.~;fic"das de 
Chefes de Seçãc criadas pelo fl. rtigo 
6.0 do Decreto-lei n,o I. ~9C. de 31 de 
janeiro ae 1940, ficam tnnsfollnadas 
nas de Contadores-Acl junto!' .:ias Di­
visões Orçamentária, Fin,: 'lccoir" Pa­
trimoniaL de Banc03 f Scr:'E'llonden­
tes e de Orienta ~Eto e Ccntrôle a ra ­
zão dE catorze mil qUO tr'O'Cfllt03 cru­
zeiros (Cr$ 14.400,00), uU'..lais. cada 
uma. 

Art . 9,0 Fica criada a fU'.1Çfl: gl'ati­
fica da de Chef!'; do S A. à razão de 
doze mil cruzeiros (crS 12.000,00) 
anuais; e bem aSS'n1 de dezesótis ,16) 
Chefes de Seção, à :,a'~ilo de sds mí: 
cruzeiros (Cr$ 6. OOO,OOl anudi', [.EHa 
cada uma, 

Art. 10 . As atuais funcõ:;s de Con­
Lador Seccional fic8.m tl'J ns fonnadas 
ep.1 funções de COllt.;;,dc. Sede o. 

Subcantador SeclCnal CC-Vl GJ dis­
pesto no § 2.0 do art 2 l com a~ gra­
tificações constante,o d::>. t8.b~Ja nl1l'xa. 

Parágrafo único. O Sontador Se­
cional junto à De.e~;t'-'la do T,"OUl'O 
Brasileiro no Exterior p'2rC'õberá a 
gratificação de repres,'mt"ção D3 for­
ma do art. 4. 0 do Dez:;·pt. -lei núme­
ro 8.592 . de 2 de j3 n<,1:'O de!946. al­
terado pelo art. 1.0 do Decreto-lei 
n,o 9,687, de 30 de ClgÕstO ']2 '.9-16. 

Art. 11. Editará 2 Co~t:tdoria Ge­
ral da República um .. Bnl~tim' men_ 
sal. para divulgação (,~ m"téria dou­
trinária, mformat.iva. no,;i:?lOs3, de C!'í­
tica e de qualquer G'u~r_ 9,'ênero que 
contribua para ;!1~1101 difu ãc de cn­
nhecimentos relativos à conta,bilidade 
públ.'ca e aSSi.lntos corrl'h tos . 
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Art. 12. Fica aberto Q crédito l'U­
pymentar de ~e~,ent3 e nove mil e du­
zentos cruzeiros (C:-$ 79 . 200.CO) em 
refôrço à Verba 1 - Pessoal, consig­
nação lU - Vantagem. Subcr.nslg· 
nação 09 - F>1:1Q0ee Gn'.tiflcadas 

buições dos dirigentes c a 
cia dos órgãos da C. G. R. e suas­
delegações. 

06 - Serviço do Pessoal. do vigente 
orçamento do Mi!llSóério ia I<'azenda 
(Anexo n.o 16 jo DecrE'to-lei nún'ero 
8 496 de 28 de dezembro de 1945) , 
pa"s atender, neste exercício. às des­
pesas cem a execucã.o da presente Lei 

Parágrafo úmco Enquanto não en­
trar em vigor 'J regi:nen',o a que se 
refere êste artl~o . prevalecerá. com 
as instruções ou ordens de serviço 
que forem ba;xada& pch Contador 
Geral da Repúbl1c'1. , o atual Regimen­
to aprovado tJe:o Decreto n,o 5.226, 
d~ 31 de janeLro de 1940. 

Art 13 . Dentro de sessenta (60) 
dias a contar da P1Jl)Jic9.~ão desta Lei, 
expedirá o POQpr Exeçutivo o :'egi­
mento em que serão fixada& as atri-

Art. 14 A p . .:esent.: Lei em.ra em 
vigor na data de sna nublicaçã r.:: . 

Art. 15. Revogam-se as disposições 
em c0ntrário. 

TABELA A QUE SE REFERE o ART. 1Q DA LEI N.O ,DE DE 

Contadorias Seccionais: 

a) Com a gratificação de função de Cr$ 9.600,()O anuais: 

Ministério da Fazenda 

Delegacias FiscalS: 
Pernambuco . . ................................. . 
Bahia . . ........ ... ........................... . 
São Pa.uLo .. ... ............................. . 
Rio Grand.e do Sul .................... . ........ . 
Minas Gerais .., ............................... . 

9.600,00 

9 600 00 
9.600,O() 
9.600.00 
9 600,00 
9.6()O,OO 

b) Com a gratificação de função de Cr$ 9.000,00 anuais: 

Ministéri<ls: 

Aeronáutica. . ................................ . 
Agricultura. . .. . .................... . .... . ... . 
Educação e Saúde ............................... . 
Guerra ............... ... ......................... . 
Justiça e Negócios Interiores ..................... . 
Marinha .. .. ....... . .......................... . 
Traba!h<l, Indústria e ComérciO ........... . ... . ... . 
Viação e Obra:, Públicas ......................... . 
Caixa de Amo:-tização ........................... . 
Casa da Moeda . ............................... .. 
Departamento Federal de Compras ............. . 

9.000,00 
9.00000 
9.000 ,00 
9 000,00 

9.000,00 
9.000,00 
9. ()OO,OO 
9.000,O() 
9.00000 
9.00.0,00 
9.000,00 

DE 1946 

57.600,00 

Departamento dos C<Jrreios e Telégra.fos ......... . 9.000,00 108.000,00 

c) Com a gratificação de função de Cr$ 8.400,00 anuais: 
Alfândega do Rio de Janeiro...................... 8.400,00 
Divisão do Impõsto de Renda ................. 8.400,00 
Recebedoria do Distrito Federal .................. 8 .400 00 
Corpo de B?mbelros ................................. 8.400,00 
Policia Milltar do Distnto Federal .. ........... 8.400,00 
Departamento Federal de Segurança Pública ...... 8 400,00 
lInJ>rensa Nacional .............................. 8.400,00 58.800,00 

• 

• 

• 

• 
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d) Com a gratificação de função de Cr$ 7.800,00 a.nua,is: 

Delegacias Fisoais: 
Amazonas .................................... . 
Pará . . .. . ..................................... . 
Maranhão .. .. ... . ............................ . 
Pia ui . . ........................................ . 
Ceará. . .................................... . 
Rio Grande do Norte ............................ . 
Paraiba .... . ......................•........... 
Ala goas .. .. . ...................... " ............. . 
Sergipe ... ................................... . 
Espírito Santo . . . ...................... . ...... . 
Estado do Rio de Janeiro . ................ . ... . 
Paraná .. .. . ................................... . 
Sa n ta CaJtarina .................................. . 
Goiás. .. . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . .. . ......... . 

7 800,00 
7.80000 
7.800,00 
7.800,00 
7.S00,OO 
7. soa ,00 
7.800 ,00 
7.800.00 
7.800,00 
7.80000 
7.&00,00 
7.800,00 
7.800,00 
7 800,00 

Ma to Grosso .................................... . 7.800,00 117.000,00 

Subcontadorias Seccionais: 

e) Cem a gratificaçã<l ãe função de Cr$ 8.400,00 anuais: 
Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos no Distrit<l Federal 
f) Com a gratificação de função de Cr$ 7.200.00 anuais: 
Alfândega de Santos ............. ................ 7.200,00 
Rooebedoria Federal em São Paulo .............. 7.200,00 

•• 
D. R. Oorrei<ls e Telégra!f<>s: 

Pernambuco " . . . .............................. . 
Bahia ........ . ................................ . 
São Paulo .. . .................................... . 
Pôrto Alegre .................................... . . 
Belo Horizonte .................................. . 

7.200,00 
7.2,0000 
7 . 2-00,00 
7.200,00 
7.20000 

g) Com a gratificação de função"de Or$ 6.000,00 anuais: 

Alfândegas: 

Recife .. . .... .. ................................. . 
Sa.lvador .. " .................................... . 
Pôr to Alegre ................................. . .. . 
Rio Grande ................. . ................ . 
Pelotas .. 
Uruguaiana .. . 

D. R. Correios e Telégrruf<>s: 
Pará .. 
Ceará . . 
Rio Grande do Norte ............................ . 
Estado do Rio de Janeiro ................... . ... . 
Ribeirão Preto ................................... . 
Ba urú . . ....................................... . 
Paraná .. .. . ................................... . 
J U!Í.Z de Fora .................................... . 

Estradas de ferro: 

Rêde de Via.ção Cearense ....................... . 
Viação Férrea Federal Leste Brasileiro ......... . 

6.000,00 
6.000,00 
6.000,00 
6.000 ,00 
6.000,00 
6.000,00 

6.00000 
6.000,00 
6.000,00 
6.000,00 
6.000,00 
6.000,00 
6.000,00 
6.000,00 

6.00000 
6.000,00 

8.400,00 

50.400,00 

96.000,00 
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h) Com a gratificação de função de Cr$ 4.800,00 anuais: 

Alfând€gas : 

Manáus 
Belém 

. . .................................... . 

São Luís ..... ................ . ............ . . . . . 
parnaiba ....... . ............................ . . 
FortaLeza .. 
Na.tal .. .. 
João Pessoa 

.. . ................................ . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

.................. .................... 
Maceió . . .. . ................................... . 
Aracajú .. .................................... . 
Vitória . . . . . .. ................................ . 
Niterói . .. . . ................................... . 
Paranaguá. .. . . .. . ............................. . 
Florianópolis . . .. . .. . . . ... . ................... . 
São Francisco .. . ............................... . 
Livramento . .. ........................... ... . 
Jaguarão ............. ... ......................... . 
Corumbá . . . . ........... . ..................... . 

D. R. Correios e Telégrafos: 

Amawnas e Território do Acre ............. . ..... . 
Gua.pol'é " .. . .................................. . 

.................................. Maranhão . . 
Piauí. .. ......•..••....•.•...•.•• . ......... o. . 
Paraíba 
Alagoas 

. . ................................... .. . 
.................................. 

D. R Correios e Telégrafos: 

Sergipe . . ...................................... . 
Espírito Santo ............................ ..... .. . 
Campanha ... .............................. . 
Diamantina .. .. . ............................... . 
Uberaba . . .. . .................................. . 
Florianópolis ............................. . ....... . 
Sama Maria da Boca do Monte ................. . 
Goiás . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ....... ' " 
Campo Grande .. ............................... 
Oui~bá . . . . ................................... . 

Estradas de Ferro: 

Bragança . . .................................... . 
São Luis a Teresina ............................ . 
Cen traI do Pia ui .. . ............................ . 
Central do Rio Grande do Norte ..... . . ......... . 
Bahia-Minas . . .. . ............................. . 
Goiás .. .. . .......................... . 
Agência do Departamento Federal de Compras em 

São Paulo .. . .............................. . 

4.800,00 
4.800,00 
4. 800,00 
4.8000,00 
4.800000 
4.800,00 
4.800,00 
4.&0'Ü,00 
4.800,00 
4 . 800,00 
4.&00,00 
4.800,00 
4.80000 
4.&00,00 
4.800,00 
4 .800,00 

4.800,00 

4.800,00 
4.800,00 
4.800,00 
4.80000 
4.800,00 
4.800,00 

4.800,00 
4. BOO.OO 
4.800,00 
4.&00,00 
4.800,00 
4.800,00 

4.8'00,00 
4. MO ,OO 
4.800,00 
4 .800,00 

4.800,00 
4.800,00 
4.8(}0,00 
4.80000 
4.800,00 
4.800,00 

4.800,00 192.000,00 

Total .. .. ........................................... 688.200,00 
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Ao art. 19 

Substitua-se pelo seguint : 

" Art. - É o Poder Exe6utivo autorizado a 

abrir um crédito suplementar de Cr$ 135.625,00 (cento 

e trinta e cinco mil e seiscentos e vinte e cinco cru -
zeiros) em reforço da Verba 1 - Pesooal, Consignação 

..., "" 
111 - Vantagens, Sub-Consignaçao 09 - Funçoes gratifi -
cadas - 06 - Serviço do Pessoal, do Anexo 19 do Orça­

mento Geral da União em vigor". 

, 
A tabela anexa 

, 
Substitua-se a tabela anexa ao projeto, a qual 

se refere o art. 10, pela seguinte: 

TABELA 

A QUE SE REF'ERE O ART. 10 

CONTADORIAS SECC IONAIS 

a) Com a gratificação de função de Cr$ 9.600,00 anuais: 
, 

Ministerio da Fazenda • • • • • • • • • • • • • • 9.600,00 

Delegacias Fiscais: 
Pernambuco ••••••••••••••••••••• 9.600,00 

Bahia •.•....••...•...•.•..••••• 9.600,00 
... 

Sao Paulo •••••••••••••••••••••• 9.600,00 

Rio Grande do Sul •••••••••••••• 9.600,00 

ML~as Gerais ••••••••••••••••••• 9.600,00 57.600,00 
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b) Com a gratificação de função de Cr$ 9.000,00 anuais: 

, 
Ministerios: , 

Aeronautica 

Agricultura 
• • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • 

9.000,00 

9.000,00 
N , 

Educaçao e Saude •••••••••••• 9.000,00 

Guerra •••••••••••••••••••••• 9.000,00 
, 

Justiça e Negocios Interiores 9.000,00 

Marinha ••••••••••••••••••••• 9.000,00 
, , 

Trabalho, Industria e Comercio 9.000,00 
N , 

Viaçao e Obras Públicas ••••• 9.000,00 .. 
Caixa de Amortizaçao •••••••• 9.000,00 

Casa da Moeda ••••••••••••••• 9.000,00 

Departamento Federal de Com -

pras •••••••••••••••••••••••• 9.000,00 

Departamento dos Correios e~ .... 
legrafos •••••••••••••••••••• 9.000,00 108.000,00 

c) Com a gratificação de função de Cr$ 8.400,00 anuais: 
h 

Alfandega do Rio de Janeiro •• 8.400,00 
Divisão do Imposto de Renda •• 8.400,00 

Recebedoria do Distrito Fede-

ral •••.••••••••••••••••••••• 8.400,00 
Corpo de Bombeiros •••••••••• 8.400,00 
POlicia Militar do Distrito ~ .... 
deral ••••••••••••••••••••••• 8.400,00 

Departamento Federal de Segu-
, . 

rança Publica ••••••••••••••• 8.400,00 

Imprensa Nacional ••••••••••• 8.400,00 58.800,00 
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d) Com a gratificação de função de Crt 7.800,00 anuais: 

Delegac ias Fiscais: 

Amazonas ••••••••••••••••••• 
, 

Para ••••••••••••••••••••••• 
.., 

Maranhao ••••••••••••••••••• 

Piauí • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • , 
Ceara • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Rio Grande do Norte •••••••• 

Paraíba •••••••••••••••••••• 
A 

Alagoas • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Sergipe • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Espírito Santo ••••••••••••• 

Estado do Rio de Janeiro ••• 
, 

Parana ••••••••••••••••••••• 
Santa Catarina ••••••••••••• 

, 
Goias •••••••••••••••••••••• 

Mato Gro sso •••••••••••••••• 

SUB=CONTADORIAS SECCIONAIS 

7.800,00 

7.800,00 

7.800,00 

7.800,00 

7.800,00 

7.800,00 

7.800,00 

7.800,00 
7.800,00 

7.800,00 

7.800,00 

7.800,00 

7.800,00 

7.800,00 

7.800,00 117.000,00 

e) Com a gratificação de função de Cr$ 8.400,00 anuais: 

Diretoria Regional dos Correios , 
e Telegrafos no Distrito Fede -
ral. •..•.•.........•.......•..• 8.400,00 

f) Com a gratificação de função de Cr$ 7.200,00 anuais: 
A 

Alfandega de Santos ••••••••••• 
... 

Recebedoria Federal em Sao PmUb 
, 

D.R. Correios e Telegrafos: 
Pernambuco • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Bah.ia •••••••••••••••••••••• 

N 

Sao Paulo •••••••••••••••••• 
Porto Alegre ••••••••••••••• 

Belo Horizonte ••••••••••••• 

7.200,00 
7.200,00 

7.200,00 
7.200,00 
7.200,00 
7.200,00 
7.200,00 50.400,00 
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g) Com a gratificação de função de Cr$ 6.000,00 anuais: 
A 

Alfandegas: 
Recife • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Salvador ••••••••••••••••• 

'" Porto Alegre ••••••••••••• 

Rio Grande ••••••••••••••• 

Pelotas •••••••••••••••••• 

Uruguaiana ••••••••••••••• 

6.000,00 

6.000,00 

6.000,00 

6.000,00 

6.000,00 

6.000,00 

, 
D.R. Correios e Telegrafos: 

, 
Para ••••••••••••••••••••• 

, 
Ceara •••••••••••••••••••• 

Rio Grande do Norte •••••• 

Estado do Rio de Janeiro • 
.., 

Ribeirao Preto ••••••••••• 
, 

Bauru •••••••••••••••••••• , 
Parana ••••••••••••••••••• 
Juiz de 

, 
Fora ••••••••••••• 

A ... 

Rede de Viaçao Cearense •• 
... 

Viaçao Ferrea Federal Les-
te Brasileira •••••••••••• 

6.000,00 

6.000,00 

6.000,00 

6.000,00 

6.000,00 

6.000,00 

6.000,00 

6.000,00 

6.000,00 

6.000,00 96.000,00 

h) Com a gratificação de função de Cr$ 4.800,00 anuais: 

'" Alfandegas: 
, 

Manaus • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 4.800,00 , 
Belem •••••••••••••••••••• 4.800,00 

... 
Sao Luiz 
Parnaiba 

• • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • 

4.800,00 

4.800,00 
Fortaleza •••••••••••••••• 4.800,00 

Natal •••••••••••••••••••• 4.800,00 
... '" Joao Pessoa •••••••••••••• 4.800,00 

, 
Maceio ••••••••••••••••••• 4.800,00 

Aracajú 

Vitória 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • 

4.800,00 

4.800,00 
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, 
Nlteroi •......•••••••...••• 

, 
Paranagua •••••••••••••••••• 

, 
Florianopolis •••••••••••••• 

... 
Sao Francisco • • • • • • • • • • • • • • 
Livramento • • • • • • • • • • • • • • • • • ... 
Jaguarao ••••••••••••••••••• 

, 
Corumba • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

, 
D.R. Correios e Telegrafos: 

, 
Amazonas e Territorio do A-
cre •••••••••••••••••••••••• 

, 
Guapore • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ... 
Mar Sliliao ••••••••••••••••••• 

Piauí •••••••••••••••••••••• 

Paraíba • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
~ 

Alagoas • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

, 
D.R. Correios e Telegrafos: 

Sergipe •••••••••••••••••••• 
EspÍrito Santo ••••••••••••• 
Campanha • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Dla.rr.an tina ••••••••••••••••• 
Uberaba •••••••••••••••••••• 

, 
Florianopolis •••••••••••••• 
Santa Maria da Boca do Monte 

, 
Golas • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Campo Grande ••••••••••••••• 

Estradas de Ferro: 

Bragança ••••••••••••••••••• 
... 

Sao Luiz a Terezina •••••••• 

/ 

4.800#00 

4.800,00 

4.800#00 

4.800#00 

4.800,00 

4.800,00 

4.800,00 

4.800,00 

4.800,00 

4.800,00 

4,800,00 

4.800,00 

4.800#00 

4.800#00 

4.800#00 

4.800,00 

4.800#00 

4.800,00 

4.800#00 

4.800,00 

4.800#00 

4.800,00 

4.800,00 

4.800,00 
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Central do Rio Grande do Nor -
te ••••••••••••••••••••••••• 4.800,00 

Bahia-Minas •••••••••••••••• 4.800,00 
, 

Goias •••••••••••••••••••••• 4.800,00 

Agenoia do Departamento Federal de 
... 

Compras em Sao Paulo •••••••••••••• 4.800,00 187.200,00 

TOTAL •••••••••••••••••••••••••••• Cr$ 683.400,00 

SENADO FEDERAL, em ) {, de 
A 

agosto de 1951 • 
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FICHADO 

QUT 24 1947 

__ ~lLln-{~:rQ __ :~: __ ~ 
.J.-º:f~.I9.._'tf!-- __ ª~ -:: .. 2. 70-

Rio, em df outubro de 1947. 

, .' 

'J r 

• 

, 
Encaminha auto-
grafo d o Pro j e­
to de Lei no2 ••• 
550-A de 1947 • 

/ 

, 

, 

Senhor 102 Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exce­

lência, para os devidos fins, o incluso autógrafo do proje-
- -

to de Lei no2 550, de 1947, que reorganiza a Contadoria Ge-
~, A 

ral da Republica e da outras providencias. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa 
A A 

Excelencia os protestos de meu mais alto apreço • 

Munhoz da Rocha 

l~ Secretário • 
" , { 

A Sua Excelência o Senhor Doutor Georgino Avelino, 
. 

. , 
Primeiro Secretario do Senado Federal. 

SR/ABC. 
t 
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o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

, . 
Art. l~- A Contadoria Geral da Republica (C.G.R.) dire-

, 
tamente subordinada ao Ministro de Estado dos Negocios da Fazenda, 

e cujas atribuições, jurisdição e competência estão definida s no 
, ... 

Codigo de Contabilidade da Uniao, no Regulamento Geral de üontabi-

lidad j PÚblica, . no Decreto-lei n. 1.990 , de 31 de j anei ro de •••• 

:1940, e em disposições legais, passa a ter a seguinte organização: 
, ... 

1- C.G.R. (orgao central) constituida de: 

a) Divisão Orçamentária (D.O.) 

b) Divisão Financeira (D.F.) 

c) Divisão Patrimonial (D.P.) 

d) Divisão de Bancos e Correspondentes (D.B.) 

e) Divisão de Urientação e Contrôle (D.C.) 

f) Serviço de Administração (S.A.) 

11- Contadorias Seccionais (C.S.) 

111- Sub-Contadorias Seccionais (S.C.S.) 
... ... 

§ l~- As C.S. e 8.C.S., que sao Delegaçoes da C.G.R.jun-

to aos Ministérios, repartições e serviços, civIs e militares, te-
... ... 

rao a organizaçao interna que for estabelecida em regimento • 
... 

§ 2~- Constituem S.C.S., as Delegaçoes cujos balanços se 

encorporam numa C.S.; e C.S., as que remetem balanços diretamente 

aC.G.R. 
, 

§ 3~- Sera feita por decreto do Poder Executivo, qual-

quer altera ção que a conveniencia dos se~viços determine na clas-
...... , 

áficaçao das Delegaçoes da C.G.R., na conformidade do paragrafo 

anterior. 
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Art. 2Q- As Divisões e o S.A. da C.G.R. compreenderao: 

1-
... , 

Divisa0 Orçamentaria: 

a) 
... 

Secçao da Receita (S.R.O.); 

b) 
... 

Secçao da Despesa (S.D.O.) ; 

c) Turma de Serviços Auxiliares (T.A.O.). 

lI} Divisão Financeira: 

a) 
... 

Secçao da Recei ta (S.R.F.); 

b} 
... 

Secçao da Despesa (S.D.F.); 
I , 

c) 
... 

Secçao de Movimento de Fundos (S.N:F.) ; 

d} Turma de Serviços Auxiliares (T.A.F.). 

111) Divisão Patrimonial: 

a) Secção das Contas do Ativo (S.A.P.); 

b) Secção das Contas do Passivo (S.P.P.); 

c) Secção das Contas de Compensação (S.C.P.); 

d) 

IV) 

Turma de Serviços Auxiliares (T.A.P.) • 
... Divisa0 de Bancos e Correspondentes: 

a} Secção das Contas Financeiras (S.F.B.) 

b) Secção das Contas Patrimoniais (S.P.B.); 
... t ' 

c) Secçao da Dlvida Externa (S.D.B.); 

d) Turma de Serviços Auxiliares (TAB) • 

V) Divisão de Orientação e Controle: 

a) Secção de Orientação (S.O.C.); 

b) Secção de Controle (S.C.C.); 

1 , I 
I"\r • f 
I " i : ' ' , ' 

c} Secção de Centralização e Estatfstica (S.E.C.); 

d) Turma de Serviços Auxiliares ( T.A.C.) • 
... 

VI) Serviço de Administraçao: 
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a) - (S.P.A.); Secçao do Pes Eoal 

b) - (S.M. A.); Secçao do Material 

c) Turma de Serviços Auxiliares (T. A. A.). 

Art. 3~- A C.G.R. será dirigida por um Contador Geral, 

padrão "R", nomeado, em comissão,pelo Presidente da República,den -
, Â 

tre tecnicos de reconhecida competencia, legalmente habilitados 

para o exerclcio da profissão de Contador. 
, , • A 

Paragrafo unlCO- Quando o ocupante do cargo for funcio -
# , , ,.. 

nario publico federal, podera ele optar pelo vencimento integral 

de seu cargo efetivo, hipótese em que terá direito a perceber meta 

-dê do vencimento do cargo em comissao. 

Art. ~- As Divisões serão dirigidas por Contadores -

Adjuntos, escolhidos dentre os funcionários da carreira de Contador 
. , 

do Ministerio da Fazenda; e o S. A., por um chefe escolhido dentre os 
. ' , funcl0narios do mesmo Ministerio. 

§ l~- Os Contadores-Adjuntos serão designadOS por decre­

to do Presidente da República, mediante proposta do Contador Geral 
, 

aO Ministro de Estado dos Negocios da Fazenda. 

§ 2~- O Chefe do S.A. será des ignado pelo Contador Geral 
, 

da Republica • 

- - -Art. 5~- As Secçoes de que se compoem as Divisoes ( se-

rão chefiadas por funcionários das carreiras de Contador ou de Guar-
, 

da-Livros, designados pelo Contador Geral da Republica, dentre os 

que estiverem lotados na C.G.R. 

Parágra fO único- Os Chefes das Secções do S. A. serão de-

signados pelo Contador Geral 
, 

da Republica, dentre os servidores 10-

-tados na C.G.R., ou em suas Delegaçoes. 
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Art. 6Q- As Contadorias Seccionais e Sub-contadorias 

-Seccionais serao chefiadas, respectivamente, por um Contador ou 

-Sub-contador Seccional, designados pelo Contador Geral da Repu-

blica, dentre os funcionários da carreira de Contador, lotados 

na Contadoria Geral da Repúbl i ca, ou em SuaS Delegações, ~1~O) 

/ o dispôsto no § 2Q• 

) § lQ- Para a função de Sub-Contador Seooional poderá, '\ 

.' também, ser designadO funcionário da carre~a de Guarda-livros. 1\1 

/ 1) § 2Q- O Contador Seccional junto a Delegacia do Tesou 
f - r 

ro Brasileiro, no Exterior, será designado por decreto do Presi- ( 

- dente -da Republica, mediante proposta do Contador Geral da Re-
, 

pUblioa ao Ministro de Estado 
, 

dos Negocios da Fazenda. 

Art. 7Q- O Contador Geral ' , da Republica tera um Seore-

tário, por êle designadO, dentre os servidores do Ministério da 

Fazenda. 

rio a que 

oruzeiros 

, I ."" ,., , 

Paragrafo unico- A grat1ficaçao de funçao do Secreta-
,... 

se refere este artigo, 
:<1"' w>. C I ( ; , ' 

(Cr$9.600,OO) anuais. , . 

, 
sera de nove mil e seisoentos 

Art. 8Q - As funções gratificadas de Chefe de secção, 

) 

! 

• 

" criadas pelo art. 6Q do Decreto-lei n. 1.990, de 31 de janeiro de 

1940, são transformadas nas de Contadores-Adjuntos das Divisões 

orçamentárias, Financeira, Patrimonial, de 

tes e de Orientação e Contrôle, à razão de 

zeiros (Cr$24.000,OO) anuais, cada uma. 

Ban cos e Cor responden 
I Lh40 0 ,oo -

vinte e quatro mil cru ----

/ Art. 9Q- É criada a função gratificada de Chefe do S . A., 
l'l .. , c:;rl

< i C·Q • 

à razão de dezoito mil cruzeiros (Cr$l~.OOO,OO) anuais, e as de 

dezesseis (16) Chefes de Secção à razão de nove mil e seiscentos 
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cruzeiros (Cr$9.600,00) anuais, para cada uma • ·X 
Art. 10- As atuais funções de Contador Seccional são 

... 
transformadas em funçoes de Contador Seccional e Sub-Contador 

Seccional, ex-vi do disposto no § 2~ do artigo lQ, como as gra --- -... 
· tificaçQes constantes da tabela anex~. 

, , " 
Paragrafo uni co- O Contador Seccional junto a Delega-

cia do Tesouro Brasileiro,no Exterior, perceberá a gratificação 
-

de representação, na forma do artigo 4Q do Decreto-lei nQ 8.592, 

_de 2 de janeiro de 1946, alterado pelo artigo lQ do Decreto-lei 

nQ 9.687, de 30 de agôsto de 1946. / 
, , 

Art. 11- Editara a Contadoria Geral da Republica um 

. "Boletim" mensal, para divulgação de matéria doutrinária, info!:, 

mativa, noticiosa, de critica e de qualquer outro gênero, que 
, "- " contribua a maior difusao de conhecimentos relativos a contabili -, 

dade publica e assuntos correlatos. 
\ 

§ lQ- O Boletim terá um Diretor designado pelo Contador \ 
, .-l 

Geral, dentre os servidores lotados na Contadoria Geral da Repu-
... 

'blica, ou em sua s Delegaçoes. 
. ... ... 
~ 2~- A gratificaçao de fUnçao do Diretor do Boletim 

• 

será de nove mil seiscentos cruzeiros (9.600,00)anuais. 

Art. 12- ~ criada a função gratificeda, de Auxiliar de 

Portaria, com a gratificação anual de quatro mil e oitocentos ~ 

cruzeiros (Cr$4.800,00). 
! 

, , ( 

Paragrafo unico- Entre os serventes ou contlnuos, com 

exercício na Contadoria Ge~l da República, designará o Contador ~* 
-

Geral -- .. .. . o que deva exercer as funçoes a que se refere es t e artl go, 

com as atribuições que lhe forem fixadas no respectivo Regimen-

to. 
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Art. 13- ... /'< • 

Para exeduçao mecanlca de serviços de Conta-

mlidade, a Divisão de Orientação e Contrôle será provida do ne-
I 

"'1-
, • • ... N 

cessarlO equlpamento mediante a quisiçao ou oontrato de locaçao , 
I ou por ambas as modalidades, a juizo do Contador Geral da Republi -

ca. • 

~ 
Art. 14- Os serviços de que trata o artigo anterior, se -

~ ~ 

exeouta~os por extranumerarios mensalistas, que a tabela nume -
/ rica ordinária da Contadoria Geral compreenderá, admitidos median -i 
I -

/ 
( 
I 

• 

. , 

te conourso de provas ou tItules a cargo da Contadoria Geral da 
I 

Republica • 
~ I 

Paragrafo unico- Para o preenchimento inicial das fun -

ções , serão aproveitados, de preferência, os que, a juizo do 
.. 

Contador Geral, tenham invariavel mente demonstrado,no desempenho 

l dês ses trabalhos, eficiência, assiduidade e zêlo. 

Art. 15- A lotação de funcionários da Contadoria Geral 
I 

da Republica, constituida em um todo pela Contadoria Geral e pe-

las Contadorias e Sub-Contadorias Seccionais, obedecerá ao cri t é-
I ~. 

rio regional, isto e, sera felta em globo, para cada Estado e pa-

ra o Distrito Federal, salvo o disposto no artigo seguinte. 

Parágrafo único- Compete ao Contador Geral distribuir 

os funcionários pelas Delegações, 
... ,., 

em cada regiao, de acordo com 

'" as neces sidades dos serviços; e remove-los de uma para outra Del~ 
")( 

gação de regiões diferentes, bem como da Contadoria Geral lEra 
... 

as suas Delegaçoes e vice-versa. 
.. 

Art. 16- A Contadoria Seccional junto a Delegacia do 
~ ,.. '. ' Tesouro Brasileiro, no Exterior, tera lotaçao proprla, e sera rei 

ta por decreto do Presidente da República a movimentaç~o dos res- ) 

i 
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I 

pectivos funcionarios. '\ 
\ 

'. 

Art. 17- A tabela de extranumerários, mensalistas e dia ~ 

ristas, será Única para a Contadoria Geral da República e s~s De-

-legaçoes. 
I I 

Paragrafo unico- Compete ao Contador localizar os extra-

numerários e movimentá-los de uma para outra Delegação, em todo o ~ 

\ território nacional, bem como da Contadoria Geral para as Suas D~ 
-\ -legaçoes e vice-versa. 

Art. 18- Dentro de trinta (?fJ) dias a partir da publ ica­

ção desta Lei , expedirá o Poder Executivo o Regimento em que se-
N N 

rao fixadas as atribuiçoes dos dirigentes " , e a competencia dos or -
N ... 

· gaos da C.G.R. e de suas Delegaçoes. 
I I , 

Paragrafo unico- Dentro de igual praso, expedira tam-
, ..", , . 

bem o Executivo decreto que fixe a lotaçao numer~ca dos servido-

res da C.G.R. e de suas Delegações, bem como a lotação nominal, e 
, _ Á 

se processara posteriormente a movimentaçao do pes soal, de acordo 

com o disposto nesta Lei. 
t ' Art. 19- Para atender, neste exerclcio , as despesas 

• 

com a execução da presente Lei, é aberto o crédito suplementar, 

de seiscentos e vinte e "quatro mil e quinhentos cruzeiros(Cr$ •••• 

~ \ 624.500,00), ao vigente orçamento do Ministério da Fazenda (ane­

l"1 \ IO n~ 16 da Lei n~ 3, de 2 de dezembro de 1946) sendo: 
\ Verba 1- Pessoal 

Consignação 11- Pessoal Extranumerário 

05- Mensalistas 
, 

08- Contadoria Geral da Republica e Contadorias 

seccionais •.•••••••••••••••••••••.•••••• 118.800,00 

vonsignação 111 -Vantagens 

, 
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.. 
09- Funçoes gratificadas 

08- Contadoria Geral da República e Çontado­
rias Seccionais: 

01- Cont adoria Geral •..••••••••••••••••••••• 142.200,00 

02- Contadorias Seccionais e Sub-~ontadorias 

Seccionais •••••••• 301.500,OO 443.700,00 562.500,00 

Verba 2- Material 

Consignação 11- Material de Consumo 
.. 

17- Artigos de expediente, desenho, ensino e educaçao; artigos 

escolares para distribuição; fichas e livros de escrituração; 

impres sos e material de clas sificação, inclusive fichas bi - ~ 
. , A 

bliograficas e de referencia. 

08- Contadoria Geral da República e Contadorias Seccionais 

62.000,00 

624.500,00 

Art.20- A presente lei 
, 

entrara em ngor na data de sua 
.. 

publicaçao. 

• 

jABC. 

Art. 21- Revogam-se as disposições em contrário • 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, EM 21 DE OUTUBRO DE 1947. 
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j uma ressalva redundan t como s inteJ' da le1 t.D 
, 

ra do referido § Zi, a , cona uentemente, desnece .ari • 

-Sou pela acei ç o 

,. , 
A emenda vis a transpos1çao dos dois paragrafos do 

• art. 61, passando o li a lQ e o lQ a li, recebendo, est . 0 segui.; 
, 

te acrescimo . 
"nas maseond1çõ ' dêst artigo". 

, 
O intuito e de esta ~.~~ " cri ter10 un1tOI'I'mA na da - , signaçao dos funcionarias para s chefias dos eugos • 

• Pela se 1 taçao da emenda. 

As emendas propugnam redução das grat1fté ,ões eqr 
, . 

-r pondent a tlmço de sellre'tár10 enEtr-es de s ão (arts. 7 , 
, ., 8 p .. grato un' co, 9 ., rasn.:mt1V81ltlen ). 

do 11, do 

-art. 6 t da Lei D. 1188, d 15 -de nov bro tal como s 

c u 
. , 

relaçao a n. 1. 
, -Na 1mpossib111da4 , por 4. modificar a reduçao , 

objetivo. e por • o COJ'!'1 .. 
ela reduz1daS.. o valor c1 p :o. tace ao encargos re.a 

, 
ponsab111dades, concern nt . a08 tunc1 108 investid fUn-

- -ço s d ch 1a, sou pela r je1çao das emendas • 

Trata. a emenda. de correção d · redação • 

O c1 ereto citado ' n. 8. 592 não 8. 5lJZ. • 

Pel . -ce1taçao. 

, 
A eme:nd.a n. 9 suprime os dois paragrafos do art. li-, 
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asim Hd1g1dos I 

pe~o 

Contador GeJ-a1, dentr ervldores lotados na 
, 

Contadoria GeJ'al da Bepubl1ea. ou em suas Dele-
., 

gaço . ' 

§ 2Q Agra titio ção ti tunção do Diretor do Bol.l 
, 

t ser: de nove m'l s i centos cruzeiros (Cl' 

9. 600.,(0). 

- , - ''-A SUpl' ssao dos paragraf nao ~rejud1cara a ed1çao . 
. do Boletim. 

.-
Nao me paNe conven1ent t nesta opol'tun:ldade, a 

-cr1açao de um cargo d Diretor do Bole"m, consoante s estabelece 
, , 

no 11, que podera ter um redator resp av ã.es1gnado pelo CoJ} 

. tador ., CieJ'al. 

Sou pe1 cai ta.ç - o da _neta • 

• Tra , a • da supressao do art. 1.2 e eu P.i 

. " " . . .. tmgrafo tmi\#Và relativo a eriaçao d tunç . gratiticada 48 au.l 

.11ar . Portaria, na ba ' anual di quatro mSl oitocentos cruzeiro 

(Cr 4.8OOt oo). ... qual Concorrerão s v ht e contínuos. ' 
, . . # • 

414a· 1mpat1e • qu visa retribuir o aer e'mo 

de encargo ' e re ponsabil1dades t ' ao Dl mo tempo, pr8m1ar os sez 
ventes . contínuo . m s destacados peia atividade, zelo assÜu! 

-, da . -Sou pela reje1çao da Dda • 
• 
, 

" , , , 
n4a supres$o~a' do -art. l4 e seu paragrafo \lnJ. 

~ . , 

co. relativo à aõm;1s ãoã» ex.tran\Darár10 mensa1:!sta t assunto 
, , 

que. atualmente, sta r g11]ado em Lei. 
I 

-Pela acei taçao da . • 
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Cog1 ta de retificação 
A 

:!Upo to erro d 
, 

como se poder inferir da 1 1 tara léU'élUil do textos 

lo proj to 

Art. 16 - A Contadon Seec1j1 

a enda do Senado 

Art. 16 ... A Contadoria Se 
, 

na] junto a Del gael do c10n " .. junto a delegaçao do 
, 

ro Br sll iro. no Ibtterior. tara ouro .ac1onal~ no exterior, 
.., , 

lotaçao propr1a. s rei ta , - ' .tA rã . propr.LQ e movae.J1 

por decr to do Pr sid nte da .l'Ie- -taçao dos resp t1vos tune 
- # .. 

publ1e a movimen çao ~os 
, 

rio tu-se-~a por decr to do 

-peet1 vos tuneicmário ". 
# 

!Te 14ente ti Republlca tt • 

.. 
o se cog1 ta de pr,a 

j ato. 

ImpÕe- e portanto, a r je1c;ão d emenda. 

A em o ar 17 
~ , 

seu paJ-agrafo lmico, 

te à tab !a d I18nsal:tstaal 

das 
.. 

re1 çao a e n. 11.. ou pel a aCit1 -çao. 

ocal1za., 
, 

• o cr to suplamentar.dest1nado 
, 

a a tender s d sas de péssoal, 'deccnentes das vantagens cone ... 
~ .. ' A A d1da t relat1vasas tunçoes gratifica'da t mas mantem silencio quall 

" " to as que se reter Verba Z - tel'1al., :a"tna11 zando clas:dtJ. 
.. A _ 

c.açao. d aeordo com o Orçamento Ger ,1 da UnSao vigente. 
" . .. . , 

Face as razoes , aduzidas a emenda n . 15, subs que.D 

te, a despeito d hav - se torriad~ 1nop ante, não há como adl .. 

, .. ' 
, ou pela r je1çao .. 

\ 
" Pr tend s , na em, \ _ substituir a tab la, a que 
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s r ,etes.- o art. 10, por outr de reduAl-\1.C:&IJ propor , quanto 

a..spsa. 

A rigor, as a tttieadas, CO tanta 40 Pr.a 

jeto, dever'iam o ' ear .1nvu1ave1m ' da Le1 n l 

488, de 15 fi novembro de 1948, por oes1- do seu trânsito pelo 
• 

S nado Federal. j o caso das taba' as' - do pl'oj 1;0 das oterec1 

Ante 1mposs1b111da 
.. 

d dar nova redaçao ao ut., 

nesta ta . de vam' t 9ão do pro jato. ,. d se encarecer a manutell 

ção em original , elaborade em 1947, cont substitutivo 

ao projeto n. Z60. d 1''''. or 

ae . tação do selo Federal importaria . , 
em r dllsdr grat1t1oaço . • a a func1ol\i 

rios,. fac da Le1 h881h8. o que constituiria tl 1nJusti 

çat S atend 
, 
as n essid.ades premente 

.. # 
açao con" 

1>11 que se v· em perman t d1t1enldad · para preenener ~es de 

chetl de graMe respcmsabilidade e aac:sr1f1eantest que1 s pre 

exercida em locals :remotos, d e provi o cI recurs 6 de eontoz 

to, pel.o de 1nteress gerado 
, A 

tace da lnsign1t1eanc1a da rennm •• .. 
raçao. 

Sou, pois, • 



/ 
J 

, 
.' 

~ 
~ ,. 

... 

" 
' . 

I 

• 

• 

) 

• 

t , , 
" 

.. 

• 

y 

'/ 

~ 

J , I 

I 
I , 

.... 
'. - , , 

"'rata - se de um da Contadoria. Geral Q8 

J.\e~,ub 2.icél, 5usci tada er:l I:er..sElbeLt Cio Sr . Fres i c.ente d.a -~e::lUblica em 

ló c..e novéwlJro do ano find.o . ? 

/, 

o P1:'oj eto ol)teve })arecer f8vl):ra:vel e unanime da Comissão 

ele ,,?inanç as . 
... 

Durante a d.iscussa,o , a reCJ.uerimento do De ... mtado --aITeto 

"" I·f,·~ . .L. o .t'" :Ll L " foi :;ediCiá.', ~Olli f~.I·OVbçãc '0,0 1:1enário) a auctiênc i a dest.é Co-
,. ... ... 

L!issao de Co!::st~uiçao e Justiça • 
... 

Â ex; osi çao de r:~oti vos salier:ta Que os encc.I'tos aciLinis-
... 

tl'é::ti vos à"a t'niao cresceran: :paraleléilr"ente ao desenvol v Ílnel'lto economi -

cC' e final:ceiro à"o 1:aí s , não J;oc.Enclc , como é obvio fi(!8r 8'::'on ~',aõ..oria 
, ... 

~··era l a marGem dessa evolur;:ao . 
... . , 

\Terj.fica- se , por isso , 'j,ue sao lr..UlJeras as dificulc.ades 
" ~,\!é' 

a SLL~erar na execução (i os servi iOS da Cor..tadori a e suas D" le. ·a~ões • 

-Em vista dessa Si ~ua9ao, o proj€'to cO Lita tia reestrutu-
. ..... ~ . 

... 
r2çao :d.êSS81\ servij 01 cle fOITla a ê teTlde:C' ~'_e lhor a:9,~~~ncart.:os S.ue lhes 

... 
sôo a~üI'ibuido s . 

Essa r eestrutura']ã o deterTl1ina ml aULlento d.e des:pesa j ul ­

~8do ra zoavel 'pel a Comissão ele 7i nanças, encontranCio - se, à.aela a ini­

(;-1 é? tiva da :,~ ensagem )resic1encial, ele ac ôrdo cor:. o CJ.\.1e ~X;i€' tlt... a Consti -
.~ . 

ü~i:;ão , no tocante à materia financeira . 

C01:.0 o créúiJeo sU,LJlerr:en'tar ;edido refere-se a um curto 

per i oc o cio ano i'i. do , solici t.aria. , ,ee temJo o~ortuno , a "a tenção da 

... I. r' ~ ~ . ~ - . " . 1 . ~ ,., ~ , 1 . 
,'oLlE~sao ele c' lnanças sODre a ";, OS8::' i..il lc..ao_e oe anIl) ~a __ () . 

tf7? 7-
1 
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-, 

Redação final do Projeto de lei, no" 550, de 1947, que reorganiza 
a Con:.adoria Geral da República e dá outras providências 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.' A Contadoria Geral da 
República (c. G. R.) diretamente 
subordinada ao Ministro de Estado 
dos Negócios da Fazenda, e cUjas 
a-~r~buiçees, jurisdição e competência 
estão definidas no Código de Conta­
bilidade da União, no Regulamento 
Géral de Contabilidade Pública, no 
Decreto-lei n." 1. 990, de 31 de janei­
ro de 1940, e em disposições legais. 
passa a ter a seguinte organização: 

I-C. G. R. (órgão central) 
constituída de: 

a) Divisão Orçamentária (D. O.) 

b) Divisão Financeira (D. F.) 

c) Divisão Patrimonial (D. P.) 

d) Divisão de Bancos e Corres­
pondência (D. B.) 

e) Divisão de Onentaçao e <';on­
tróle (D. C.) 

fi Serviço de Administração (8. 
A.) 

U - Contadonas Seccionais tC. 
S.) 

m - Sub-Contadorias SeccionaiS 
(8. C. S.) 

li 1.0 - As C. S . e S. C. S. que 
são Delegações da C . G . R. junto 
aos Ministérios, repartições e serviços, 
c~vis e militares, terão a organiZaçao 

interna que fór estabelecida em re· 
gimento. 

§ 2.° - Constituem S. C. S .. as 
Delegações cujos balanços se incorpo­
ramnumaC. S.; eCo S. , as que 
remetem balanços diretamente à C . 
G. R. 

§ 3.° - Será feita por decreto do 
Poder Executivo, qualque.r alteraçao 
que a conveniência dos serviços de­
termine na classificação das Delega­
ções da C. G. R., na conIorm1dadr 
do parágrafo anterior . 

Art. 2.° As D~v1sões c o S. A . da 
C. G. R. compreenderão: 

I - Divisão Orçamentária: 

a) Seção da Receita (8. R. O .) 
b) Seção da Despeza (S. D. O. ) 

c) Turma de Serviços Auxiliare<; 
(T. A. O.) 

U - Divisão Financeira: 

a) Seção da Receita (S. R . F. l 
b) Seção da Despeza (s. D. F. 
c) Seção de Movimento de Fun­

dos (S. N. F.) 

d) Turma de Serv1ços Auxiliare, 
(T. A. ~. ' 

UI - D~visão Patrimonial : 

a) Seção das Contas do Ativo to. 
A. P. 
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b) Seção das Contas do Passivo 
(S. P. P.) 

c) Seção das Contas de Compen­
sação (S. C. P.) 

d) Tunna de ', Serviços" AUxilill.rei 
(T. A. P.) 

IV - Divisão de Bancos e Corr: s­
pondentes: 

a) Seção das Contas Financeiras 
(S. F. B.) 

b) Seção das Contas Patrimon1ais 
(S . P. B,) ,)! 

c) Seção da Dívida Externa (S. 
D. B.) 

d) Tunna de Serviço~' :'iJxiliarés 
(T. A. B.) 

V - Divisão de Orientação e Con­
trõle: 

a) SeçÃo de : Orientação , (S. O, . 
C.) 

b) Seção de Contrõle (S. C. C.) 
c) ~ç,~o, p.~ :C~ntr:alização e . Esta­

tística (S. E. C.), 
d) .Tunna ,ge ,Serviç.os Auxiliares 

(T. A. C.)' 
o .1 • " • , , 

VI - 'SerViço de Administ:raçã.o: 
a) Seção do' Pessbal' (S. ' P . A.) 
bl Seção do Material (S. M; A.) 
c) Turma- tle Serviços :Auxiliares (T. 

A. A,) . . 'l' . ,,: . 

.• . , I 

Art. 3.?, A C.' a., R . .será- dirigida 
por um Contador Geral, . padrão R, no­
meado. em co.missã.o, pelo Presidente 
da República, dentre técniGosd.e reco­
nhecida t:ompetêric~a, legalmente ha­
bilitados piua o éxercício da profis-
são de Conta<lor. ,. \ ' 

ParágraÚ) único..: Quando.o ocupan­
.te do cargo fôr .~uncionário p,úr.lico 
fedeml. poderá êle óptar pelo vencI­
mento integral de . Seu oargo efetivo, 
hipótese em que terá dil'elto li. perce­
ber metadeqo vepcimento do cargo 

. .. ... ! ' . em comlSSao. 
Art. ' 4,": ' As Divisões serão dirigi­

das por Contadores-Adjuntos, escolhi­
: ,dos dentre os funeionários d'a carreira 

de Contador do Ministério ' da Fazen­
. da; e o S. A., por um chefe escolhido 
dentre os funcionários do mesmo Mi­
nistério. 

~ 1.0 Üli' Contadores-Adjuntos serão 
. designados por decreto do Presidente 
da República, mediante proposta do 
Contador Geral ao Ministro de Esta­
do dos Negócios da Fazenda. 

§ 2.° O Chefe do S. A. será desig­
nado pelo Contador Geral da Repú­
blica. 

Art. 5.° As Seções de que se COIr..­
põem a Di~sões ser~o chefiadas por 
funcion rios das cárreiras de Conta­
dor ou Gua.rd -Li ~s, design dos 
pel nta r G ti! Repúbl!ca~ 
dentr~os que estiverem lotados na 
C. G 

Parágrafo único. Os Chefes das Se-
I ções da :;;. A. serão designados pelo 

Cont Qt;. Qeral da República, demtre 
os s iUores ldtados na C. G. R., ou 
em ' 

;;erão -che­
por um Con­

tador ou tador Secional, de­
signados pelo Contador Géral da Re­
pública, dentre os funcicrnários da car­
reira de Contador, lo~ados ' na Conta­
doria Geral da República, ou em suas 
Delegações, salvo o disposto no § 2.°. 

§ 1.0 Para a função de Sub-Conta­
dor Secional poderá, também, ser de­
signado funcionário da carreira. til' 
Guarda-livros. 

, " 

§ 2.° O Contador Secional junto à 
Delegacia do Tesouro Brasileiro. no 
Exterior, será designado por derreto 
do Presidente da República, medÍlll1-
te proposta do Contador Geral da Re­
pública ao Ministro de Estado dos 
Negócios da Fazenda. 

Art. 7.° O Contador Geral da Repú­
blica terá um Secretário, por êle de­
signado, dentre os servidores do Mi­
nistério da Fazenda, 

Parágrafo único. A gratjficação de 
função do Secretário a que .se refere 
êste artigo será de nove mIl e se~­
centos cruzeiros (Cr$ 9.600) anualS. 

Art. 8,° As funções gratificadas de 
Chefe de Seção, criadas pelo art. ,6.0 

do Decr<eto-Iei n.o 1.990, de 31 de Ja­
neiro de 1940 são transformadas nas 
de Contadore~-Adjuntos das Divisões 
Orçamentária; Financeira, Patrimo­
nial de Bancos e Correspondentes e 
de Orientação e Contrõle, à razão de 
vinte e quatro mil cruzeiros ...... . 
<Cr$' 24.000,00) aauais, cada uma. 

Art. 9.° E' criada a função gr:,atifi­
cada de Chefe do S. A" à razao de 
dezoito mil cruzeiros (Cr$ 18.000.001 
anuais, e as de dezesseis (16) Chefes 

, . 
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'de Seção à razão de nove mil e seis­
CEntos cruzeiros (Cr$ 9,600,00) anuais 
para cada uma. 

Art. 10. As atuais funções de COl:­
tador SeclOnal são transformadas em 
funções de Contador Secional e bub­
contador Secional, ex-vi do disposto 
no * 2 o do artigo 1.0, com as gratifi­
cações constante:, da tabela anexa. 

Parágrafo único. O Contador Se­
cional junto a Delegacia do Tesouro 
Brasileiro, no Exterior, perceberá a 
gratificaç§;o de representação, na {or­
ma 'do artigo 4° do Decreto-lei núme­
ro 8.1:92, de 2 de janeiro de 1946, al­
terado pelo artigo 1.0 do Decret0-lei 
n ü 9.687, de ;)0 de agôsto de 194G . 

Art. 11. Editará a Contadoria Gera! 
da República um "Boletim" mensal, 
para divulgação de matéria doutriná­
ria, informativa, noticiosa, de crítica e 
de qualquer outro gênero, que contri­
bua à maibr difusão de conhecimentos 
relativos à contabilidade pública e as­
suntos correlatos. 

.~ 1.0 O Boletim terá um Diretor de­
signado pelo Contador Geral, dentre os 
~ervidGre.5 lotados na Contadoria Oe­
ral da República, ou em suas Dele­
gaGões. * 2.0 A gratificação de funç~o eLe 
Diretor do Bo!etim será de nove mil 
seiscentos cruzeiros (Cr$ 9,600,00 I 
anuais. 

Art. 12. E' criada a função grati­
ficada de Auxiliar de Portaria, com a 
gratificação anual de quatro mil e 
oitocentos cruzeiros (Cr$ 4.800,00). 

Parágrafo único. Entre os serventes 
ou ccmtínuos, com exercício na Conta­
dCH';a Geral da República, designa­
rá o Contador Geral o que deva exer­
cer as funções a que se refere êste ar­
tigo, com as atribuições que lhe forem 
fix,;d? s no respectivo Regimento. 

A~. 13. Para execução mecànica 
de serviços de contabilidade, a Divi­
~;50 de Orientação c Contrôle será pro­
vid;t c;o necessário equipamento me­
diante aquisi({ão ou contrato de 10-
cacão, ou por ambas as modalidade,·, 
a jm20 do Contador Geral da Re­
pú\)Lca. 

Art 14, Os serviços de que trata 
o artigo anterior serão executados por 
ext.ranumerários mensalistas, que a ta­
bela numerica ordinária da Contado­
ria Geral compreenderá, admitid;):.; 
mediante concurso de provas ou tí-

tulos a cargo da Contadoria Geral da 
República. 

Parágràfo Ul1lCO. Para o preenchi­
mento inicial das funções, serão apro­
veitados, de preferência, os que, a juí­
zo do Contador Geral, tenham .nva­
riàvelmente demonstrado, no desem­
penho dêsses trabalhos, eficiência, as­
~iduidade e zêlo. 

Art. 15. A lotação de funcionários 
da Contadoria Geral da República, 
constituida em um todo pela Conta­
doria Geral e pelas Contadorias e Sub­
cO"1tadorias Secionais, obedecerá :lO 
critério regional, i~to é, será feita em 
globo, para cada Estado e para o Dis­
trito l'edE:r:1I, salvo o disposto no ar­
,jgo seguinte. 

Parágrafo único. Compete ao Con­
tador Geral distribuir os funcionários 
pelas Delegações, em cada região, de 
acôrdo com as nL'Cessidades dos ser­
viços; e removê-los de uma para ou­
tra Delegação de regiões diferentes. 
bem como da Cont.adoria Geral para 
as suas Delegações e vice-versa. 

Art. 16 . A COI:\tadoria Secional jun­
to à Delegacia do Tesouro Brasileiro. 
no Exterior, terá lotação prôpria, e 
será feita por decreto do Presidente 
da República a movimentação dos 
respectivos funcionários. 

Art. 17. A tabela de extranume­
rários, mensalistas e diaristas, será 
única para a· Contadoria Geral da 
República e suas Delegações. 

Parágrafo único. Compete a? ~on­
tador localizar os extranumeranos e 
movimentá-los de uma para outra 
Delegação, em todo o território nacio­
nai, bem como da Contadona Geral 
}l. 1'8, as duas Delegações e vice-
versa. 

Art. 18. Dentro de trinta (30) dias 
a partir da publicação. desta Le.i, ex­
pedirá o Poder Executlvo o Reglme~­
to ?111 que serão fixadas as a~I'l­
buições dos dirigentes e a competen­
cia do~ órgãos da C, G. R. e de suas 
Delegações. 

Parágrafo único. Dentro de ig':lal 
prn 70. eXDedir tamb('Dl _o Exec~Üv~) 
decreto Que fixe a lotaçao numenca 
dos servidores da C. O. R. e de suas 
Delegações, bem como a lotação no­
minal, e se processará postel"iorm~nte 
a movimentacão do pessoal, de acordo 
com o disposto nesta Lei. 
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Art. 19. Para atender, neste ,exercí­
cio, às despesas com a execução da 
presente Lei, é abç.rto o crédito suple­
mentar, de seiscentos e vinte e quatro 

mil e qUinhentos cruzeiros (624.500,00), 
ao vigente orçamento do Ministério 
da Fazenda (anexo n.O 16 da Lei n.o 3, 
de 2 de dezembro de 1946) sendo: 

VERBA 1 -- PESSOAL 

Consignação li -- Pessoal Extranumerário 
05 -- Mensalistas 

Cr$ Cr$ 
08 - Contadoria Geral da República e Con-

tadorias Secionais ......... '" . .. . . .. 118.800,00 

Consignação lU Vantagens 

09 -- Funções Gratificadas 

08 - Contadoria Geral da República e Con­
~dorias Secionais: 
01 - Contadoria Geral .. 142.200,00 
02 - Contadorias Secionais 

e Sub-Contadorias 

• 

Secionais ......... 301.501,00 443.700,00' 562.500.00 

VERBA 2 -- :MATERIAL 

Consignação li -- Material de Consumo 
17 - Artigo.s de expediente, desenho, ensino e educação; ar­

tigos escolares para distribuição; ' fichas e livros de escri­
turação; impressos e material de classificação, inclusive 
fichas bibliogrãficas e de referência. 
08 -- Contadoria Geral da República e Contadorias Se-

cionais ... , .. . .... . ........... . ................ . 62.000,00 

624.500,00 

Art. 20. A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 21. Revogam-se as disposi.ções em contrário. 
sala da Comissão de Redação, em 13 de outubro de 1947. -- Manoel 

Duarte, Presidente. -- Herophilo Azambuja . - Luiz Cláudio. -- Agrícola de 
Barros . 

IlIIpreBe& Naeio ... t - Rio •• Janeiro - Brull - lUf 

• 

e , 

e 
--



OBSERVAÇÕES 

. 
••••• ••••• 0 ••••• ••• •••• •••• •• •• ••••••••••••••••••••••• • • _ •• 0 •••• ,_. , •••••• •• • • •• •• _ ••••••••••••••••••••••••• • •• 0 •••••••••••••••••••••••••• _.0 ••••••••••••••• 0 ••••••••••••••• 0 •• •• •• ••• ••••• •• 0 ••••••• •••• • ••••••••• • •••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••• _. __ _ •••••••••• 

...... .... -................................................................................................................... ... -..... -........ ---_ ............................................................................................................................................................. . 

• 
.......... .... .. .... ..... _ ............ .............. , ............. ................................................................................................ .......... .................. .................................. .... ............... ..... ................................................... . 

• 

DOCUMENTOS ANEXADOS: .......................... . 

• 


